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DEeRETGN. 1323 - DE2 DE1ANEIRO DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao l'rfinisterio da lus
tiça e Negocios Interiores o credito extraordinario de 34:164$193.
!!ara pagamento devido ao alferes da brigada policial ErnestG
Pinto Machado.

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Façosaher'~ue o Congresso Nacional decr.etoa·e eusanc

cíono a.resolução seguinte:
Artigo unico. Fica' o Presidente da Republicà.· autorizado

a abrir ao Mi.ni:stenio da. .JUStiça. e NegociosInteriol'es oore
dito extraordina.rio de 34:164$193. para pagamento devidp ao
alferes da.brigada policia.l Ernesto Pinto Maeha.d.o,em virtude
de sentença. "

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1905, 170 da. Republica.

~CISCO DE PÁULA. RoDRIGUES ALVES.

/./. Sea1Jra.

DECRETO~. 1324- DE 2 DE JANEIRO DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Kinisterio da lus
tiça e Negocios Interiores o credito especial de 500:000$. para
occorrer ás despezas com a realização do Congres'So sCientifico
LatiBo Americano e dá·.ou.tras .p-rovideucias.

o P.residente da. .Republiea. dos EStados Unidos do Bl'azil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

ciono a resoln9io .ll8gainte: .
Art. 1. o Fica. o Presidente da Republica. autorizado a

abrir ao Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores o cre-



di~ especial de 500:000$, para oeeorrer ás despezas com a.
realização do CongreSso Scientítlco Latino Americano, em 6 de
agosto de 1905. . . .

Art. 2.°. E' eoncecljdo o porte gratuito para. a correspon
dencia. tanto ~'t&l como lelegraphica, do mesmo congresso.

Art. 3. o Correrão por conta deste credito todas as despezas
<'Pm o preparo dos edíficios em que tiverem de funccionar as
diversas secções do 00DgreSS0.

Rio de Janeiro, 2 de jaDeiro de 1905, 17° da Repllbliea.

FB.ANcJsco DEPA.17LA. RoDRIGUES ALvES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1325 - DE 2 DE JAl'lEIRO DE 1905

Fixa o numero, classe e ,vencimento do pessoal do Lazareto de
Tamalldare e dà outras pro'rideJlcias.

o Presidente da Republiea d~3 »ltados Unidos do Brazil:
Faço sa.ber que o eongresSoNaClena.fdeeretou eeu sane-

eíoac a seguirite iesolução: ... .'.

. Art. 1.° É' erea.do o pessoal para. o serviço do Laza.reto de
Ta.mandaré, sob a direcção do inspeetor do 2O,districto sanitario
da Republiea, e constituido dos seguintes fllDccionarios: um
medico ajudante, um pharmaoentico, um portelro-a.lmoxa.rife
um eseriptura.rio e mp,administra.dor.; •

§ 1.° Além. do pessoal aeiI::1a mencionado, o estabelecimento
terá. ma.is um enfermeiro; dons serventes~guar~ eum eosí
nheíro. ..

§ 2.° Os vencimentos dopessoaJ. serão os constantes da ta
beIla annexa.

Art. 2.° Para. occorrer &OS vencimentos do pessoal, ás des
pezas de instalJa.çã.o e ao ma.teriaInoexercicio de 19O1$, o Pre
sidente da Republica fica a.utorizado a abrir o·credito ne
cessario.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1905, 170 da Republiea.

FRANCISCO DE PA.ULA RoDRIGUES ALVES.

1. J. 8ea1rra.

-
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'1'ABELLA A QUi:.SJ; REFE .,'~'~;~',~:.:~,.
'/~ ~\·~\.'I\ '!J '-J -I UI I,t' .<: '<:'\

1 direetor (gratificação ao i~ . ~~ \" <.I~: \\
#do ?o d!stl,>icto sanitario}•••• ~:'~ 1:200$000 cc':

1 medlco-aJud:l.ntc-(com3:2OO$ de de: )i
nado e 1:000$ do gra'tifie..'\ção .... 4: 800$000 ~1./

1 pharrnaeeutico (com2:~ d~ o e- 1::3... ... G '?- h/"
nado c l.:~ de ~rati1ica.ça.o!.. ~T-~.,.\-\~ ;:.~,':1

1 almox:U'lto e portei! o (com. I. ~ ~J u I '.-..=l0'

de ordenado e 800$ de gra.tificação) 2:
1 eserípturarío (com 1:600$ de orde-

nado e 800$ de gratificação)...... 2:400$000
1 administrador das propriedades des

apropriadas e obras de abas teci
mento de agua.(com 2:000$ deorde-
nado e 1:000$ de grati~). .••• 3:000$000 17:400$000

Pessoal sem nomeação
1 enfermeiro......•.•.....•.•.•••••••
2 scrveate~ardaB•••••••••••••••••
1 cozinheiro......•.•••••••••-,•••••••

1:800$ .
2:400$
1:200$ 5:400$000

22:800$000
Material

Medícamentos, dietaS,obje~de é.xpc-
diente,iUuminação eailtí'as despezas •••••••• 7:200$000

TotaL.... •••• •.••••••• •••••••• 30:000$000
Rio de Ja.Iieiro,2dejaneirode 1905.-J. J. SeabM.

DECRE,TO N., 1326- DE2 DE JANEIRO DE 1905

Autoriza o Poder-'Executivoa reorganizar a brigada policial e a
, guarda civil.

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber .que o 'Congresso Nacional decretou eeu sane

ciono a. resolução seguinte:
Art. l. ° E' o Poder Executivo autorizado areorganizal'

a brigada. polícíal aa -IPJarda civil de aecordo com as esí
geneias do serviço, podendo abrir os necessaeíos créditos,

Art. 2.0 Revogam-se asdisposiçõcs em contrario.
Rio' de Janeiro, 2 de janeiro de 1905,17° da RepubIica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Secbra;



DEGQETON. 1327-DE2'DE JANEIRO DE 1905

Crea mais dous oeioios de tabelliã~ de notas no Districto Federal

o Presidente da. Republica. dos Estados Unidos do Brazil:
Fàço saber, que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eiono a. resolução seguinte.
Art. 1.0 São creados no Distri'ct.o' Federal maís dous am

cios de tabellíães de notas,' com as denomínações de nono
e decimo.·· .

Art. 2.0 Para preenchimento dos referidos Jogares serão
observadas as disposições das leis vigente" dispondo sobre
concurso.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1905, 170 da. Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES .ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 13"28 - DÊ 2 DE JAl\~IRO DE 1905

Proroga por nmanço, com.todos os vencímentos, a licença em cujo
gozo se acha o membro do Supremo Tribunai Federal, Dr. João
Barbalho Uchôa Cavalcanti.

q Presidente da Republica dos ~tados U.ni.dos <lo Br~7;U:

Faço saber que o Congre,s,s.o Na.~Mmal decretou e eu sanecíono
a resolução seguinte:

Artigo unico. E' concedida ao Dr. João Barbalho Uchôa
c&va.lc&nti, memaro do Sllpremo Trilmnal'Federal, prorogaeão
por um anno, com todosos vencimentos, da Iieença que obteve
em vi:rtllde da lei a. 1187, de 20 de junho de 1904.

Rio de Janeiro, 2 dejaneil'O de 1905, 17° da Republíea;

FRAi'iCrSCO DE PA'U!.A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,
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e,-
O Presidente daRepublíca dos Estado~s"~""

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane
ciono a seguinte resolução :

Art. Lo E~ o Governo autorízado a promover a construeção
de uma estrada de ferro entre as cidades de S. Luiz e Caxias,
no Estado do Maranhão, fazendo a-obra por admi1iistração ou
contractando a construcção por meio de titulos amortizaveis
em 33 annos, que o Governo emittirá., vencendo juros de 5 %.
em papel, ou 4 % em ouro, devendo a estrada depois de con
struida. ser arrendada mediante concurrencía publica, salvo sí'
o contracto de arrendamento for feito com a mesma pessoa.
ou empreza quecoatractar-a construcção. .

§ 1.0 Esses titulos irão sondo entregues ao contractante á.
proporção que forem sendo recebidas as obras, calculado o seu
CUStO pelas medições feitas e pelas unidades de preços do orça
mento approvado.

§ 2.° A iÍIl.íJOrtancia total das obras será determinada á vista.
dos estudos approvados. . .

Art. 2.° Aestrada será. construída pelo traçado que for jul
gado mais conveniente para servir á villa do Rosario e ao
porto de Itaqui.

Paragrapho uníco. Em Caxias Iígar-se-ha a estrada. á linha.
ferrea dessa cidade a Cajázeiras, mediante accordo com a
respectiva empresa. .

Art. 3.° O Governo abrirá creditos até o máximo de 200:000s
para realização dos estudos que serão feitos por admí
nistração.

Art. 4,° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1905, 17° da Republica.

-. .... ~.. - --- -~:.:;-...

DECRETO N. 1329- DE 3 DE JA. '. "'~_riOO Dl:' Gí / ......0-,""~
(f.? 'l\.~\'\ U. 10.1 \J IA /) .. ~.
~/~'" . 'vO '\

/( ~ . cP)'"Autoriza o Governo a pr~mover !lo const .~. de. uma estrada de f~rro ;
entre as cidades de S. Luiz e Oaxia . no Estado do Maranhã:>. '$ P

• J

'I';O~#'.. ~:;~.;-

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES,

Lauro Severiano Müller.
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.DECRETO N.I330 - DB 3'1>8 lANElRO DE 1905

Autoriza o P.resideDte da Republica a conceder a losé DíoDysio
.Meira, assist8Dte e1Fecti'Vo do Ohierntorio do Rio de Janeiro,
um aDllO de liceaça em prorogação e com o respectivo ordenado.

o Presidenteda.·Republica.dos Estados Unidos. do Brazil :
Faço saber que o COngresso Nacional decretou e eusancciono

a resolução seguinte :
Artigounico.· E' o Presidente da Republiea aulorizado a con

ceder a José Dionysio Meira, assistenteeJfectivo do Observatorio
do Ríode Janeiro, um anno de licença, com o respectivo orde
nado, em pror-ogação 11 que lhe fói ooncedida pelo decreto n, 1028,
de 1 de setembro de 1903, para. tratar de suasaude onde lhe
'eonvtee,

Rio de Janeiro, 3 dejaneiro de 1905, 170 da Republiea,

FluNCISCO DE P1ULA. RoDRIGUES ALVES.

LauroSefJtN'IIO Müller.

-
DECRETO N. 1331- DE :t DE JANEIRO I)E 1905

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Indns
tria, Viação e Obras Publicas o credito especial de 60:826$955.

o Presidente da.Republiea dos EStadosUnidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanecíono

a..resolução seguínte :
Artigo uníco, Fica o Presidente da Republiea autorizado a

abrir ao Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas o ers
dito especial de 60:826$955, para pagamento ao engenheiro AI
ft'edo Norris. de uma índemnízação motivada pela redueção de
25 % nos fretes da. Estrada de Ferro de Baturité, de aecordo
com o decreto n, 3684, de 19de junho de 1900, no período de 19
dejunhode 1900a.29 de abril de 1901.

Riode Janeiro, 3 de janeiro de 1905, 170 da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES,

LaUTO Seoeriano Müller.



--------

DECRETO N. 1332 - DE 3DE 1ANEmO DE 1905

Autoriz& a abertura do credito extraordinario de lOS:86!$ISO, par..
pagamento das despezaacom a acquisição de JlOW mderi&l e traJlll.o

. fer8DCia para outro edilicio da Delegacia Fiscal do ThelO1I1'o Fe
cIeral em P81'IIambuco.

o Vice-Presidente do senado Federal :
Façosaber aos que o presente virem que o Congresso Naclona.

decreta e promulga a. seguinte lei :
OCongresso Nacional decreta. :
Artigo uníco, Fica autorizado o Presidente da Republiea. a.

abril' ao Mini_io da. l!'azenda.o~redito....
103:862$180, para pagamento das des ___o - "'''-:-..,.,
de novo. materia.l e transferencia p. ,.. ~OR~ ~iO~~\
gaeía FlSC&l do Thesouro Federal !ÍÍl~a.mbueo. <..C<, ~\ .,

Senado Federal, 3 de janeiro d{f~. 0J~
~ n

Jesi :&lNHEIRO MACHADO. t;>- 't/
~&... . ~srf'''''r\1é.G. ,p'1

DECRETO N. 1333 -DE 4 DE JANEIRO DE 1905

ltltanda substituir por outra a disposição da lettra c do art. 10r

§ 20, do decreto n, U71 A, de i2 de janeiro de 19l14.

O Presidente da Republiea dos Estados U.nidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

clonoa seguinte resolução : .
Artigo uníeo, A disposição da lettra c do art. l°, § 2", do

decreto n, 1171A, de 12 de janeiro de 1904, seja substituida
pela. seguinte : cá fixação das iaxas pelo serviÇo do pessoal
avulso e aluguel do material da pratieag.em, devidas, na eon
formidade do regulamento de 28 de fevereiro de 1854, pel:is
emba.rcaçõesque demandarem o .perto, tendo-se em vista o
aviso n, 1267, de 1dejulho de 1873•• · .

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1905, .170 da Republica..

FRANCISCO ·DE PA.ULA RoDRIGUES ALVES.

Jtilio Cesar de Noronha.

-
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DEeRE'fON. 1334- DE 5 DEJANElRO DE I9G5

Torna enensivas aes officiaes da brigada policial e do corpo de bom
beiro-a da Capital Federal as disposições do decreto n, 983, de 7
de janeiro de 100.3.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Naciona.l decretou e eu sanccíono a

resolução seguíate-:
Artigo uníco, Ficam desde já extensivas aos officiaes da bri

gada policial e do corpo de bombeiros da Capital Federal as
disposições do decreto n. 983, de 7 de janeiro de 1903; revo-
gadas as dil,llosiçõesem contrario. "

Rio de Janeí,ro, 5 de janeiro de 1905, 170 da.Repnblíea,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES •

.J. J. SeaJJra.

DECRETO N. l335 - DE 7 DE JAl'."EIRO DE 1905

Au10riza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Fazenda
o credito e:s:traordi.D.ario de 24:6S6$C3I~ ouro, e 913:316$796. papel,
para pagamento de dividas de exercicios findos.

O Presidente da RepubIica. dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e e11 saaccíono

a seguinte resolução:
Artig-o único, Fica o Presidente da Republica autorizado a.

abrir r ) Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de
24:686:;;034, ouro, e913:316$7oo, papel, para e1fectu~'O paga
mento das dívídas de exercicios findos const&ntes da relação
~guinte: .

Ouro Papel

:M:inisterio da Marinha ~.. 1:001$llO 364:488$185
Ministerio da. Industri&.. ••••••••••.•• 23:684$924 205'[$314.
M~ter~o ,da, Justiça,....... 137: 1', 84
MiIllSterlo da. Guerra• .... . . ... ....•••• '... 120-.: -
~'1;erio da Fazenda.... ..'.......... 71:. "
Ministerio do Exterior.••••••••••• o·, •.• ~... I: 189$001-

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1905, "170 da Republica. .

FRANCISCO DE'PAlJLA.RoDRIGUESALVES.

Leopol,do de Bulhões.
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DECRETO K. 1336- DE 7 DE JAr\trao DE 1903

9

AutorizaoPresidente da Republiea a abrir ao MinísteL'io da Fazenda
o credito extraordinario de 3:930$794, para pagamento de porcea
tagens ao fiscal do imposto de transporte, no exercicio de 19íJ4.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccíono

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da República autorizado a

abrir ao Ministerio da Fazenda o ceedíto extraordínarlo de
3:93{}$794, para pagamento de porcentagens ao fiscal do imposto
de transporte, durante o exercicio de 1904,em virtude do decreto
D. 5233, de 4 de junho do mesmo a~"""""""-'~'-::::::c::~--,:;~,

Rio de Janeiro, 7 de janeirod~~pil~~i):;:~.,
FlU.NCISCO D,/~LA RoDRIGUES ALVES. >:;'

~, • Leopoldo de Bulhões. c,:
'!>

t:11,~, r:": ..... ~
"'~"::..l../OTH"-' ',i

DECRETO N. 1337- DE 9 DE~Bfn!965'"'o'

Autoriza o Presidente da Republica a, conceder ao Dr, Henrique
Ladisláo de Souza Lopes, 'lente de therapeutica da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro, um anno de licença, com orde
nado, para tratamento de sua saude.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que .0 Congresso Nacional decretou e eu ssnc

ciono a resolução seguinte:
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder ao Dr. Henrique Ladisláo. de Souza Lopes. lente de',
iherapeutica da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro,
um anno de licença, com ordenado, para tratamento desaa
saude.

Mt. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 9 de janeir() de 1905, 170da.Republica..

FRANcmco, DE P"'-ULA. RoDRIGUES ALVES.

J. J. 8eobra.

-
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LEI N. 1338 -DE 9 DE lANEIRO DE 1905

Reorganiza a justiça local do Districto Federal

o PreSidente da Republica dos Estados Unidos do BrazU:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:

DA ORGANIZAÇÃO. DAS NOMEAçõES E SUBSTITUIÇÕES

Art. 1.· A justiça. civil e penal do Districto Federal é exer
cida pelas seguintes autoridades :

15 pretores ;
15 juizes de direito :
2 tribuna.es de jnr1;
1 carta de AppellaçãO.

Art. 2. o o Districto Federal ê dividido em 15 pretorias,
cujas circumscripções O Poder Executivo fixará, fonccionando
em cada uma deltas um pretor e tres supplen~.

Art. 3. 0 Os juizes de direito exercem seu cargo com
juriSdicçã.o privativa e singular, sendo tres· do cível,' tres
do commercio, dous de orphãos e ausentes, um da provedo

. ria e resíduos, um dos feitos da Fazenda Municipal e cinco
do crime.

I. Os juizes de direito civel, os do commercio, o dos
feitos da Fazenda Municipal e da provedoria e eesíducs teem
jurisdicção em todo o Districto, funccionando -os do civel e
os do commereio por distribuição; os de orphãos e ausentes
e os de eríme teem juctsdicção. em determinadas zonas,
S..~.. ndendo estas duas ou mais pretori~sou a. exten~
. . _. que, de accordo com as neeessidades da admí-

o o • - o da. justiça, o regulamento desta lei 1ixa.r•
••.••.•. ..•• o Nas jurisdicçÕeB que comprehendem duas ou mais 1"80.raso
o'· • uma. destas é designada. por um numero de ordem. .
\'.: • 4. o A Côrte de AppeUaçã.o é composta. de 15 juizes
{desemba.rgadores),um dos quaes, eleito por seus pares, exerce

, por mn·anno o cargo de presidente, não podendo ser reelefto
sinão depois de decorridos tres anDOS.

Tem jurisdicção. em todo o Districto e divide-se em duas
ca.ma.ra.s, com a designação de primeira e .segunda, presidida
cada. uma por um de seus membros, eleito pela mesma. fórma.
e pelo mesmo tempo que o presidente do tribunal, formando os
tres presidentes um COnselho SUpremo. .
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Art. 5.° A Côrte de Appellação tem uma secretaria. com
o seguinte pessoal:

1 secretario;
1 omcial;
2 escrivães;
i amanuenses;
1 porteiro;
2 eontinnos;
2 officiMs de justiça ;
1 correio.
Art. 6.° Ha em cada. tribuna.l do jury dons escnvaes e um

porteiro. Em cada Juizo singular ha :uIl escrivão, excepto nas
varas orphanologicas e na da provedoria, cada uma. das quaes
teem dons, além dos escreventes juramentados e officíaes de
justiça que forem necessa.rios, servindo de . nte
cadajuiz, .0.?fticial de justi~ que estive/ . ~!l. rI,c,of . :..,.>~

Os esenvaes das prstorías sub ~ )MHI'liam~/a.s.·)-.,
a.ttribuiÇÕ6s dos antigos escrivães s de paz, podentl.OC»>
exercer as funcções de tabellião, rdo com a Ord. liv.lo. '-(jJ \.
tit. 78 e lei de 30 de outubro de 1 u

Art. 7.° O ministerio publico
1 procurador geral;
5 promotores publicas ;
6 adjuntos de promotor;
4 curadores, sendo :
1 de orphãos ;
1 de massas fallidas ;
1 de ausentes e do evento. ;
1 de residuos.
Para o serviço do seu expediente haverá dons ama

nuenses e um continuo, sob a ãirecção do procurador geral,
Art. 8. 0 Os desembargadores, juizes de direito, pretores.

procurador geral, promotores publícos, curadores e o, secre
tario da Côrte de AP1>811ação são nomeados pelo Presidente
da Republica, observadas as seguintes disposições: . .

I. Os desembargadores, dentre os juizes de direito, I!8la
ordem de 8U-:I. antiguidade, contando-se esta da data da.~.
e prevalecendo em igualdade de condições: . ",~,,~.

a) a antiguidade no extincto Tribunal Civil e Crimj~~.
b) a data da'nomeação;>,·,~~.
c) a idade. . '": ,i':

n. Os juizes de direito, dentre os bachareís e doutores'
em scíeneías juridicas e soeíaes por Faculdades da Repu~ca
que tenham pelo menos seis annos de exercício em cargos
judiciarios no minist.e1'io publico ou na advocacia, senda até
seis, dentre os pretores; até cinco, dentre os membros do
ministerío publico e advogados de notorío saber; até quatro
dentre os juizes 1'ederaes ou da. antiga magistratura em dís
Donibilidade.
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A vaga .de juiz de orphãos e ausentes e da. provedoria. será
preenchida pelo juiz de direito mais antigo das varas conten
ciosas; a de juiz do commercio, do cível, dos feitos da Fazenda
Municipal, pelo mais antigo juiz das varas crímínaes, e a destas
pelo juiz de direito, que fOl' nomeado, de modo que a investidura
vítalícia seja sempre para uma das varas crímínaes,

III. Ospretores, dentre os baehareís ou doutores em scíeneías
jurid.icas e sociaes, por Faculdades da República, com quatro
annos, pelo menos. de pratica. forense e dentre os juizes de
direito em disponibilidade, reconhecidamente ídoneos, em pro
porção igual.

Os pretores servem por quatro annos, excepto os nomeados
dentre os juizes de direitd'em disponibilidade, que são vítalícíos,
e durante esse prazo não serão demittidos sínão a seu pedido ou
em virtude de sentença. . .

Podem ser reconduzidos, mediante requerimento, a que
deverão juntar informação dos juizes de direito com quem hou
verem servido, dos presidentes da Côrte de Appellação e de suas
camaras, attestando sua íntellígencía e zelo no desempenho do
cargo, assim como um mappa da estatístíea [udicíaría, demons
trando os feitos em que houverem funceíonado, sendo. tanto
o requerimento, como os documentos, publicados com ante
eedencía no Diario Official.

IV. O procurador geral, dentre os bachareís ou doutores em
scíeacíasjurtdlcas e socíaes, por Faculdades da Republíca, com
seis annos de pratica na magistratura, no niinisterio publico ou
na advocacia, sendo conservado emquanto bem servir.

V. Os promotores publícos, os -curadores e o secretario da
Côrte de Appellação, dentre os baehareís ou doutores em
scíencíasjurídícas e socíaes por Faculdades da Republíca, com
tres annos de pratica forense, sendo conservados emquanto bem
servirem.

VI. Os snpplentes de pretor, que servirão por quatro annos, e
os adjuntos de promotor que serão conservados emquanto bem
servirem, sãohomeados pelo Ministro da JustiçadentI'e os
doutores ou bachareis em scíencías juridicas e.soéíaés pór Fa
euldades da Republica, com dous annos de pratica. forense.

t;'•. !:VII. O official, escrivães e amanuenses da -c6i'te. de AppeI
c ··ão e da. Procuradoria. Geral, assim como os 'escrivães do
F'· ... dos juizes de direitos e dos pretores:, serão n~mea.dos·pelo

M"mistro da Justiça e Negocio;; Interiores. No provimento dos
officiosde justiça, observar-se-na o disPosto no decreto n, 9.4.20,
de.28 de abril de 1885.

VIII. Osdemais empregados da Côrte de AppeIlação serão
nomeados pelo presidente desse tribunal. '

IX. Os officiaes de justiça serão nomeados pelos juizes de
direito e pretores perante quem sêrvirem, bem· assOO os esCre
ventes juramentados, porproPósta do :re'3pectivo escrivão, .
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-. Art. 9.0 São vitalicios e inamoviveis OS juizes de direito e
desembargadores, os qnaes só perderão seusJogares :

I, por exoneração a pedido ou em vn:tude d sentença eon
demnatoria ;

n, por aposentadoria, a. requerimento seu, mediante prova.
de invalidez ;

m, em virtude de aposentadoria.' decretada. pelo Presi
dente da Republíca, nos seguintes casos :

a) si. em exame de sanidade, requerido pelo representante
do mínísteeío publico, for pela Côrte de Appellaçãoreconhecida.
a inhabilitaçãa domagistrado para o serviço ;

b) si o magistrado. tiv.er completado 70annos de idade.
A aposentado.ria será concedida COOl todos os vencimentos,

si o magistrado ou membro do ministerio publico tiver 30 aanos
de serviço ; com o ordenado por inteiro, si contar 25 annos, e, si
não attingir este maxímo, comordenado proporcional ao tempo
de servíço.

Paragrapho uníco, O juiz de direito que não acceitar a no
meação q:llelhe competir por aceessoserá declarado avulso, sem
direito a vencimentos. ,

Art. 10. Os juizes e mais funccionarios serão- snbsti-
tuídos : .

I, o p:residell.teda. CÔl'tedeAppellação pelos presidentes das
camaras, na ordem da antiguidaile ;

n, os presídentes das camaras pelo mais antigo juiz da.
respectiva camara, o. qual, não obstante, continuará ater voto.e
será relator, si for sorteado;

m, os desembargadores de uma camara pelos de outra, e
na falta destes, pelosjuizes de direito, uns e outros na ordem da.
antiguidade;

IV, os juizes de direito pelos pretores na. ordem da anti
guidade;

V, os pretores pelos seus supplentes;
VI, o procurador geral. nosimpedimentosoccasíonaes, pelos

promotores na ordem numeríea ; e, nosoutros casos, por cidadão
nomeado interinamente pelo Ministroda Justiça, nas condições
do n. IV do art. 80 ;

VIl, os curadores, os promotores e adjuntos, uns pelosoutros,
por designação do procurador geral, preferindo na substituiçãp~

os curadores da mesma ·vara.; .~
VIU, o secretario da.Côrte de AppeUação pelo omcia.I ; &~~.

assim-eomo os.demais.funecion.a.rios da secretaria,. pordesigna-;,
ção do presidente do mesmo tribunal;

IX, os escrívães do juizo de direito e das pl'ef,ol'ias peloljl es
creventes juramentados e, na falta, por quem OS respectivos
juízesnomearem, .' ~

Art. 11. Quanto á. posse,exercício, incompa.tibilidade, li~ça
e vestuários, observar-se-na o disp?Sto nos decretosns. 2464
de 17 de fevereiro- de 1897; 4302, de 23 de dezeml>rp d,e 1868
e 6857, de 9 de março de 1878, com as modificações desta lei,-
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CAPITULO n

DA COXPETENCI.I.

Art. 12. Compete aos pretores :
§ 1.0 Nocivel e commercial :
l, processar e julg&r em. primeira in..<rtaneia :
a J as- causas contenciosasaté o valor ele5:000$00O ;
b- ) as causas de inventario e p&rtilha entre maiores, não

havendo· testamento, até o mesmovalor;
c ) as cao.sas de despejo de predios urbanos ;
à ) as justificações, vistorias e outros exames para sar

virem de documento ;
lI, julgar por sentença, nos limites de sua.eompetencia., as

composições entre partes capazes de transigir e dar-lhes exe-
~~. .

m, 'homologar e executar as sentenças do juizo arbitral,
que não excederem. a sua competencía ;

IV, proeessarasca.usaadedivorciopormutuoeonsentimento;
V, exercer as attribuições não contenciosas, relativas ao

casamento, sua celebração, .e as referentes ao registro civil, na.
fõrma das leis vigentes ;

VI, exercer as funeçõesreIativas ás eleições de intendentes
municipaese ao alistamento dosgua.rdas nacionaes. .

§ 2.- No crime :
1,. formar a culpa nos crimes communs da. eompeteneía do

jury, até a pronuncia, exclusive ;
n; julgar. as contravenções processadas pelas autoridades

policiaes(lei D. 628, de 28 de outubro de 1899, art. 60 , e lei
D. 947, de 29de novembro de 190".2, art. 10) -;

m, processar ejulgar os demais crimes econtravençães.
ora.~eitos. á competencia. das juntas correccionaes (decreto
n. 1030, de 14de novembro de 1890. art. 58).

§ 3.° Imporao seu escrivão a pena de à.dvertencia., em par
ticular ou nosautos, e a suspensão até tres mezes.

Art. 13. Aos supplenies de pretor compete coadjuvar o
pretor no preparo dos processos de sua. competencía e na cele
bração dos casamentos.

Art. 14. Compete aosjuizes de direito do civel e aos do com-
mereio, respectivamente: .

§ 1.° Em primeira instancía :
l, processar e jUlgar:
a) as causas contenciosas de valor excedente de 5:000$, as

falleneiase as relativas á. constituição, funccionamento e liqui
dação das socieda.des commercíaes e anonymas, qualquer que
seja o seu va.lor ;



15

li) as iDestimaveis e as de qua.lquer valor, Dão commettidas
a outra jurisdieçã.o ; .

c) as administrati'VaS não confericlas áS, varas privativas de,
orphios e a.usentes, e da provedoria e :resíduos, e aos pretores ;

«I) as de nullida.de de casamento e as quesWes de impedi-
mentos m.a,trimoniaes;

n, julgar as causas de divorcio por mutuo consentimento.
S2.° Em segunda. instancia :
Julgar os recursos e appellações dos despachos e sentenças

dos pretores nociVel e commercial, tendo para esse fim cada
juiz uma cireumseripçáo especial,

§S.o Julga.r, constituidos em junta, em unica ínstaueía, os
embargos de nullid&ds da sentença. e os ínfi'ingentes do julgaelo
comelIes cumll1ados, oppostos ás sentenças proferidas por elIes
em segunda instancia, e as acções reseísorías propostas nas
mesmas condições.

Art. 15. Compete ao juiz de direito da primeira vara cível,
privativamente:

I, exercer as attribuiçães a que se refere o art. 19, §§ lo e
3°. do decreto n, 25i9. de 1897, quanto aos tabelliães de notas.
officia.esde registro de bypotheca.s e eserívães de protestos e de
registro especial de titulos ;

n. cumprir as preeatorías das justiças do paíz, dirigidas :i.
justiça. local do Districto Federal, que não sejam concernentes á
materia crime;

m, julgar as suspeíções oppostas aos pretores ;
IV, habilitar os pretendentes aos officiosdejustiça..
Art. 16. Compete aos juizes de direito de orphãos e ausentes:
I, processar e julgar admínístratívemente, em primeira

instancia, as eansas. de inventario em que houver herdeiros
orphãos ou interdictos, partilha, tutela e curadoria, e Contas de
tutores e curadores; .

n, exercer as attribuiÇÕEls contidas DO art. 50, ns, Ia X. do
decreto n, 143, de 15 de março de 1842, bem como o processo e
julgamento das causas de interdicção e mais aetos de jurísdicçâo
voluntaria em matería orphanologíea ;

m. proceder á. arrecada.ção dos bens de ausentes e vagos e
prover a.respeito da apuração e administração delles, ria fôrma
das leis e regulamentos. •

São Incluídos Desta disposição os espolios de estrangeiros,
salvo havendo convenção ou tratado.

Art. 17. Compete ao juiz de direito da. provedoria e re-
síduos : .

I. abrir e cumpr.ír os testamentos e codicíllos ;
n. reduzir o testamento nuncupativo a publica-fórma;
ill. processar e julgar, em primeira. ínstancía, as. cansas

de nullida.de de testamento e as 'propostas contra. o testamen
teiro para. cumprir a,s disposiçoes testamental'ias e prestar
contas; .
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IV, processar e jlIlgal" inventarios e pal"tilhasde bens dei
xados .em testamento. sem herdeiros orphãos ou íaterdíctos
(d.ecreto n, 4824, de ~denovembro d.el871).

Art. 18. COmpete ao, juiz dos feitos da. Fazenda Municipal:
I, processar e julgar as causas em que for, inter.essada. a.

Fazenda Municipal CQIIlO autora oU'ré;
II, processar e julgar o executivo fiscal que têm por objecto

a cobrança.da.divida actíva ou Proveniente de contractos com a
administração municipal, lilcance dos responsaveís á Fazenda
e os de impostos, eontribuições~ fóros. laudemiose multas, bem
como as ínrracções das posturas munícípaes ;

lU, processar- e julgar as desapropriações por utilidade pu-
blica.municipal. .

Art. 19. Compete aos juizes de direito do crime:
§ 1.0 Em primeirainstancia:
I, processar e julgar :
a) os crimes de responsabilidade dos nmccíenaríos sem fôro

privativo e os connexos com os de responsabilidade;
b) os crimes de fallencia;
II, processar e julgar os crimes designados nos arts. 101 do

decreto n, 1.030, de 14 de novembro de 1890.. e 50 da lei n. 628
de 28. de outubro de 1899;

m. processar desde a pronuncia, inclusive, e stibmetter a
julg-amento os crimes da eompeteneíado jury;

IV, exercer as nmcções de presidente do jury ;
V, conceder habeas-corpus; comasrestricções Iegaes,
§ ~.o Em segunda ínstancta :
Julga.r os recursos e appellações das decisões proferidas

pelOs pretores no crime.
Art, 20. Compete, ao juiz de díreitoda primeira vara cri

minal, privativamente :
I, proceder, com assístencía do l° .promotor publico e do

presidente do ConselhoMunicipal, á revisão dos jurados ;
II, fa.zer parte da. junta revisora de alistamento de guardas

naeíonaes ; ,
m, cumprir as precatorias das justiças do paiz, dirigidas á

jurisdicção criminal do Districto Federal;
IV, cumprir os :eedidos de extradícção das justiças do paiz,

dirigidos á jurísdícção criminaJ do Disiricto Federal ;
Y. nomear e demittir os porteiros e serventes dostribunaes

dojury.
Art. 21. Compete aos juizes de direito :
I, impor correooionabnente aos escrivães do seu juizo, por

fatlasdo afficio ou i!Tegularidáde ieeonducta. ad:veriencia. em
particular ou nos autos, suspensão até ires mezes e as penal'
especificadas nesta lei, bemcomoeonceder-1hes .licença até
oito dias;
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, '.
ú n, fazer parte da;jmita ineumbida. da. revisão' do alísta-
mentode eleitores munieiipaes e 'constitttir' 3; junta derevisão do
districto em secções e orga.nização das mesas eleitoraes; per
tencendoaojuizdedtreit6 mais antigo as attribuiçães confe
ridas ao presidente doexüncto TribunalCi'vil e Criminal (lei
n. 939, de 29 de dezembro de 1902)••

Art. 22; Compete ao tríbunaldo jury :
I. julg&f os crimes não expressamente submettidos a outras

jurisdi~s ;
Il,julgar os-erímesque forem sujeitos á sua decisão, ainda

que se verifique, pelas respostas dos jurados aos quesitos, que
pertencem á eompetencía do pretor ou do juiz de direito da vara
crímínal,

Art. 23. Só poderão ser jurados os ,cidadãos maiores de 21
annos que reunirem as,qualidades de eleitor, até a idade de 60
annos, possuindo a renda annual de 1:200$, no minimo, por bem;
-de raiz, ou o duplo quando o rendimento provier de comrner
cio, industria ou cargo pnblieo.

A posse de titulo scentírâco pelas Faculdades da Republica
ou estrangeiras constitue prova de renda.

Art. 24. Compete á Côrtede Appellação »
.I, deliberarsobremateria de ordemeservíeo interno, que

lhe interesse ou a cada. uma das camaras, 'sempre que for para
esse fim convocada pelo presidente por si ou á requsíção de um
ou mais desembargadores; _' "!.,

II, organizar o seu regimento interno e reformaI-o,' sendo,
porém, vedado creac dísposíeões de caracter processual;

m, organtzaraanuatmentea ,lista de antiguidade dos juizes
de direito, á qual deve sempre acompanhar f) relatorio a que
refure Q n, VIII do.art., 27, 'e .apresentar ao Governo, nos casos de
vaga, os nomes daqueíles a. quem 'competira promoção, na
fôr~a desta. lei ;

IV, julgar os recursos' de holJeas-cDrpus, interpostos de de
cisão deaegatonía-ée llma..dascamaras ;

V, julgar ,da. ,invali.dez.dosma.gistradosmediante 'exame de
sanidade, na fôrma do a.rt.go,.n.ill;

VI, eonhecer ,da suspeição opposta aos juizes do Conselho811-
preDlo;, ' ,

'V1l, advertir ou censurar nos accordães-os.fsaceíonaeíoade'
jusiàça. e'osjuiz.esjlOrdemora nosdespacllosou senteaças e qual-
quer outra falta; , , .

v.m, .decidir dos recursos in.te~""tos da despacho do pre
sidElnte daCôl'ie de .I\-ppeUa..ção- que impuzel' ou não aos juizeS
a ;pena.,de de;;;coIA't.os Jt9S .seas vencimentElS'"; .

fi, julgar em,'lBlica,imltiancia '=

, q) os embargos de nullidade eos infringentes dei julgado
com eHes-cmntrl'ados, <oppostos"ás sentenças' proferidas em se
gunda ínstancía por qualquer das camaras ;
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" 03 emba.rgos de nttlUdade ou iDf.l'ingentes do julgado op
:post(J\."na. execução, quando a. sentença exequenda tiver· sído
:por elila. proferida. ou per alguma. das camaras ;

c) as acções rescísorías, quando (i, sentença rescídenda tiver
sido por ella proferida ou por algum", das camaras ;

X, julgar os crimes eommuns e de respoesabílídade de seus
membros, dos juizes de direito, do chefe de policiá, do prefeito
munícípal e do procurador geral.

. Nestes processos servirá de juiz da. instrucção e relator o
desembargador designado pela sorte.

Paragrapho uníco: Nos j~lgamcntos que competem ás ca
maras reunidas deverão estàr presentes, pelo menos, quatro
juizes de ceda eamara.

Art. 25. Compete ao Conselho Supremo:
I, processar e julgar em ultima ínstaneía:
a) a suspeição opposta aos desembargadores, juizes de dí-.

reíto e ao procurador geral ;.
lJ) resolver os conflictos dejurísdicção das autonídades judí

cíarías do districto, entre si ou com as adminísteatívas que não
forem íederaes ;

li, exercer as attrlbuíções do decreto n, 1030. art. 133,
n, Il, lettl'a b e n. IV.

Paragrapho uníco, O Conselho Supremo reunír-se-ha em
sessão ordinariamente uma vez por semana e extraordínaeía
monte sempre que for convocado.

Art. 26. Compete a cada uma.das camaras cumutattvamente:
I, julgar os aggravos c appellaçõe~ dos despachos e sen

tençasdos juizes de direito, bemcomoos aggravos dos despachos
da Junta commercíal, negando ou admittindo registro doe
marcas de Industrla ou de commercío, ou cassando a matricula
de necociaates.

lI, julgar o~ recursos e appeltaçõesdas decisões e sentenças
proferidas em primeira ínstancla pelos juizes de direito das
varas crímínaes e pelo jury, comprehendídas as que se refe
rirem á inclusão ou exclusão de jurados;

. Iíl, conceder habeas-corpus e ordem de soltura em virtude
de petição ou ew-olficio para. originariamente conhecer daille
galiàade de prisão ou constrangimento. ordenados pelos juizes
de direito ou pelo chefe de policia do Districto Fedtwal ;

IV, julgar os recursos de habeas-corpus, quando denegad~s
pelos juizes de direito ;

-V, advertir os juizes inferiores e mais íunccíonarios por
falta no estrieto cumprimento de seus deveres.

: Paragrapho uníco. Cada uma das camaras julgará os feitos
cíveis e ctímínaes por distribuição alternada; reunindo-se duas
vezes por semana, devendo durar a sessão quatro horas,. a co
meçar da, 11 horas da maahã, podendo ser prorogada por
afflueucia de serviço.

. Em todos os recursos o relator será sorteado no dia do jul
gamento..
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Art. 27. Compete ao presídeate da Côrte de Appell'a.ção :
I. presidir as sessõesdas duas camaras reunidas e i> Con

selho Supremo, dirigindo os seus trabalhos ;
lI, dar posse aos desembargadores, juizes de direito, pre

tores. seus supplentes e funccíonaríos do tribunal;
Ill, nomear e demittir os empregados a que se refere o

n. VIII do art. 8° e os encarregados do material do Eorum, e
designar quem os substitua nos seus impedimentos;

IV, remetter mensalmente ao Thesouro Federal as fblhas
para pagamento dos desembargadores, juizes, pretores e mais
funccíonaríos da justiça local, excepto os membros do minis-
terlo publíco ; .

V, determinar o desconto nos vencímentosdos j1Íizes e
membros do ministerio publico e no ordenado dos procura
dores da Fazenda Municipal, quando excederem os prazos
Iegaes ;

VI, suspender os advogados e escrivães; .
Vil, exercer as attríbuíções do decreto n, 2579, de 16 de

agosto de 1897, art. 33, US.' IU, VII, IX, X, XI, XIV, XV e
XVI;

VIII, apresentar annualmente, até 15 de janeiro, ao Minis
terio da Justiça, relatorío dos trabalhos do tribunal;

IX, distribuir 03 feitos cíveís, commercíaes e ccímínaes,
indistincta e alternadamente, pelos juizes das duas camaras.

Art. 28. Compete a03 presidentes das camaras :
I, presidir as sesssões das respectivas camaras ;
Il, exercer as funcções a que se refere o citado deereto

n.2579, art. 38, IaV.
Art. 29. Opresidente da,Côrte de Appellação, por si ou á

requisição de qualquer membro das duas camaras, bem como os
juizes de direito e pretores, poderão representar ao Mini.stl'o da
Justiça. sobre faltas e irregularidades dos membros do míàísterío
publico•

.AN. 30. Compete ao procurador gerai:
I, fuoccionar junto á. Côrte de Appellaçã.o com,'as '·attribui

ções conferidas pela legislação vigente;
, Il, exercer a autoridade disciplinar sobre os membros do

mínísterío publico e impor-lhes as penas de advertencía em
reserva, censura publica, suspensão de exercicio com perda de
vencimentos, até um mez, com recurso para o Ministro da
Justiça.

A Imposição de qualquer iesta~ penas só terá logar eom a
~xposiçoo dos motivos que a determinarem ;. '

III, designar os adjuntos que devem servir ?perante as pre
torías ;

IV. apresentar ao Ministro da JllStíÇa., até o dia. l~ de ja
neiro de cada.anno, um minucioso relatorío dos tra.balhos do
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ministerio :publico no período findo em 30 de junho do anno
anteno. annerando-lhe:

a) O quadro dos representantes do mesmo mínísterío, data
de sua nomeação, licença e antigu.dade, designação dos que
se distinguiram pOI' seu zelo e íntellígencía, numero das
acções e processos que promoveram ou em que interferiram,
com índicacão da data do seu começo, da solução ou da sus
pensão, do retardamento e suas causas;

b) os recursos que ínterpuzeram, exposição snccínta de seus
fundamentos-e a solução que tiveram;

c) informação sobre o desempenho das funcções dos ta
belliães, orãcía: do registro de hypothecas e do registro especial
de titulos, escrivães, officiaes de justiça, agentes da força pu
blíea e em geral dos orgãos do Poder Judiciario ;

d) as duvidas e difâculdades occurrenses na execução das
leis, e asprovídenclas adequadas a melhorar a administração
da justiça.

Este relatorio será distríbnido. depois de impresso no Diario
Offi,cial, aos-jui2es e agentes doministerio publico do Distzicto
Federa.! ;

V,. reclamar perante o :presidente da Côrte de AppeHaçoo
contra a fa.lta de audãencias ou sessões nos dias e horas mar
cados, demora nos despachos e sentenças e outras faltas dos des
embargaderes, juizes de direito e pretores, denuncíal-os e
accusal-os, bem como ao chefe de polícia e ao prefeito ;

VI, requerer exame de sanidade para verificação de íncapa
cidade physíca ou moral de desembargador, juiz de direito ou
pretor;

VII, remelter mensalmenteaoThesouro Federal as folhas para
pagamento dos vencimentos dos membros domiuisterio publico.

Art. 31.. Compete aos promotores publicas e seus adjuntos
exercer as funcções que lhes são eommettidas pela legislação vi
gente, servindo perante os juizes crímínaes, na ordem estabele
cida pelo procurador geral.

Art. 32. Compete aos curadores de orphãos, a.usentes, de
massasfallidas e resíduos exercer as attribuições que lhes confe
rem as disposições em vigor.

§ L o Ocurador de orphãos .funccionará perante as duas
VaJas deorpllãos.

§ 2. o Ao curador de resíduos compete tambem:
1,reqU&'er a. notiâeação dos thesoureiros e quaesquer respon

saveís por hospítaes, asylos e fuadações publicas que recebam
auxilias do Thesouro ou legados para prestarem contas, sob pena
del'evelia. e custas; .

II. requerer a remoção das mesas· adrainístrafivas cu de
administr&fk>resdas fundaçõespubli<JaS ou de utilidade publica,
no casode negligencia ou prevaricação; e a. nomeação de quem
os substitua, si deootro modo não estiver prevísto nos estatutos
611 regulamentos;
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m, requerer o sequestro, dos bens Iiessas f«ndaQÕes, 8ilienados
sem as eautelas e formalidades legaes, especia1mente~sio.aàllIlli

rente, por si ou in·terposta pessoa; pertence 00. perteBceu li,
administração da.mesma fu~daç1i.o; ,

IV, requeree que os legados pios nãEJ CIllDPrtdaS sejam
entregues aos hospitaes ou casas de e:qiOSias.

CAPITULO m
DISPOSIÇÕES PROCESSUAES

Art. 33. Os prazos estabelecidos para os termos do processo
não podem ser excedidos, qualquer que seja o motivo allegado.

Ari. 34. Em fàl't~ de disposição especial, o prazo será de
60 dias para os accordãos; de 40 para as sentenças finaes, de
10 para. as ínterlocutozías simples ou míxtas e de cinco para
cada desembargador examinar ou rever o processo submettido
ao julgamento da Côrte de Appellação. •

Art. 35. Quando o juiz exceder do prazo legal, o presidente
da Côrte de Appellação, a requerimento da parte, devida
mente informado, designara outro juiz para proferir a sentença
e proseguír nos termos ulteriores do processo, inlpondo ao
desidloso a pena de desconto nos seus vencimentos, correspon
dente a tantos dias quantos forem os excedidos.

Art. .36. Não póde o escrivão conservar autos em ca.rtorio
por mais de 48 horas depois de preparados, SGb pena de suspensão
de um a.tres mezes, imposta pelo juiz do feito ou pelo pre
sidente da Cârte de Appellação, mediante reclamação (la parte.

Art. 37. 'Na mesma pena. incorrerá o escrívão e
a) que, findo o prazo concedido aGS advogados, curadores.

representantes do mínístecío publico e proeuradores da Fazenda
Municipal, não cobrar os autos aié48 horas depois. independente
de requerimento da parte ;

b) que recusar.eeztídão do dia em que os autos. foram com
vista ou subiram á eoaelusão,

Art. 38. O escrivão éobrigado a. dar recibo das enstas e
cotal-as á margem dos autos, aos quaes poderá. a parte juntar
aqueüe.documeato. Quando o juiz. verificar que o recibo é de ím
portancia superior ás eotas, ou, Independente dessa. prova, que o
escrivão cobrou taxas índsvídas, mandará que as restitua. em
tresdobro, e, na reíneídeneia, suspendel-e-ha por tresmezes.

Art. 39. Ojuiz que deixar de suspender o escrivão na fÓi'ma
dos artigos. antêriores incorrerá, s0b ~esentaçã.o da. parte
interessada ao presidente da. CÔi'ta de, AppeHação, na peo:a. de
desconto dos seus vencimentos, correspondente a um mez, a.lém
da responsabilidade criminal que lhe Couber.

Art. 40. () escrivão só póde confiar a.utos aos advogados e
não ás partes ou seus procuradores judiciaes.
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Al't .41 •. Osadvogados são obrigados a fazer a entrega dos
autos em cartorio, independente de cobrança, no dia em-que
finda.l' o prazo da vista, sobpena de não ser recebido o articulado,
allegações ou razões e riscar o escrivão o que nos autos estiver
escripto, mediante reclamação da.parte e despacho do juiz.

Quando o representante do ministerio publico ouo pro
earador da Fazenda.Municipal não restituir os autos no ultimo
dia da vista, a parte poderá requerer ao juiz que designe o seu
substituto legal, impondo ao desídioso a pena de desconto de
tantos dias de ordenado quantos tiverem sido excedidos.

Si o advogado allegar molestia dentro do prazo da vista, o
juiz lhe concederá mais tantos dias quantos corresponderem á
metade desse prazo.

A mesma disposição é applíeavel aos representantes do
ministerio publico e procuradores da Fazenda Municipal e a
estes é concedido. para articular, allegar e arrazoar, o dobro
dos prazos contados ás outras partes.

Art. 42. O advogado que, até o prazo maximo de cinco dias.
depois da. cobrança do escrivão, não entregar os autos, será
suspenso das suas funcções pelo presidente da Côrte de Appel
lação, até que faça a entrega; durante a suspensão não poderá
advogar perante qualquer juizo, sobpena de nullldade dos actos
que praticar.

A suspensão será decretada ao requerimento da parte, com
prévia inrormação do escrrvão.

Art. 43. Osjuizes de direito comparecerão díaríamente ao
Jiorwn, e ahí permanecerão desde 11 horas da manhã ás 3 da
tarde, salvo quando occnpados em díligencia judícial.

Art. 44. No processo e julgamento dos crimes da com
peteneía dos juizes de direito será observado o disposto no
decreto n, 707, de 9 de outubro de 1850, guardadas as modifi
eações da legislação posterior.

Art. 45. No processo e julgamento dos crimes e contra
venções, da competencia dos pretores, será applícado o
decreto n. 1030, de 1890, no que dispõe sobre o processo ejuIga
mento perante asjuntas correccíonaes, devendo os autos, depois
de findas as inquirições e preenchidas as demais formalidades,
ser immediatamente conclusos ao pretor, que proferirá a
sentença. definitiva. .

. Art. 46. Nos arbitramentos e vistorias, o terceiro louvado
será da escolha exclusiva do juiz, independente de proposta
das partes.

Art. 47. O juiz da acçãe é o da execução e de todosos
seas incidentes.

Art. 48. As sentenças, accordãos e despachos, proferidos
sobre matéria contenciosa, devem ser fundamentados, sob pena
de nullidade,

Art. 49. As sentenças finaes serão registradas pelos es·
crívães em livro expressamente para isso destinado e rubricado
pelos juizes.
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Art. 50. A jurisdieçã.o contenciosà considera-se prorogada,
para todos os e:lfeitos, si ao parte não allegar a íncompe
tencía do juiz, dentro do primeiro prazo marcado para.fallar
DO feito.

Art. 51. Sempre que por suspeição ou outro impedimento
permanente faltarem a. alguma das camaras mais de dous dos
seus membros, o respectivo presidente convocará outros tan
tos juizes; na ordem da. substituição.

Quando, porém, a. falta. for accidental, os julgamentos
pendentes se effectuarão no dia. seguinte ao da sessão ordínarfa,
avisados pelo presidente os juizes ausentes.

A mesma dísposíção se applíca ás camaras reunidas.
Art. 52. Para effectuar-se o alistamento dos jurados são

os chefes das r.:3partiçoos íederaes e munícípaes obrigados a
remetter no mez de outubro de cada anno, ao juiz de direito
da la vara criminal, uma relação do, funccionarios publícos,
com a específícação de seus vencimentos annuaes, e outra dos
brazíleíros, contríbulntes de impostos predial e de índusteía e
profissão. com", índicação da írnportancía a que estão sujeitos.

Na mesma '"poca a Junta Commercíal remetterã ao men
eíonadojuíz a relação dos negociantes brazileiros matriculados.

§ 1. 0
.:\ impontualidade na-remessa dessas relações sujeita.

os responsáveis, ,,1~111 das penas em que incorrerem, á multa
de 200$. que s(:,-à, imposta pelo juiz.

§ 2. o O juiz de direito da P vara criminal, com assístencía
do promotor publico e o presidente do Conselho Municipal pro
cedera na.conformidade do art. 2.28 e seg-uintes do regulamento
11. 120, de 31 de ja.neiro de 1842, no que for applícavel.

§ 3.° São elevadas ao dobro das actuaesas multas por não
comnarecímento as sessões do jury.

Êstas multas só poderão ser relevadas medíanje prova de
impedimento, C0m recurso para. o presidente da Côrte de Ap
pel!~ção.

§ 4. o A i fi t:::!J.ação aos jurados sorteados, certificando o
official de justiça não havel-os encontrado, se fará com hora
certa, observadas as formalidades legaes.

A intimação assim feita. será publicada pela Imprensa,
,Art. 53. No acto do julgamento dosrecursos crímínaes, dos

aggravos e appellações interpostos das decisões e sentenças dos
juizes de direito, do jury e seu presidente, é permittido o debate
oral ás partes, em prazo que em regulamento será limitado.

Paragrapho uníco, Nos aggravos, o aggravado terá vista.
dos autos por 24 horas para contramíautar, Os desembargado
res terão o prazo de duas conferencias para examinar os autos,
sendo no acto do julgamento do aggra.vo sorteado o relator.

Art. 54. Além dos easos de aggravo especificados noregu
lamento n, 737. de 25 de novembro de 1850,art. 669, e mais leis
em vigor, cabe também esse recurso das decisões interlocutoria.s:

I, que importarem a terminação do precessso, fóra dos casos
para os quaes já e.3teja expresso o aggravo;



fi;. q,neilecidil'em-solme a,.,en.tz:egllde. dinlieiro @u de quaes
,i,quer outros bens, GU ,sobre a venda. de bens'em. praça ou-em
;-Jeilãopublioo.oo per qualquer modo; sem serem-cumprimento
•de sentença. anterior;

m,. qae,denega.rem a,-liquidação.follça.da. de socíedades ano
.,ayma.s.;

IV. que DDDlear.em -GU destituírem os tutoreii, curadores,
!·inV'entaz'iantes, testamenteiros. Uquida.ntes de soeíedadesmer
:cantis, syndíeos de soeíedades ànon~as em liquidação·forçada.
:e quaesquer depositarios jurlici.a.es ;
· V, que concederem ou negarem Iícença para a venda,
· troca, arrenda.mento._ hypotheea, 00 qualquer acto de alie
:nação on de obrigação dos bens dos menores, dos orphâos,
.dos interdictos, das .fundações. das massas ou acervos das 50
lcíedades mercantis en sociedades anonymas em liquidação;
· VI. que mandarem leva.ntar o sequestro em inventario,
;antes do julgamento dos respectivos embargos';
, VI4. que nãoadmttirem ao réo, nas acções em que elle se
defenda. por embargos, proval-os no prazo determinado na. lei;

VIII, que não concederem o tríduo legal ao terceírc, na
execução, para provar os seus embargos;

· .... IX, que negarem preca.toriapara ser tomado o depoimento
,pessoal do autor ~te;.

X. que negarem carta. executoria para, em outro termo ou
\logar, proceder-se á penhora, á avaliação e á arrematação dos
r-bens do executado. que não os tem no termo da causa GU da
iacção, on os tem insafficientes;
: .XI, queadmittirem.a disputa da. pr.eferencia antes do acto
rda. arrematação. e do etreeti'Vo-de,posito do seu preço,ou que a
:negarem nos casos permittidos por lei;
, XII. que em qualquer processo: mandarem préviamente
!proceder á 'habilitação do herdeiro ouOI'denarem outras provi
: dencías relativas, não determinadas na lei;
; XlII, que nas e~uções annlillarem a arrematação ou
,qualquer v.enda. solemnemen:te feita., que já tenha produzido
;S8US etreitos legaes, salvo,si a. alienação foi- em fraJide de ex:-
i ecnção.; .

-, XIV, queconcederem ou negarem o SIlpprimento de eon-
·.sentimento.pa.ra..9 menor ou orpJíão. poder casar, oudomarido
r;paraa..esposa. ap.resen taa?-se em juizo, nos casos em que a. lei o
rpermitte. -

CAPr.rm.o rv
DISPOSIÇÕES GElUES

Art. 55. 0& vencimentos: dos j11izes e funcciOll.a.rios ie qae
trata estalei constam d.a.taballa anaesa.
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Art. 56. Fica. approvado o regulamento n • 2437. de 8 ele
fevereiro de 1897, que organizou a Assistencia Judieiaria no
Districto Federal, sendo adaptado ás disposições desta lei.

Art. 57. Continuam em vigor as disposições da decreto
D. 1030, de 1890, e demais leis e regulamentos referentes á.
organização judiciaria, não revogadas expressa ou implicita
mente pela presente lei.

Art. 58. Fíeam restabelecidos os ofâcíos de dlstríbuidor e
contador geral, de dons escrivães ds ausentes e doas partidores.

Art. 59. Fica o Governo autorizado :
I, a codificar as l-eis do processo civil, commercíal e cri

minal,. abolindo as fórmulas, termos. praxes ínuteís, de modo a
simplificar o processo, sem prejuízo elo direíto da; partes ;

Il, a rever o regimento de custas c o regulamento da taxa
judiciaria, adaptando-os á neva organização desta lei, e redu
zindo os onus que pesam sobre os litigantes;

IH. a prover sobre a. remessa. dos autos findos aos juizes com
petentes;

IV, a estabelecer o Forttm, podendo despender até 30:000$
com a transferencia e ínstallaeão.dos tribunaes, juizes e serven
tuarios da justiça;

V, <lo abrir os precisos creditas para a execução da presente
lei.

Paragrapho uníco, A codificação do processo. a que.se refere
o n, I será. submettida â approvação do 'Congresso Legislativo,
sem prejuízo de sua ímmediata execução.

Art. 60. Revogam-se as disposições em contrario.

DISPOSIÇÕES TRa.NSITORIA.S

Arti~.() uníco, Logo que entrar em execução esta lei o
Governo, independente de nova nomeação e posse. respeitada á.
ordem de antiguidade em que actualmente se acham elas ..sífíca
dos, designará:

I, os desembargadores que teem de constituir cada uma das
camaras da. Côrte de Appeítacão ; ..

11, as:varas em que.devem funccionar eomojuãzes de direito
os actuaes juizes do extincto Tribunal Civil e.Criminal.

§. Loserão aproveítados e
I, o sul.l-i1rocurador do districto, cujo cargo fica extincto em

virtude desta lei, para uma das varas de juiz de direito;
Il, os membros do ministerio publico, segundo as convenien

cías do serviço.
§. 2.0 Nas primeiras nomeações para os cargos de juizes da.

Côrte de Apllellaçãa serão mantidos os actuaes, sendo preenchi-
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d03 OS nOVO.3 Jogares por juízes do Tribunal Civil e Criminal,
escolhidos livremente pelo Governo.

§ 3. 0 Osaetuaes pretores continuarão em eserclcío até com
pletarem o prazo legal da sua nomeação,

§ 4..0 Emquanto não for ínstallado o Fartlm, a direcção da
guarda e conservação do edifício onde funccíonarem 03 juizes de
direito será. confiada a um delles, escolhido por seus pares, ha
vendo um porteiro para esse serviço, nomeado pelo mesmo juiz.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1905, lio da República,

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

J. J. Secbra,

TABELLA DE VENCIMENTOS

Côrte de Appellaçlio

1 presidente fl2!000$ de ordenado e 6:000$
de gratificação)..................... 18:000$

Pelo exereíeío de presidente. gratiâcação 1:200$
2 presidentes de camaras (12:000$ de 01'-

denado e 6:000$ de gratificação)..... 36:000$
Pelo exercicio de presidentes, gratifi·

12 de~~ba~::s'Ú2:ÔÓÕ$' d~' ~~de;;a:dô 1:200$
e 6:000$ de gratificação) 216:000$ 272:400$

1 secretario (5:200$ de ordenado e 2:600$
de gratificação)..................... 7:800$

1 offici~1 (3:200$ de ordenado e 1:600$ de
gratificação). • . . . . • •• •• • . • . . .... . .... 4·:800$

2 escrívães (2:400$ de ordenado e 1:200$
de gratificação).................... 7:200$

2 amanuenses (2:080$ de ordenado e 1:040$
de gratificação) .• , , . • . . • . . . . . . 6:240$

1 uorteiro (1:560$ de ordenado e 780$ de
• grattfícação)...... :................. 2:340$

2 contínuos (1:040$ de ordenado e 520$ de
goratificação). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3:120$

2 ofãcíaes de justiça. (656$667 de ordenado
c 333..'$333 de gratificação)............ 2:000$

1 correio (666$667 de ordenado e 333$333
de gratific..1.ção).• •• • . • . • • . •. . . . . . •• • I:000$ 34~500$
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Juizes de direito

5 juizes do crime (9:100$ de ordenado e
5:900$ de gratificação)••...••...•.•

3 juizes do cível (9:100$ de ordenado e
3:900$ de gratificação) .••.••••••••••

3 juizes do commercio (9:100$ de ordenado
e 3:900$de gratificação) .••••••••••••

2 [uízes de orphãos (9:100$de ordenado e
3:900$ de gratificaçio) ...•.•....••..

1 juiz da provedoria f.9: 100$ de ordenado
e 3:900$ de gratificação) .

1 juiz dos teítos da Fazenda Municipal
(9:100$ de ordenado e 3:900$ de gra-
tificação) •••..••••........••••••••••

5 escrivães do crime (2:000;;; de ordenado
e 1:000$ de gratificação) .

5 officiaes de justiça para o crime (800$
··~.e ordenado e 400$de gratificação) ••

Tt"wzmaes dojury

75:0()0$

39:000$

39:000$

26:000$

13:000$

13:000$

15:000$

6:000$ 226:000$

4 escrivães (3:120$ de ordenado e 1:560$
de gratificação) ..••...... _.... o..... 18:i20$

2 porteiros (1:560$ de ordenado e 780$ de
gratificação) ••••.•o o.. 4:680; 23:400$

Preterias

15 pretores (4:800$de ordenado e 2:400$ de
gratificação) •••••••.••••••••.•..•••• 108:000$ 108:000$

Mini3teriD Publico

lproeurador geral (12:000$ de ordenado
e 6:000$de gratificação)•.••••.••..•

5 promotores pnblícos (6:000$de ordenado
e 2:000$ de gratificação) o •••• o •••• " ..

6 adjuntos de promotor' (2:240$ de orde
nado e 1:120$de gratificação) ••.. "...

1 curador de massas falfidas •••••••••.•
1 curador de resíduos (4:480$ de ordenado

e 2:240$ de gra.tificação).~ .

18:000$

40:000$

20:160$
4:800$

6:i2O$
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2 amanuenses (1:560$ de G'l'd:enado e780$
de gratificação) o o o o o _ o _ " " " _ o " • _ " • o " o

continuo (I :040$ de ordenado e 520$ de
gratífícação) •••••••• o ••• o o ••• " ••••• o

4:680$

1:560$ 95:920$

I porteiro (1:600$ de ordenado e 800$ de
gratiftcação) • "0 ••••••.•.•.• o" •.•••••••• 2:400$ 2:400$

762:620$

Rio de Janeiro, 9 de janeil'o de 1905.-J. J. Seabra;

DECRETO N. ·1339 - DE 9 DE JANEnl:O DE 1905

Declara instituições de utilidade publica a Academia de Commercio
do Rio de Janeiro, reconhece os diplomas por ella conferidos,
como de caracter olicial ; e dá outras provídencías.

o Presidente da Repubííca dos Estados Unidosdo BraziI :
Faço saber qU'3 o congresso Nacional decretou e eu sane

cionoa resoíação seguinte:
Ar», 1.0 A Academia de commercío do Rio de Janeiro,

fundada em 1902, destinaâa ã educação superior do commer
cio, é declarada instituição de utilidade publica, sendore
conhecidos como de ca-racter o.t.Iicial Q:S diplomas. pDr ella
coníerídos,

§ L° A Academia de commercío matrterã dons cursos:
um geral, habilitando para o exercício das funcções de guarda
livros, perito .iudicial e empregos de Fazenda e o outro, su
perior, habilitando mais para os cargos de agentes consulares,
nmcoionaríos do Ministerio das Relações Exteriores, aetuaríos
de companhias de seguros eehefes, de:(l6n:ta.biüda.de de.estabe-
Iecímentes ba.w:arios e grandes empl:ez.as com.menci.il.es. .

§ 2.0- O curso geral compreheode O eosíno. de p.w:t.u.,,"1I.ez,
francez, ingl.ez. artthmetíca, alge.bra,.geome.tria., geog,ra;phia;
hístoría, scíencías naturaes, ínclnsive Q reconhecimento de
drogas, tecitlos e outras mercadorias. noções. de direito civil e
commercíal, e legislação de Faaenda e aduaneira" ~t.tica.

juridico-commerciaI. ca.lligraphia,ate.n.ograp.õ.ia.". ãe.sellhOra e
escri,Dtura.eãe mercantil.
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~ § 3.4 6 c\H'solSUperior.,do qnal-é preparatorioo curso geral,
comprehendeo ensino de geographía commerciale estatistica,
hístoría do commercio e da índustría, technologia industrial e
:mercantil, direito eommercíaí emaritimo, economia politíca,
scieneia-das fi.B3mças,oontaohHidade -do Estado .. direito interna
cional. dípíemaeia, historia dos ·tra.ta.dos e correspondencía di
plomatíca, allemão, italiano, hespanhol, mathematíca superior,
contabílídade mercantil comparada e banco modelo .

.§ 4.0 Oensino em geral será essencialmente pratico.devendo
quanto ás mathematica.s, ser todo de applíeação aocommercio
e, quantoâs Iínguas referidas, será e.lfectuado de modo a que
os alumnosconsigam fa.llar e escrever correctamente o idioma
Ieccionado, .

.. § 5. o Além'das díscíplínasobrígatorías nos cursos regulares,
poderaa Academia de Commercio estabelecer aulas livre" de
outras materias, conforme melhor convier á elevação di) nível
moral e in.tellectual dos que se dedicam acarreíra do com
mercío,

§ 6. 0 Os diplomas conferidos pela Academia de Commercio
não constituem ;privilegio, mas importam a presumpção legal
de habilitação para as funcções a que elles se referem, díspeu
sando os habilitados de outras provas e de concurso.

§ 7. o Fica o Presidente da Republica. autorizado a provi
denciar para que a Academia de 'Commercio do Rio de Janeiro,
no caso de vir a tornar-se impossível a sua permanen
cia no edi1icio da.. Esoola Polytechnica., .íunccíone em próprio
nacional.

:§ .8.0 A Academia doCommercio fica sendo considerada. coma
orgão de consulta do Go-verno em assumptos que interessem o
commercio e a índustría,

Art. 2. 0 São extensivas á.Escola Pratica de Commercio de
S. Paulo, tambem fundada em 1902, as disposições da pre
sente lei.

Art: 3.° Os alnmnos diplomados. quer pelo extincto Insti
tuto commercíat, mantido pelo Districto Federal, quer pela.
extincia Academia doCOmmercio de Juiz de FOra, gosarão de
todos os direitos de que venham a. gosar, por força da presente
lei, os diplomados pelosinstitutos ao que ella. se refere.

Rio de Janeil'o, 9 de ja.neiro de 1905, 17'0 da. Republica.

~CISCO Di: PAULA RODRIGUESALvES.

:T, :T. Seo1wa,

-'
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DECRETO N. 1340 - DE 9 DE JANEIRO DE .1905

.'\utoriza o Presidente da Republica a conceder ao Dr.Sylvio B.omero.
lente de Iogíca do Internato do Gymnasío ~acional. liceDça pelo
prazo de um anuo, com ordenado, para tratar de sua saude onde
lhe convíer,

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do BPaZil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eíono a. resolução seguinte:
Al't. 1.o Fica o Presidente da. Republica autorizado a eon

ceder ao Dr, Sylvío Roméro, lente de Iogíca do Internato do
Gymnasio Nacional, licença; pelo prazo de um anno," com o
ordenado, para tratat· de sua-saúde onde lhe convier.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Ja.neiro, 9 de [anelro de 1905, 17" da. Republíea,

FRANCISCO DE PAUL.4. RODP..IGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 1341- DE 11 DE JANEIRO DE 1905

Auk>ri:aa o Governo a abrir ao Mini.sftrio da Guerra o eredíjo de
59:412$500, supplementar á verbai5", consignação-VantageUll de
forragens e feeragens,

O Presidente da Republica. dos Estados Unido, do Brazil:
FaQl' saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eíono a seguinte resoluçãc .
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Minist8rio da Guerra o credito de 59:412.$500, sUP:Rle
mental' á verba da rubrica 15.8 do art. 12 da lei n. If45.
de 31 de dezembro de 1903, na sub-consignação~ Vantagens
da forragens e ferragens.

Rio de Janeiro, II de [aneiro de 190-5, 170 da. Iêepubllea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula ArgoZZo.
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DECRETO· N. 1342 - DE 11 DE JAl'I"EIRO DE 1005
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Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito ex
traordinario de 1:600$, para oecorrer ao pagamento de vencímentos
que competem a~Mauoel Cauuto do Nascimento como continuo
addido á,. Secretazia de Estado da Gueara.

o Presidente da Repnblíca dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccíono

a seguinte resolução:
. Artigo uníco, Fica. o Presidente da República autorizado a

abrir ao Ministerio da Guerra o credito extraordinarío de
1:600$. para pagamento dos vencimentos que competem a
Manoel Canuto do Nascimento, continuo addído á. secretaria do
mesmo' Ministerio.

Rio de Janeiro, 11 de jalleirll de 1905, no da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula Argollo.

DECRETO N. 1343 - DE 14 DE JANEIRO DE 1905

Manda deaapropriar o predio em que residia o marechal Manoal Deo
dere da Fonseca quando foi proclamada a R.publica.

o Presidente da. Republica d03 :EstafiosUnidos do Brazil :
F~o saber que o Congresso NacIonal decretou e eu sane

eíono a seguinte resolução:
Art. 1.° oPoder .Executivo fará desapropriar a. casa em que

residia o marechal Manoel Deodoro da. Fonseca. quando foi pro
clamada a Republica, dando á referida casa. a destinação que
mais convier.

Art.2.0 Para dar execução a esta lei o mesmo Poder Ex
ecutivo fará. as.neeessarías operações lIe credito, podendo igual
mente indemn~ar o preço da d~propl'ia.ção mediante a. per-
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muta com predíos ou terrenos da União que não forem necessa
rio~ aos seus serviços •

.Rio de Janeiro, 14 dejaneíro de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1343 A - DE 25 DE :MAIO DE 1905

Fixa o numero, classe e vencimentos dos empregados da
Secretaria das Relações Exteriores

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a. resolução seguinte:
Art. 1.0 O numero, classe e vencimentos dos empregados

da Secretaria das Relações Exteriores serão os constantes da
tabella annexa. '

Art. 2.° No regulamento que for expedido para execução
desta lei p-derã o Presidente da Republica, sem augmento
de despeza, mcdífíear o aetual, da maneira mais conveniente
aoserviço.

Art. 3.° Além dos vencimentos fixados na. tabella annexa.
perceberá. a gratificação extra.ordinaria de 3:000$ o func
ciouario que exercer o cargo de director geral e tiver mais de
40 annos de serviço.

Art. 4.° Na deficiencia da verba. votada, fica o Presidente
da Republica autorizado a. abrir o credito necessario para. a
execução desta lei.

Art. 5. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1905, 17° da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Rio:-BrancQ.

Tabella do numero, classe e TencimentGs dos empregados da
Secretaria -de Estado das Relações Exteribres a que se
refere o art. :1,0 do de;:reto n, 1343 A, de 25 d~ maio
de 1905

Ministro de Estado:
OrdeJ)rBdo w· " ~ :•• ' '.' ••••• ' .

R~eses:tação ••',••••••••••• •_~.,., ,•• •,........ • ••
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6:000$000 30:000$000
3:000$000' 15:000$00O
1:800$000: 9:000$000

Um director geral:
Ordenad.o·•••••••••..•••••• ' .
Gratificação .
Representação••.•••• , , • , , •

Um consultor jurídico:
rGratificação.••••••••••••••• ! •••••••••• •••• •••• ••• 12:000$00O

Cinco directores de secção, sendo um pa.ra..a..
do archivo:'-

Ordenado ..
Gratificação .
Representação;...•.••••• e- •••••••••••

Cinco primeiros oftlciaes :
Ordenado .•" co

Gratificação , ..

Cinco segundos oftlciaeS :'
Ordenado _ ' _ ' , '••'.
Gratillc&ção -I" - ' " "

Dez a.manuenses:
Ordenado••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••
GratifiQação~ " ~ ...,i.. ' ..

Um pe:cteiro:
Ordenado ' .
Gratificaçã:o••••..•••••• ~ ••••••••- .

Um ajudante do ~ÍÍto: ~

()rdenado••••••••••••• ~ •• ; ••••••••••••••••••••••
Grati:flca,oã;o -C,. _- " .

Quatro continuos :
Ordena.d.o , .
()ràtDa~ .

,Dous correios:

·~~o.••••.....~••.....~ •••.•••....•......•.•
G~C8'ÇãcJ ~ '.=-- ." ~ . ~..'\'.,. :- .

2O:00G$.000
10:000$000

.24:000$00O
12:000$00O

3:200$000
1:600$000

2:400$000
1:200$000

6:400$000
3':'200$000

g~2OO$OOO.
r-:6OO$OOO
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Um auxiliar do director.geral:
Gratificaoão•••••••••••••••••••••••••••••~....... 2:400$0~
Para. pagameIlto de, duplicata. de vencimentos por

substituição •••. li ••••••••••••••••• -..... • ••••••• 6:000$<KJ0
250:200$000

DECRETO N, 1344 - nB 6 DE roNllO DE 1905

Au10riza a prorogar por m.ais am aoo, com o respectivo ordenado,
aliceDça concedida ao 40 e8C1'ipt.urario da 5& divisão da Estrad..
de Ferro Central do Bruil. João Augaato Antunes de Freitas.

o Presidente da. Republica dos Eslados Unidos do BraziI:
Faço .saber' que o Congresso Na.cionaldecretou e eu sane-

cíono a resolução se.,ouinte : _
.-\r.tigo uníeo, E'iautorizado o Presidente da Republica a COD

cedee-maís um anno de licença, com o respectivo ordenado,
a Joã.o Augusto Antunes de Freitas, 4- escripturario da 5& di
visão da Estrada de Ferro central do Brazil, em prorogação da.
que lhe fôra concedida por aeto do Congresso Nacional, para.

, trata.r de sua saude onde lhe eenvíer, _
Rio de Janeiro, 6 de junho de 1905.' 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RoIlRIGUESALVES,

L«two 8e.eriaflO Müller,

DECRETO N.-1344A -DE ~'.E Il'MIODE 1905

Autoriza. (). .Presidente da Repablica a mandar' aannllar a carga
de 2:1ÕO$, feita ~m 1897 ao ctpitiol!e 8IIge!lheil'Os Domingos Alves
Leite',' ..

oPresidente da Republica dos ,Estados Unidos do BraziI:
Faço ~ber. Uu~ o..CO~.«~iOAaI dec:retoll. .e ..eu saoo

eiono a seguinte resolução:'
6> Art. 1.0 E' Q Presidente da.Rep1lWicaautoriZa.M a. malldar
a.on~J,lar a~&~~a feita, em f~Teroiro; cl~, ~ª~1 ~.o. ~pi~o, d~
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engenheiros Domingos Alves Leite, da quantia de 2: 100$, que
recebeu da Caixa Militar para despezas da commissão de
que .era. chefe na .expedíção a canudos, commandada . pelo
coronel Antonio Moreira cesar, e a restituir á víuva daquelle
ofâeial, D. Ersilia Alves Leite, as quantias que do meio-soldo
Iheteem sido descontadas para pagamento daquelle debito,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 26 de junho de 1905, 17° da Repnblíoa,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALvES.

Leopoldo de Bulhaes.

DECRETO N. 1345--DE 27 DE JUNHO DE 1905

Pr.oroga até o dia 30 de setembro proximo 'Vindouro, inclusive, G

prazo para.o alistamento eleitoral na.CapitalFederal.

o Presidente da Republicados EstadostJnidos doBrazU :
Faço saber que o congressc Nacional decretou e eu. sane-

ciono a resolução seguínte". . . .
Art. 1.0 Fica prorogado até o dia 30 de setembro. inclusive,

o prazo para o alistamento eleitoral na Câpital Federal.
§ 1.0 Da data desta lei "emdeante a commissão de alista

mento eleitoral desta Capital funccionará ás segundas,quartas,
quintas, sabbados e domingos, das 10horas da manhã'ás 4 1{2
da tarde.

§ 2.°Do dia. 10a 30 de setembro, a. eommíssão funeeio~
diariamente e prorogarã. as horas de trabalho pelo tempo tlue
for necessario para alista.r todosos cidadãosque o requererem
devidamente habilitados.
~. 2.° .:Fic~ revogad.a.s as disposições. em oontrario.
Rio de Janeiro, fi; de junho de 1905. 17" da. Republlca.

Fa4NcJSCO DE P4ULA RODR.IGUES ALVES.

-J. J. -8eMrtz.
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MCRETO'N. 1346- DE' I, DE J1lLBG DE 1905

Concede a D. Francisca Francioni da Fonseca e á s.u ft1ha. Alhrtiaa
a peDSão. me.nsal de!5O$.a cada uma.

oPresidente da Republica dos Estados Unidos do BraziI:
Faço saber que o CoIl;gJ.'eSSO Nacional decretou e eu saae

cíoao- a seguinte resolução :
Artigo nníco. Fica concedida a D. Francisca Francioni da

Fonseca,. 'Viuva. do' s-8enador Pedro Paulino da Fonseca, e
á sua 1IJha solteira Albertina da. Fonseca, a pensão mensal
de 150$ a caQa uma.;. revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldode Bulhões.

DECRETO N. 1347 - DE 4 DE JULHO DE 1905

Autorisa o Poder EXecutivo a prolongar a Estrada· de' Ferro d.
Gamocimate Therezina, lançando um ramal em direcção á Amar..
raPe"e daIlSo outras pl'f)videneias~

O Presidente da'Republica dos EStados Unidos. do Bram:
Faço saber que.o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

ao resolução seguinte :
Art. 1. 0 Fica o Governo a.utorizado a prolongar a.Estrada'

de Ferro de camocim até Tberezina., ,lançando um ramál do
perto mais eollVeniente em direcção á Amarração•

.A1't. 2. 0 O pagamento dos trabalhos para execução desta
estrada será feito por meio de titulas que.o Governo emittirá,
vencendo os juros de 4 %, ouro, eem amortiza.ção de lf2 % ao
aBDe.

Paragrapboumeo. Osiitulos lf'que se refere esta. lei serãO
entregues ao eontractante li proporçã.a-q1l'8' forem reeebidas-as
secçõea·fla· ... ,CEJDcluidas.. eont oma.ieria.l fixo e roda.D.te.

Arl. 3..'! ~o ._Go.~-,providenciarásobre o tratego da
estrada. pelo modo que julgar mais canven:ieDte~ ,

.Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Ja'Íleiro, 4'de-julho-e 1'905, 1:70 la;Republica.

PRA:NcISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.,

LauroS~fIO'Mimer.---
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RegwJa <e,pretmehimeato ,das ~ mos ~o"8l;osQe leaente .e'.capitão
do Exercito.

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a seguinte resolução:
Art. 1.0O preenchimento das vagas nos postos de tenente

e capitão, de que trata o paragrapho unico do art. 5° do decreto
D. 1351, '4.8 '1 de 1fev.etteiro de 189l._seráfeita metade por anti·
guidade absoluta e metade por estudos.

§ 1,° La.,so qae ,0 .numere deadfer.es e feBElIltes eQDl 'O.coso
da arma iguale ao dos que o não teem, nos respectivDs .quadros
de cada arma, a promoção destes officiaesaoposto ímme
diato passará a ser feital'reenchendo-se as vagas na. razão
de dous terços por estudos e um terço por antiguidade absoluta.

§ 2;" Aos aetuaes -afficiaes subalternos a 'quem, pela. Iegís
1aÇãi!) vigente, está vedada.3, matricula nas -escolas pelerá o
Governo permittil-a, afim de que se habilitem paTa osdeitas
deste artigo, estabe:lecendopara isso asoondiçães que julgar
ma.isCOllvementes e sem prejuizo algum da aDltOriz&Çâoque [he
foi:eoDferida para reforma dosérvú;o relativo.ao eBSÍlIle aí-
j~. , '

Art. 2.° Revogam-se as disposições em,~.
iUo de Ja.neiro. 12 de julho de 1905. 170 ,da Rep:a;Wiea..

FRANCISCO DE PA.ULA. RODRIGUES.AuEs.

Francisco de Paula Argollo.

DECRETO N. 1349- DE 19 DE JULHO DE 1905

Aatoriza G iPOJUlr E1-ecllti.oa ahEir ao Mim:isteriB da Marinha
o credito de 500$, para pagamento a Jorge &: Santos do alu
guel do pl'eaio em que funccnon'l. a 'Escola dé ApTeudiZes
Marinheiros do Maranhão.

O Presidente da RepublWa. dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso NacioDal àecretDD e eíi.saac-

. clono.a. resaluçãoseguia:lte : _ . ,
Artig;G UJÜCO. E' DPresidente da JitepruWica.~ a

.a.hrir ao MiDisterio da. M&riaha -o QediLo emaarJÜD&l'.ioàe
:5OOS,JP&l!& pagamento .a JOlP &.,8aa8Bjle19alDguel do:preiio
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em que funcciona. a Escola de Aprendizes Marinheiros do Mara
nhão;durante o ultimo trimestre de 1898.

Rio de Janeiro, 19de julho de 1905, -17° da Republíea,

FRANCISCO DE PAt,.LA. RODRIGUES ALVES.

Julio Cesar de Noronha.

DECRETO N. l350 - DE 19DE JULHO DE 1905

-·Autorisa o Governo a conceder li Associação Protectora dos
Homens do Mar o usofructo da ilha da Boa Viagem e d-e
suas hemfeitorias para fins que indica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o CongressoNacional decretou e eu saneeíono

a resolução seguinte : -
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado, pelo

Ministerio da. Marinha, a conceder á. Associação Protectora dos
HQmens doMar o usofrncto da ilha da Boa Viagem e de suas
bemfeitorias para o fim de ser estabelecido neIla um postode
soccorros e deposito do respectivo material.

Art. 2." Na concessão será. determinado o prazo de 30 aanos
de usofructo e estipulada. a clausula da utilização da ilha e
de suas bemfeitorias no caso de 'defesa nacional.

Rio de Janeiro, 19dejulho de 1905, 17° da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALvES.

Julio Cesar de NOl·olma.

DECRETO N. 1351- DE 22 DE JULHO DE 1905

R.eleva ao ex-deputado Antonio de Amorim Garcia a prescripção
para recehimento de snbsidios ,

oPresidente da. Repnblica dos Estados Unidos do Brazil:
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

ciono a seguinte resolução: - <

Artigo uníeo, Fica relevada ao ex-deputado Antonio de
Amorim Garcia a. prescripção para recebimento dos subsidios
correspondentes ao tempo decorrido de 18 de dezembro
de 1891 a 22 ele janeiro de 1892, aos quaes tinha direito
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eomo IIlembro -do CoDgresso Nacional naquella época;abrindo-se
para. esse fim o credito espeeial de 2:700$000.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905, 170 da.Republiea.

FRANCISca DE PAUL.... RoDlt.IGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1352- DE 22 DE JULHO DE 1905

Equipara em vencimentos o pagador e fieis da Pagadoria do The
souro Federal aos thesoureiros e fieis da Caiu de Amortização, e
eleva os do archivista desta repartição.

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Bra.zil:
Faço saber queo Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a seguinte resolução:
Art. 1. o Ficam equiparados em vencimentos o pagador e

fieis da Pagadoría do Thesouro Federal aos thesoureiros e fieis
da Caixa de Amortização, e elevados de 2:800$ a 3:600$
annuaes os do archivista. desta. repartição, sendo 2:400$ de
ordenado e 1:200$ de gratificação.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905, 17° da Republíea,

FRANCIS<:p DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1353- DE 22 DE JULHO DE 1905-

Releva a prescripção em -que incorreram as congruas a que tinha
direito o bispo de Goyas. D. Eduardo Duarte da Silva, como
conego da ex-Capella Imp~, na importancia de8:000$000.

o Presidente da Republiea. dos Estados Unidosdo Brazil :
Faço saber que o Congresso-Nacional decretou e eu sane

ciono a seguinte resolução:
Artigo uníeo, E' relevada. a. D. Eduardo Duarte da. Silva.

a prescripção em _que ínoorreeam as suas eongrnas como
conego da ex-ea.pella. ImperíaJ, na importancia de 8:000$.
abrindo-se para esse fim o necessa.rio credito.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905, 170 da. Republiea.

FRANcIsco DE-PAULA RODRIGUES ALVES.

- Leopoldo de BMlki".
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Autmiza o PreSidettte .da lfl:epulilica'a~brir ao ~erio da Fa
2nda ".o:er.e<lito·especia1 .de'!25:OOO$,.:para pagamento aSchustz
VereiIügnng. -de'd~res do emprestimo contrahido na AlIe
manha pela Companhia Estrada de Ferro Oeste de Minas.

o Presid~ellla.Republica. .dosEstadas itJ:nidos·do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu.sane

'cionoa.seguinte resolução:
.A!rtigo'\Ulieo. ·Ficao Presiilente da. Republiea autorizado

~ abrir ao Ministerio da.Fazenda·o,credito·espooial de:225-:000$
para pagamento a Schustz Vereinigung, de debentures do em

.prestimo coB:trahido na Allemanha:pela 'Companhia Estrada
-de Ferro· Oeste.deMinas, dev-endo o Thesouro escrípturar a
referida quantia como despeza rea.liza.dae,ao mesmo tempo,
,conioreceita de depositos.

Rio de Janeiro, 22 de,jllIhode 1905, 17° da Republica.

~OISCODE 'pAULA.RoDRIGUES ALvES.

,Leopoldo deBulhões.

DEcRETO N. 1355 - DE 22 DE JULHO DE 1905

Releva ao "ex-e1e.putado .Augusto de Gliveira ·P·j.ntoa prescripção
para recebimento de subsidios.

O''Presidemeda Repl'lbli~ dos-EstadosUnidosdo Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

eíoao.aseguinte. resolução : .
ArttgD nníco, Fica. relevada a preseripção em que o

Dr, Augusto' deOIíveira. Pinto incorreu para o recebimento
.dosnbsídío .a,que .tinha direito; de 31 de ontubroa 12 de
llOvem,"bro .de 1892. O"Governo~brirá, para pagar-lhé, o credito
e:draordiaario l1e:975$6OO. .

Rio de Janeiro, 22 .de.ju];lW.de l905, 1-70 da Republiea.

F~@JCO DE PAUW, RcmaIGUES ALVES.

Leopoldo d4 Bulhões.
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.Jleelara ,c:p1fl a;.rerorm.a~"needida em 3.,de:íevereirode ,1890 ao .coro
nel .doexer.citoFzan.clsco .José Cardoso Junior.sera considerada
no posto de general de divisão e graduação de marechal.

·0 'Presidente da. ·Republica.dos ,Estados TInidos-do·Brazil:
Faço saber 'que '0 Congresso Nacionâl deeretoue eu pro

mulgo a resolução seguinte:
.Amigo'umee. A Teforma eoncedida:pelo .decreto ·de 3 de

fevereiro de 1890 ao cormleldo~dE)-ma.iorde l&elass.e Fran
cisco José Oardoso.Juníor será considerada no posto degeneral
,decdivisão ·e .a ..graduação de marechal, da data desta -leí em
deante, ficando o Governo autoriza.do a abrir, no corrente
exercicio, .os creditas necessarios ::para. o respectivo paga
mento,e ,r.evogadas .as dispesiçõesem contrario.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Pa/ula.Argollo.

,DEGRETON. 1359 - DE 26'DE ~UL'HO DE -1905

Autcu:iz.a o Go:verno a ,abrir ao Ministerio .da Guerra o credito,
extraordiuario de!6:4i9$750, para oecorrer ao .pagamento
a Robert ,Blosset .& Hermanol.

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil:
'Faço sa-ber 'que o Congresso Nacional decretou e eu sane

·ciono a seguinte resQ/;nção:
~igo uníco, E' o Presidenté da Republica autorizado

aa.bri'l":aD Ministerio da Guerra o credito erlraordinario
,de J6:4E9$'ToU, para. Gccorrer ao pJ;ga.mento devidoa.'Robert
:B!asset .& HermanQS. de d"orneetmeniesí'eitos mo .1896 á
.:OOlDDi&milita.r :junto á :foz do Iguassü,

:Rio :de JlliIlemo, .26 de julho de 1905,I7°,daRepublica.

ERANCISCO .DE PAULA RODRIGUES ALVES.

,Francisco de Paula ArgoUo.
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DECRETO N. 1360 - DE 29 DE JULHO DE 1905

Concede a pensão mensal de 100$ a D. Maria de Castro Sam
paio, mãe do fallecido 10 tenente Gusta'Vo Sampaio.

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil:
. Fa.ço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a seguinte resolução:
Art. 1.0 E' concedida a. D. Maria de castro Sampa.io, mãe

do fa.llecido l° tenente Gustavo Sampaio, ao pensão mensal. de
100$000.

Art. 2.° Fica.o Presidente da República autorizado a abrir
o credito necessario para. immediata execução desta. lei.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1905, }70 da Republlca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de BulMe$.

DECRETO N. 1361 - DE 9 DE AGOSTO DE 1905

Autoriza. o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Marinha
o credito especial de 3i:30t$298, para cumprimento do dispos&o :ao
art. 11 da lei n. H45, de 3i de dezembro de 1903.

o Presidente da. Republíca dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que °Congresso Naciona.l decretou e eu sane

ciono a. seguinte resolução:
Artigo unico, Fica. o Presidente da Republiea autorizado a

abrlr ao Ministerio da Marinha o credito especial de 31:301$298,
para. cumprimento do disposto no art. II da lei n. 1145; de
31 de dezembro de 1903; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1905, 17° da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALvES.

Julio Cesar " Noronha.
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DECRETO N. 1362- DE 12 DE AGOSTO DE 1905
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Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da
Fazenda o credito extraordinario preciso para paga
mento a D. Leopoldina Carolina Camisão de Albuquerque
Figueiredo da differença de meio-soldo a que tem direito.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil:
Faço saber que o COngresso Nacional decretou e eu sane

ciono a segninte resolução:
Artigo uníeo, Fica O Presidente da. Republica autorizado a

a.brir ao Ministerio da.Fazenda o credito extraordinario neces
sarío para pagar a D. Leopoldina. caroíína camisão de Albu
querque Figueil'ado, víuva "do capitão do exercito ígnacío
Francisco de Albuquerque Figueiredo, a diff'erença de meio
soldoa que tem direito desde 11 de tevereu'O de 1887 até 22 de
junho de 1903, á. razão de 20$ mensaes, relevada a prescrí
pção em que possa. ter incorrido.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1905, 17° da. Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1363- DE 14 DE AGOSTO DÉ 1905

Dispensa o resto de tempo que falta ao Collegio Diocesano
de Diamantina, no Estado de Minas Geraes, para com
pletar os dous annoa de fiscalização prévia, exigida
pelo art. 366 do Codigo de Ensino.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil:
Fa.ço saber que o CongressoNacional decretou c cu sane

clone a seguinte resolução:
Artigo uníco, Fica dispensado o resto de tempo que falta

ao Collegio Diocesano de Diamantina, no Estado de Minas
Geraes, para completar os dons annos de fiscalização préví s,
exigida 'Pelo art. 366 do Codigo de Ensino; revogadas DoS
disposições em contrario.

Rio de Ja.neíro, 14 de agosto de 1905, 17° da. Repu
blica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra;



DECRETO N. 1364 - DE 16 DE ,A.GOSTODE 1905

Autoriza0 Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o cre
dito extraordinario de '2:972$608 para occorrer ao paga
mento do ordenados a um escrivão aposentado do extincto
Arsenal de Guerra de Pernambuco.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eíono a seguinte resolução:
Artigo uníco, Fica autorizado o Presidente da Republica

a abi-ír ao Ministerío da Guerra o credito emaordinario de
2:972$608. para. occorrer ao pagamento ao escrivão aposen
tado do extincto Arsenal de Guerra 'de Pernambuco Francisco
Maurício de Abreu, de ordenado a que tem direito desde 27
de outubro de 1900 a5 de setembro de 1902; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1905, 17° da Repn
blíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

FrJ.wcisco de Paula Argollo.

DECRETO 'N. 1365 - DE 19 DE AGOSTO DE '1005

Assegura. a pellsãovita-licia "de i:80O$ aJlllu&es.&D. Fe1Wniua Leo
poIdiua de Mendonça. Jardim, mãe do Dr. Antonio da, Silva
Jardim.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu-sane

eíono a seguínte resolução:
Artigo unico. Fica assegurada a.pensão vitalícia de 1:800$.

annualmente, a D. Feli.9mina Leopoldina de Mendonça. Jardim,
mãe do Dr. Antonio da Silva Jardim.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1905, 17°da Republica..

FRA.NCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO N. 1366 - DE 19 DE AGOsro DE 1905

45

Concede ao juiz do SupTemo Tribunal Feàera.l Dr~ Antonio Joaquim
de MacedoSoans 1I!Il anuo de licença, com todos os vencimentos,
para tr&amento de aude, a contar de 8 de julho do corrente
anno.

o Presidente da Republica dos EstadO& Unidos do Brazil:
Faço saber que o CongressoNaciona.l decretou e eu sane

ciono a resolação seguinte:
Artigo unico. Ao juiz do Supremo Tribnnal Federal Dl'.

Antonio Joaquim de MaCedo soares é concedida licença, por
nm anno, a. contar de 8 de julho do corrente anuo, com todos
os vencimentos, para tratar de sua saude,

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1905, 17° da. Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1367 - DE 28 DE AGOSTO DE' 1905

Puhlita.: a. reeoluoão do Congresso Naeioual que. proroga a aetual
sessão. legislativa a\6 o dia 2 de~. do correme anno.

o Presídense: da Republica. dos Estados Unidos do Bra.zi:l :
Faço saber que o COngIlesso Nacional, em conformidade com

o disposto no § lodo a.rt. 17 da. ,Ço.nstituição Feder~ l'&.
solvea prol"ogar a a.ctual sessão legislativa até o día, 2 de 00
tubro do corrente anno,

Rie de Janeiro, 28 de. a.gostode. 1005, 17° Ela.-Repubüe;t..

FRANCISCO' DE PAULA RODBIl&tlESALVES.

J. J. 8eabra.

-
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DECRETO N. 1368 - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Concede ao Dl'. Julio. Afranio Peixo1.>, medico.alienisla do Ho.picio
Nacional ele Alienados, um anno de licença, com ordenado.

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que no Congresso NacionéU decretou e eu sane

eíono a resoluçâo seguinte:
Artigo uníco. E' concedido ao Dr, Julio Afranio Peixoto,

medico-alienista. do Hospício Nacional de Alienados, um anno
de licença. com ordenado, podendo gosal-a fóra do paíz ; revo
ga.das as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, }io da Republíca.

FRA.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. seobra,

_.
DECRETO N. 1369- DE 28 DE AGl'lSTO DE 1905

Autol"izao -Governo a conceder ao escrivão do juiz federal na .ecção de
Minas Geraes, Antonio Pinheiro de Aguiar ACYPl"este, um anuo de
licença, com o respectivo ordenado, para tratar de suasaude.

o .Presidente da. Republíea dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a. resolução seguinte:
Artigo untco, E' o Presidente da. Republíca autorizado a

conceder ao escrivão do juizo federal na secção do Estado de
MinasGeraes, "Antonio Pinheiro de Aguiar Acypreste, um anno
deJicença. com o respectivo ordenado, para. tratar de sua
Ande onde lhe convier; revogadas as disposições em con
traria.

Rio de laneiro, 28 de agosto de 1905, 170 da Republiea,

F&&NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra ;



ACtOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 1370- DE 28 DE AGOSTO DE 1905

4;

Concede &0 bacharel Antonio de Olinda Almeida Cavalcanti, juiz sec
cional no Estado de Pernambuco, licença por um anuo, com todos
os vencimentos, em prorogação da que está. gozando.

o Presidente da Republica. dos FBtados Unidos do Brazil:
Faço saber que o. -Congresso Nacional decretou e eu sane

eíono a resolução seguinte:
Artigo uníco, E' concedida ao bacharel Antonio de Olínda

Almeida. Cavalcanti, juiz seccional no Es1õado de Pernambuco,
licença 'POr um anno, com todos os vencimentos, em proro
gação da que está gozando; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, 17° da. Republtca .

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

J. J. Seabra;

DECRETO N. 13il - DE 28 DE AGOSTO DE 1905

Equipara, pal'& todos os eft'eitos legaes, ás escolas ol!iciaes as Escolas
de Pharmacia, Odontologia e ObstetrícIa de S. Paulo, Livre- de
Odontologia do Rio de Janeiro, de Pharmaciado Recife e d'!
Odontologia e.de Pharmacia annexas ao Instituto Grambery, em
Jl1Íz de Fóra, Estado de Minas Geraes.

o Presidente da. Republíca dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber .que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eíono a seguinte resolução :
Artígo-uníco. São equiparados. para todos os etreitos legues.

ás escolas officiaes as Escolas de Pharmaeia, Odontologia e
Obstetncía de S.Paulo. Livre de Odontologia do Rio de Janeiro,
de Pharmacra do Recife e de Odontologia·e de Pharmacia
annexas ao Instuuto Grambery, de- Juiz de Fóra, em Minas
Geraes, não podendo os actuaes programmas de ensino. ser
alteradoe sem autorízação do Presidente da Republica.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905, lio da Republíea,

FRAN<:ISCO"DE PAt:1,A RoDRIGUES AL't"BS.

J. J. Seà.bra.
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DECRETO N~ 1372' - DE 2 DE SE'l'EMBlro DE 1905

Autoriza o Governo a fazer as operações de credito necessarias para
execução do disposto no n. 18, art. 20, da lei a, 1316~ de 3i de
dezembro de f904.

O Presidente da. Republica. dos Esta.dos Unidosdo Brazil :
Faço saber que o Congresso Naci-onal decretou e eu sane

ciono a seguinte resolução :
Artigo uníeo, Fica o Presidente da RepubJícaautorizado a

fazer as operações de credito necessarias para que o Ministerio
da. Fazenda. possa dar execução ao que dispõe o n, 18" art. 20,
da lei n. 1316, de31 de dezembro de 19(}4; revogadas as disp0
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1905~ 17° da Repu
blíca,

FUNCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bu(hõe!t.

DECRETON. 1373 -DE 2 DE SETEMBRO DE 1905

Amnistiâ todas' as pessou que tiveram parte' nos IUcceSSOIl desta. Ca
pital durante a noite de 14 de novembro de 1904, assim como
nas oeeurrencias, civis ou militares, anMriol'8ll ou posteriores,
que com eUeII se relaeíonem,

O Presidente da Republica. dos' EstadOs' Unidos do BraziI :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eíono a resolução seguinte:
Art. 1.0 Sã.o amnistiadas todaa as pessoas que tiveram

parte nos suceessos desta. Ca.pital, durante a.noite de 14 de
novembro de 1904, assim como nas occurrencias, civis OII
militares. anteriores ou posteriores, que com elles se rela-
cionem. .

Art. 2,0 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1905, 17° da. Repuhlica.

F'RA\NcISCO DE P'AULA RoDRIGUES ALVES.

J. J._~ealwa.
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DECRETO N. 1374 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1905

Autoriza. o Presidente da República a abrir ao Ministerio da Justiç-e
e Negocios Interiores o credito extraordinario de 3:000$, para
pagamento dOlf vencimentos do escrivão Antero José Barbosa.

o Presidente da. República dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republiea autorizado

a abrir ao Ministerio da Justiça e Negocíos Interiores o credito
extraordinario de 3:000$, para pagamento dos vencimentos
do escrivão junto 3.0 juiz de secção do Estado de S. P3.U~O,
Antero José Barbosa, os exercícios de 1900 e 1901, fazenão
'Para isso a necessaria operação de credito; revogadas as
disposições em contrario.

o Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1905, 17° da Republíca,

FRANCISCO llE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N~ 1375- DE 5 DE SETEMBRO DE 1905

Autoriza o Presidente -da Republi= a contar ao 1elegraphista de la
classe daReparti~ão Geral dos Te1egraphos José Leopoldino de
VasconcellosCabral, como tempo de serviço effectivo, o intersticio
de 7 de maio de 1894 a 11 (la julho de 1895.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a seguinte resolução :
Artigo uníco, Fíea o Presidente da Republica autorizado

a contar ao telegrapMsta de la classe da Repartição Geral dos
Te1egraphos José Leopoldino de Vasconcellos Cabral, como
tempo de serviço e1fectivo, para todos os effeitos, relevada a.
preserípção em que tenha incorrido, o intersticio de 7 de maio
de 1894 a 11 de julho de 1895; revogadas as disposições em con-
trario. .

Ri9 de Janl;liro, 5 de setembro de 1905, 17° da Repu-
blica. o

.FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano llfülZer.

Poder Leglslat:vo - 1905



PrOl'oga pOl.·4Jlais'um allOO· a licença, 'eQl -cujo gozo' 118 aeha-o-enge
1Iheiro do 'Ministeri.oda 11ustiça'eNegoclos 'IIl~ores,·Henriqu.e

José AlvaFes'da'FoDSeCa.

o Presidente da ~pllblica dos Estados Unidos do Brazil ;
Faço saber que ·0 Congresso'Nacional ,decretou e.eu.sane

eíono .a-resoluçã.();seguiIlte :
:Artigouníeo, 'Fica,o'Presidente.da }tepllblica autorizado a

prorogar por maís ·um .anno, com o. ordenado, a licença, em
cujo gozo se aeha.cc engenheiro 'do Ministerio da Justiça e
Negocias Interiores, Henri~ue José Alvares da. Fonseca; revo
gadas as dísposições-emcontrario.

Rio de Janeiro, 11 de setembro .de 1905, lio da Repu-
blíea, .'

·FB.ANCISaODE PAULA 'RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabr«;

--
Publica a resallIçio~do CoDgreSSO:"NaciOl1&1gue approva csaetes do

Governo durante o .estado de >Sitio.idéclarado em consequencia dos
aconteciJnentos de 11:l.Jie ~~.dei904.

o Presidente da. Republiea .dosE8tados Unidosd():Brazil :
'FaçoBaPt\r-J)ue .o :~floo-resso "Naei.onaJ.~er.e.tol! e e.usane

cionoa.~iDte·~l~ção:
A~o.un,i,(W. ,São~'p~O~M.es,OSi~tps do,Go?1e~() d..w:ante

o ·estado;deõSÍ.tip.s-.;'~o-em .C()~uencia. des-aeonseeí
,mell;Sos·t@i;l4./4ê':~ve.Old&;I904.

Rio de Janeiro, lIde setembro de 1005, 17° da"Bepu
,.Qliça.

. FRANCISCO DE PAULA. RoDRIGUES ALVES.

J'. J. Seabra.
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DEeRETD.N.1378-DE 19})ESETEMBlU)DE 1905

Autoriza o Gevernoa ahrír ao 'Ministerioda Fazenda o credito espe
-cíal de.H;919$900paraindemnizar a Santa ·Casada Misericordia
desta'Capital .das despezas feitas eom.o enterramentoderíunccío
.narrosdo ·.Ministerio da Industria, Viação e .Obras;Publicas, con
tribuintes do montepio.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Façosaber que o Congresso NacioDM·decretou e eu sane

cíono a seguinte resolução :
Art. l." O Presidente da Republica é autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 11:919$900,
para índemnízar as despezas feitas pela Santa Gasa da Mise
rícordía desta. Capital com o enterramento de funceíonaríos
publicos do Ministerio da Indústria, Viação e Obras Publicas,
contribuintes do montepio creado pelo decreto n. 942 A, de 31
de outubro de 1890, para os funccionarios do Ministerio da
Fazenda-e tornado extensivo aos do Ministerio da lndustria pelo
decreto n, 1045, de 21· de novembro de 1890, conforme o
accordo feito entre aquella instituição e o Ministerio da In
dustría, em 1893.

Art. 2;" Revogam-seas disposiçõesem·contra:rio.
Rio de Janeiro, 19 .de setembro de 1905, 17° -daRepu

fblica.
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ÂL\IES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1379 - DE 20 DE SETEHllRO DE 1905

Autoriza o GO'llerno a abrir ao:Ministerio dalndustria, Viação
.e 'Obras ·P·ublicasoeredito extraordinario de 7:160$000

para pagamento 'de vencimentos devidos ao porteiroarchi

vista 'da extincta Repadição de Terras do Rio Gr.a.nde do

Sul, Manoel Henrique da Silva Fl'óes.

o Presidente-da 'Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Fa,ço sa.berque o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a.resolução seguinte :
Artigo uníco, Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da. Industría, Viação e Obras Publicas o
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credito extraordínarío de 7: 160$000 para pagar os vencimentos
devidos ao portcíro-arehívísta du extíncta Repartição de Terras
do Rio Gl'J.nde do sul !'.hnoel Henrique da Silva Fróes, sendo
5:6üUS dos vencimentos correspondentes aos aunos de 1896 a
1903, á razão Je 7UO$ annuaes e 1:500$, correspondentes ao
anno de lJú4; relevada <lo prescrípção em que porventura tenha
incorrido e revezadas as dísposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeriano ~l:füller.

DECRETO N. 1380- DE 21 DE SETEMBRO DE 1905

AutoriZa o Governo a abrir ao Ministerio das Relações Exteriores
o credito extraordinar-ío de 500:000$, papel, destinado ao custeio
das quatro commissões de policia e exploração no Alto Purús
e Alto J urna.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republíca auto-ízado

a abrir ao Mínísteriodas Relações Exteriores o credito extraor
dínario de quinhentos contos de réis (500:000$), papel,
destinado ao custeio das quatro commíssões de policia e explo
ração no Alto Purüs e Alto Juruã; revogauas as disposições
sm contrario.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1905, 170 da Repu-
blica. .

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.
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DECRETO N. 1381 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1905

53

Autoriza o Presidente da Republíca a abrir o credito especial de
500:000$ para soccorrca ao Estado do Rio Grande do Norte.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Naeíonal decretou e eu sane

ciono a resolução seguinte:
Art. 1.0 E' o Presidente da. República autorizado, de con

formidade com o art. 5° da Constituição Federal, a abrir, no
corrente exercício, o credito especi.u de 50J:OO,)$. que ficará á
disposição do Governo do Est;,dJ do Rio (ir",nde do Norte,
como :SOCCOl'ros contra" calamidaíe publica que tem fla
gellado aqueile Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de .ianeiro, 25 de setembro de 1905, lio da Repub.ica,

FRANCISCO DE PAt:LA Rcm:',,;UES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRl';TO N. 1382 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1905

Fixa a diaria do conductor geral de encanamentos de Inspecção Geral
das Obras Publicas e autorisa a abertura do credito para paga
mento da que lhe é devida no exercício de ll?O·1,

o Presidente do, Republíca dos Estalos Unidos do Brazil :
Faço saber que o congre-so Nacional decretou e eu sane

cíono a seguinte resolução:
Art. 1.0 'Ü conductor geral de encanamentos da Inspeoção

Ger,d das Obras Publicas da Capital Federal percebera a
díaría de 5$, fixada para os demais conductores technicos.
Para pagamento da que lhe é devída no exercicio de 1904, na
ímportancía de 1:825$, fica o Presidente da. Republíca auto
rizado a abrir o necessarío credito,

Art. 2.° Revogam-se as dísposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de setembro- de 1905, 17° da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Latwo Severiano jliúlZer.
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Auwriza O Governo a. conceder a. Francisco Corrêa Pinto, telegra
phista. de 40. classe da Repartição Geral dos Telegraph08, um anno
de licença, com ordenado, para ~ratar de sua saude onde lhe
convier.

o Presidente da Repu blíca dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eíonoa seguinte resolução :
Artigo unico. E' autorizado o Presidente da. Republica a,

conceder a Francisco Corrêa Pinto, telegraphista de 4" classe
da Repartição Geral dos Telegraphos, um anuo de licença,
com ordenado, em prorogação daquella em cujo gozo se acha,
para continuar a tr-d.tar de sua saude onde lhe convier; revo
gadas as disposições em contrario .

Río de Janeiro, 26 de setembro de 1905. 17° da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALvES.

Lauro S6f1eNano Müller.

DECRETO N. 1384 - DE 'Z1 DE SETEJrfB&O DE. 1905

Autoriza a concessão de um anno de licença. sem 'feneimeúos, ao
agente de 3& classe da Eatrada de Ferro Oes~ de Minas, José
Beruardino, para tratar de seus interesses.

O Presidente da. Republica dos EstadosUnidos do Brazil.
Faço saber que o Congresso Nacion.a1 decretou eeu sane

eíono a resolução seguinte:
Artigo uníeo, E' autorizado o Presidente, da Republioa a.

conceder a. José Berna.rdino, agente de 3& cIassé da Estrada.
de Ferro oestede Minas, um anno de Iícença, sem veuci
mentos, para tratar de seus interesses onde: lhe eonxíee; :rev-o
gadas -as. disposi.çõe& em contrario.

Rio de Janeiro, 'i!l d.e setembro: de· 1905, 17°-daiRepablica.

~ClSCO-DE PA'DIlA.RoDamUES ALVES.

Lauro Sef1eriano MÜlle7'.

-
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Publica a resolução do Congresso Nacional 'qUfl~oga'no'fall!ilillte a
actualll8lBão legislativa até ao dia i dénímlmbiob do'corrente
anne,

o Presidente da. Republica. dos' Est~dos·'Un1dosdGiBra.zil ':
F3.~ S8ber que o COngresso NàcionaJ;em confó:tmi~do

disposto no § lodo art. 17 da Constitaição"Fedéra.l, re89Iv&u
prorogar novamente a actual sessão legislativa até ao dia
1 de'novembro 'do corrente anno.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1905, 17ó da. Ràp1íblica;.

FRANCISCO,DE PA'ULA.,R()DRIGUES ALVES.

:I. :I. SealJra.

Aütorisao Presidente da Rep1'fblica a, abril" ao; MinisUlriofd§;i J118tiça
e Negocios Interiores' o',erédito enraordiDario de"i'9~343$200~'para
indemnizar os herdeiros do snbdíto italilLtto'LUiZ" ~I'i.

o Presidente da Republiea dos Estados'UlliOO8?do, Brazil:
Fàço sa:ber que o Con'gresso Nacional deeretolle'eu·,sane

ciono a resolução seguinte:
Artigo uníeo, Fica. o Presidente, da. Republica autoriZ&d9

a abrir ao Ministerio da, Justiça. e Negocios Interiores o
eredíto el'traordillaríD de 19:343$290, para indemIlÍZar.osher
deíroedo-snbdíto.ítatísao Luiz, Sassido,~ ~vida: feito
na-Oompanhía.« AEquitativa. .ôos EstadOs Uilidos do,BraziI»·;
revogadas as disposiçães em contrario.., , '

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1900;U'o d&,Republica.~

FRANCISCO DE PAULA ,~l?RIGUES ,ALVES.

J. :I. Seabra~
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DECRETON. 1387 - DE 30 DE SETEKB!W DE 1905

Autoriza o Oov/lrno a conceder um anno de licença. com ordenado, ao
Inspectoe, em commissão, da Alfandega de Pa~~.::!"guá, Raymunrlo
João dos Reis Lisboa.

O Presidente da Republíca dos Estal!Js ;:;;:1":.:., do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional õecretou e eu sane

cíono a seguinte resolução:
Artigo uníco, Fica. o Presidente da Republica. autorizado

a.conceder um anno de licença. com ordenado, ao inspector.
em commissão, da Alfandega de Paranaguã, Raymundo João
dos Reis Lisboa, para tratar de sua saude onde lhe convier;
revogadas as disposições. em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1905, lio da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1388 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1905

Autoriza o Governo a t1'3.nsCerir ao dominio da. Municipalidade do
Distrieto Federal os proprios naciODaes que menciona.

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

ciono a seguinte .resolueão. e'

Artigo uníco, Fica. O Governo autorizado a transferir ao
domínio da Municipalidade do Districto Federal os proprios
nacíonaes seguintes: "

l°, terreno situaào entre o largo da Assemblé& e a rua
D. ManoeJ, onde existia a antiga casa da Ucharia;

2", terrenos situados entre o caes Pharoux, os terrenos da
Companhia Cantareira, o mar e os terrenos do Desinfectorio
Central, para o prolongamento da rua do Castello ;

~o, a porção de terreno oeeupado pelo jardim da. caixa de
agua do fM.rro Vermelho, na. rua Estacio de Slt. necessario ao
alargamento dessa rua, correndo por conta da Prefeitura todas,
as despezas com a demolição e recomposição dojardim, gradil,
muros e mais obras índíspensaveís,

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1905:17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RoDIÜGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO N. 1389 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1905

Autortza' o Poder E:z:ecutivo a abrir ao Ministerio da Marinha o cre
. dito especialdei.032:581$i62, para. ultimar os pagamentos devidos
á firma Lage Irmãos, pelas obras feitas em di versos navios da
Armada.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil:
FltÇO saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a resolução seguinte:
Artigo uníco, E' o Presidente da Repubííca autorizado

,1. abrir ao Ministerio da Marinha o credito esnecíal de
1.032:581$162, para ultimar os pagamentos devidos á firma
Lage Irmãos, pelas obras feitas em diversos navios da. Armada,
em virtude dos ajustes celebrados em 30 de maio de 1901,
23 e 29 de outubro de 1902; revogadas as disposições em con
trario.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1905, no da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Cesar de Noronha.

DECRETO N. 1390 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1905

Autoriza o Governo a despender até a quantia de 400:000$ com a ac
quisição e adaptação de edificio apropriado á instaIlação do Hos
·pital Militar de Porto Alegre.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Bpazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono á seguinte resolução:
Artigo unico.Fica o Presidente da Republíca autorizado a

despender até a quantia de 400:000$ com a aeq uísíção e
adaptação de edificioapropriado á ínstallaeão do Hospital
Militar. de Porto Alegre ; revogadas 'as disposições em con-
trario.· . .

R:io de Janeiro, 4 de outubro de 1905, 17° da República,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula Argollo.

-_._'
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DECRETe N. 139h--DE5" DE OUTUBRO D&1905

Approv4l'a-,COnvençãe Sanitaria, Internacional, --coneluida eJD!'

i2 de Junho: def91):i: entr.e-' o' B!razHe'-as'Republlcas Ar
gentina, do Paraguaye Oriental'do-Urugua-y.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraziI:
Faço: saber" que o 'COngresso Nacional' decretou e eu sane

CiODO' a .resoíueão-seguínte :
Art. 1.° Fica approvada a Convenção Sanitaria Inter

nacional; concluída, aos' 12 dias ' do' mez dejwrho dEd904.
entre as, Repnbücas Argentina. dos Estados Unidos do Brazil,
do Paragnay e Oriental. do Uruguay. -

Art'. 2.° Revogam:ose as disposições em' contrario.
RIO de Janeíro, 5 de outubro de 1905; 170 da Republiea.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES .ALVES~

Rio-Brat'lCO•

DJreRETO'- Nl 1392- DE 9 DE OUTUBRO DE 1905

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Industria., Viação e
Obras. Fublicas o credito extraordinario de 4:-i90$554. para.-:
occorrer ao pagamen10 -dos vencimen~ do 2° oflieiaI addido da
Repartição Geral, de Estatilltica., Dr. José Bonifacio ,Burlamaqui '
Moura.,

O Presidente da. Republica. dÓS"ESta.dOs'U:iíidOsdo Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

eteno a' resolução'seguinte: ,
Artigo'unico; Fica' o Presidenté da. Republieai a.utorizado

a abrir, ao Ministerio da Industria. Vi&ção e Obra& Publicas'
o credito e~rttordina.rio de 4:190$554,' para ocoorrer ao
pagamento dos 'vencimentos do20'o1lieia!'addido da:'Repartição'
Geral' de ESiatisti-Ca., Dr; José- Bonif&cio Burlama.j,ui Mo~
des'd:e 24'de'lIO'Vembi'o de 1902"a,31'de'dezembl'O' dé-l963; re~'
gadas as disposições em contrario.

Rio'dê"Janeiro.> 9 tte:'Otttubro'de1005;' 110 dà'RlepuMic:l'.;;

PRA:Nenrco.·'DE:PAt~;'Roml.I6UES ALVES.. '
Lauro Se"eriano Mij1Zer.
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A1ltOrim o~Presidelrtlr·da.' 1&publica;a'proroga:r' por' maiiJ um·'aJl.!lL'lM;-'
com ordenado; a lioenea concedida por' d8cretO<, legilda1ivo'n. iti3,
de 8' de agosW deo t90~, ao:Di'; .Mfredo-' Moreira de- BarroB"Oü
-.eira Lima, len1e catbedratico da Faculdade de- Direito· de
Só Paulo,para ·tratu de na sande.

O· Presidente da Repnblíea dos Estados'Unidos·do Brazil:
Faço saber que o Congresso NacionaJ decretou e eu sane-

eíono a resclução-seguínte: .
Artigo uníco. Fica. autorizado o.Presidente da Republica ao'

prorogar por mais um anno, com ordenado, a licença. eonee
dída, por decreto. legislativo. n. 1213, de 8 de agosto de 1904,
ao Dr. Alfredo Moreira de Barros Oliveira. Lima, lente ca.the
dratico da Faculdade. de Direito de S. Paulo, para tratar de
sua. saude ondeíhe-convíer; revogadas as dispesiçõesem· con
trario.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1905~ 17° da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

J. J. Seabra;

DECRETO N. 1394- DE 10 DE OUTUBRO DE 1905

Autoriza o Presidenie da Republiea. a conceder a Altemiro de Oli
veira Guimarães, praticanie da Administração dos Correiós do
EstW.o'de..s. Pa.ulo; um;:anno de liceu9&' com ordeaado.

O'Presidente da Republica. dos Estados Unídos do Bra'Zil:
F.a.ço saber que o. COngresso Nacional decretou e eu sane

cíono a.seguínte resolução:
Artigo uníco, E' o Presidenie da Republica autorizado a

conceder a Altemiro de- Oliveira; Guimarães, praticante da
Admini~ dcs Côrreios;doEstado de S. Paulo; um: ànno de
Iíeença, com ordenado, parã- trata.r· de' sua saúde onde- lhe
convier. ;.revogadas. as .disposiçõesem contrario ~

Rio'de JaBeiJ!04: lf}.de.oo.tub:l'(hd~ 1905, 17° daRe~liCa..,

FitANClseo DE P'AULA. RoDRIGUES' AI';vU',

Lá.rOl &17eril:lrus·;M~.

--
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DECRETO N. 1395- DE 10 DE OUTUBRO DE 1905

Autoriza. o Presidente da Republica a conceder um anno de Iíeença;
sem vencimentos, a Benigno Lima. Jl1D.ior, te1egraphista. de 4a
classe da Repartição Geral dos Telegraphos, para tratar dos seus
in terelses.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu

sanecíonoa seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da República autorizado

a conceder um anno de licença, sem vencimentos, em pro
rogação aquella em cujo gozo se acha, a Benigno Lima Junior.
telegraphísta de 4" classe da Repartição Gera.l dos Telegraphos,
para tratar de seus interesses onde lhe convier; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1905, 17° da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeriano Müller.

DECRETO N. 1396- DE 10 DE OUTUBRO DE 1905

DISpõe sobre as despezas a fazer com a construcção de obras preven
tivas dos effeitos das seceas que periodicamente assolam alguns
Estados do Norte.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrazH:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eteno a seguinte resolução:
Art. 1.0 Além da construcção de obras preventivas, feitas

por conta da União contra OS effeítos das seccas que assolam
alguns Estados, poderão ser executadas outras com o mesmo
fiin, por conta destes e daquella conjunctamente.

Art. 2.° O concurso da União será obrígatorío, havendo
para isso um fundo especial.

Paragrapho uníco, Para que se torne etrectivo este con
curso devem ser veríâeadas as condições seguintes :

1'-) prova de que o Estado é periodicamente assolado
por secca;

,~ 2&) que consigna. em seus orçamentos verbas especíaes
para taes obras, não podendo as quantias votadas ser inferiores
a 5 % de sua. receita annual;
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33 ) que taes verbas, escripturadas á parte, constituem de
posito especial e não são desviadas para outros fins.

Art. 3.° Satisfeitas taes condições, nomeará incontinente
o Governo Federal o engenheiro fiscal .junto ás commissões
nomeadas pelos Governos estaduaes, incumbidas dos estudos e
execução das obras.

Art. 4.° A União concorrerá com o seu auxilio, distri
buindo annualmente a cada um dos mesmos Estados, no mí-
nimo, a quantia de 200:000$000. .

Art, 5.° A União entregara aos Governos dos Estados, DO
principio de cada semestre, em duas prestações, a ímportaneía
do auxilio de que trata o artigo anterior; deduzida somente a
quantia necessaria ao pagamento do engenheiro fiscal.

Art. 6.° Poderá a União retirar o seu concurso desde
que verifique a inobservancia por parte dos Estados das côn
díções 2" e 33 do art. 2°.

Art. 7.° Fica o Governo autorizado a abrir os creditos
necessarios li. execução da presente lei.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1905, 170 da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGti'ES ALVES.

LaUl'O SeOJeriano 111,mer.

DECRETO N. 1397- DE 10DE OUTUBRO DE 1905

Alltol"iza o Poder Executivo a conceder um anno de licença, sem
vencimentos, a Augusto Cabral, agente de 5& classe da Estrada'
de Ferro Central do Brazil, para tratar de seus interesses.

o Presidente da Repablica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

cíono a resolução seguinte;
Artigo uníco, Fica o Presidente da Republíca autorizado a.

conceder, sem vencimentos, um anno de licença a Augusto
cabral, agente de 5"' classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil, para trata.r de seus interesses; revogadas as disposições
em contrario. . ', . .

Rio de Janeiro, 10de outubro de1005, 170 da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA. RoDRIGUES ALVES.

Lauro Se'lJeriano ~lfüUer.



62

:~':oP&der '·E~-ecutivo '>a 'prorogarpor ·um'amto, -eem o -respe
etivo"ordenado,:a.llcençaemcujo'gozo se acha. o ajudauMde
es'ação elpecial da Estrada de Ferro CeJUl'al.do Brazil,.Manoel
:Rodri.gue .,da.eou..par.a. tl'amde -..ua saude.

o Presidente da Republicados;EstadosUnidos do Brazil:
Fa;ço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

., eteno'a;resobrção'seguinte:
Art~go unico. ,Fica autorizado.o:Eresidente da.Republíea a.

.eaaceder a Manoel Rodrígues da Costa, ajudante de -estação
.especial da,&tra.da. de Fer.ro Gentraldo Brazíl, um anno de
licença com o respectiva ordenado, para tl'a.tar:de 'Sua. saude
.oadelhe convier, em .prorogação da que lhe foi concedida pelo
Ministerio da Industria, Viação e Obras.Publicas; revogadas as
disposições em contrario.

Rio -de Janeiro, :lO .de -outubro-de :1905, 17.0 da :Republica..

PB.A.NOlSCo DEJ~.A.ULA.RoDRIGUES ALVES.

Lauro Se1'eriano Müller.

DEGRETO,N.l39.9 -oDEIO ,.DE :<lt1T.Ulmo 'DE 1905

Autoriza o Poder Exeeuüvo a. conceder um .aano de licença, com orde
Dado, a Henrique Simão'T~, engenheiro d!l ia CWI8 da
Eeirada de 'Ferro Cen~ do Bruil.

o Presidente da Repnblíea dos Estados Unidos doBrazil :
Faço'sâber que o Congresso Nacionál decrétoneen -saàe

-Ci9llO.'8. res6lnção seguinte:
Artigo uníco, E' autorizado o'Presidente.iiaReptíblica'a.

conceder a .Henrique Simão. 'Tanm,engenheiro del"ela.~
da EStrada ·deFerro Central do Brazil,um anno de'li:ceJ;~,
eomordenado, em proroga.~ã:o 'daqueTIa. em cujo gozo se.actta.,
lJ&l'&'tratarde S'Q&'8aude 'onde lhe 'cOIl'Vier;'~ as':ms-
posições em contrario. ,.., .

mo de lJaneiro, 10 de 'olIttrbro1te 1905, .yro'tla'R1lptiblica.

F~ao DE P<AlIIDA.'JttlDRIGUF.9 ALVES.

Lauro StJfJMano JCuUer.
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Autoriza o Presidente da Republica a. conceder 11m anno de licenea ,
.,,-eom ol!'denado,'-em, .promgação, ''30 '«lnferente ,'lie:3& ·~lllMeda.

Estu.da.1ieIFuro Cent;ra.l .do Brazil,.'HeDriqueaartiDs ')Xeiceira.,
para tratar de sua sande,

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do BraziI:
Faço saber que o CongressoNacionaJ decretou e eu sanecíono

'a ,resolução seguinte:
Artigo uníeo .E' .autorizado o Presidente da Republica a.

conceder ao conferente de ga classe da. Estrada de .Ferro een
trai do Brazil, Henrique Martins 'Teixeira,am 'ann:o 'de -Iicença;'
-eom oedenade, em prorogaçã'Oda -que por. igual (tempo lhe foi
concedida. por decreto legislativo n. 1223, de 30 de agosto de
1900,!pa;ra.'tratar de .sua saude .onde .lhe convier; revogadas

.as disposições em contrario.
RíodeJeneíro, 17 de outnbre de 1905, 17"da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Lauro Severiano Jr[üuer.

DECRETO N. 1401 - DE 17»& .OUTUBB.O DE 1'005

~ o Presidente :d&B.epublica a. cenceder um. ·anno 'cielicença,
com ordenado, em prorogaoão, ao conductor'de,.trem ide4&·clasae

da Estrada de Ferro'Central· do Brazil, Kalloel- dos·'8aJúos Ma.
chado, para.11'atar de sua saude •

• PreSifiente ,da Republica.dos .Esta.dosUDidos do Brazil:
Faço saber qu.e o Congresso' NaCional decretou e -eu.sane

~iOiD a resolu.çã.o seguinte :
Artigo ,DDÍeo. E' autorizado o Presiclente da. Républica a.

êeGneeder ae ,~nductordetremde'4· classe da'Estra.da'de
~:~ do Brazíl, Ma.noeldes 8aD1í9s' Machaào,lliceJ!:ca
~r um anno, C8m orElenatlo,~a tratar de sua. seude ond~
:iIle convier,em_prerogaçã.oda que lhe ;foi coaeédida.'pela,·iel
D. 1252, de '1'1 4e'ouíubro,de 19e)4 ;.revegadas.as.diBlJOsiÇÕes
~.'eeJJtrario. '. .' .

R.ioÀeJ~~iro, 17 deeutabro de 1'995, 17°da ltePtlblica.
Q-" < ..~',,,, :F&A.mlISco· DE PAULA RODRl&UESALVEI.

Lauro S,ewriano Mü~ler•

.-



Â\.TOS DO rOmmLEGISI.ATIVO

DECRETO N. 1402 - DE 30 DE 01:TUBll. DE 1905

Publica a resolução do Congresso Nacional que proroga novamente
a actual sessão legislativa até o dia i de dezembro do corrente
anno.

O Presídonte da República dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do

disposto no § I" do art. 17 da Constituição Federal, resolveu
prorogar novamente a actual sessão legíslatíva, até o dia
1 de dezembro do corrente anno.

Rio de JaneirQ, 30 de outubro de 1905, no da RelJublic&

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

J. J. Seobra;

DECRETO N. 1403- DE 4 DE N'OYE~!BRO DE 1905

Au~oriza o Presidente da. Republtca a relevar. o pagador do Thesol1ro
Federal, Frederico Julio da Silva Tranqueira, da responsabilidâde
e pagamento da quantia de 330:000$000.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Naciona.l decretou e cu sane-

ciono a seguinte resolução: .
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republíea autorizado a te

levar o pagador do Thesouro Federal. Frederico Julio da, Silva
Tránqueíra, da responsabílídade e pagamento da ímpnrtancía
de 330:000$ que o seu ex-fiel Pernaudo Francisco de Assis
Salgado furtou do Thesouro Federal.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçõesem contrario.
Rio de J<lne~ro, 4 de novembro de 1905, liq da Republíca;

. .

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

LeopoZdo de BuZhões.

-



,CJreà: em ViDa. ;118II&; Da B.epllbliéá- 4* 'BeUlia,'um,·· eo'flft1àdo ,de~
l'.8ira:.

oPresidente da Republica. dÓs Estados Unidos do Brazil :
Faço sabel'que O~ NlW!wnal deereseu eeu sane

eíeno a resol~çio .s~nte :
Art. 1.0 E' creado em vnfa., Bana, aaRe~~blica d-a.

:Bolivia, um consulado .de carreira.
Paragrapho nníeo. Os veneiJ;aenOOs"dp.respectivo consul

serão de oítoeontes d~ réis-{8:000$), ouro, annualmente.
Art. 2,.opara o C1XStei().~ e~p~ientepoderã; o Presidente

ãa Republica despender até a qJI3,ntia de qnírrhentos mil réis
(500$), ouro, annuses ; e Para. o'de viagem e ínstallação a de
seis contos de réis (6:000$), ouro,

Art. 3.° Fica o Presidente dàRepublicaautO'l"Í.zadoa fazer as
necessarias operações de credito paradar execução á presente lei.

Art. 4.° Revogam-se asdispóSi~õesem contrario.
Rio de JaBeÍl'O, 4 de novembro de 1905, lio da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Rio-Branco,

DECRETO N. 1405 - DE4D;E NOVEMBRO Dj;l 1905

Autol"iza o Governõ a abrir ao MiDisterio das Relações Éxteriores o
credito de quarenta contos de réis'(4<kOOO$), supplementar li verba.
6ado art. 50 da lei n, i3i6, de 3i de dezembro de i90i.

O Presidente da Republicad0s Estados Unidos do Brazil ':
Faço saber que o Congresso Nacional dec:retou· e eu sanoe

eíono a resolução seguinte :
Artigo lltlieo.Fiea O Presidente da Republica a.utorizado ao

abrir ao Mhiisterio das Relaçães Exteriores o credito de qua
renta contos de réis (40:000$), sapplementar á; vel'ba6" do
art. 5° da lei n, 13'l6.~ 31 de dezembro de 1984 ; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1905, 17° da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Bran(X!.

Pllder Legislativo - te8i ;;
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DECRETO N.I406 -DE fi Di!: NOVEHInto I)E 1905

Autoriza o Presidente da Re.pubUca a abrir ao Ministe.rio da Justioa
e ~egocios Interiorea o credito de 51:129$018, aupplementar á.
rubrica 28& do &11. 20datei n, J.316; de 31 de dezembro d~ i904.

o Presidente da. Repultlica. dos Estados Unidosdo Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eíono a resolução seguinte :
Artigo uníco, Fica o Presidente da. Republica autorizado

·30 abrir ao Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores o ore
.díto de. 51: 129$018, supplementar á rubrica 28" do art. 2° da
'lei n, 1316, de 31 de dezembro de 1904, para pagamento das
despezas com as aulas supplementares do 1°,2" e 3° annos do
.Gymnasio NacionaJ; revogadas a.s disposiçõesem contranío,

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1905, 17° da. Republíea ,

FlUNcxsco DE PAULA. ReDRIGUES ALVES.

J. J. Seabra ,

DECRETO N. 1407 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1905

Autoriza. o Presidente da. Republica a conceder ao ministro do Supre
mo Tribunal Federal. Dr, loão Barbalho Uchôa Cavalcanti, apo
sentadoria com todos os vencimentos do cargo.

o Presidente da. República dos E~t:tdos Unidos do Braxil ;
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono ao resolução seguinte:
Artigo unico. E' o Presidente da Republíca autorizado a

conceder ao ministro do Supremo T4':ounal Federal, Dr , João
Barbalho VeM:!. Cavalcanti, aposent ..dúri... com todo.; os venci-
mentos do cargo. . .

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1905, 17° da l~epu-
M~. .

FRANCÍséo DE PAUÜ' R'JDRIGUES ALVES.

J. J. Seabro ,
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DECRETO N. 1408 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1905

67

A1!toriza o Presidente da Republica a conceder ao 4° escri
pturario da Estrada de Fer-ro Central do Brazil João
Augusto Antunes de Freitas um anno de licença, cem
ordenado, para tratar de sua saude ,

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saae

eíono a resolução seguinte:
Artigo unioo. E' o Presidente da Republica autorizado a.

conceder ao 4°escripturariQ da Estrada de Ferro Central do
Brazil João Augusto Antunes de Freitas um anno de li
cença, com ordenado, em Pi"0rogação de outra. já. concedida,
para tratar de sua saúde onde. lhe convier; reyog«tias as
disposições em contrario,

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1905, lio da. Re:publica.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

"Ur9 3e"eriano Müller.

DECRETD N. 1409-DE 10 DE NOVEMBRO DE 1905

Concede ao bacharel Carlos Domicio de Assis Tolcdo, juiz do.dís
tricto do departamento do Alto A~re, um anuo de licença, com
ordenado, para tratar de sua .saude onde lhe convier.

Joakím d'Oliveira Catunda, .t- Secretario e Presidente
interino do senado Federa.l : . .

Faço saber aos que o presente vireni, que o Congresso Na.
cíonal decreta. e promulga a seguinte resolução:

O Congresso Naeíoaal resolve:
Artigo uníco, E' cóncedido ao bacharel Garlos Domicio

de AssisToledo, juiz do districto do departamento do Alto Acre,
um anno de licença, com-ordenado, -em prorogaçãoda.qu.eUa.
em cujo gozo se acha, para tra.tar de sua saúde ond.e lhe con
víer , revogadas asdisposlções emeon~~&ri9.

Senado Federal, lO de novembrode 1905.

JOA.KI1r D'O. CATUNDA..
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DECRETO N. 1410 - DE 11 DE NOYEMBRO DE 1005

Crea mais um legar de fiel de thesoueeiro na; Alfalldega do Rio
Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos <ia Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacicnal decretou e eu sane

ciono a seguinte resolução:
Artigo unieo. Fica ereado mais um Iogar de fiel de -thesou

1'&1'0 na Alfandega do Rio Grande, Estado do Rio Grande do
Sul, com vencimentos iguaes aos do existente; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1905, 17°da Repuolíca ,

FRANCIsco DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

L!!OJXIldo de Bulhões •

DECRETO N. 1411- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Justiça
e Negocios Iateri<>l'es o credito extraordinario de 8:000$, papel,
para·pagamelttodaa:jmla,de C:JlSbu~e:tem direito o' Dr. En,esto
do Nàscimento Si1n, lente da Faculdade de Medicina do Rio de

, Janeiro.

e
O PFesidenteda. Republiea .cIes,Esta.OOs Unidos do BrazH:

. Faço sa:ber .qu.e o' Congr8SSo~eional deeretou e eu sane
eiono a seg~ TesotllQão :

Artigo uníco, Fica.o Presidente da Republica. autorizado
a abrir ao :Ministeri0da.J~ e Negocioslnteriores o cre
dito extraordinariode·&OO8$, papel, pa.rapa.ga.mell.to da.
a,iudade custoa que tem direitó aDr. Ernesto do Naseimento
.srtn.. 1~ da' -l'acuJ.da.de de Medicina do Rio de Janeiro,
,~bi(lp de. (lf)Ift!ltjssão scientüica. na. Europa, em 1903,fa
Zimdopa.missea. neeessaria oper~ de credito ; revogadas
as .disPosições·.., COJivarie.

Riode Janeiro, 13ae~DÜI1'U lIe 1905, 17o:da R-epublica.

~ DE PA1'LA ~oDRIGUES ALVES.

r. J. Seobra,

-
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DECRETO:- N. 1'#2-00 14 DE NO:vEJmRO DE 1905

AutMiza.o Presid8lde da; BepuN.ica., a conceder um' anDe de lieeaça
com ordenado, ao telegra.phisa de Se,classe d& E8trada ele Ferro
Central do BLW:il:. Joio Lopes Bn.zil, para tratar de sua saade.

() Presidente da. Repuhlica. dos Estados Unidos do Brazil ;
F~ saber qae o ,Congresso, Nacional decretou e eu sane"

ciono a resolução seguinte :
, Artigo unico. E'autorizado o Presidente da. Republica a

esneeder um anno de licença, com ordenada, ao tclegra.phista
lle 3"' classe da. Estrada de Ferro C6ntl'al do Brazil, Jdão Lopes
Bra.zil, em prorogsção daquella em cujo gozo se acha, pa.ra
tra.tar de sua saude; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro" 14 de novembro de 1905, 178 da Republica..

FB.AJ.."CISCO DE PAULA RoBlUGUES ALVES.

LaMro Se.eriano Müller.

DEeRETON. 1413 - DE 14 »E NOVEHBM DE 1-905

Autonza o Presidente da Repúbli<:a a eon~der a João Seb:1sÜ ão
Rodrigues N1D18S, amanuense da AdmiJds'tração .os COlTCÍQ& do
Maranhão, ua anJl() de li-cença, em prorogação, para tratar de
sua saude onde lhe <:onmr.

o Presidente da. R.epublica 4ios &tados Unidos do Brazil :
F3.Ç9 saber que o Congresso Na.eionaJ decretou e e11 saac

eíono a resolução seguinte ;
Artigo. uníeo. E' a.utorizado o PresideBte da R.epublic& a.

conceder a. João seba.stiie Jtodirigues Ntmes, a.ma.ouense da.
Administração dos Correios do Ma.tanBão, addido á. do Dis,trieto
Federa.l. WIl a.IUlO de licença, com ordeaa.llo· e em proroga@O,
a. contar de 6 de julho do- corrf3Ilte anno, para. tratar de sua
saúde onde lhe convier; revogadas ~ dispoSições em contrario.

Rio de Jâneiro"14 de n6vembro !Ie' l00s. fi'I" da Rep11blica.

F~'n&-'P.AULL'RoaRIGUES ALVES.

Lauro Seoeriano MüUer.
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DECRETO N. 1414-'- DE 14 DE NOvmtllBO DE 1905

Autorl<:a o Presidente da Repullliea a conceder seis meus deIice~a.
com ordenado, <o conferente de ga classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil, Pedro Bacellar da Costa.

O Presidente da. Repnblica dos Estados Unid6s do~Bi-'azil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

·eíono a. resolueão seguinte :
Artigo uníco, Fica. O Presidente da Repuslíea autorizado

a conceder ao conrerente de sa classe da. Estra.da de Ferro cen
tral do Bl·azil. Pedro Baeellar da Costa, seis meses de Iíéença,
com,o respectivo ordenudo ; revogadas as dísposíções em con-
tra:l'Ío. .

Rio de Janeíeo, !4de novembro de 1905, tio da Republica.

FIU.NClSCO DE PAULA RODRIGUES ALTES.

Lau;'o Seoeriano J/{úller.

DECRETO N.1415 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1905

Autoriza· o Presidente da Republica a coneeder ao ceníerente . de 3
classe da Estrada de.·Ferró. Central do Brazil, Samuel Bibciro,
seis mezes de Iieença com ordenado.

O Presidente da. Repuslíca.dos Estados UDidos do, Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu-sane-

eíono a. resolução seguinte:. .
· Artigo unico.E' autorizado o Presidente da Republíea . a.
eoneederao conferente de 3· classe 'da. Estt:ada.·deF~rró Central
do Brazíl, SamuelRíbeíro, seis'mezes de licença., comordenado,
em :prórog~ daquella em cujo goZO se aelía ; .revogadas as
iisposiç<ies 6111, contrario." • .

· Rio de, Janeiro, 14 de .novembro de 1905,; 17°, dã.·,R'eprro

blica. . .: ' , " ,"

FRANCIS<lO DE PAl1LA RODR!GUES ALVES.

Lauro S8'OeriIJlIo J[üUer.
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DECRETO N.1416 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1905

71

Autoriza o PresideBte da.Republica a eeneeder um anno de Iíeenca,
com ordenado, a Fernando José da. Costa, mestre de officina da
Estrada de FerrG CeDtral-do Braaíf,

o Presidente da. Repl!Plica. dosEstados Unidos doBrazíl .
Faço. saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

ciono a..resolução seguinte: .
A:!'tigo uníeo, E' o Presidente da Republica. autorizado <lo

conceder um anno de licença, coro ordenado, para. tratar de sua
saúde, a Fernando José da Costa, mestre de oüícína da Estrada
de Ferro central do Brazil ; revogadas as disposições em con
trario.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1905, 17° da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

LaUTO Sevel-iallo Mülle1'.

DECRETO N. 1417 - DE. 21 DE SOVEMBRO DE 1905

Autoriza o GOTernoa abrir ao Ministerio da'cIndusteia, Via.ção e
Obras Publicas o credito especial de 74:490$, para pagamento a
Bracol1Jlo\ &; Irmãós, peJa inrtaUaçâo provisoria para illuminação
elec\1'ica de uriOll' pontos desta Capital•.

O Presidente da Republica das Estados Unidos do Brazil:
Faço saber- que o Congresso .Nacional decreton e eu sane

cíono a resolução seguinte:
Artigo uníeo, Fica. o PI:esidente. da. Republica. autorizado

a a.brir· ao Ministerio da. lndusbia., Viação e Obras Publicas
o credito cpeciaJ.de 74:490$, para. a.ttender ao pagamento de
vião- a. Braconnot & Irmã6S. pela installação provisoria para
:a.i1Inmina.çãq electrica. dos' bairros desta capital., e pelo f01'
necimento de energia. electriea durante os meses d~ novembro
e.de~ro de 1.904 ; revogadas' as- disposições em contrarie.

Rio de Ja.neiro, 2i denovem'bro de 1000> 170 da. Repu
blica.

FRANCISCO 'DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Latwe Seoeriano Müller•.



A'lltol'izao Poder EUelltivo.l1o abrir ao Mi&isleri,odaMariAhaum cre
tiitode iOO:OOQf. ~pplemen_ á nrba 23&.de·ari•.GG da lei n.1316,
de 31 de dezembro de 1904.

o Presidentada Rêpublica dos Faa.4os.,Unidosdo Brazil :
Façesabee' queu Congresso Nacional decretou e eu sane

eíono a resoluçãoseguinte :
Artigo unico. Fica o Presidente da. Repuhl.iea. autoriza.do a

abrir ao Ministerio da Marinha um credítodlJ 100:000$, sup
plementar á verba 23a do art. 60 da lei n. 1316,.de 31 de de
zembro de 1904 ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 22 de novembro de 1905, lio da República,

FU1'\CISCO l1.E PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Cesar de Noronha.

DECRETO N. 1419-DE 25 DE NOVEMBRO DE 1905

Autoriza oPresideate de. RepuNica ",-abril' ao Minister.io da Fa
zenda o cr-edito elttraordinariod'8 21:0·10$,. para pagamento
de salarios que competem a opezartcs da Ga$a da Moeda .

o Presidente da Republica dos Estadbs Unidos do Bra.zil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

eíono a seguinte resolução: .
Artigo uníce •. Fica o Presldeate de. R.eplllHioa allto~'izado a

·abrir ao l\'linisterio dIL Fazenda. acredito extraordina.rio de
21:010$, pM'a..oocorre.r ao·paga.mento'C1ossaJal'los.q.ue competem
aosoperariOitda. Casa. -daMoeda.a..tti.ngid~_djspostoQ() art. iO
do dool'eto·legislativ.G,Il. ·U-N,. de J~ de janeu!() de 1'894;
revogadas as disJlOSiiçiáes em. &.:o.atr~io.

Rio dehneiro, 2;)..48 eJt0veDlbPo.de 1805•. 170 daReptlblica.. . ('.. ,

FBA.NCIScO,DJi; PAULA RoDBJGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO N. 1420-DE 25 DE NOVEMBRO DE 1905

73

Releva a prescripção em que incorreu o bacharel Raymundo
da Motta de Azevedo Corrêa, para recebimento dos orde
nados que lhe competirem como juiz de direito em dispo

nibilidade.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

cíeno a resolução segatnte s ,
Artigo unico. Fica relevada a prescrípção em que incor

reu o bacharel Raym.undo da Motta de Azevedo oorrêa. ,p~ra.
receber os ordenados que lhe competirem como juiz de d~relto
em disponibilidade e autorizado o Presidente da Repubhc,!, a.
abrir o necessario credito para 'pagar a ímportaneía de.Vlda.
que se liquidar; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1905, 17° daRepublica..

FRANCISOO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1421 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de
licença, com ordenado, ao medico legista da Repartiçi'O
da Policiado Districto Federal. Dz, :osé Francisco da
Cunha Cruz.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do ,Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu.sano

ciono a resolução seguinte:
Artigo uníeo, E' autorizado o Presidente da .Republiea

a conceder .300 Dr, José Fl'ancisco daCunllaCrnz. medico
legista da. 'Repa.rtiçãO da Policia. do Districto Federal, nm
anno de licença, com ordenado, para tratar de sua. saude
onde lhe con~iel'; revogadas as ·disp~ições, 'em~rio.

Rio de Janeiro. Z'lde nevembre -de 1905, 1-70 da.. Republica..

F'1A:Nclsco' ~B/P.&ULA RODIUGUES ALVES.

J. J. Seobra;
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DECRETO ~. !422 - DE 2i DE NOVEMBRO DE 1005

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da
Justiça e Negoc ios Interiores o credito extraordinario de
30:000$, para dcspezas com a commissão brazileira no
Congresso Ia ter-nacional de Tuberculose, em Pariz.

O Presidente da Republíea dos Estados Unidos do BraziI:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saac

ciono a resolução seguinte:
. Artigo unico. E' o Presídente da Republíca autorizado a

abrir ao Minister-ío da Justiça e Negocies Interiores o credito
extraordtnarío da 30:000$, para occorrer ás despesas com a
eommíssão brazíleíra no Congresso Internacional de Tuber
culose, em Pariz; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, Z7 de novembro de 1905, 17°da Republiea.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

1. J. 8ea1Jra.

DECRETO N. 1423 - DE 27DENOv"EXBRO DE 1905

Torna c:densivas á Escola Commércial da Bahia, ftI.dada em
12 de março deste anno, as -disposições ·da lei n, 133!).
de 9 de janeiro de 1905.

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Fato saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eíonoa.resolução seguinte :
. Art. 1. 0 Ficam extensivas á. Escola. Commercial da Bahia.

fundada em 12 de março deste anuo, as .disposições da lei
D. 1339, de 9 de janeiro de 1905.

Art. ~.o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de J:~neiro, 27 de novembro de 1905, 17°da Republiea.

FlU.NCISCO DE PAULA. RoDRIGUES ALVES.

J. J. 8eabrif.
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DECRETO N. 1424- DE 2i .DE NOVEMBRO DE 1005

Publica a resolução do Congresso Nacional, que proroga nove

mente a actual sessão legislativa ate o dia 30 de dez emb r o
do e, rrente anno ,

O Presídsnte da. República dos Estados Unidos do Brazíl:
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do

disposto no i3 l° do art. 17 da Constituição Federal, resolveu
prorogar novamente a aetual sessão legislativa até o dia 30
de dezembro .t- c -rrente anno, '

Rio <biO, 27 de novembro de 1935, 170 da Repubtíca,

FRAXCISCO DE PAULA RODRiGUES ALVES.'

J. J. Seabra;

DECRETO N. 1425- DE 27 DE NOVEMBRO DE 1905

Divide o territorio da Republica em districtos eleitomes

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Bra..-il :
Façcsaber que o Congresso Nacional decretou eeu sane

ciono ao resoluçâo seguinte:
Art. 1.0 O territorio da República dos Estados Unidos do

Brazil, para os fins determinados no art. 58 da lei n, l26t1,

de 15 de novembro de 1904, fica dividido em dístríctos eleí
toraes, pela seguinte fõrma:

I. O Estado do Ceará. formará dous districtos eleltoraes:
, § 1.0 O primeiro districto terá por séde a. cidade de Forta

leza e se comporá dos seguintes muníeípíos: Fortaleza. Pe..
rangaba, Redempção, Paeatuba, Ara.coya.ba, Marangnape. Cas
cavel, Aquíraz, Beberibe, Mecejana., Soure, S. Joã.o deUrubu
retama, Peateneoste, Guarany, S. Francisco, Itapípoca, São
Bento da AmoLlta.da, Pa.ra-Curú, Trahiry, Ara.cahú•. Camocím,
Granja, Sant'Anna, Palma, Massapê, Meruoea, Sobral, Santa
Quiteria, J:Jítre Rios, Tamboril, Ipú, Ipueíras, campo 'Grande,
Ibíapína, S. Benedicto,Tia.nguá., Viçosa, Independencia.. Cratheu~
e canindé.

§ ~OO segundo districto terá. por sêde a cidade de Iguatú
e se comporá dos seguintes municipios: Iguata, Jardim, Portei
ras, Brejo dos santos; Milagres, Barbalha, Crato, Missão Velha,
Aurol'a., Lavras, leó, Assaré, Saboeiro, Sant'Anna do Cal'ir)',
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QuiXará, S. Matheus. Taubá, Arneiroz, Varzea Alegre, Pereira,
Benjamin Constant, Senador Pompeu, Pedra Branca, Boa Via
gem, Quixeramobim, Quixadá, Jaguaribe-mirim, Limoeiro,
campos salles, Umary, Morada Nova, S. Bernardo dasRussas,
União, Aracaty, Cachoeira, Riacho do sangue, Baturité, Mu
Iungü, Coité, Pacoty e Iracema.

n. O Estado de Pernambuco formará. tres districtoB eleito
raes:

§ 1.. O primeiro districto terá. por séde a cidade do Recife
e se comporá dos seguintes municipios: Recife, Bom Jardim,
Goya.na, Iguarasst1, Itambé, Jaboatão, Limoeiro, Na.za.reCl,
Glinda, Pão d'Alho, S. Lourenço e Timbauba.

§ 2.0 O segundo districto terá. por séde a cidade de ca.ruarú
e se comporá dos seguintes municípios : caruaru, Agua Preta,
Altinho, Amara.gy, Barreiros, Bezerros, Bonito, Brejo, cabo,
Escada, GameIleira., Gloria. Gravatá., lpojuca, Palmares, Pa
nellas, Quipapá, Rio Formoso, Serinhaem, Taquaretinga e
Victoria.

§ 3.0 O terceiro districto terá. por séde ao cida.de de Pesqueira.
e se comporá dos seguintes municipios: Pesq ueíra, Aguas Bellas,
Alagoa de Baixo, Belmonte, Boa. Vista, Bom Conselho, Buique,
Oabrobó, Canhotínho, Correntes, Flores, Floresta, Garanhuns,
Granito, Ingazeira., Leopoldina, Ouricury, Pedra, Petrolina,
Salgueiro, S. José do Egypto, S. Bento, Taca.r3otú, Triumpho e
Villa BeIla.

m. O Estado da Bahia formará. quatro districtoB eleitoraes:
§ 1.0 O primeiro districto terá por séde a cidade da Bahia

e se comporá dos seguintes municipios: Bahia,Itaparica, A.bra.n
tes, Matta e.eSão João, 8ant'Anna do catl1 e Alagoinhas.

§ 2.0 O segundo districto terá. por séde a cidade da ca
choeira. e se comporá dos seguintes municipios: cachoeira,
Villa d.eS. Francisco, santo Amaro, S. Gonçalo de campos, S-ao
Felix, Cruz das Almas, Maragogipe, S. Felippe, Conceição de
Almeida, Castro Alves, Jaguáribe, Aratuhybe. Nazareth, Santo
Antonio de Jesus, S. Miguel, Amargosa., Jeql1eriçá, Monte
Cruzeiro, Areia. Jequié, VaJenca., Taperoá, Santarém, Igra
píuna, caJl'1l, Nova. Boypeba., camamt1, Maraohl1, Barcellos,
Ilheos, Olivença, Barra. dó Rio de Contas, Cannavieiras, Una,
Belmonte, .Santa Cruz, Porto seguro, 1'ra.ncoso.. Villa. Verde,
Alcobaça., .Prado, Caravellas, ViCOSllo e S. José dePorto
Alegre. .

§ 3.0 O·terceiro districtoierã por .8éde a cidade de Bom
:limese comporá. dos~ .mmricipit>s: Bomfun. Feira
de S&nt'AnDa. Riaehão de JucUhybe, Ira.rã, Coraçã.e.da~
camisã.o. Monte Alegre,Ua.bera~BaiD. Gra.ude, Mund.o Novo,
Morr9 do Cba.péo, 8errinha,CQDD8ição do Coité, lDha.mbllp8, .
Eo.t.re.Rios;, Conde; Cepa. '.Forte, .Jacobina.. ·Queimadas, C&mpe
-Formoso. liapiemnle<Baftacão~Tu.cano. Razo."Pombal,Solll'8..
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Amparo, Monte Santo, Cllmbe, Bom Conselho, Patroeinio do
Coité,Geremoabo, ~to Antonio da Gloria, Joazeiro, Curuçá e
sento Sé.

§-4. 0 O quarto districto terá por séde a cidade d& Barra
do Rio Gra:ade'e se comporá .dos seguintes .municipios: Minas
do Rio de Contas, Maracá.s, Ituassü, Jussíape, Conquista, Po
ções, Condeuba., Ja.caracy.,Bom Jesus dos Meiras, Agua Quente,
Bom Jesus do Rio de Contas, Remedios, Andarahy, S. João de
Paraguassú, Lenções, Palmeiras, Campestre, Oaeteté, Umbu
ranas, Monte Alto, Riacho de Sant'Anna, Santa Maria da Vi
ctoria, Sant'Anna. dos Brejos, Correntina, Carlahanha, Bom
Jesus da'Lapa, Macahubas, Urubú, Brejinho, Brotas, Barreiras,
Angical, Campo Largo, Santa Rita do Rio Preto. Barra do Rio
Gra.nde,Chique-Chique, Gamelleira, Pilão Arcado, Remanso e
Casa. Nova.

IV. O Estado do Rio de Janeiro formará tres districtos
eleitoraes.

§ Lo O primeirodistricto terá por séde a. cidade de Nithe
roye comnrehenderá os munícípíos seguintes: Nitheroy, São
Gonçalo, Maricá.,Itaborahy, Saquarema, Rio Bonito, Araruama,
S. Pedro da Aldeia, Cabo Frio, Barra de S. João, Capival'Y,
Sant'Anna de Japuhyba, Magé, Iguassú, Petropolis, Therezopo
lis, Nova Friburgo e Bomjardim.

§ 2. o O segundo districto terá por sede a cidade de Campos
e comprehenderá os munícípíos seguintes: Campos, S. João da.
Barra, Macahé, S. Francisco de Paula, santa Maria Magdalena.,
S. Sebastião do Alto, Cantagallo, Itaocára, S. Fidelis, santo An-
tonio de Pádua, Monte Verde e ltaperuna. .

§ 3. o O terceiro districto terá por séde a cidade da Barra
do Pirahye comprehenderá osmunícípíos segníntes: Barra do
Pirahy, Barra Mansa, Rezende, Pirahy, Rio Claro; An)!n'a dos
Reis, Paraty, Mangaratiba, Itaguahy. S.João Marcos, Vassou
ras, Yalença, Santa Thereza, Parahyba do Sul, Sapuéaía, Su-
midouro, Duas Ba.rras e carmo. .

V. O Estado de Minas Geraes formará sete districtos eleí
toraes.

§ L o O primeiro districto terá por séde a. cidade de BeIlo
~orizonte e comprehenderá os municipios .seguintes: Bello H9
rízonte, Santa Quiteria, Bomâm, Pa.rá, Pitanguí, Sabará, Villa.
Nova de Lima, Caethé, Santa Bárbara, Ita"bira, Ferros, S. Mi
guel de Guanb.ães, serro, Conceíçã.o-, Carvello, Sete Lagâas,
sa.ntaLuzia do Rio das Velhas, Ital1na· e Diama.ntin&. .

§ 2. o Osegundodistricto terá pOI' séde ao cidade de Leo
po~dina e compr~henderá os municípios segnintes:Leopoldina,
JUIZ de FOra, RIO Preto, Lima Duarte, Rio Novo, Mar de Hes
panha, Guarará, S• .João Nepomuceno,Ubã. Rió Branco, ca
taguazes, São José de Além Parahyba., S. Psulo de Muriabé,
S. Manoel., Carangola, Víçosa-e Palma.

§ 3. 0 O terceiro districto terá por Séde--a.cidade de Bar
bacena. e comprehendeeã us.mnnícípíos seguintes: Ba.rbaeena.,
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Palmyra, Pomba, Píranga, Ponte N()va, Abre Campo, S. Do
mingos do Prata, Alvinopolis, Marianna, Ouro Preto, Queluz,
Entre Rios, Oliveira, Alto Rio Doce, Prados, Tiradentes, Ma
nhuassú e Oaratínga,

§ .4. o O quarto districto terá por séde a cidade de Lavras
e comprehenderá os municipios seguíates : Lavras, S. João
d'EI Rey, Bom suecesso, Itapeceríca, Formiga, Bambuhy,
Piumhy, Campo Bello, Dores da Boa Esperança, Tres Pontas,
Alfenas, Carmo do Rio Claro, Varginha, Tres Corações do Rio
Verde, Aguas Virtuosas, Campos Geraes, AYl1ruoca, Turvo,
Silvestre Ferraz, Baependye Caxambú.

. § 5.o O quinto districto terá por séde a cidade de Pouso
Alegre e comprehenderá os seguintes municipios: Pouso Alegre,
Passa-quatro, Pouso Alto, Christina, Pedra Bnanca, Itajubá,
Vargem Grande, Santa Rita de Sapucahy, Campanha, S. Gon
çalo do Sapuca.hy, Santo Antonio do Machado, Ouro Fino, Ja
cutinga, S. José do Paraizo, Cambuhy, Jaguary, Caldas, Poços
de Caldas, Caracol, Cabo Verde e Santa Rita da Extrema..-

§ 6. 0 O sextodistricto terá por séde a cidade de Uberaba
e comprehenderâ os municipios seguíntes . Uberaba., Monte
Santo, Muzambínho, Guaranesia, Jacuhy, S. Sebastião do Pa
raízo, Passos, Santa Rita de cassía, Villa Nova de Rezende, Sa
cramento, Araxá, Uberabinha, Frutal, Prata, Villa Pratina,
Monte Alegre, Araguary, Estrella. do Sul, Monte Carmello.
Patrocinio, Carmo do Paranahyba, Dores do IndaYâ, Abaete,
Patos, Paracatúe &.RtoAntonio QO Monte.

§ 7.0 O setimo .districto ter.á por séde a cidade de Grão
Mogol e comprehenderã os municipios seguintes: Grão Mogol,
Arassuahy, Boa Vista do Tremedal, Rio Pardo, Salinas, Ja
nnaría, S. Francisco, Montes Claros, Villa Brazilia,· Minas
Novas, Theophilo Ottoni, Peeanha, S. João Baptista e Bo-
cayuva. . ,
~ O Estado de S. Paulo formará quatro districtos eleí

ioraes.
§ 1.0 Oprimeiro districto terá por séde a cidade de S. Paulo

e comprehenderá os municipios seguintes: S. Paulo, Cotia,
Guarulnos, ltapecerica, Juquery, Botucatú, Parnahyba, Santo
Amaro, S. Bernardo, santos, S, Vicente, Conceição do ltanhaem.
Iguape, Cananéa" Xiririca., Iporanga, Apiahy, São Roque, Ara
çariguama,. Una, Piedade, Soroca.ba, Campo Largo, Tiété, Ta
tuhy, Guarehy, Pereiras, Rio Bonito, ltapetininga, Espirito
Santo da Boa Vista, S. Miguel ArchaDjo, Sa.ra.puhy, Pilar,
Capão Bonito, Faxina, Bom Successo, Itararé, Lavrínhas, Ribei
rão Branco, SantJ Antonio da Boa Vista, Itaporanga, Remedíos
da Ponte do Tiété, S. Manoel, Avaré, Itatinga. Santa Barpara·
do RíoPardó, Espirito Santo do Turvo, S. Pedro do Turvo
S.,Paulo dos Agudos, Banrü, Lenções, Campos Novos do Parana
panema, ConceíÇj.o do Monte Alegre, Pirajú, Fartura, Santa
Cruz do Rio 'Pardo, Atibaia, Nazareth, Curralinho e Cachoeira.
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§ 2.° O segundo districto terá por sédea cidade de Campi
nas e eomprehenderá os municipios seguintes: Campinas, Jun
diahy, Itatíba, Braga.nça, salto do Itü, Indaiatuba, Cabreuva,
Itú. Monte-mor, ca.pivary, Porto Feliz, Piracicaba, Rio dasPe
dras, S. Pedro, Santa Barbara, Limeira, Araras, Leme, Santa
Cruz da Conceição, Pirassununga, Porto Ferreira, Santa. Rita do
Passa. Quatro, Belém do Descalvado, Rio Cla.ro, Annapolis, São
Carlos do Pinhal, Ribeirão Bonito, Boa Esperança, Brotas. Dous
Córregos, Mineiros, Jahú, PederneiraB, S. João da Bocaína,
Baríry, Ibítínga, Boa Vista das Pedras, Araraquara, Mattão,
Ribeirãozinho, Jaboticabal, Monte Alto, Bebedouro, Pitan
gueiras, Barretos e S. José do Rio Preto.

§ 3.°0 terceiro districto terá por séde a cidade de Ribeirão
Preto e comprehenderã os municípios seguintes: Ribeirão Preto,
Amparo, Pedreira, Serra Negra, Soccorro, Mogymirim, Mo
gvguassü, Espirito Santo do Pinhal, ltapira, santa Cruz das
Palmeiras, casa Branca, Tambahü, 8. João da Boa Vista, S. José
do Rio Pardo, S. Simão, Cravinhos, Sertãozinho, Cajurll, Santo
Antonio da. Alegria, Caconde, Moeõca, Batataes, Jardinopolis,
Franca. Nuporanga, Patrocínio do Sapucahy, Ituverava e
S:lD.t3. Rita do Paraíso,

§ ,1.0 O quarto districto terá por séde a cidade de Guaratin
g'uet;l c comprohendcrã os municipios seguintes: Guaratin
f!'ueüí, Santa Isabel, Patrocínio de Santa Isabel. Mogy das
ermos. Guararerna, S. José do Parahytinga, S. Sebastião,
Villa Hella, caraguatatuba, Ubatuba, S. Luiz do Parahytingla,
Natividade, Parahybuna, Lagoinha, Redempção, Jambeiro,
santa Branca, Jaearehy, S. José dos Campos. Gaçapava..Bu·
quíra, Taubaté. Tremembé, Pindamo,nhangaba, S. Bento do
Sa,pucahy, Cunha, Lorena, Vieira do Piquete, Bocaína, Síl
veiras. Jatahy, Cruzeiro, Pinheiros, QueLuz, Arêas, S. JOSé do
Dal're:ro e Bananal.

Vil. O Estado do Rio Grande do Sul formará tres di-
stríctos eleitoraes. .

§ 1.° O primeiro districto terá por séde a cidade de Porto
Alegre e se comporá dos seguintes muníeípíos. Porto Alegre.
Viamão, Gravatahy, S. Leopoldo, Taquara, S. Francisco de
Paula, Santo Antonio da Patrulha, Conceiçãodo Arroio, Torres,
Alfredo Chaves, Antonio Prado, Bento Gonçalves, GaribaIdi,
Caxias, Ca.hy, Montenegro, Triumpho. Estrella, Lageado, Gua
poré. venaneío Ayres, Taquary e Santo Amaro.

§ 2. ° O segundo districto ~rá. por séde a cidade de Cruz
Alta e se comporá dos seguintes municipios: Cruz Alia,
Julio de Castílhos, Santa Maria, Cachoeira, Rio Pardo, Santa.
Cruz, SoIedMe, Passo Fundo, Palmeira, Quarahy, Santo AD.gelo.
S. Luiz. S. Borja, Itaqui. Uruguayana, Alegrete. S. Francisco
de Assis, S. Thiago do Boqueirão, S. Vicente, Lagôa. Vermelha
e vaeearía, .

§ 3.0 O terceiro districto terá porsêde a cidade de Pelotas
e se:comporá. dós seg11ÍD.tesmunic~pios:·P~lotas, Rio Gra.m:le.
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s. José do Norte,J~o~ ArrOio GrlUide, Santa. Viétoriado
Palmar, canguSSú,S.Lolll'enço, Piratiny, cacimbinb.as, Her
val, Bagé, D. Pedrito, Livramento, Rosario,S. Jeronymo,
S. Gabriel, Lavr~,caça.pa.va, S~ Sapé, Encruzilhada, S João
de ca.maquam e Dôres de camaquam.

VIII. Os muníetpíes que forem ereados posteriormente
pertencerão ao districÍQ daquelle ou daquelles de que forem
desmembrados.

Si se compazerem de territorios pertencentes a dous ou
mais districtos farão parte daquelle em que se achar a séde
municipal.
.. IX. Constituirão um só districto eleitora.l, de conformidade
com o § lodo art. 58 da lei n. 1269, de 15 de novembro de 1904,
os Estados do Amazonas, Pará, Maranhão, Piauhy, Rio Grande
do Norte, Parahyba, Alagôas, Sergipe, Espirito Santo, Paraná,
Santa. catharina, Goyaz e Matto Grosso.

X. O Districto Federal formará dous districioseleitoraes :
§ I.· Oprimeiro districtoeleitoral se comporá dos districtos

de'santo Antonio, Ga.vea., Lagôa, Gloria, S. José, Candelaria ,
Santa Rita, sa.nt'Anna, Sacramento, Ilha do Governador e
Itba de Paque.tá..

§ 2.° O segundo districto se comporá dos dístríetos de
Ja.carepaguá. Guaratiba,. Santa Cruz. Irajá, Campo Grande,
Inhaürna, Engenho Novo, Engenho Velho, Espirito Santo e
S. Christovão. . .

§ 3.° Os territorios: dos districtos. que forem creados poste
riormente continuarão a. pertencer, para os fins eleítoraes,
aos districtos de que forem desmembrados.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em consrarío,
Rio·de Janeiro, 2'7de novembro de 1905, 17°daR@publica..

FRA~CISCO DE PAULA RODRIGt7ES ALVES.

J. J. Seaora ,

DECRETO N. 1425 A - DE 28 DE NOVEMBUODE 1905
. .

Approva o 'convenío celebrado entre o Brazil e a Republica Argen-
tina, em 30 de outubro de 1901, para protecção das marcas de
fabrica e de ccmmercío,

o Presidente da Republiea.. dos Esta.dos Unidos do Brazil :
Fa.ço.·sáõe!--que· oCongres8l:l Naeional' decretou: e eu sane

ciono a resolução seguinte:
~t. 1.0 Picaap,pro.vado o cottvem:o eelebrado entre os

Eatades'Uni4os·di)~Br~ZÜ·1t3'R'eymblíca:Nr.gentína, enr30·-de··oll'-
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tubro de 1901, nesta. Capital, para. protecçiodasmarcas de ta.
brica. e de commercio.. . .

'" Art. 2.° Revoga,m-seasdisJiOsiçãee em-contranc•
., Rio de Janeiro, 28 de novemb~ de 1905, . 170 da. Repu-

blica. -

FRANcIScO DE PA.ULA. RoDJUGUES ALVES.

Rio-BraflC().

DECRETO N. 1425 B - DE 28. DE NO"'"EHBRO DE 1905

Estabelece regras para a. apprehensão de productos oumercadoriu
impol1ados com falsas indicações de procedeucia.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a resolução seguinte:
Art. 1.°E' prohibida a importação de qualquer producto

ou mercadoria com falsa indicação de procedencia, -nos termos
do Ajuste de Madrid, de 14 de abril de 1891, ratificado a 3 de
outubro de 1896 e -- posto em execução pelo deCreto n. 2380, de
20 de novembro do mesmo anno, .

Art. 2. 0 Os generos incursos nas disposições do artigo an
tenor _serão. apprehendidos .pelas autoridades aduaneiras, em
quanto não houverem sido entregues aos Interessados ; e fóra
desse caso pelas autorídadesjudíeíaeías federaes. Em ambas as
hypotheses, a requerimento dos interessados ou do ministerio
publico, guardadas as solemnidades legaes.

Art. 3.° Os productos app:rehendidos na zona fiscal serão
reexportados pelos importadores dentro de 30-dias, sendo
destruidos caso não se verifique a reexportação. Si a apprehen
são se realizar fóra da zona fiscal, os generos serão inutilizados
ou destruidos.
'It Art. 4.° Em qualquer das hypotheses previstas nesta lei os
importadores incorrerão na multa de 50 % sobre o vaJordoB
generos importados.

Art. 5;0·Seguir-se-ha no processo de apprehensão, aoque
for applíeavel, o disposto no art. 633 da Consolidação das Leis
das Alfandegas. '

Art. 6. 0 Revogam« as disposições em-contrario.
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1905, 17o.da Repabüca..

~ANClSCO DE PA.ULA. RoDRIGUES ALVES.

Rio-B~.

Poder Legls1a\in - 1905
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IaM. l8-mr.29 RfiC....ODB 1905
FiD. & ~. uqJ;-,pRa o uerciclo. .. 1906

'()Presidente da. Repubtic& dos Estados 1'1DiilosdoBram:
Paço saber que o CoJ;lgresso Nacional decretou e eu

sanccionoa.'l"eSOlução segnin:te:
Art. 1.0 A tQl'Ça .naval no exercício de 1906 constará:
§ I.o Doso1liciaes do corpo da Armada e classes annexas

constantes dos respectivos quadros.
§ 2.0De 80. no maximo, aspirantes a guardas-marinhas.
§ 3.° De4.00u}Jl'&ÇaS do corpoie marinheiros na.ciooaes,

inclusive 118 para. acompa.nhia de Matto Grosso.
S .4,0. De 900 fogRistas~~
§ 5.0 De L 600 aprendizes marinheiros. _
§ 6.° De 6(jJ praças do corpo de infantaria de marinha.•
.Art. 2.0 Em tempo de guerra a força. naval compor-

se-ha do pessoaJ que for necessa.rio.
Al't. s.a :As.pr.aças e ex-pr~ que se reengajarem por

tres annos, pelo menos. terão direito á importancia. em
diaheiN, lias peças de fardamento gratuitamente distribui1ias
ao& .reerut&s•

.A!rt.4.0 Bévogam-seas disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1905, 170 da. Re

publica,

1i'B.ANc1sCo DE PAULA. RoDRIGUES Ar.tES.

Jfilio Cesar de NoroMa.

LErN. 1427 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1905

Fixa as forças de terra para o exercicio de 1906

o Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazi]:
Fago ·saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a seguinte lei:
..et. 1.° As .foloças. de 'terra para o el[~cio de 1966

coDBtarie: .
§ I.o Dos 01liciaes das dHferentes classesdo ExercitO.
§ 2.° Dos:alumnos das escolas milliares, &tê 730 praças,

sendo.256 nas de prepa:ratorios e 474 nas de curso superior.
§ 3 ...·De !ft.160 praças de pret, distribuidasdeaCCordo com

a organíza.çãG em vigor.. as quaes poderão ser elevada:s ao
dobro ou mais ein circumstancias efuaordiriarias.

Art. 2.° FSas:praças.serão obtidas pela fórma expressa:qo
art. er; § 4°, da Constituição, continuando em Tigoro art. 3'"
da lei n, 394, de 9 de ouiubro de 1:898. .
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Art. 3.° Emquanto não for erecutado-o sorteio militar, o
tempo de serviQO pa.ra. .os v·ol1mtariOS' será: de tres annos, po
dendo o engajamento dos que tiverem concluido esse tempo de
serviçoterlogarpor mais de uma. vez e por temponunca me
nor de tres annos,

Art. 4.° As praças que, findo o tempo deeervlçovcontl
nuarem sem interrupção nas fileiras, com engajamento por
tres anDOS, terão direito á ímpoetancíà em dinheiro das peças
de fardamento que se abonam gratuitamente aos recrutas no
ensino e bem assim á gratificação diaría de 250 réis, estípulada
na lei n, 247, de 15 de dezembro de 1894.

Art. 5.° As ex-praças que de novo se alistarem, com en
gajamento ou reengajamento por tres annos, .terão direito á
írnportancía em dinheiro das peças de fardamento que se abo
nam gratuitamente aos recrutas no ensino eá gratlfícacão
diaria de 125 réis.

Art. 6.° O Governo providenciará para que nas colonías
militares sejam convenientemente localizadas as praças que o
desejarem quando forem excusas do serviço por conclusão. de
tempo, garantindo-as na posse dos respectivos lotes.

Art. 7.° O Minísterio da Guerra terá um registro de vo
luntarios, segundo os Estados onde tenham verificado praça,
para o fim de deduzir-se doeontíagente.a ser sorteado em cada
Estado (Constituição, art. 87 e seus paragraphos) o numero
daquelles voluntaríos.

Art. 8. ~ Revogam-se as:,dãsposições 'em contrario.
Rio de Ja..neiro, 29 de ~vembro de 1905, 17° da. Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Pattla Argollo.

DECRETO N. 1428 -DE 4 DE DEZEMBRO DE 1905

E' aberto ao ,Ministerio de Justiça e Negocios Interiores o

credito de 2:820$ para pagamento de vencimentos que

competem ao ofiieial da Secretaria da Camara dos Depu

tados Leopoldo iosEi da Bocha;

O'Presiuentc da 'Republíca dos Estados Unidos do Brazíl:
FaÇo'saber que o-Congresso Nácional decretou e eu sane

dano a resolução seguinte :
,Artjgo nníeo•. E'.a.beI'to ao Ministerio da Justiça e NegQcics

Interiores o creditO' de' 2:S2Ot' sUpplementa.r .á verba 8" do
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;art. 2° da. lei D.1316. de 31 de dezembro de 1904, para paga
mento. dos vencimentosqne competem,desde 10 de agosto a 31
de-dezembro de 1905. ao official da Secretaria da Camarê#dos
DePu1?dos Leopoldo Josê da. Rocha, dispensado do serviço;
autorizado o Presidente da Republica a fazer, para isso, as
necessarias ope~ões de credito.' to'

Rio de Janeiro, 4< de dezembro de 1965, 17· da Republica.

-FRANC!SCO DE-PAULA. RODlUGUES ALVES.

J. J. Seabra;

DECRETO N. 1429 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1905

"-
Equipara os vencimentos dos empregados das Administrações

dos Correies do Rio Graade do Sul. Pará. Pernambuco,
Bahia, e de Ouro Preto. em .inas Geraes, aos de igual
categoria da do Estado de S.Paulo.

O Presidente da. Republica dos Estatlos Unidos do Brazil:
Faço sa.berque o Congresso Nacionaildecretou e eu sanccloao

a segninte resolução : _. - _
Artigounico. Ficam equipa.r~os OS vencimentos dos

eml!regados das Administrações dos Correios do Rio Grande do
Sul. Pa.rá. Pernambuco. -Bahia. e de Ot,l1'9Pr~to. em Minas
6el'aes. aos de igual categoria. d& do Estado de S. Paulo;
revQga.d.as as disposições-em co.traria.

Río de .Ja.neiro, 5 de dezembro de 1905.. 170 da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Se~eria'itO Müller.

-. .
DECRETO N. 1430-DE 9 DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a erear dous logares de auDliar
. na Delegacia do ThesoU1'Ô .,LOJl.dN:s.

o Presidente da. Republica. dos &tadas Unidos do Brazíl :
Faço saber que o Congresso-"tiacion&1 decretou e eu.sa.n.e

ciono ao .seguinte r~UÇão ':
.Art .1.o Fica o. Presidente da. Repu.blica. auwrizado'a

crear, na Delegacia Fiscal do 1b8iOuro' em Londres,dous 100"
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gares de a.uxiliar, de livren()meação doGOveruQ, com.eneal"gos
e vencimentos ígnaes aos dos actuaes.

Art. 2.° Revogam-ee as disposições em contrario. 'J

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1905, 170 da. Republica.

FRANClSCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1431 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1905

. Concede ~ Estado da Parahyba o auxilio de i50:000$000.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o COngresso Nacional decretou e eu sane

ciono a seguinte resolução:
Art. 1.0 E' concedido ao. Estado da Para,hyba o auxilio de

150:000$ para attender aos serviçes de sua. economia interna.,
perturbada pelos etreitos da. secca que assolou o seu territorio.

Art. 2. 0 Com este auxilio consideram-se liquidados quaes
quer outros que tenham sido por leis anteriores concedidosao
mesmo Estado. ....

Art. 3.° Revogam-se as disposiÇões em Contrario.
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1905,17°da Republica;

I<'R~'íCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1432 - DE 11 DE DEZEMBRO· DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao .Dr. Ga
·brie1 L.uiz·Ferreirà, juíz.. êb. 2- :vara civel do' Districto
Federal, seis meses de Iícenca, com todos os vencimentos,
par..a tr.atarde. sua :saude.

o Presidente dó:Republica. dos Estadas Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congi'essoNaci{)àa1 decretou. e eu sane-

cíono. a resolução seguíate : • . .
Artigo uníco, Fica o.Presidente da.Republica.· a.utorizado

a conceder ao Dl'. Ga.brielLuiz Ferreira, juiz da. 2" vara. cível
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do DiStl'icto FederaJ, seísmeses de licença,. com todos.Osven
oimeIitOs,para .'fr8Jta:i' de sua. sa.ude ondelbe con:vier ;- revo
gadas as disposiçOOs em 'COIltraria.

Rie-d:e·oJ&neÍ1'6, 11 de dezembro de tOO5, 17°da Republíca,

FRANcIsco DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 1433 - DE 11 DE DEZEMBR.O DE 19()5

Autoriza0 Presidente da RepU'blica a conceder ao Dr, Luiz de
ArauJo de Aragão Bulcão, inspector sanitario da' Dire
ctoria Geral de Saude Publica, nove mezes de licença,
com·ordenado, ·.para tratamento de sua sande ,

o Presidente da Republica. dos EStados Unidos.do Brazil:
Faço sa.ber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

eíoao a. ·resolução 8eguinte : .
Artigo único. F.roa. o Pí'esidenteda. Republica. autorizado a

conceder nove mezesde licElllÇ/!., com ordeudo,..ao Dr. Luiz de
Araujo de Aragão Bulcão, ínspector' sanitario da. Direetoria.
Geralde,Sa.udel'llblica., pa.ra tl:atamento- d~ sua saude onde
lhe convíer; reVogadas as disposições em contrario.

Rio :deJaneiro, 11 de dezembro de 1905, 17° da Republiea.

FitANcIsCODE PAULA RoDRIGUES ALvES.

J. J. Seobra;

DECRETON. 1434 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica aabr.ir ao Minis.terio da
iudiç~e NegO.cios Interio~s o ere.dite cle-2.600:tDO$ para
a construcção do edificio destinado á Bibliotheea Na·
cíonal ,

oPresi~.da. Republica. dos 'Estados Uilidós do Brazil:
Faço'sa.ber que o'UOngresso· NaciaD.aI .decretou e eu sane-

cionoaresoluçãeseg1iinte:' . . . .'. "

Artigo 1Díico. F-ica. o PreêideDié da,R~bIic& autorizado a
aMir ao'tliIlisterioda .JUStioa, e NegociOlt 'lBteriores' o credito



ACm8 DO PODER LBGISLA.fiVO 87

tle 2.600:000$ pa.r.a. a. construcção do edificw.destinado á.Bihlio
theca. Nacional.; revogadaiS as disposições. emeotrl.rario •

Rio àeJaneíro, 11 de4ezembro·de 11lfl5o 17.'" da lte.puhlica..

F1t.&.NmscO DE PAUlÃ RBDB.IGUElh\Ln:S.

J. J. 8eaTJra,.

DECRETO N. 1435 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a conceder seis mezes de
licença, com ordenado, a Godofredo de Aln'eu Lima, to oí
ficial dos Correios d1l Peraambuco, para tratar de sua
saude onde lhe convier.

o Presidente da. Repnblíea dos Estados·Unidos do Brazil:
Faço saber que o COngresso Nacional decretou e eu sane

ciono a seguinte resolução :
Artigo uníco, E' a:utorizado o Presidente da. Repnblica a

conceder seis mezes de licença., com ordenado, a. Godofredo
de Abreu Lima, 1° otticial dos Correios de Pern&m9wlo. para.
tratar de sua. saude onde lhe convier; revogadas as disposi-
ções .emcontrario. .

Rio de Janeiro. 12 fie dezembro de 1905,17° da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Lavr9~ Miíller.

DECRETO N. 1436 - DE 13 DE DEZEMBRO DB 1905

-\utoriza o Governo a abrir ao Miuinerio da Guerra o credito de
666$666 para. occoner ao pagamento de grati&caoãode exercicio
que compeleaom~ da .. enineta C)1licina de lIJfai&teB do Ar.
-.nalde Guerra do Estado de Ma,tto arósio. addido· ao Jll8llmO

Arsenal. L~ Cusiano I"ae. de cafta1ho. .

o J?resi.dente.da. ~puhlica. eos Estados Unidos do Bra.zil:
Fa.QO saber. qUe o Q)ÍJgreSso N&OtoDai ~tou e eu sane

CiOBO a.. seguirite resoluçãO: ..,.. , ,
.Artigo. Ul,IIiDo.. Fica. ,o PreSid8nté .da R.êpubli~ autm4zaào

abrir JW .MiDísterió àà..Guerra ô'credito~o de
. >- . -. .... ..". "'.1, ....-.,. __' .•.
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666$666 para occorrer ao pagamento da gratificàção de exer
cicie de mestre de ofticiDa ao mestre da extincta -ofticina de
alfáiates do Arsenal dequerra do Estado de Matto6rosso,
addido ao mesmo Arsenal, Luiz cassíano Paes de carvalho,
encarregado do corte de -fardamento pa.ra os corpos da. guar
nição do dito Estado; fà.Zendo as neeessanas operações e
revogadas as disposições em contrario. '

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1905, 17D da Republiea..

FRAWClSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula Argollo.

DECRETO N. 1437 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1905

Auroriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito de
620:e28$f50, supplementar ao art. 90, § 9°, da lei n, 1316, de
31 de dezetnbro de 1904.

o Presidente da. Republiea dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane;

ciono a seguinte resolução: .
Artigo uníce, Fica o Presidente da. Republica autorizado

a abrir ao MiDisterio da. Guerra o credito de 620:028$150.
stipplementar ao art. 90,§ 9" - Soldos e gratificações - da lei
11. 1316, de 31 de dezembro de 1904; revogadas as disposições
em contrario. ,

Rio de~Ja.li.eioo, 13 de dezembro de 1905, l70 da Republíca,

FRANCISCO DE P.Ui'LA RoDll.IGUES ALVES.

Francisco de Paula Argollo.

DECRET9N. 1438 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza o Gov~ a abrir ao:Minis~io da- Guerráo credito. de
2t7:~, supplementar ao ano to, § :i5, -da lei' n, i3t6, de
31 de deze~bro de 1904.

O PMsidente d~ -Repllblica dos Estaaos u.irliras,-ao Brazll :.
- Faço sabér que o COngTeSsoNacioriaf'decioétolI e eu sane

ciono a seguip~ resolu~ : . _
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica. autorizado

a abrir ao Ministerio da Guerra- o credito de 217:946$600'
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supplemenilar ao art. 9", § 15, da. lei D. 1316,de 31 de dezem
bro de 1904.; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1905, 17° da. Republíca,

FRANCISCO.DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de PáulaArgollo.

DECRETO N. 1439- DE '14 DE DEZEMBRO DE 1905

Concede a pensão annual de 1:800$ a D. Theodora Alvares de Aze
vedo Macedo Soares.

o Presidente da RepubIíca dos Estados Unidos do Brazi'l :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou. e eu sane-

ciono a seguinte resolução: . _ .
Artigo unico. E' concedida a pensão annual de 1:800$ a.

D. -Theodora Alvares de Azevedo Macedo Soares, viuvado
Dr. Antonio Joaquim de Macedo Soares, ex-juiz doSupremo
Tribuna.! Federal; revogadas as disposições em' contrario.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro'de 1905, T70 da República,

FRANCISCO BE PAtJLA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1440-.DE 14. DE DEZEMBRO DE 1905

Concede a pensão de 30$ mensaes ao 20 sargento-ajudante graduado
·Pompilio Dantas .Bacellar•

., Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
F~ saber "queo "Congresso Nacion3.1 decretou e" eu sane-

.eíono a ~segl'Jiilte resolução: .
Art. ·1.eE'-ooneedid& "ao 20- sárgenf.o."a.judan:te -graduado

Pompilio Da.n:tas Bace.llar a pensão de 30$mema.es. ".'...-
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio ~"Janeiro, 14 de dezembro deJ905. 170da lJ,epublica.

. i'RANCISCODE PAU~ RoDRIGUES AL~•.

.., .. Leoptlldo de B"lkõel.
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DEeRETON. 1441 -DE 1"5 DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza. o Goyerno a mandar pagar a Jovelilla Ribas de Albuquerque
Bello, Deolinda de Lara Ribas e Maria Augusta Ribas Flores o
meio soldo correspolldeme ao periodo de 9 de março Qe i884 a
i3 de novembro de i897.

OPresidQllte da RepublicadosEsiados Unidos do Brazíl :
.Faço saber que o Congresso Nacioual decretou e eu

slLIlcciono .80 seguinte resolução: -
Art. 1.° E' o Presidente da Republica autorizado a mandar

pagar a Jovelina Ribas de Albuquerque Bello, Deolinda de
.t.a.ra. Ribas e Maria. Augusta Ribas Flores a. importancia do
meio soldo a. que teem direito por morte de seu pae, o capitão
reforma.dodo Exercito Quirino de Lara. Ribas, desde 9 de março
de 1884, época do fallecimento, .até 13 de novembro de 189i,
quaDdo fui expedido o titulo de habilitação, ficando elias assim
rele.-adas da. ~ripçãoem que incorreram.

Art. 2.° Fi~ revogadas as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1905, 17' da Republica.

FB.ANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. W42 -'DE 16 'Í>E BEZEHBB.o DE 1905

.Autoria .0 PreeidID.te da .RepUlica .. abrir ao HiDisterio·. daF~da
. o credico utraordinario de 5.!:66C$0'23,.Clll1'O.e 1t2.:.5'Z11$tOO,

,.,., •.pr&~ .ao pagameúo 'de,diridu de aerciciOl
hd08•

...sideBte.da l.Rep8iIica.._~ ~-d().Br3.zil:

P.aco·sa.berfPJbO~acioDaJ..d8Irn'etou e eu sancciono
a .seguinte resolução:

At't. l.~ oPresidente da Republica. autorizado a abrir
ao MjDist.erio da. F'azeBda o ~toextra.ordinario de 52:664$073,
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193: HO$162
.873$327

155:093$792
219:684$963

ouro; e 712:57$00', papel, }>Ma. attf)n(er' àD ~ento das
dividas de exercicios findos, constantes da relação seguiD.te:

lQQioo 'hPiiI c

Ministerio da Justiça e Negocios Inf&:
riores... . •...•• . . •••• ••.•• •••• ••.• ••.......•

Ministerio das Relações Exteriores... . .......•
Ministerio da Marinha.............. . .
Ministerio da Guerra.••.•••...• " . . . . .
Ministerio da. ·Industria, Viação-e

Obras Publicas•••..•• '" ••.••.•• 52:664$Oi3 155:475$985
Ministerio da Fazenda.............. ......••• _78:333$871

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con,trario.
Rio de Ja.neiro, 16 de dezembro de 1905, .170 da Repubtiea.

FB.A.NCISCO DE PA.ULA RODJUGlJES ALVoES.

Leopoldo de BlAlkões.

DECRETO N. 1443 - DE 20 DE DEZEHBRO DE 1905

Mantem o direito á promoção de guardas-marinha alumnos a todos
os aspirantes matriculados durante a vigencia do actual regula
mento da Eseola Naval.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil:
Fa.ço saber que o COngresso Nacional decretou e eu

saneeíono a segnínte resolução: .'
Art. 1.0 A todos os aspirantes matricUla.dos durante a

vigencia. doactu&1 regula.mentoda Escola,NlliValé JJl&IlÜdO
o· direit.o á promo<;ã.ode· g~das-ma.r.inba alumnos,de.oon
formidade com o disposto no art. 80 do decreto n.3652, de
2de maio de 1900 (regulamento da Escola. Naval). . _

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con~iO:
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1905. 17° da Re

~lica..

-F~QISCP. DEP.t.iULA..~.#TBS.

Jt4iD.Cuat' 4e No1wJrp,•..:.
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J),1CRE'1'O,N. 1444 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao Dr. Gartield Au
gusto Pery de Almeida o premio de viagem a que tem direito.
sendo-lhe dada para a sua manutenção a quantia de (:200$,ouro.
devendo ser pagos nesta especie todos õs premios de viagem.

oPresidente da. Republica. dos Estados Unidos do Bra.zil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

cíono a. resolução seguinte:
Art. L o .Fica. o Presidente da República autorizado a.

. conceder ao Dr. Garfield Augusto Per-y de Almeida o premio
de viagem a que tem direito, sendo-lhe dada para sua manu
tenção' a quantia de 4:200$, ouro, devendo ser pagos nesta
especie todos os premios de viagem.

Art. 2. o Para a execução desta Ilei fica o Presidente da
RepllblÍca. autorizado a fázer as neeessarlas operações de
credito.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro. 22 de dezembro de 1905, 1i o da Repu

bIica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUE.S ALVES.

J. J. Seabra;

DECRETO N. 1445 - DE 22 BE DEZEMBRO DE 1905

Fixa0 :subsidio do Presidente e do Vice-Presidente da Re.publiéa·
no período de 15 'de novembro de 1906 a 15 de nO,vemtro d.~

1910.

o .PreSidente da. Republica dos Estados UiiidOs do B-raZil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eusane-

dODO a resolução seguinte : . .
..Art.' 1. o No período presidencial a decorrer de 15 de

novembro de 1906 a. 15 de novembro de 1910 o Presidente
da Republica. vencerá o subsidio de 120:000$ annualmente e o
Vice-Presidente o de 36:000$. um e outro pagaveis em pres-
~ões mensaes. •
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Art. 2.° No caso de impedimento. por molestia ou .Ilcença
• Presidente da. Republica.vençerã méta.de do subsídío,

Art. 3.° O Vice-Presidente ou qualquer dos seus substi
tutos em exercicio pleno das funeções presidenciaes, nas termGS
do art. 41 da Constituição, perceberá o mesmo subsidio fi~ado
para o Presidente. . '

. Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1905, 17° da Repu

Mica.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGm:s ALVES.

J. J. Seobra;

DECRETO N. 1446 - DE 2Z DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza o Presidende da Republica a conceder um anno de licenç.a~'

ao lente catheclratico da Faculdade de Medicina da Bahia, Dr ,
Anizio 'Circundesde Carvalho, paro. tratar de sua saude, com
todos. os vencimentos.

o Pre;idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e .eu sane

clone a resolução seguinte :
Art. 1.° Fica o Presidente da. Republica autorizado a

conceder um anno de licença ao lenteca.th.edratico 'da Facul-.
dade de Medicina da. Bahia, Dr, Anizio Circundes de Carvalho,
para: tratar de sua saude, com todos os vencimentos.

Art. 2.°Revogam-se as dísposíções em contrario 0/

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1905,17" da Repnbliea.

'FR4,NCISCO DE PAliu RODRIGUES. ALVES.

J.r.'. Se«Ó'Í'a ~

..---.,.



94 ACTOS ro PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 1447 - DE.23 DE DEZEl\1'BRO DE 1905

COllcede a. pensão mensal de 300$, repartidamente, ás filhas solteiras
e aos JllllCl8menores do finado .general Dr. José Ceaario de Faria
Alvim.

o Presidente da RepubIica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional desretou e eu sane-

ciono a seguinte resolução: .
Artigo unico. E' concedida a pensão mensal de trescntos

mil réis (3~), repartidamente, ás filhas solteiras e aos filhos
menores do finado general Dr, José Cesario de 'Faria Alvim ;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro,23 de dezembro de 1905, 17· da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1448 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza o Governo a mandar computar na aposentadoria de João
-Estanislau Pereira de Andrade, es-pagadoe da Estrada de Ferro
Central do Brazil, o ordenado e a gratificação que percebia no
exercicio do referido cargo.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do-Brazil :
Faço saber que O Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo uníco, Fica o Governo autorizado a mandar compu

tar na.aposentadoria de João Estanislau Pereira de Andrade,
ex-pagador da Estrada de Ferro central do Brazil, a contar
da data do decreto n, 117, de 4 de novembro de 1892, não só
o ordenado que percebia,. quando no exeréícío do cargo, come
tambem a respectiva gratificação, elevadas assim as vantagens
de sua aposentadoria a quatro contos duzentos e noventa-e
quatro mil ·seiseentos e vinte réis (4:294$620), ficando igual
mente autorizado a abrir o necessario credito para. attender ao
respectivo pagamento; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro· de 1965, 17°da Republica.

FlCoANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO, N. '1449- DE" 26 DE DEZEMBlW DE 1905

95

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao, Ministerio da Industria,
Viação e -Obras Publicas o credito de 40:000$, supplementar á
snb-consígnaçâo - Transporte de immi~rantes estrangeiros 011

nacionaes, por mar ou por terra-da verba ,lia do art. 13 da
lei n, 1316, de 31 de dezembro de 1904.

oPresidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que oCongresso Nacional decretou e eusancciono

a seguinte resolução :
Artigo uníco, Fica o Presidente da Republica autorizado

a abrir ao Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas o
credito de 40:000$, supplementar á sub-consignação - Trans
porte de immigrantes estrangeiros ou nacionaes, por ma.r ou
por terra - da. verba &- do art. 13 da lei n. 1316, de 31 de
dezembro de 1904; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeriano Müller.

DECRETO N. 1450 - DE Z7 DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza o Governo a conceder um anno de licença, com todos os
vencimentos, ao alferes do f20 batalhão de infantaria Alfredo
Romão dos Anjos, para tratamento de saude.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Fa~.o saber que o CongressoNacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução : .
Artigo uníeo, E' autorizado o Presidente da. Republica a

conceder um anno de licença, com todos os vencimentos, ao
alferes excedente do 12" batalhã-o de infantaria- do Exercito
Alfredo Romão dos Anjos, para tratar de sua saude onde lhe
convier; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, Z7 de dezembro de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Francisco de Paula Argollo.



96 ACTOS DO PODER LEGISUTIfl)

DECRETO N. 1451 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a augmentar na 2a divisão do
escriptorio do trafego da Estrada de Ferro Central do Brazil
tras Iogares de escripturarios e a reduzir, na inspectoria do
movimento, dons conductores de 2" e um de 3-.

o Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Bra.zil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

clono a resolução seguinte :
Art. 1.° Fica o Presidente da. Republica autoI:izado a

augmeatar, na. 2a divisão do escriptorio do trafego da Es
trada de Ferro Central do Bra.zil, tres logares de escriptu
raríos, sendo dous de segundos escripturarios e um de ter
ceiro, e bem assim a reduzir, na. inspectoria do movimento
da mesma estrada, dons eonduetores de segunda e um de
terceíea ,

Art. 2.°. Revogam-se as disposições em eontraeío.
, Rio ãe Janeiro, 29 de dezembro de 1905, lio da Repu

blíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALn:s.

Lm~ro Seoeriomo ],{üller.

LEI N. 1452 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1905

Orça. a. receita geral da. Rapublica dos Estados Unidos do Brazil para
o e:lI.ercicio de 1906, e dá outras providencias.

O Presidente da Republica.dos Estados Unidos do Bra.zil: e
oS

Faço saber que o Congresso Naeional decreta e eu saneeíono
a lei seguinte:

Art. I.° A Receita Geral da Repnblica. dos Estados Unidos
do Brazil é orçada em, OlJl'O, 69.0i4:930$889, papel, 223.825:000$,
e a destinada. , applica.çã.o especial ~, ouro, 14.020:100$, e.
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pa~; 16.368:000$, que serão realizadas com o producto do que
(ôr arrecadado dentro do exercicio da presente lei, sob ós se-
gUintes titulos : .

ORDINARIA

Importação

Ouro Papel
1. Direitos de importação para

consumo, de accordo com a
tarifa expedida.pelo decreto
n, 3617, de 19 de março de
1900, observadas as modifi
eacõestntroduzidas pelas leis
n. 1144, de 30 de dezembro
de 1903 e n. 1313, de 30 de
dezembro de 1904, e maís as
seguintes: - Sujeito o gado
muar introduzido pelas
fronteiras do Rio Grande do
Sul ao mesmo imposto co
brado sobre o que é ilrlrodu
zido por outras fronteiras
terrestres e por via> mari
tima....:.Elevados os impostos
dos seguintes artigos: a 180
réis por kilogramma sobre
o xarque; a 160réis sobre o
arroz, modíãcada a -resPe
ctiva razão de 10 para 15°/..;
a 50 réis sobre o feno, alfafa..
palha de aveia, etc. ; a 400
réís por kilogramma sobre
o oxydo de chumbo eomposto
ou seeeante branco, 11. 274
da classe lia - Accr'6SOÊlD
tado á classe 9& : -Sl1oo0 de
uvas não fermentado, 450
réis por kilogramma.-Ele
vado o imposto sobre o "pí-

, nho : cm toros. cada·metro
cubico a 20~ ; em taboado,
prsnchões e-couçoeíras.caâa ..
metro cubico a .25$.-Assim
moditicadoo D. 612:

.) Onde se diz - ordinario·"
proprio para embrulho, sem
impressão, kílo 150 i'l!i!:"'" '

Pode!' Legis!:l.tivo -100;;
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00.1'. Papel
diga-se: ordina.rio, proprio
para. embrulho, de côr na
'tural, aspero dos dous lados,
200 réis;

11) Onde se diz - pintado ou
estampado,tinto ou colorido,
liso, lavrado ou marroquí
nado, para encadernação e
outros usos, 400 réis-digu.
se: papel pintado ou estam
'P8do, tinto ou eolorído, lisoae um ou dos dous lados,
la.vra.do ou marroqninado.
pa.ra encadernação, a.inda.
que permittam qualquer de
senho ou impressão, para.
embrulhos, confetti e outros
usos, em folhõlS, tU'tl.S ou
rolos, 500 réis. - Elevado a.
20 réis por kilogramma. o
imposto sobre o f'errofun
dido ou gusa em linguados
ou pndlado, para laminação.
brUto, sendo a.razão 40 0/0'
- Substituido o art. 794
pelo seguiQ~ : cha.pas sim
ples, lisas ou estriadas ns
laminador, de ferro, 130
réis; de aço 150réis; barras,
vorgalhõcs, cantoneiras, ti
ras para. arcos -de tooeis.
pipas e fardos,e, em goraI,
la.mina.dos de qualquer fei
tio, de fel'l'o. 140 réis; de
aço, 160réis.-EIova.do a 150
réis por kllogramma o im
posto sobre o aramet~o
e grampos ou .p1'8o<rad"ores
proprios p:Lra cerca. - Ele
vado a 300 réiS por kilo
gramma o impo'ltosobre
ogõcs de ferro t'undiio ou
batido, fornos e fornalhas.
accessoríos para. os mesmos,
fogareiros de fel'l'9 tundicW.
foga1'Oiros qn..'\drados • re
dondos, panellas simples àe
'liras pés e OllU'OS artigOs se
melhantes, l'&zOO 5fj'~/o. ~
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Ouro
Elevado a 300 réis por kilo
gramma o imposto sobre 08
artigos do n, 757. eonsíde
radas na categoria de obras
fundidas simples, e a 500 réis
as consideradas na categoría
de obras fuudídas, pintadas,
do mesmo numero. - Auto
moveis (carros ou embarca
ções) para transporte de
passageiros ou de cargas,
7 % ad valorem : Iruchs de
automoveis, armados ou des
armados, rodagem dean
teira ou trazeira completa,
inclusive motor e pertences,
sem preparo, sem caixa de
carro, 5 o!oad "aZorem; auto
moveis que utilizem como
combustível o alcool puro,
carburetado ou desnaturado,
5 % ad 'VaZOl'em. - Substi
tuido o n. 980 pelo seguinte:
Alambtques, autoelaves, for
nalhas, retortas. taches, cal
deiras,caldeirões, cassarolas,
ehaleíras, chocolateiras; fri
gideiras e quaesquer obje
ctos semelha.ntes não elassí
fiead.os: simples. grandes,
para. uso da Iavourae das fa
bricas, ad -çalorem, 5°/o;sim
pies. pequenos, para labol'&
tonosehtmícos e pharmaceu
tíeos e para uso partícular,
kilo,400réis.30 % ; estanhá
dos, pintados ou esmaltados,
kilo 600 l'éis. -Substituido
o n. 1000, na parte que se
refere aos (erros de engome
mar, pelo seguinte: Ferros
de engommar ou de polir, de
ferro ou aço de qua.lqner
feitio. simples ou pintadas..
kilo 500 réis, 60 %. ,- Ele,
vado a. 1$300por kilogram
ma. oimposto sobre os palitoll
de madeira. paraphosPhofC:!S.
elevação que s6 entra.rã em

Pap«l

1J9
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66.000:000$00O 105.000:000$00O

vigor no dia 1 de julho de
1906e só será mantida em-
quanto os Estados, que ex
portarempinho,não angmen
tarem seus aetuaes impostos
sobre essa madeira. Os im
portadores de palitos de ma
deira para phosphoros não
poderão despachar quanti
dade maior do que a impor
tada. no ultimo exercicio. 
Elevado a 1$300 por· kilo
gramma o imposto sobre
eaíxínhas de pinho proprias
exclusivamente para phos
phoros, a.rmadas ou desar
madas, ultima. parte do
n .1037. - Accrescentados na.
tarifa os seguintes artigos :
Palha de centeio. de trigo,
de aveia e de outras plantas
para capas ou envoltorios
de garrafas ou garrafões, e
embalagens diversas, 50 réis
o kilogramma, razão 20 olo.
- Incluidas entre as merca
dorias enumeradas no art. 6°
da Tarifa das Alfandegas
todas as bebidas alcoolicas
que contiverem absinthe ou
quaesquer outras essencias
nocivas .•....••.••.•.•••••

2. 2 %, ouro, sob ns. 93 e 95
( cevada em grão ), 96, 97,
98. 100 e 101 da classe 7a da.
Tarifa. ( cereaes), nos ter
mos do art. i-, n, 1, dalei
n. 1313, de 30 de dezem-
bro de 1904 .

.3. Expediente de. generos li:v.res
de direito de consumo" .

4. Dito de capa.tazias ó ..

5. Armazenagem , _••:.
6. Taxa de estatistica ..

Ouro

600:000$000

...........'.
" ' ....... ~ ....

Papel

1.800:000$00O
1.400:000$00O
3.200:000$00O

300~ 000$00O

7.• Imposto de pharóes .
8. Dito de d6eaB•••••••••••••••

290~000$000
110:000$00O' 10:000$000
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Addicionaes

()aro Papel
9. 10 % SG1Jl"e o expedi&llte dos

generos livres de díreitos .. 180:000$00O

INTIm.IOa.

• •• • • • • • .. .... 28.. OOO:()()()$<)OO

. ................ 200:000$000

......••... 10:000$000

.. .... "" ............ 10:000$000

................ 70:000$000

.. .................. 5:000$000

......•.... IO:~O

... '................. 300:000$000

.. .................... 100:000$000
900:000$000
.. .................... liO:OOO$OOO

:-.... "" ........ 1.80:00fJ$900

2.000=()()()$OOO

1.000:000$000

.....................

10. Renda. à. Estrada de Ferro
central do Brazi1..•.••••••

11. Dita da. Estrada. de Ferro Oeste
de Minas...•..•.•..•••.•.•

12. Dita da Estra.da de Ferro
D. Tbereza Chiistina..••••

13. Dita do Correio Geral 
Reduzido a. 100 réis o por.
te das cartas ordina.rias
destinadas á distribuição
no perimetro urbano das
ca.pitaes, em que forem
postadas, no .territorioda
Republica.... ' ••••••••••_. .••••••••••• 6. 800=00ú$000

14. Dita dos Telegr.aphos........ 400:000$0005 5.000:000$000
15. Dita. da Fa.zend& de Santa

Cruz eoutras............. •••••.•.••• 76:000$00G
16. Dita. da Casa. de Correeção... •.••••.•••• 7:000$000
17. Dita da Imprensa Nacional e

Diario Otficial............. 350:000$000
18. Dita do Laboratorio Nacional

de Analyses....... '., ••••
19. Dita. de Arsenaes., ........•.
20. Dita da Casa. da Moeda •.••••
21. Dita do GymnaSio Nacional••
22. Dita. dos Institutos dos SurclG8

MudosedosMenin~ Cegosr .
23. Dita do Instituto NaCIonal de

Musica•••••••..•.•..•.••••
24. Dita. das matriculas nos esSa

belecimentos de- 'nRtrucçáo
superior..•••••........•. ,

25. Dita da Assistencia a Alíena-
dos.•••••••.•.......••.•..

26. Dita.arrecadada nosConsulados
ZI. Dita de pl"o'prios nacionaes•••
28. Dita. da EstraQa de Ferro do

Rio do Ouro•••.•.•.•••.••
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Ouro Papel

..••••••••• 1.350:000$000

50: 000$00O 3.000:000$000
•••"........ 2.000:000$000

4:000$000 13.000:000$000
• ••• ! •••••• 3.8oo:00~1oo

29. Imposto de sello- Reduzido a.
100 réis o que incide sobre
cheques de bancos.••....••

30. Dito de transporte.•..•••....
31. Ditode3 1!. % sobre o capital

das loterias federaes e 5 %
sobre asestaduaes••...••.•

32. Dito sobre subsidios e venci·
mentes, de aeeordo com a
estabelecido na. lei n, 1313,
de 30 de dezembro de 1904.

33. Dito sobre o consumo de agua,
34. Dito de 2 1/ 2 % sobre os divi

dendos de títulos de com
panhias ou sociedades ano-
nymas.......••••.•• :•..••

33. Dito sobre casas de sport: de
qualquer espeeíe, na Capita.l
Federal, ••......••••..••••

30. Contribuição das companhias
ou emprezas de estradas de
ferro e outras ..•.•.•....•

37. Foros de terrenos de marinha
38. Laudemíos .-••
39. Premios de depositas publicas
40. Ta.xa judíeíaría...........••
41. Dita. de a.ferição de bydrome-

tros..•..•............. q.

106:666$667

1.400:oo0~OOO

6:000$000

1.300:000$000
30:000$000
50:00JsOoo
30:000$000

130:000$000

1:000$000

42. Taxa sobrea fllmo, de accordo
com a. lei n. 1313, de 30 de

·dezombro de 1904 (I)... • ... •• ..... •••• 5.600:000$000
43. Diia. sobre bebidas, obServada

a disposição do art. 11 da.
lei D. 1313, de 30 de: de:-

1 Art. lo, D. 42, da lei D. 1813. de 30 de dezembro de .. 1904:
Taxa sobre o fumo, ficando reduzida a uma só - 800 réis.,.... a
relativa ao fumo picado, desôadoe migado, de producção nacional,
seja qual f'ôr • qUalidade (AV/IÜ$o, pGg. 3).
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Ouro
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Papel

zemltro de 1904,(') qaanto ás
bebidas nelle enumeradas,
na parte não revogada- pelo
n. I deste artigo in fine.•••

44. Taxa sobre phosphoros•.••••.
45. Dita sobre o sal de qualquer

~enci.a, de aeeordo
com as modificações feitas
na lei n, 1313, de 30 de de
zembro de 1904(3),e mantida
a taxa em vigor para o
sal refinad.o••.••.••••••.••

46. Dita sobre calçado••• '" ••••
47. Dita sobre velas••••••••••••
48. Dim sobre perfumarias.••..•
49. Diia sobre especialidadesphar·

maceoticas.•••••••••.••.••
50. Dita sobre ....inagre••••••••••

...........
\.. ~ .

5.000: 000$000
6.600: 000$00O

3.700:000$000
1.200:000$00O

330:000$000
380: 000$00O

580:000$00O
170:000$00O

=$100

S Art. fi da lei n, 1313, acima referida: As taxas sobre be
balas constantes do art. 12, § 20,do decreto n, 3622.de 26 de março
de :1900 e art. 10, n, 42, da lei n, 11.4, de 30 de dezembro de 1903,
ficapl modificadas pela seguinte fôrma:

Bebidas constantes do n, 130 da classe 9& da Tarifa, a saber:
licores communs ou doces de qualquer qualidade, para uso de mesa
ou não, como os de banana, baunilha, cacáo, laranja e semelhantes:
a americana, o aniz, herva doce, hesperidina. kummel e outras que
se lhes assemelhem, exceptuados apenas os licores medicinaes elas
sifieados no n, 2Z1da mesma Tarifa:

Por litro.................................... $000
Por garrafa................................. $200
Por meia garrafa............................ $100

Bebidas constantes do n, 13t da classe 9& da Tarifa, a saber:
absynfho, aguardente de França, da Jamaica, do Reino ou do Rheno,
brandy, cognac, lar:alljinha, eucalYl'sinto, genebra, kirsch, rhum,
whiskye outras semelhantes ou que lhes possam ser assemelhada,
exc!,pto a aguardente e o alcool fabricados DO paiz :

Por litro .
Por garra fa........... . • • ••• . . • • . •• • . •• . . • •• .
Por meia garrafa..•••••..•••••••...••••.••••

(bu13o, pag. 11).
a Art. 10, n, 45, da lei a. 1313, de 30 de dezembro dlt i904:

Dita sobre o chlorureto de sodio de qualquer procedencía,
reduzida a $020 a taxa fixada pela lei n, 641, de 14 de novembro de
1&W, para o typo commum ou grosso, começando de 15 de janeiro
de ':1905 em deante a cobrança do augmento de cinco réis sobre a
taxa votada para o exercicio de 1904 (Awlso, pags. 3 e 4),; .
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.51. Ta.xa sobre conservas•••.••••
i152. Dita sobre cartas de jogar•••
~. Dita sobre cha.péos•••••• , ••••
'~54.Dita. sobre benga.las••••••••••
.55. Dita. sobre tecidos .
'56. Dita. sobre vinho extrangeiro.

Ouro

....... .. . ". oO".

Papel

1.000: 000$00O
lOO:600fOOO

1.100:000$000
30,:0€l0$000

9.000:00<$)00
600:000$000

&traor!lifIfJ,.iq.

••••••••• ~. '2J1OO:~

57. Montepio da Marinha. ..••••••
58. Dito militar..•..•.•.•.•••...
59. Dito dos empregados publicos
6O.IndeIDnizações•.••..•.•.•••••
61. Juros de capítaes nacíonaes ••
62. Dites dos títulos da. Estrada de

F.erro da Bahia e Pernam-
buco••....••••••••••••.•••

63. Remanescenteados premios de
bilhetes de loterias .

64. Imposto de transmissão de
propriedade, no Districto
Federal •..•.••••••.•••.•••

65. Dito de indust-riase~,
no Districto FederaL-Ele·
va.do â.tau IDa.iS alta. mar
ea-da. na t3ibeUa. E. do de
Cl'eto11.2792.• de 11 de ja.
neíro de 1$8, o .iID.posto
sobre osest.a.belee~ntos da
Capital Federa.l. eID queee
vendem a va.rejo, sem ser
eID garrafas techadas 'eem .
barris, ou nos quaes.. se
COIlSOQlepJ bebíãas ~coolica$

deq:ualquar natureza.. ezee
pçio :teita.UDi~IDeateda.
:~.ecio YÍBDo lJ.a.cionaes
até 14° de a,1eo&l &4:Jsomllo·'.

400$000
250$000

8 :000.1;000
4:000$000

600:000$00O

1:614$222

100:000$000
250:<lOO$OOO
6'10:000$000
600:000$000
200:000$000

26:000$000

4 Para execução do disposto no art. to, n , 65. da. ~ei 11••.1.452,
de'!D de. dezembro .do anno,passado, gue. _andOU: Sll.leJ.tar .a ta.~
maIS alta marcada na taltella E do d~u. 2712, de.U de ta
neiro de ·i898, os esl!:abelecimellt&s que, 'neslia.Qapitai, venderembe
bidas a Tllrejo. declaro-vos que a-ta:xa-a,.cobrar e· a de 240$, a maior
constante da mesma 'tabellapara~referi_ estabelecimelltos. (Or
dMlt n. ·1;i1e 24 de jameiro ile 1906, .q. ~6aebedoria do Rio tU Ja-
neiro.) - .
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Ouro
66. Pl'Oducto do arrendamento das

areías monaaítícas...••..•.

RENDA COM APPLICAÇÃ.O ESPECIAL

Fundo de resgate do pa.pel-
moeda:

\

1.0 Renda em papel pro
veniente do arrenda
mento das Estradas

. de Ferro da União.. • ••.••••.•

.

2.° Produeto da cobrança
1. da divida activa da.

. União, em papeL... • ..•.•..•••.

(

3,0 Todas e quaesquer ren
das eventuaes, perce-
bidas em papel..... • .

4.° Os saldos que forem
apurados no orça-
menia.............. . .

Fundo de garantia do papel
moeda:
1.° Quota de 5 %,ouro,

sobre todos os díreí
tos de importação

. para consumo 9.000:000$000
2.° Cobrança da divida

activa, em ouro.... 100$000
3.° Prodaeto i-ntegr.a:l do

arrendamento das
Estradas de Ferro da.
União. que tiversido
ou fôrestipuladoem
ElUN........ ..••.••• HO:OOO$OOO

2. 4.o Todas e Q.uaesquer ren-
das eventuaes. em
ouro .•..••..•.•.•.;... 300:000$000

5.° Dii'ei.t6s,de es:porta.çã.o
;DO.territoriodo Acr.e.
:88Qde cobr.aídos.aobre
a. borrach;).23 % aâ
"aZorem, sen.do veda
do qaa.lquer outro
imp.osLo quedirecta
'!W- inditt'eci,ameot.e
:l'eC3oiiraebre o 11les-
·1110 pr.cXlu.cto.. ~.~ ••• .. :, .

10.5

Papel

360:000$000

450:000$000

900:000$00O

1.800:000$000

$

7.500:0Q0t000
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Ouro Papel

3. Fundo para. a caixa. de res
gate das apolíees das
estradas de ferro
encampadas :

Arrendamento das mesmas
estradas de ferro. .•• 160:000$00O 1.658:000$000

Fundo de amortização dos
emprestimos internos:

1.° Receita proveniente da
venda de ganeros e de pro-
prios nacionaes........... •••••••••.••• 30:000$000

4. Depositos:
2. o saldo ou excesso entre o

recebimento e as resti-
tuições •.•...•.••.•••.•••••••••••••••. 2.000:/)00$000

5. Fundo destíuado ás obras de
melhoramentos dos portos,
6ecu~ácusta.da.Uoião:

Rio de Janeiro••••..•....• 4.000:000$000 500:000$00O
Maranhão '. ••••• •••••••••.••• 150:000$000
Fortaleza. • •• . . . . . . . . • . • •. •..•••...•.•. 200: ooos,"OOO
Na.tal..•••••.••..••. ,..... •.•••• •••.•.• 130:~OO
Parabyba•••••••• '" .••. " •••• :-........ 100:000$000
Paranagnã••••••.•. " • . • .• ••••••••••••• 100:000$000
Recife.•.•••• -............. •.•..•.....•• 800:000$000
Maceió (Jaraguá).......... ••.•••....••• 100~OOO$OOO

Flol'ianopolis.............. ••••••••.•••• 150:000$000
Rio Grande do Sul......... 450:000$00O 800:000$000

Art.• 2.° E' oPresidente da. Republica autorizado:
I. A emiUir comoantecipaçâo de receita.. no exerciciodesta

lei, bilhetes doTbesouro a.té a somma de 25.000:000$, que serão
resgatados até o fim do mesmo exercício.

Il, A receber e restituir, de C'Joformidadecom o disposto no
a.rt. 41 da lei n, 628, de 17 de setembro de 1851('), os dinheiros

& Art. 41 da lei n, 628, de i7 de setembro de I85i: Não
obstante a disposição do artigo antecedente, serão comprehendidas
nos orçamentos as referidas rubricas com a avaliação da renda qne
poderem produzir, mas em capitulo especial, debaixo do titulo
Depositós diversos.

Da mesma fórma serão contempladas nos balanços com sua
despeza propria ; e o saldo que houver sido emprepdo na despeza
p;eral do Estado será representado entre as malS rendas debaixo
lIo titulo unico e especial- Receita de Depositas.

Si os pagamentos reclamados durante um exercicio excederem
ás entradas, o excesso será pago com a renda ordinaria e eoa
tempIado na respectiva rubrica-do balanço (Coll.,pog. 52).
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proven1entes dos cofres de orphãos, de Bensde defuntos e ausentQS
e do evento, de premios de loterias, de depositos das cains eoo
nomícas e montas de soccorro e dosdepositos de outras origens. Os
saldos que resultarem do encontro das entradas comas sahidas
poderão ser applicados ás amortizações dos emprestimos internos
ou os excessos das restituições serão levados ao balanço do ex
ercícío,

III. A cobrarso imposto de importação para consumo, de
aceordo com as leis vigentes, d&seguinie fôrma:

(J.) 50 0/. em pa.pel e 50 % em ouro, sobre as mercadorias
constantes dos ns. I, 9, 23, 24 (excepto arminho, castor.Iontra e
semelhantes, marroquiDS, camurças e pellicas), 30,41, 52,53
(excepto presuntos, paios, chouriços, salames e mortadellas), 60,
63, 69,91, 93, 98, 99, 100, 10'2, 104, 106, 109, 115, 123 .(excepto
azeite ou oleo de oliveira ou doce), 124 (que pagarão as iaxas da.
tarifa),I37, 159, 172, 178 (com relação aos acidos muriatieo;ni
tríco e su1furico impuros), 179 (excepto as aguas naturaes de uso
therapeutico). 196,204, 213 (sõmente quanto ao chlorureto de
sodlo), 227, 2?8, 259, 279, 280, 326,330, 410 (excepto palhas do
Chile, da Ita.liae semelhantes, proprias para ehapéos e tecidos
semelhantes), 437, 465. 468.469 (ceroulas, camisas. collarinhos e
punhos de algodão), 470, 472,473, 474 (excepto belbntes, belbutl·
nas, bombazínas e velludos), 488 (excepto alpacas, damascos.
merínôs.cachemíras, gorgorões, riscados roya.I, latim da China.
tonqním, risso ou velludo de lã e tecidos semelhantes não.elassí
fícados). 517, 534, 538 (semente quanto ao brim e á ereguella),
547,562 (ceroulas, camisas, collartnhos e punhos de linho), 563,
612 (excepto papel para escrever ou para desenbo daqualquer
qualidade, branco ou de côres; papel para impressão ou typo
graphía ; papel àe seda, branco ou de cores, para. eopíareartas e
sem colla, e o oleado. earbonísado, oriental, de arroz, da China,
vegetal e semelha.ntes; papel com lhama de· ouro ou prata
falsos para fícres ; massa. de qualquer qualidade p"'l'a, a. fabricação
de papel), 613, 620, 625, 641, 642, 703, 732, 749, 751, 757, 8{)5
(carros de estradas de ferro e pertences) e 1.060das Tarifas da
Alfa.ndegas, a que se refere o decreto n. 3617. de 19 de março
de 1900.

b) 65 %, papel, e 35 %, ouro. sobre as demais mercadorias
niotmencionadas na lel.tra antecedente.

A quota. de 5 %. cobrada. em ouro. da totalidade dos direitos
de impúr&aCão para.consumo,serà destinada ao fundo de &,;l.râD
tia; a. de 20 % ás despezas em ouro e o excedente será convertido
em papel para attender ás despeza.sdessa especie.

Os 50 %, ouro, ser~ eobr3.dosemquanio o camBio se man
tiver acima de 15 d. por 1$, por 30di8.$ consecutivos, e, do
mesmo modo, sódeixarão de ser cobrados depois que, pelo mesmo
pràzo.:eUe se mantiver abaixo de 15.d. Para o etreito desta dis
posição toma.r-se-ha a média. da taxa cambial durante 30 dias.
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Si o cambio baixar a 15 d.ou menos, cobrar-se-hão do
imposto .de importação sobre as mercadorias de que trata. a.
lettrd. a 65 % em papel e 35 % em ouro.

IV. A,cobrar para.o,fundo destinado ás obras de melhora
mentos dos portos, executadas á custa. da União:

10, a taxa atê 2 %, ouro, sobre o valor official da importaçã.-o
do porto do Rio de Janeiro e das Alfandegas do Rio Grande
de Sul,exceptuadas as mercadorias de que trata o n. 2 do
art. lo;

2", a taxa de um a cinoo réis por kilogrammà de merca
dorias que forem 'carre",aad.as ou desClLl'I'ega.das. segundo o seu
valor, destinoouprocedencia dos outros portos.

Paragrapho unieo, Para accelerar a exeeucão das obras refe
rídas poderá o Presidente da Republica aeeettar donativos ou
mesmo auxíltos, a titulo oneroso, o1ferecidos pelos Estados, mn
níeípíes ou associações, in'teress&dos no melhoramento, comtanto
que os encargos resultantes detaes auxilios não excedam do pro
dueto da taxa indicada.

V. A reformar oregulamento expedido pelo decreto D.2791,
de 11 de janeiro de 1898,pa1'a. o fim de Nver as taxas do imposto
de transporte 113.8 estradas de ferro e linhas de navegação, co
bradas na. razão de 20 % sobre o preço das passagens até o
maximo de 2$ pelo va.lor excedente de 1$do bil'bete de qualquer
classe ou denominação. seja singelo ou de ida e volta; podendo
realizar a.ccordos com as respectl vas emprezas ou concessionarios
para o deito de facilitar a emissão e o pagamento antecipado
de bilhetes porseriesou assig.ila.turas com reducCÕes razoaveís
nos alludídos preços.

A taxa de transporte para o est,rangeiro será cobrada toda ao
vez que apassagem não rór vendida clirectameIlte pa.ra. porto na
cional.

Vi. A 'modificar a tarifaadua.neira para. o fim de diminuir o
imilosto de importação a que estão sujeitos os assucares estran
geirosem sua. entrada no paiz. reduzindo a. ta.xa. actu.alao minimo
possivel, attendendo á variação da. taxa cambia.l, de modo a ficar
efficazmente protegido o mercado interno.

a) a.reducção na ta.xa uão se applicari. aos '-&SSueares origi,.
Darios de paizes, que premiarem, direct& ou illdiredta1nente, 1l.
producçãoou ao'expG~ ;
• .&) o Governo podemalterar a no~ tua, si a necessidade
da defesa do merea.do interno o exigir.

VII. A reformar 88- diçÓsiçgesregulamentares relativas ao
imposiG sobre facturas .ceDSulares, de modo ao imj)Eldir que com
uma.1I6 factnrl.sejam despa.chaAasmercadDria;s1l&radiversos im
pcH'itaiolleS eseja.àUerado olV&1Dr1'8a1dasmereadoriaa,lQàeodo
ÜIQGl'aulàs aosinfra.ctores.
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vm. A ampliar as medidas de fisca.lização e penas estabele
cidas nos arts. 147 e 361 6 da. Nova Consolidação das Leis das AI·
fandegas e Mesas de Rendas, no sentido de regularizar o transito
terrestre e nas fronteiras da Republica., das mercadorias já despa
chadas, concedendo ás repártições fiscae8 guias de transito para
o interior ás que provarem haver sido introduzidas legalmente.
estabelecendo nas ditas repartições o registro de entradas e sa
hidas que mais convenha aos exames das procedencias e quaes
quer outras medidas que julgar necessarias para acautelar os
interesses da Fazenda Nacional e facilitar o servíeo da reexportação.

IX. A arrendar, pelo prazo marímo de 20 annos, ao Fabrica
de Ferro de Ipanema a quem se obrigue a remontal-a com os
modernos aperfeiçoamentos necessarios para exploração da In
dustría das obras de ferro em geral, com a clausula. de, findo o
prazo 1<> arrendamento, reverterem para. a União, em perfeito
estado de conservação, os aperfêiçaamentos realizados.

Para o contracto do arrendamento chamar-se-hão eoneur
rentes por editaes publicados nesta capital, em Washington.
em Londres, em Parlz e em outras capitaes estrangeiras.

Si o arrendamento não se e1rectuar nos termos expostos o
Presidente da Republica poderá arrendar pelo mesmo prazo os
terrenos e bemfeitorias da dita fabrica, ou poderá transferil-a
por venda, devendo em qualquer dos casos impor condições que
acautelem os interessas da União (decreto n. 1384, de 19 de fe-
vereiro de 1891).(·) »»

. X. A entrar em accordo com os governos dos Estados cate
erros para: ar regular o eommereío do café; b) promover a sua
valorizu\ão; c) organizar e manter um serviço regular e per
manente .de propaganda do café, com o fim de augmentar o seu
consumo.

O Governo Federal poderá endossar as operações de credito
que, para esse fim, fizerem os governos dos Estados interessados,
uma vez que sejam observadas as seguintes condições:
. a} os Estadas assegurarão á. União njna garantia. em ouro,
sutliciente. para oserviço de pagamento de juros e amortização
do emprestimo ;

6 O art. 147 da Nova Consolidação das Leis das AlfaDd.egas e Mesas
de Rendas trata das disposições, em numero de dez, ~e devem ser
ooservadas nas repartições do Estade-do Rio Grande do- 8111, ~o des
pacho de consumo de mercadorias procedentes do Rip· dá Prata, e.o
d~ n, 361 sujeita ás disposições do de n. 360, todos 'e q11aesq11er ve-

. hiculos de transporte ou anímaes com: càrga, que colIdu,zirem de
paizes estrangeiros mercadorias de qualquer ·qualitiade "pelas fron
teíras terrestres da Republica; deveBdo os- competentes manifestos
ser apresentados no porto ou estação mais visinha, e organizadas na
conformidade dos sete paragraphos, que seguem ao artigo;' ·ou de
qU~es:luer outros .regulamentos e instrucç~es que forem ~ltpedides.

(Vtde Cons. das Leis das Alfandegas,pags. 60 e 1::3~)· ~ .
f cou., pago 471.
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b) esta garantia. teri.· caracter definittvo para todo o prazo
do emprestimo e não ficará. dependendo de leis de etreito annuo,
revogaveis de um anno para. outro pelo poder legislativo dos
Estados ;

c) o producto da operação de credito só poderli ser a;ppli
esdo a. manter um preço minimo para o café de exportação,
não podendo ser destinado a emprestimo de qualquer natureza.
ou adeanta.mento a lavradores, commtssaríeae exportadores 011
a. quem quer que seja, nem desviado pelos Estados para qual
quer ontro fim;

d) a importancia do emprestimo será depositada no The·
souro Nacional ou nas Delegacias Fisca.es, sendo entregue á
medida das necessidades e, liquide.das as operações, o produeto
liquido dellas será reoolhido ao respectivo deposito; ,

6) todos os Iueros realizados nas operações de valorização
serão applicadosá amortização do emprestimo.

XI. A entrar em accordo com os governos dos Estados
productores de assuca.r para promover sua. valol'ização nas
mesmas condições estabelecidas no numero antecedente.

XII. Aentrar em i'CCOrdO, na vigencia desta. lei, com os go.
vernos dos Estados, quando julga.r conveniente, afim de lhes trans
ferir a quota que lhes competir do fundo destinado ás obras de
melhoramentos dosportos á custa. da Uniã.o, desde que se obriguem
ao realizar os serViços respectivos.

XIU. A conceder t'ranquia posta.l ás revistas de caracter agrí·
00130, industrial e commercial,publicadas pelos governos dos Estados
ou do DistrictoFederal, uma. vez que tenham distribuição ·gratuita.
assim como publicações e sementes distribnidas pela. Sociedade
Nacional de Agricultura e pelas sociedades congeneres esiadoa.es,
e boletinsotllci&esdosEstãdos, destinados á propaganda agrieola.

XIV. A conceder isenção de di~itos aduaneiros =

1.° Aos Instrumentos de lavoura e ma.chinismos ·destinados~
fabrico e beneficio de productos agricolu,· assim como aos appa
relhos para fabrico de lacticinios, directamente impori:.atios· pelos
agricuI'<)res ou respectivas emprezas, emacbinismos e apparelh08
para. montagem ele arqueadas e fabrico de adubos, sendo a ta:u.
d~ expedien~ paga noa \ermos do final do -at'.t. 5° da Tarifa.
Vlgen\e ". . .
,-, <2.°· A's drogas e .utensíliosque forem importados para. uso du

. ~eiações ou ligas eontra a tuberculose. .'. •.
3.° A's sementes e aos exemplares de pla.Dtas vivas, de~pro

dnctores flnos de gado vaceom, eavallar, muar.lanigero e s.iDO.
4. ° Aos ovulos do bichoda seU.
5.° Ao material importado pela Companhia de Estraüae'Perro

Leopoldiaa para. 08 prolongamentoa, eusteío e melhoramentos das

• 5°1od. valorofli4ial.
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suas linhas ferreas, sómente para objectos que não tiverem simila
res na producção nacional. Gosarão do mesmo ta.vortodas as estra
das de fel"'1'O que tenham feito ou fizerem, nos tretes de generos de
produccão nacional, reduCÇÕes equivalentes ás feitas por aquella.
companhia, pagando 10 °to de expediente.

6.0 A's embarcações de remo e vela destina.das exclllSivamente
ao sport nautíco, com bancos movedíeos e seus accessorios, remos,
velas. forquetas, croques, braçadeíras, mastros, macas, cannas
de leme, guarda-patrões, tios de barcas para. driças, eseotas, ete .•
importados directamente pelos elubs de regatas.

7. o Ao material importado para a construcção de engenhos
eentraes, assim como para a eoastrueção e prolongameato rde es
tradas de ferro e obras de portos, por concessão a particulares.
pagando 10·/° do. taxa de expediente os artigos, caje. taxa. não fôr
inferior a esta.

8.° A's folhas estampadas para. ao fabricação de latas para
manteiga ou banha, quando directamente importadas pelos pro
ductoresdestes artigos, que pagarão 10 % de expediente.

9.° Ao material importado por individuos ou emprezas que se
propuzerem a realizar a cultura racional e eeonomica do café,
caeão, fumo. algodão e fibras tenis, animaes e vegetaes, e proceder
ao .seu beneficiamento em installações centraes, convenientemente
montadas; promovenão tambem o Presidente da. Republica, junto
ás estradas de ferPo federa.es e ás companhias de navegaçio8ub·
Tencionadas ou de qualquer ontra. fórma auxiliadas pelo Estado.
uma redueção razoavelnas tarifas de transporte para osproductos
beneficiados nesses estabelecimentos.

a) Si O!!I estabelecimentos forem fuBdad08 por syndieatos agri·
colas,organizados de aecordo com a lei de 6 deja.neiro de 1903 ('), os
materiaes pagarão 5 % ad 1laZorem, independentemente de despacho
do Mini~1'9 da Fazenda, na fórma dasleis alfandegarias.

li ) Só gosarão das vantagens estatuidas no presente arti«o as
ÜlStallaçães centra.es e OI proclacb nelIas beneficiados, quando os
gevernos loeaes dos Estados ou do Districto Federal, onde forem esta
belecidas, lhescencederem tambem favores.

-10. A qua.esqaer machinismoe e iDs*rumentos importe.dos pelos
Estados, municipios e pa.rticalares. que se destinem ~ suas1'abrleas
de sericicuUara, desde que empreguem naftação e tecelagem UDi.-
camente casules de produeçã. nacional. ' -

1l~ Aos objectos destinados ao Museu (lmldi, no E8tedo do Pará,
e &da importados pelosgoTernos dos Estados para as col~ in
iligeDase civili8&oão dos iDdios.

, • o decreto D. 979, de 6 de jan~iro de {90S, publicado no Di4ri.,O#
cia.l de 8 d. mesmo mez e anDO. faculta aos profisslonaes da I«'ri
cultura e industrias rur.. a organização de -syndicatos para defesa
de seus interesses. (E8&e MCNto tJC1J4.se tnJnscripto li, nolG n. 3, fJ.p.
~ li lei A. 14114, cfe19Q3.)
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12. A' requisição dos governos dosEftados, MS municípíos e
d&Di!Krieto Feltera.l, pagando la % de expediente, ao material ím
pcm.a.do parai ser applica.do pelos mesmos em suas obras, feitas por
iIllministração ou contracto, e que ienham por fim o saneamento,
embelleza.mento, abasteeimentode·a.gtl& ; a9 material metallico para
rêdesde esgotos; ao material Pa.r& calçamento, inclusive britadores,
motores respectivos e rolos ou compressores para macadamização,
melhoramentos e conser:vação de barras e portos, construcção de
fGrDOS para. incineração do lixo, pontes, illuminacão, estradas de
fel'1'o e viação electrica., inclusive o que se destinar ao desenvolvi
mento de torça para estes fins; ao destinado a laboratorios de
analyses ; á mobilia e ao material escolar ,importados pelos mesmos
governos; ao material para colonias correccíonaes e easas de prisão
com trabalbo; aos animaes e material destinados aos corpos de
policia e de bombeiros, á praticagem de portos e, finalmente, a: tedo
aquelle que fõr de immediata necessidade ou utilidadeJS gO:vernos
dos Estados, dos municipios e do Districto Federal ou da., l'espectivu
repartições. :,(',c.

A mesma isenção e para os mesmos fins poderá ser cOnC~ida
pelo Governo da.União para.serviços de sua eompeteneía; tr

13. Aos canos e a todo o material eeramíco necessario para ser
viços de esgotos nos-Estados da Bahia, Ceará, Maranhão, Pernam
buco, santa Catbarina e Amazonas.

14. Os ina.teriaes necessarios ao abastecimento de a.gua nos
municipios do Ceará ede outros Estados fiagellados pela secca.
continuando em vigor a disposição contida n- art. 20. n. IX. da lei
n, 1144, de 1903 10. ' '

15. Aos motores. carburadores. fogões, fogareiros, lampadas e
qua.esquer u1"eBsilios que utilizem como combustível o 8010001 puro.
carbttretado oa desnatUrado, pa,,"lI.ndo 10 % de expediente•.

16. AOS animaes destinados aos jardins zoologicos e aos que
forem importados para.' embições zoologiea.s e scientifl.cas.

Paragrapao unico. Osaninta.esde que 1raia este numero, uma.
vez mortos, serio entregues aos JIlUBeUS das 1'eSpectivas ciPcum·
scri~~. -' ,

XV. A prorogar aié 9 heras da noia a visita de entrada. &OI
vaperflS~. Imba r8gul&r.

st Art. 2" da· lei n. UM, de,3Q de dezembro de-i903: l!l': (j Go"'rIIo
áutorizado :

...-iX:' A' ~~;;;;de;' ~~~çã~' ·d;· 'd~;ii~;' 'd~" i~p~;i;çi~'~' ";;p;di;ii;
aos cataventos, poços tubulares, bombas, encanamentos e maia ao
cessorios, destinados ao abastecimento de- .agua nos diversos muni
cipios do E~tado do Ceará e nos c(~e forem ftagellados pela secea, e

'que forem- lmportados' pelas respectlva'5 camaras com o fim-, de -en
'tragaf-os á sll'rvidão publica. Igual favor será concedido à pessoa

qu'8' os importar por sua eonta e para seu uso, nos referidos Estados.
A dispensa dos direitos, nesses casos, será' solicitada.- ao Miilis.

tro da Fazenda pelos intendentes munieipaes t-~18o;pag.: 91.-
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Os empregados incumbidos dasvisitas,-tanto aduaneira comO de
policia e sànde, são obrigadQS a executar esse serviço indepencJente
mente de maior remuneração, podendo, _tretaDto.,o Minis1mo da
Fazenda arbitrar-lhes umagratitlcação por esseaceresciow de~·
~, "& .qual sm'á. paga. peIascompanhias proprieta.tias .dos vapores
que gosarem desse favor. '

XVI. A adoptar o papel senado na arrecadação ,do impostO do
~~~. " ,

Art. 3.° Pagarão s6mente 5 % ad 'Oalorem de impostos de impor~
tação: l°, loeomoveis agricolas; 20, valvulas de borracha. para'
bomba de ar e para outras machinas de qualquer fôrma ou feitio;
3~, télas de arame de cobre ou latão. cones de papelão ou c~ro
lIa.ra tw:.binase peças componentes de baterias de di:fft18ã.o; 4o,es~

~Tais d~;jarame, ferro ou latão. ou raspadeiras para limpeza de"
~~b?s; 5'~ manometros para .' indicar pressão de vapor e devae!!o,
_.ldlead<-_es de temperatura; 6°, tubos de cobre. ferro ou latia,
~ caldeira e ~.para appa.relhos de eoncentração e evaporação;
7°, moinhos para quebrar e pulveriza..r assuear; 8°, crivos e seus
support.es e travessões para fornalhas; 90, tachas, moendas e en
grenagem com os seus accessorios ; 100, apparelhos de movimento
ou transmi,ssão, comprehendendo poãías;. eixos, mancaes, luvas,
chavetas, anneis e collares de s~ensão; 11°, trilhos com todos os
seus accessorios, grampos,chapu de junccão, parafusos. desvios,
contratrilhos, cruZ3Y1ento ou' corações, agulhas ,p~a desvios e
apparelbos de manóbral-os: 12°, locomotivas ev~qes com seus
accessorios; 13°, alambiques e columnss distiUato!iâs com seus
accessorios; 14°, fôrmas e passadeiras, Clifstallizadores para purgar
e refinar assucar e cal especial para fabricação; 15°, bombas de
terro ou outro metal para. qualquer liquido ou massa, ou abas
tecimento de agua. quente ou fria; 16°, vidros e tubos de vidro
para apparelho:> de evaporação' e concentração, para indicadores
de Divel de aguaou outro liquido dentro dos apparelhos ou cal
deiras; 17°, arame farpado e o ovalado, sendo este ultimo das se
guintes dimensões: 18x 16 e 19x 17, ínerusíve moirõeBde ferro ou
aço para cercas e os respectivos estieadores; 18°, os desnaturantes
e ca.rburetantes do, alcool ; 190, os toneis de ferro, estanhados,
}1&r& o transporte de &10001, e os apparelhos destinados ás app1i
eações industriaes do &lcool; '200,terramaotas, enxadas e fonces
destinadas á lavoura; quando os -:maehiDismos, apparelhose obje
ctos acima diseri.miBad08 forem importados por synd.icaws, a~i
colas 011 directamente pelGSagrieultores, gerentes de emprezas
agrícolas, proprietarios de campos de eria.çio e bem assim pelos
governos dos Estados e d.os DUU1i.cipios. '
.- P&l'agrapho uníeo, Prow-doque 'O syndica.to, preva.leeeDdÓ-se
do favor da lei, imporiou qualquer dos objec'tos IDeDcionados, com
a.redl1cçáo do imposto, para vende!-os ou cedel·osa pessoa. ex.nha á associação, será. imposta a multa de 3:000$ aesimpor
~, sendo ~opagamento resporrsaveis solidariamente os u
socl&dos.

Poder Legislativo - i905
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No caso·de reinoideucia. a multa. serádo dobro e o syUicato
sera. d1JBolvido por actô da administração llublica. _

An. 4. 0 Ficam eomprebendidos entre os productos elúmieeg
a que se referem o § 30 dó art.· 20e o art. 50 das DisposiçUes Pre
liminares da Tarifa em vigor li o aeido sultarieo. aeido ta1'tar.üM).
tanniuo. bisultitode poia_ e os termentOl.sel.eccionados, quando
forem importados pelas socieda.desde agricultura. syJldicatoB &lri-
oolas ou simples agricultores. -

Art. 5.· Na concessão das isen~s de direitos de imporia~,
penpiitidas pela presaDte lei, serão sempre respeitadas as disp0
sições do decreto n. 947 A, de 4 de novembro de 1890'1. appU
caveis ao e&8O de carros para estradas de {erro e 'ramUlay',

AJj companhias ou emprezas que áinda não houverem ma
triculado seus contractos de isenção de direitos, de aeeordo com o
me.smo decreto, potlerão tazel-o no prazo de tres meses, a conm
da. data. destalei.

Art. 6. 0 Fica.m isentas do imposto de .eoasumo todas- as be
bidas. produzidas exclusivamente pela fermeniação de suecos de
fructas ou plantas do pais.

An. 7.° Fica concedida franquia. postal aos liVl'Oll e impres
sos -dequa.lquer natureza. remet.tid08 para as bibliothecas publicas
da,União, dos Estados e dOi municipios ; á Revista do Instituto Hís
toriéo e &eographieo do Rio Grande do Norte, ao Boletim do Museu
Paranaensee áS-publieaÇÕ4lS de dístribuiqão gratuita. 4a .Associação
Paulista de Sanatorios.

11 Art. 20 da Tarira- vigente: Será concedida isenção de direitos
de consumo, mediante as cautelas âscaés, que o inspector da Alrand~ga

ou administrador da Mesa de Rendas julgar necessaeías, as seguintes
arercadorías e objectos:

....§'3õ:' A~~ 's~~i'nt;;' p~~~-i~~i~~' ~h·i~i~~~: ~i~~~;id' d~~ii;~d~s' ';';d~:
bos 011 correctiTos na indllStria agricolae phosphato e superphosphato
de cal, quer mineral, quer de ossos, nitratos de potassa e de soda, sul
Catos tle ammon.a, de cobre, de Jerro ou potassa, enxofre, guaaoe
_artiticiaes, kaínito, chtcrureto de potassa e formícidas; ,

....X;t': 5:~' 'Á'~ ~~~~~'ci~;i;~ ~~~p~e·h~;;'Üd;~· ~~~. ci.i~~~i;õ;~ ·ci;; :~'1"':
2',3',4-,50,60 , 7C!, 8', H, 12, 13, 14, 15. 113,18, 19, 20, 22, 23, 25, 20, 30,
:31, 3.2, 34 e 35 do art. 2', alem da isenção dos direi tos de consumo ahí
estabelecida, se concederá tambem isenção do expe.liente de ·10 01.C!. de
que trata o art. 5ôO da Consolidação das Leis das Altandegas. .

As mercadorias, de -que trata o S 3ô do art. 20, pagarãosômente
uma taxa de expediente de 5 %.do seu valor oflicial , _ :

11 Decreto n, 947 A, de 4 de novembro de 1890. Regu\a e-fis
salíaa as concessões de isenção de direitos de vímpcrtação ou con-
sumo (OoU., pago 3.232). - . -



ACTOS to PODER LEGISLATIVO 115

An. 8.· Nas estracJ8s de ferro à União tar-se·ha o transporte
gratUito de alienados que 88 destinem aos JiaímicOmios mantidos ou
subsidiados pela União ou pelos Estados. . 1
.. § I •• A concessão do ti'aDsportegratulto depeDderá. de requi
siÇão dos chetes de policia dos Estados ou do Districto Federal ao
diréctor da estrada.
. § 2.· Só 18 concederá. O tr&Dsporte gratuUo para os entermos
que tenham de ser gratuitamente tratados, em virtude do seu
estado de pobreza, nos manicomio&a qae se refere este artigo.

Art. 9.· Fica sóDl8nte sujeito li. taxa bade ~ 2-0-0 todo o
vapor on navio á vela, seja qual fôr a sua. tonelagem ou carrega.
mento, quando demande qualquer dos portos da. União com. o fim.
exclusivo de receber ordens e seguir seu destino, podendo demo
rar-se 10 dias sob a fiscalização das Alf&Ddegas para receber provi·
sões, agna e combustivel. . . ..

§ I.· Na. referida taxa comprebender·se·hio todO& os emolu
mentos aduaneiros e qna.esquer outras taxas, cartas desaude e capi
tania do porto, respeitados no mais os regu1ameotos de saade e
policia do porto.

§ 2.· Oprazo de 10 dias será prorogado por mais ciDcodias'P810
iDspector da Alfandega., por motivo justificado. .

§ 3.· Terminado o prazo de 15 dias ftca.rA o vapor ou nll.vío 8U'
jeito ao regimen dos que dão entrada por inteiro, franquia. ou
arribada. .

Art. 10. Fica prorogado ~lo ellel'Cieiodesa lei o prazo de que
trata o art. '20 da ·IeiD •. ,1144, de 30 dedezembrG de 1903 ta;

Art. 11. O sel10 de pateniesdos.01llciaes da guarda. nacional
tambem poderá. ser pago Das Collectarias dos muoicipios a que
pertencerem.

Art. 12. COntinuam em vigor: o art. 15- da lei n, 953, de .29
de dezembro de 1902t t ; on. VIaoart 20, e o art. 11 da lei D. 1144,
de 30 de dezembro de 1903 t5.

13 Art. 20 da lei n. UU, de ro de dezembro de :1903: Fica pro
rogado ate 31 de dezembro de 1904 o prazo pa.ra execução do de
creto n, 4&.J7, de :12 de dezembro de 1902. (Este:decreto l1em tra.mcripto
á. nota. n. 14. ",pposta. 6, lei referida. n. 1144, de 1903.)

I~ Art. :15 da lei n.953, de 29 de dezembro 'de :1902: A taríla
actual sobre o milho - 400 réis por sacco de 62 I'. kilog-rammas,
na Estrada de Ferro Central, .applica.se a todos os outros cereaes
(Avulso, po,g. 15).

li Art. 2" da lei 11.. Uü, de 30 de d'ezembro de :1903: E' o
Gôverno autorizado :

....Vi:'X'~i.i~ã·;·;~· ';~~~;ci.~' .~~;;.~;"Go:;;;D.~;· 'd~~' Rep;{bli~~s' 'd~
Uruguay e Paraguay,no sentido de li4Iuidar tudo quanto a qualquer
titufo os mesmos deverem á UDião. '

••••Xr't': 1i:'~~ú;;i~' .~;n"';iW;~..~ .ã'rl:: '{ti •dã"i~r;;: '953: .d'~' .29' 'd~
dezembro de 1902, na parte refereDte á isenpo de imposto de lm

. poratação para todo o material destiuado á constr\1cçâo de um mercado
nos terrenos da praia de D. Manoel, na Capital Federal (Avulso, pa.g. UI).
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.Art. 13.08 2 % oaro, de.que tra.ta o n. 2 do art. l°, que forem
cobrados no porte do Rio de Ja.neiro e nas Alfa.ndegas do Estado do
Rio Grande do Sul, serão applieados aos fundos respeetívos, de que
trata o n. IV, pUta la,.leart. 20 desta lei;

. Art .. 14. Õimpos'te de consumo sobre o vinho estrangeiro.
creado no art. l°, n. 56, da lei n, 1313. de 30 de dezembro de W04.
será cobrado pelas seguintes taxas, qualquer que sejaa sua fórr::;:J,
de acondicionamento; .

Vinho estrangeiro até 14"de aleool absoluto: por litro, 75 réis ;
por garrafa, 50 réis; por meia garrafa, 25 réis.

Vinho estrangeiro. não especificado, de mais da 14° a.té 24" de
.alcool absoluro: por litro, 150 réis; poe garrafa, 100réis; por meia
garrafa, 50 réis.

Vinhos estrang~irosde mais de 24", champagne e outros espu
!mosos: por litro, 300 réís ; por garrafa, 200 réis ; por meia garraf;!"
100réis.

Paragrapho unico.·A cobrança do ímposto de que trata este
artigo esta sujeita.ásIWmXlas condições e os seus ínfraetorea às
mesmas penalidades estabelecida:. no regulamento sobre impostos de
ronsamo. .

Art. 15. E' creado um imposto de consumo, cuja cobrança se
fará por ~io deest.amptlbas, na fórma. do regulamento de 26 de
março d.~ i 000-, sobre canucoos ou eapsulas contendo acido carbo
níco para o preparo em sypbões, no momento do consumo, de águas
miD.eraes~-art.iftoieesgazosas, tnclnsíve as denominadas Spat-klsts ,
Sodor e sem,elhal'ltes.·

At-.xa. .. eobrar Sj:lrá. de 200 r~is por caixinha contendo uma
duzia. de eartuehes e o estampilhamento . será feito nas eaísínaas
ele modo que. aber.ta.!l. fique inutilizada a estampilha. ou como
mfJlbor'~aro &verno em1'egU1&mento. .

. Art .16.C'ontilK1Mlrem 'viPr 'GOOas .3.8 disposições das leis de
orçamento antecedentes. que não versarem partieu.brmente sobre-a
:fixação da receita e despesa, sobre autorização para marcar ou
a.ugm~ta.r: vElflCiQleotoa. reformar ·repa.rtiçQes ou.a legislaçãoftscal
e que Jl~ ~M.m_.ido.&~pressall).enterevogadas .

.!ri. 17. ContiJlt1a. em vigor adisppsição n,. l3.doa,rt.20dalei
n, 1343, de 30 de dezembro de 1904, que a.u:toriza, o Governo a
reformar ao tabeUa. Iios emolumenio& ccasulares, approvada pel"'-'1
decretOD. 2.882, de 14 de março de 1898.

Art. 18. Continl1& emvigol' a disposição do àrt.6~ da. lei
1).. H~(J,e 30,de ~ro,ci.e 1903·t tl ,q ue se,re,t'are á iarifa.4i1feren-

1. Art. ·60 da Iei n; UM, de 30 de-dezembro dte .i'9G3 : CWIlt~i111 em
Tigtu: a av.torizaçio4e./lll.llP. QQvenlA !l<lf;l. .aaQpt<lJ' llAlll. t~r~(a ..d.iJl.:e
reneiAd·~ lU1;l QJl mai$ .glnlero8'@ p.rQLh:.~ç.~ge;,tz~:llg"j~<l, de
'V.8~d.audw:§ic>. att~ate os limitesM 20·% e que &eja eom
~a..d.&.CG,ae.essÕ/lS f§i.t~ li< genems de pr"~ ~a~.ileil'a,
Çomo,g~:(Âl'UlID,»ags. 12 e 13).. . .
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cialcompensadora da concessões feitas a. generos naeíonaes, podendo
a compensação estender-se aos segnlntea a1'tiges~ macbillás de êsere
ver, caixas rrígoríãcas, pianos, balanças e moil!hOs'de' veJlto.

Art. 19. Ficam revogadas, às disposiçoes em contrario.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1905, 17° da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

LEI N. 1453 - DE 30 DE DEnlHBao DE 1905

Fixa a despeza geral da Republíea doa l!:stados Ul1idos da B1'azil para
o exercício de i906. e da~ provideaoias.

o Presidente da. Republica. tfos;:rstadOs. Un1êosdo~ :
Faço saber que o Congresso l!fttcioJla1,decreia-e 811 saaeciono a

lei seguinte:
Art. 1.° Adespemgeral. d&. BeiuhIica dbtt EBta:doit unidos do

Bra.zil,para o exerciciode 1906,é ~.na~aê'«31r:M2$34?
oorQ, ~ 2l36.348~2t8$32I'tpapel" distribtliã,pelW' ~vos Ml~
nísteri~ 'na fôrm.a·akDe 'iGd:i~.

Art. 2.° O Prf*lidente da ~éa..for.i:l'Mo:~,~der.
pelas repartições do Mjnisterio d& .Tusiiça;e Negoef(J8'1ilfe1'ÍGl'f*I, com
os serviços designados nas seguiDRs ~,.a·qUaiI'Q&. 8:900$.
ouro, e 29.137:977$197. papel.

i. Subsidio do Presidente da Re-
publica ••.••.•••....• _.' "0

2. Subsidio. do Yice·Presidente da.
Republica .....•••........'.

3. Despezas-com o Palacio da Pre
sideneía da Republica••••.•

4'~~ do Pl'esideate da..&e-
Jll:d>lica•.••'•. . ... . .. . . . . . . . ..,.

5. Subsidio dós Senadores•.••.••
6. Secretaria. do Senado ••.••..."
7. Subsidio dos Deputados ..•• , ....

.' .." ' .
.~••• . . .. . ' • .. .. . . . fI'

.'.' .'.' ~ ..'..~ .
• .....' •..•- r.\~· • • ' •• fi ......-.'.. ., .~.' , .......•
".,......... .'"'' ..". " " .

htA '

'*'=000$00O
3&tOOO$OOO

IOfs440$000

33~
-~ÓtOiOOO
'3Ia\i3t$U8

Il.~000$000
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Ouro
8. -Secretaria. da. cama.rados De

putados-Augmenta.da.: No
Pessoa.l- 34: 115$, sendo:
21:115$ para pagamentoode
gratificações addicionaes de
20 % ao director, a quatro
chefes de secção. a. um ofll
eíal, aos porteiros da secre
taria e do salão e a. seis con
tínuos, e de 15 0/. a dons ofll
eíaes, ao conservador da. bi
blíotheea e a tres continnos;
4:800$para augmentodetO %
nos vencimentos dos contí
nuos e correios; I :OO(}$ para
augmento dos vencimentos
do porteiro da secretaria,
tudo em virtude da. resolu
ção de 17 de dezembro de
1904; e 7:200$ para .paga.
mento de um omeia! diapea
sado do serviço por aclo de
9 de agosto de 1905. No
Material - de 10:~.~
ornamentação do salão du
sessões, renovaçio de mobi
lias e reparos nas depeD4en-
ciaS da ca.mara•••'.......... ••.••.••••• ., ••

9. Ajudas de custo &08. membres, .
doCoD~ Nael0DaJ. ~."""""" .• """""".

10. Secreiaria de Estado........ •••~.-: .. ~ .
H. Gabinete do eonsultoe geral .

da. Republica-Augmeutada.
de 1:200$ ·para ~_gratifica-
ção mensal de 100$ ao em
pregado que auxilia 0000-
snltor geral da Republica.. ; ••••••••••••••

12. JalUça Federal.............. •.•.••••••••••
13. Justiça. do Districto Federa.1

Augmentada de 2:(00$ na.
consignação - Aluga.el das

.salas destinadas ás audien-
cías e sessões das Junta.sCor
recciGoaes para. pretltres1l!'-
b&Dos '................... ••.••'••••••••••

14. Ajudas de custo a magistrados ••••••••••••••
15.-Policia do Districto Federal....

Augmentadá. da quailtía de
(.(34:960$566,sendo: Força

Papel

530:983$118

122:000$00O
3G4:3i3$1l8

20:800$000
88O:7041118

408:921S059
14~000$000
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policial, 4.106:081$500 no
pessoal pll'eetivo; no ma
teria.l 291:!J19$41O. inclusive
as quantias de 20:000$ na.
eonsígnaçâo - Concertos de
armamento, e~.- e de
60:000$ para engaja.mento
de voluntarios; 6:671$408
para offíciaes reformados;
4: 03i$861' para pra.ç~ refor
madas; 2a:250$388 pa.ra om
eíaes e praças que se re
formarem. tudo em vista. da.
autorização dada. pelo de
creto n, I:~6, de2de janeiro
de 1905, executada. pelo de
creto n, 5.568, de 26 de ju
nho de 19051, e de 3: 000$ na.
sub-consígnaeão-eConserva
ção do edíâeío e diversos
concertos da.casa. de Deten-
ça.o•••••••••••••••••••••••

16. casa. de Corl'ecção-Augmen
tada. de I: 9~~ pa.ra paga
mento da. pensão concedida.
em virtude do decreto de 23 .
de janeiro d? 1905 a um mesa .
tre da omcina. de canteiro••

17. Gaarda Nacionai..••••••.•••.
18. Junta Commercial-Reduzida.

801:500$ a. stÍb-coIisigriaÇão
-Acquisição e concertos de
moveís ; elevada a.2:834$ &
de- Impressão, publicação,
despezas miudas e even
tua.es ; e Incluída a. quantia.·
de 3:600$. l!8ndo: 3:000$
para acquisição de mobilia
rio para. a sala da Praça. do
Commercio, onde deve tunc
cionar a. Junta. dos Corre-

....•......•..

. - .
•.•...•..••...

6.(E:190$518

1 O decreto n, t3l!6. de 2 de janeiro de t905,aatoriaa o Pod.r Ex
·ee.. tiYo a·reorganizar a brigada policial.. e a ..§urdaciTil. (Bltápublicado
. tu) .cDio,rio Oflicia.b n. 4, tU 5 do mesmo tfte;·e _.} . ...

O decreto n, 5568, de 26 de juDho ..de.l905, -dá nova .organização li
Força Policial do Districto FederáL (EM publieMo noc~~Gh
_.168, tü #1 d.eiv,lho do mumo Gn.no.J .. .' .-
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tóresda. Cá.pital Federal e
paraexpediente; e 600$ para
gratiftcação do auxiliar de
escripta da mesma Junta•••

19. Archivo Publico - Augmen
tada no material da quantia
de 72:000$, para. acquisiQãa
de estantes de ferro. Redi
gida a sub-consignáção
Para compra e cópia de do
cumentos, etc.-nos seguin
tes termos:- Para compra
e cópia de documentos im
portantes pl"'rtencentes a
-particulares e continuação
o.epublicações de documen
tos historicos, de catalogos e
indices jlt organizados e dos'
que forem sendo, inclusive &
gratificação ao arehrvísta
secretario e a dos copistas e
au:r;il.iares necessarios •••••

'tO~ AssiBtencia a Aliemrdos-AU
gmentada de 12:000$ na
eonsignação-Pessoal de no
m~ção do director -; e de
10:000$, sendo: 5: 000$ na
SlJh..oonsignação -Fazenda,
caolçados, a;vfameD'tos, etc-;
e 5:000$ paTa: materia .prí
ma para. as officinas do Hos
picio Nacional de alienados

21. Directoria Geral de sande
Publica - Augmentada. de
506:720$. sendo: 6: 0(10$para
augmento da consígnação
- Instituto Vaccinico Mu
nicipal do Districto Federal,
500:000$ para aequísíção de
lanchas e apparelhos aper
feiçoados para desinfecoio
nos poriol dos Estados e ~
respectivo custeio, espeeiaJ
mente nos de Pernambueo,
~,~.Ama.
_ .. PamolI".. 7.2I$para
ÚJIl.rem.__a.iiui&_

. - •..,...• SIirriliD·Da>~'
··ir·~·~ .. ttr'ii=

0111'0

...............

..•..••.• ~....

.••.•....••.

Papel

44:946$118

159:996$110

1.023:040$998
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pirito Santo. Destinada. da.
sub-consignação- Material,
construcções e eventuaes
para o serviço geral -, na.
eansignação - Material 
da Repartição Central, a
importancia de 600$ para
aluguel da casa do porteiro.

22. Faculdade de Direito de São
Panlo - ÃUgDlentada. de
900$ para IJat,oamento dos
vencimentos do bacharel
Eugenio Manoel Toledo.
professor substituto avulso
do extincto curso aunezo ..

S. Faculdade de Direito do Re-
cil& ••••••••••••••••••••••

24. Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro - Diminuida de
2:400$ dos vencimentos que
percebia. um conservador
addido, por ter fallecido.
Augmentada de 7:400$.
sendo: I :000$ na sub-con
signação - Objectos de ex,
pediente, livros. etc.;
2:000$ na de - Limpeza. e
reparos de apparelbos, etc.;
4:400$ para gratificações,
sendo: I :200$ para. o encar
regado do hervario e 3:200$:
para o substituto da. 1'
secção. que está. substi
tuindo o cathedratico' de
anatomia descriptiva, m
fôrma do art. 30 do decreto
n, 3890, de 1 de janeiro
de 19012• Destina.da da con
signação - Material -lO
quantia de 3:600$ ,ara gra
tificação a A. Childe, encar
regado dos trabalhos da

Ouro

............

Papel

292:340$000

309:100$000

• Decreto n, 3890, de i de janeirou!9Of: A:~a'o~j~ dOI
Institutos Officiaes de En~ino superio.r !,~cundar:io--de~.do.J(iDi&o
terio-_~Justiça e Negocies Interiores. (eOll:, pag~ 1. ias Ác:'tos-do Poder
Ezecu:ft1lll;)
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reproduec;ão, por meio de
desenhos. dos easos morbi
do! typicos observados nos
serviços clinicos••••••••••

25. Faculdade de Medicina da
Bahia .•••••.•••••••••••••

26. Escola PolyiechÍlica•••••••••
Y'/. Escola de Minas ..••••••.•••
28. Gymnuio Nacional••••••••••
29. Escola Nacional de Bellas

Artes•••••••••••••••••••••
30. Instituto Naciona.l de Musica

- Augmentada. de 3:000$
Da sub·oonsignaçã.o-Acqui
sição de instrumentos. re
paros, ete., para acquisição
de pianos.••••••••••••••••

31. Instituto Benjamin Constant•.
32. Instituto Nacional de Surdos·

14udos..•••••.••••••••••••
33. Bibliotheca Nacional - Au

gmentadade 2:000$nacon
signação::::- Auxiliares de.
eatalogação ,

34. Museu Nacional•••••••••.•••
35. S8:r'Ventuarios do culto catho·

lico .•..•.•.....•..•.....•
36. Socoorros publicos-Augmen

tada de 35:000$, sendo:
12:000$ para. augmento do
auxilio ao Dispensario de'
S. Vicente de Pa.11l0. A snb
venção só será mantida em- .
quanto o Dispensario pres
iar soccorros aos individuos .
que delle precisem, sem·
attenção á8 confissões reli
~08as a que pertençam; 
0:000$ para auxilio aos
hospi taes da Santa Ca..Cl& de
Misericordia. da. Pa.rahyba.
do Norte; 12:000$ para
auxilio ao Asylo de Mendi
cidade do Cear4; e 5:000$
para. auxilio das obras de
conservação do Hospital de
Miserioordia. do municipio.
de Ma.ra.gogipe, no Estãdó
da, Ba.hi& ~

0111"0

..••..•.....

..•..••...•.

8:900$000

...•........

... . . .. .. .. .. . ..

...........•..

Papel

647:632$236

695:115$500
50t:556$118
255:800$000
548:468$354

128:052$236

187:1S4$28'7
235:338$118

133:239$118

210:012$118
152:073$118

179:060$000
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Z7. Obru-DimiJluicla de 500:~
para as obras da Bibliothe
ea Nacional; augmenáda
de 2.700:000$. sendo:

1.000:000$ ~ o inicio dás
obras do ediflcio do Con·

-gressó Nacional, inclusive
desapropriação dos terrenos
neeeaearios á respediva
construcção, eompetindo âs
Mesas do Senado -e da Ca
mara dar cumprimento a
esta resolução. allrindo em
janeiro de 1906 a eoneur
rencia. para. a acquisição de
um projecto c determinall
do no respectivo edital o
.prazo maximo J&1'& a ter
minação das obras, o seu
custo e o seu local. De ao
cordo com o que as referi
das Mesas determinarem, o
Governo Federal desapro
priará, por conta desta vel"
ba, o 1erreno neeessa.rio. O
concurso será encerrado a
31 de maio do mesmo anoo,
cabendo áS Mesas do Con
gresso resolver sobre a eX8~

cução das obras;
200:000$ para a constl'ueçio

das ollras do edificio da Fa-'
culdade de Direito do Re
cife;

120:000$ para a conclusão de
finitiva das obras do quar
tel do corpo de bombeiros
do Districno Federal ;

1.000:000$ para as obras dOi
quarteis e centros policiael,
BO Districto Federal;

150:000$ paPa as obras da Po
liclínica do Rio de Ja.neiro.

150:000$ para continuação das
obras de construcçã.o do
novo Desinfecterio central.
no Districto Federal ;

. 50:000$ para 08 re~ do
- ,proprio nacional onde totao-

Pa,.t

123
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Ouro Papel

957:800$000

884:310$550

372: 000$00O
26:000$000

1:800$000

eíone O Instituto Historico e
Geographico Brazileiro ;

30:000$ para. obras, repa.l'OS',
pintura no edíãoío do Lyceu
de Aríes e Ofiicios, a.cqui-
sição de modelos para aulas
de desenho e esenlpmra,
moveis e outras despezas
no me..."IDO edificio. • • . . • •• • •• 3.050:352$118

38°. Corpo de Bombeiros - Auo.
gmentada de 40:000$ para
substituição do casco da
bomba ftuctaante....•.••••••.•••••••••••

39. Magistrados em disponibili-
dade•••.•.•....... -. . • . . • . •...•...••••••

40. Eaeições federaes .....•.••.••••••••••••••••
41. Empregados de repartícões

extinctas ••• • • •• •. . •. • • • . . ••..•.••••••••
42. Prefeituras, justiça. e outras

despezas do Territo:'io do
Acre. .. ..

43. Eventuaes-Destinada, na 'Vi
gencia desta lei, a quantia.
de 3: 200$ para o substituto
da 1a ~cçã.Q da Faculdade
de Medicina da Bahia, que
estã. substituindo o eathe-
dratico de anatomia descri-
ptiva, na fôrma. do art. 30-
do decreto n.3890, de I de
janeiro de 19013........... .,. ••••••• •••• 100:000$000

Art. 3. o Fica o Presidente da. Republiea., auwiza,do:
I. A despender a importancia de 20:000$, sendo:
10:000$ pa.ra representação nó Quarto CoD~'lDternllcional

de Assistencia Publica e Privada. emMilã,Q e rO':~pa.rà a -repre
sentação no 15° Congresso Internacional em Medicilra; em Lisboa.,
fazendo :Para essefim a necessacia. operação de credioo.

n. A maudar imprimir dm:a.nie :lo vigeDcia desta lei', na. Im-
pr8DSa. Nacional: . .

a) 3.000 exemplares do traàalho de-~ã() palas' 'Class<,.$
populares, intitulado Hygiene al~~ do'Or. JiAnudoMa.galhãos,
pertencendo á União metade da;a\içâo; fazeDdo· pra isso a nsees-
sa.ria operação de credito ; -

• V"1de Dota D. 2 a esta lei.
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b) 3.000 exemplares do Diccionario CJhorogi'aphico, Historico e
Estatístico de Pernambuco, organizado pelo Dr. Sebastião de Vascon
cellos Galvão, pertencendo á União metade da edição;

c) 3.000 exemplares da.obra de A. Sergipe - A nova luz sobre o
passado, pertencendo á União a metadeda edição, abrindo para isso
o credito necessário.

III. A despender até 7 :000$, ouro, para imprimir no paiz ou no
estrangeiro a traducção das obras completas do Dr, Peter Wilhelm
Lund, relativas ao Brasil, feita pelo Dr, Leonidas Damasio, si este
fizer cessão gratuita do seu direito de traduetor, depois de verifi
cada a utilidade das mesmas obras.

IV. A despender a quantia necessaría J3.I'aestabelecer no Labo
ratorio de Manguinhos um serviço destinado ao estudo de molestias
epízooticas e das enfermidades vegetaes. _

Art. 4,.00 Estado auxilíará com a quantia de 15:000$a fundaçao
do Theatro Lyrico Brazíleiro,

Art. 5. 0 O Presidente da Republica ê antorízado a despender,
pelo Mínísterío das Relações Exteriores, as sommas de 1.319:661$396,
ouro, - 8' 2.256:000$, papel, com os serviços designados nas se
guintes verbas: .

1."

SECRETARIA. DE ESTADO

a) Pessoal, incluída a gratificação
de que trata o art. 3° da.
lei n. 1343 A, di) 19054 •••••

b) Material, Incluída a: .írnpor
tancia, ao cambie de 26 d.
por 1$. com que o Brazil
concorre para' a Secretaria
Internacional das Tarifas
Aduaneiras, para o Bureauor Ame"icon Republics e
para o Escriptorío Interna
cional das Estradas de Ferro

2.&

Empregados em .d:isponiblli-
dade ....•.••......•..•.•

Ouro

9:161$396

e._••••••••••

Papel

'253:200$000

68:800$000

50:000$000

" A lei n. 1343 A. de :1.905, fixou o numero, classes e vencimento,
c'os empregados da Secretaria das Relações E"terior~s. (O decreto, que
~ de 25 de maio, estd,pu~licado"no «.Diario Officil1il» n. 149, de 28 de
iv.nho de 1905.)
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Ouro
3.-

Erlraordinarias no interior
- Elevada. de 1. 124:000$,
sendo: 1.000:000$ para. 00
correr ás despesas prove
nientes da reunião do Con
~ress o Pan-Amerteanc ;
100:1>00$ para. obras e l'epa
ros no palaeío e instal
lação do archivo e 24:000$
para despezas de represen
tação do Ministorio, á razão
de 2:000$ por mez ....••.•

4.&

Papel

1.184:000$00O

Commissõe8 de limites..•••• ...•.....••. 700:000$000

LEGAçõES E CON~DOS

Allemanha

Pessoale materia.lda.Legação,
angmentada. de 4:SOO$ a.
sub-consignação destinada. á.
representação do Ministro••

Consul geral em Ha.mblIl'go••
Cha.nceller em Ha.mburgo••••
Vice-consul em Bremen••••••

Argentina

Pessoal e material da Legação,
augmeBta.da de 4:000$ a
snb-ecnsignação referente li.
representação do Ministro.

Conaul geral em Buenos-Aires
Vice-consul em Rosario••••••
Yíce-consuí em Posadas•••••

Auslria-Hu11gria

Pessoal e material da. Legação,
augmentada. de 2:000$ a
dotação ao ministro•••••••

consuí gel'aJ. em Triesie..•• "

Ouro

39:500$000
12:"000$00O
4'ooosooe
4:000$000

39:500$000
12:000$00O
4:000$00O
4:000$00O

29:500$000
10:000$000

Papel
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OVo Papel
Bélgica e HoUaflda

Pessoal e material ela.Ls~. 2'7:500$000
Consul geral em ADtuerpia•• 12:000$00O
CoDlUl geral em Roiterdam•• 8:000$00O

Boiiflia

Pessoal e material da Legação, 24:5OO$OÓO
CoDSlll em Villa-Bella••.••••• 8:000$00O
lüpedienie do CoDBU1ado em
"ürra·~la•••...•••••••.•• 500$000

Canadd

COnsul em Mon'tréa.l••••••••• 4:000$000

Chile

Pessoal e material da ~a.ção,
augmentada de 6:000$ para

30:500$000um secretario•.....•...•••
Consul geral em Valparaísc.. 10:000$000

Colomlna

P~ssoal e material da Legação. 21:500$000

E,tados U rlÍd6$ da Amerita

Pessoal e material·da Embai·
x a d a, augmentada de
15:000$ a sub-eonsignação
referente á representação
do embaixador. de 2:000$
a gratificação do Io seeee-
tario e de 1:500$o custeio
do expediente•..........•• i5:500$000

Consnl geral em Nova-York.. 12:000$00D
Chanceller em Nova.-Yol'k•.. 4:000$00O

Equaàw

Pessoal e materialda Legação. 21:500$000

.França

Pessoal 8 ma.terial da Lega.-
ção. augmentada de 2:000$
a sub-consignação referente
á representação do ministro 46:000$000
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Consal geral no Havre••....
Consul em Pariz••••........
consul em Marseiha........•
Consul em Bordéos......••.
Consul em Cayena .•........
Expediente do Consulado em

Cayena•.•••......•..••...

Gran-J{retanha

Pessoal e ma1eiial da. Lega
ção, augmentada/de 3:000 a
sub-consignação"referent,e á
representação do ministro.

Consal geral" em Liverpool.
ChancelIer em Liverpool.: .•
Consal em Londres .
Consul em Cardiff .
Consul em Southampton..••.
Consul em Georgetown••.•..

Hespanha

Pessoal e material da Legação
Consul geral em Barcelona •.
více-coesul em Vigo•••...•.

Itolia

Pessoal e material da Legação,
augmentada de 4:000$ a
sub-constgnação referente á
representação do ministro.

Consul geral em Genova•••.
Chanceller em Genova .•.•••
consul em NaWles••••••••••

Japão

Pessoal e material da Legação
Consul em Yokohama ••••••.

Merico

Enviado extraordinariot(O,rd ..
o ministro plenipo- grato
'tenciario....••..•..• rep ..

Um l o '+ft' ford .•secre""'rlO.••••• tgrat•

Ouro
12~OOO$OOO

8:000$000
8:000$00O
8:000$600
8:000$000

500$C{)0

46:500$000
12:000$000
4:000$000
8:000$000
8:000$000
8:000$000
8:000$000

2S:500$OOO
10:000$000
4:000$000

39:500$000
12:0(;0$000 '
4:00(l~OOO

8:000$000

21:500$000
8:000s000

6:000$;000
4:000S000
8:000$000
3:000$000
3:000$000

Papel
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Aluguel de casa. para a. Le-

gação•...•...••.•.•••••..• 2:000$000
Expediente .•.•.• , .•.......• 500$000

26:500$000

Paragua1J

Pessoal e material da Legação 24:'5008000
ConsuI geral em Assumpeão. 10:000$000

Perú

Pessoal e material da Legação 24:500$000
Consu! geral em Iquítos .• •. 10:000$000

Portugal·

Pessoal e material da Le-
gação, augrnentada de ....
4:000$ 'a verba da repre-
sentação do ministro ...... 40:000S000

Consul geral em Lisboa ...•• 12:000$000
cnancelter em Lisboa ..•.•.. 4:000$000
ccnsul no P6rto ........ e •• • 8:000$000

Russia

Pessoal e material da. Legação ~j:500$ooO

Santa Se

Pessoal e material da Legação 23 :500$000

Suissa

Pessoal e material da Legação 23:500$000
Consul geral em Geneb..'a•••• 10:000$000

U"uguay

Pessoal e mate:ial da Legação,
augmentada de 4:000$ para
ao representação do ministro ..............

3~:=Consul geral em Montevidéo. .... , " ....... 12: 000
'~onsul em Salto .•.•.••.••••• .............. 8:

Pc der L~g:s!ntivc - !' O:;
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Ouro
Venezuela

Pessoal e material da. Legação,
augmeDtada de 2:000$ para
a representação do ministro. • •••••.•••••••

6."

Ajudas de custo............. . 'l! •••••

Papel

23:500$000

150:000$000

Extraordinarias no exterior•• ." . 100:000$000

Art. 6.° O Presidente da Republica é autorizado ao despender
pelo Ministerio dos Negocios da.Marinha as sommas de 667: 108$130,
ouro, e 31.664:341$992, papel, com os serviços designados nas
seguintas verbas :

1. Secretaria de Esta.do•••.•••••
2. Conselho Naval .
3. Quartel General .
4. Supremo Tribunal Militar••••
5. Cont'1dol'ia.••...••..••••.•••
6. commtssaríado Ger&! .....•••
7. Auditoria - Augmentada de

5:975s para uonoraríos de
um auxiliar do auditor, na
fórma do a.rt. 17 do Regula
mento Processual Criminal
Militar, assimcomo do art.6°
da. lei n. 821, de 27 de de-
zembro de 1901 $ .

8. Corpo da. Armada, etc .••.•••.
9. Corpo de Marinheiros Nacio

naes - Augmentada de 600$,
sendo elevada. a. 2:400$ ao
gratificação ao secretario

Ouro

·, " .
· .· .

. .

Papel .

208:667$000
46:]40$000
99:331$000
26:040$000

237: 532$500
43:760$000.

28:150$000
3.099:840$000

a O decreto n , 821, de í!l de dezembro de 1901, determina -qne os
'Vencimentos dos auxiliares dos auditores de. marinha e guerra na Capital
·iFeiÍeral ser-ão correspondentes aos de cap~~ão dos corpos arregimentados
do Exercito e equipara aos vencimentos daquelles os dos auditores de
eueJ"ra dos 40 e 60 districtos militares. (eoU, pago 51.)
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do estado-maior, de accordo
com o regulamento appro
vado pelo decreto n. 673, de
21 de agosto de 1890 6 •••.•••

10. Corpo de lnfantariadeMarinha
li. Arsenaes - Augmentada de

60: 000$ a consignação para
pagamento das pensões dos
operarias in validos dos ex
tinctos Arsenaes de Marinha.
da Bahia e Pernambuco .•••

12. Capitanias dos Portos - Au·
gi'nentada de 27:290$, sendo:
11:330$ para que sejam ele
vados os salarios de cada
um dos dous patrões da Ca
pitania do POJ:!to da Bahia
de 540$ a 1:245$ e os de
cada um dos 16 remadores
da mesma Capitania de 480$
aI:100$; 960$ para ser ele
vado a.oito o numero de re
madores da. Capitania do
Porto de Paranaguá; e
15:000$ para os concertos e
reparos do proprio nacional
em que funeeiona esta mes
ma Capitania..•••••••••••.•

13. Balisamento de portos •••••••
14. Força naval•.•••••••••••••••
]5. Hospítaes•••.•.•••••••••••••
16. Repartíção da Carta Maritima

.,-Augmenta!la de 210:000$,
sendo: 30:000$ para aequí
síção de apparelhos de me
teorologia, de que careçam
as estações pluvíometríeas
em Amazonas, Maranhão,
Piauhy, Rio Grande do
Norte, Parahyba, Alagôa.s,
Bahia, Espirito Santo, São
Paulo e Paraná.; de 100:000$
para os trabalhos de mono

Ouro

...................

..............

..............

Papel

2.779;189$950
444:775$784

3.853:794$668

449:894$000
50:000$000

4.451:324$146
374:415$000

6 O decreto n , 673, .de 21 de agosto do 1890. deroga o de n, 4f1 Ao
de 5 de janeiro do 1845, e manda pôr em execução o regulamento para o
Corpo de }Iarinheiro5 Naeionaes. (0011., pago 1.890.)
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Ouro Papel

tagem dos pharóes já adquí
rídes ; 30:000$ para a con
clusão da montagem do
pharol de Pernambuquillho,
no Estado do Rio Grande do
Sul ; e 50:000$ para acquí
sição e montagem de pharóes
no cabo de S. Roque, em
Santo Alberto e na ponta
do Touro .••••••..••••••••

17. E'Scola Naval ••••••.•••••••••
18. Classes inactivas •. , .•••..• ".
19. Armamento e equipamento••
20. Munições de bocoa•••••••••••
21. Munições navaes .
22. Material de construcção naval

-Augm8ntada de 200:000$
para sa1arios do pessoal que
Cor extraordinariamente ad
mittido para obras novas ou
reparações urgentes •••.•••

23. O b r a s - Angmeotada de
50: 000$ para as obras do
eaes do Arsenal da Bahia..•

24. combusnvet. ....•...•••• "••
25. Fretes, ete., .
26. Eventu3.e3.......•.•••.••••.
""27. Commissões em paiz estran-

geiro ,"" II

." .

. ...............

............ ,.

..... , .

..............

667: 108$130

892:780$000
387:200$000
909:506$794
250:000$000

8.070:289$450
1.400:000$COO

1.600:000$000

480:000$000
1.001 :562$200

270: 000$000
210: 150$000

Art" 7. o É o Poler Executivo autorizado, na vigencia desta. lei,
usar das seguintes medidas de gover~o e administração:

§ 1. e Dar eomeço de execução ao programma traçado na lei
n. 1296, do 14 de novembro da 19047

, ârmaado contractos de coa
strucção na vaI na. importancia. tntaJ e maxima de ~ 4.214.550,
mas por prestações, corstanto que, no decurso financeiro de 1906, o

.dispeadío não seja maior de -:e 1.685.820, assim eomopira o mesmo
exercicio a quantia de ~ 39.180 para fa.zer fa-~e ao pagamento de
passagens e ditrerenç:l. de vencimentos em paiz estrangeiro da com
missão fiscalizadora das obras e dos otIlciaes que, para. se aperfeiçoa-

f o decreto n. 12:'6, de 14 de dezembro de 1904, autcrtza o Poder Exe
cutivo a encommendar os navios que menciona, a mandar concluir a con
.strucção dos monitores de rio Pernambuco e J11aranhiío, e determina o
-modo poe que deve ser realizada a respectiva dcspeza , (Este decreto acha-se
public,.el~ 1UI «Diorio Official~ n. 292, de 1$ elede.:emb;·o de 1904.)
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rem, forem assistir li eonstrueção dos navios, maehínas e armamento,
e, bem assim, para acquisiçã.odomaterialnão incluido noscontractos.

§ 2.° Firmar eontraetos para construcção do novo Arsenal de
Marinna, cujo custo será pago em prestações annuaes não excedentes
de ~ 75.000, eomprehendído o exercicio financeiro de 1906, si aos
obras forem iniciadas.

A escolha do local c a acquisição do terreno são da competcncia"
do Ministerio da Marinha, solicitando do Poder Executivo oppar
tunamente o credito para occorrer a essas despezas preliminares os).

§ 3.· Despender até a quantia de 700:000$ na c)mpra do
edificio pertencente á Associação do Club Naval para nelle installar
os seguintes ramos do serviço publico: Conselho Naval, Auditoria
de Marinha, Ca.rta Ma.ritima, Bibliotheea e Museu Naval, transfe
rindo estas repartições dos predios da rua Conselheiro Saraiva,
oude se acham, 03 qU3.e3 passarão nesse aeto para o Ministerio d&
Fazendaç.aâmde serem vendidos a quem mais der.

§ 4. ·Contrachr pelo prazo de tres annos e na razão de 6:000$
anuuaes de remuneração um oculista de notoria capacidade, afim
de crear no Hospital de Mlrinha esse ramo especial de serviço
medíco-círurgíeo.

§ 5.· Adquirir por 200: 000$ a ilha do Carvalho, de propriedade
do Esta.do do Rio de Janeiro, comprehendidos os edilicios e mais
bemfeítorías, p1.ra ser dessínada a acampar a marinhagem, con
forme as exigencias da hygieoo naval.-

§ 6.° Instillar, em pavilhão annexo ao Hospital de Marinha.
uma sala de operações e caratívoe em rigor da cirurgia hodierna
com todos os apparelhos Impresoíndíveís, não excedendo a despeZ&
de 35:900$; assim como a despender a quantia de 20:000$ com
a acquisição de instrumentos cirurgicos de que houver earenela,

§ 7.· Dar baiXeI. aos navios que o Ministerio da. Marinha en
tender ímprestaveís para os serviços a que eram à8stiaados e
applica.r o material de aIgan3naTios inuteis em reparos de outros.
aproveítaveís,

§ 8.° Flrmlr conteaetos a respetto de alugueis de easas, íllu
mínaçêo e abastecimento deagua, até o maxímo de cinco annOI,
na hypothese de se extinguirem, na. vígeaeía desta lei, os eon
tractos celebrados até então, ou forem necessarios para attender a
novas lnstallações administrativas.

§ 9.° Contract:i.r, por pràzo não ezeedente de tres annos, no
paíz ou no estPangeiro, quatro operarlos idoneos para. lidar com
pharóes, até a eoncurrencía de 24:000$ annuaes de despeza.

§ 10. Adquirir até tres baias illuminadoras para a. barra do
Rio de Janeiro, correndo a despesa pela verba da Carta. Ma.r:itima."

§ I I • Mandar proceder a estudos sobre a. instalIação de um
pharol de 4' classe na. ilha. da. Bitonga., na. en tra.du. da barra. de.

a) Vide o decreto n, 5875, de 27 de janeiro de 1906,lettra c, M Ad~
tamento a esta lei.
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Guaratuba, no Esta.do do Paraná, e mental-o, si entender necessário,
podendo para. esse fim despender até 5Cl:OOOJi010.

§ 12. Despender até a quuntía de 50:(;00$ para a roeonstrueção
do edificioonde funcciona a Delezacía da Capítania do Porto da.
cidade dePorto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul. .

§ 13. Despender até a quantia de 500:000$ com a aequísíção
do material necessarío ao serviço de soceorros maritimos.

§ 14. Transferir ao Estado do Rio Grande do Sul o serviço da
praticagem da barra do Rio Grande e ao de S. Paulo o da pra
ticagem da barra de Icapava ou da Morte, do porto de lguape, com
os onus respeetivos, firmando contractos para. tal fim.

§ 15. Mandar construir, para experíencía, os submarinos de
invenção nacional que forem julgados aeceítaveís, depois de
ouvidas e publicadas as opiniões competentes sobre o assumpto,
podendo para esse fim abrir credito até a importancia de 670:000$000.

Art. 8.· Continüa em vigor o art. 19 da lein. 3018·de5 de
novembro da 1880 s, com especial menção.

Alt. 9. 0 O Presidente da Republica é autorizado a despender
pelo Ministerio da Guerra, com os serviços designados nas seguintes
verbas, a quantia de 100:000$, ouro, e 48.627:452$470, papel.

Ouro Papel

1. Administração geral. ......... ·, ............ 197:915$000
2. Supremo Tribunal Militar e

auditores. Diga-se:dous ma-
reebaes e1fectivos e au-
gmente·se um general de
brigada ................... .............. 143:800$'000

3. Direcção Sara I de Contabilida.de
da Guerra................ ·............. 236:580$000

4; Intendencia Geral da Guerra .. .................... 287:316$000
5. Instrucção militar (decreto

i n. 5698,de 2 de outubro de
925:814$5001905) 9 •••••••••••••••••••• •• t •••• • •• ••••

6. Arsenaes, depositos e fortalezas ............... 1.235:972$414
7. Fabricas e 1aboratorios •..... , ·......... " .... 350:871$300
8. Serviço de saude ............. •• t ••••••••••• 32):340$000

b) Vide o decreto n, 587'5, de ft'{ de janeiro de 1906, lettra 11), no
Additamento a esta lei.

a Art. 19 da lei n. 3018, de 5 de novembro de 1880 : O Governo não
póde, sem autorização expressa do Poder Legislativo, fazer eontraetos por
tempo excedente do anno financeiro, que estiver correndo, nem para ser
viços não ccntcmpladcs na lei do orçamento vigente (0011., pago 74).
... 9 O decreto n , 5698, de 2 de outubro de 1905, approva os regula.

mentos .para os ínstrtutos militares de ensino.. (Elite decreto o;çha-lIe
publ,'çado no «Diario Oflicial» n. 242, de 18 de outubro de 1905.) _.
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.••.•••••.•.•• 15.864:~

•••••••••••••• 14.321=8~

9. Soldos e gratificações - Re
duzida : de 40:000$ nasgra
tíâcaçõespara criados, por
erro de calculo, de 8:640$
paramenos um marechal ef
fectivo eum tenente-coronel
e mais um general de bri
gada; e angmentada de
13:140$ pa.ra attender-se a
mais 100praças alumnos•.

10. Etapas - Reduzida de I: 022$,
liquido da differença de
etapa entre um general de
divisão para mais e um
general de brígada para
menos. Destinada da respe
ctiva consignação a impor-o
tancia necessaria para mais
uma terça parte de etapa.
aos officiaes que servirem
nas guarnições de Uru
guayana, Quarahy e São
Luiz Gonzaga, no Est~do do
Rio Grande do Sul. Au
gmentada de 53 :045$ para
menos um marechal effectí
vo e tres tenentes-coroneís
e mais um major, sete capí
tães e 100 alumnos das es
colas milita.res .•...••.•.. ,

11. Classes ínactívas-c-Dímínuída
de 42:i7i$600 pelo falie
cimento de ofllciaes refor-
mados .

12. Ajudas de custo .
13. coíonías militares A ••••••

14. Obras militares - No Mate
rial - accrescentado: de
pois das palavras - e con
servação de quarteis - o se
guinte: c despendendo-se
a.té a quantia de 10:000$
com ao reeonstrueção das
casas da União na Colonia
Militar de Chapeeó.; de
pois das palavras - sob a
administração do Ministe
rio da Guerra-o seguinte:
c sendo 40:000$ para. as

Ouro Papel

2.llio:~
200: 000$00O
125:8OO$OOG



136 ACTOS DO PODER LEGISLATI\"~

obras de adapta~ão no edi
dcio onde está aquartelado
o 5° regimento de eaval
Iarla, na cidade de S. Luiz
Gonzaga de Missijes, na
fronteira do Rio Grande do
Sul» j depois das palavras
- obras nos Estados-o se
guinte: «sendo até 100;000$
paraconstrueção de campos
de manobras e linhas de
tiro nos districtos militares,
onde as tropas ahi esta
cionadas possam receber a
necessaría ínstrucção tacüca
e de tiro ». Augmentada:
de 50:000$ a consignação
destinada á conservação da
estrada de rodagem Dona
Francisca, em Santa Oatha
rína, De 200:000$ na con
signação destinada ás obras
no ediflcio emquefuncciona
o Ministerio da Guerra, â

cando ass-im redigida: re
eonstruccão do edidcio em
que funcciona o Ministerio
da Guerra, 300.000$; de
10;000$ para reeonstrucção
do predíô destinado ao en
carregado dJS depositos de
pólvora da. ilha. do Boquei
rão, na bahía de Guana
bara ; de 50:000$ para com
pletar a linha telegraphica
de S. Luiz de Caeeres, do
tação que âca elevada a
100;000$ ; de 50:000$ para
concertos no quartel da
Palma, na capital da Bahia;
de 30:000$ para inicio das
obras de um quartel no
Cruzeiro do Sul, séde da
Prefeitura do Alto Juruá;
de 23: 300$ para construcção
no Laboratorio cntmtco
Pharmaceutico Militar, de
um pavilhão destinado ao
arcl.livo e encaíxotamento,

Ouro Papel
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e de UIOO casa. para. habí
ta~ãod9 J;lJrteil'o, e tambem
para reparos na reserva,
ofãcína, carpintaria e co
cheira do mesmo estabele
cimento. Elimine·se da ín
scripção geral da verba as
palanas-Escola Mili tal'. . . . . . • • • • . . • • •• 3,.493: 300$000

15. Material- Augmentada: de
50:000$ na consígnação
n. 29-Remonta de caval
los, muares e outros aní
maes para o Exercito-des·
tínada esta quantia para.
a ereação ds eavallo de
guerra e para o desenvolvi
mento da invernada na
cional de Say.can;de 15:000$
no. sub-rubrica-Escola Mi·
litar do Brazil-para acquí
sieão de liVI'OS e material
de ensino para as novas es
eolas,e façam·se na mesma
sub-rubrica as alterações
necessarias para. adaptar as
consignações dos ns. 9, 10,
12 e 13 á rdorma do en
sino, de que trata. o de
ereto n. 5698 de 2 de ou
tubro de 1905i o ; de 150:000$
á consignaçãodo n. 34, des
tinada á iniciação dos tra
balhos de levantamento da
carta geral do Brazil; de
21:500$ para. fardamento a
praças alumnos das escolas
milita.res............ 8.734:595$000

16. CoIJWlissão em p'.li~ est ran-
gelro..................... 10e:iOO$000

Art. 10. E' o Presidente da Bepnblísa autorizado, na vlgencta
<1esta lei:

a) a ma.ndar para outros paizes, como addídes militares ou em
commíssão, para estudar os diversos assumptos militares e o pro
gresso dos respectivos conhecimentos, orãetaes generaes superiores

10 Vide nota D. !) a esta lei.
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ou capitães completamente habilitados, sendo um para a Eurepa,
um para America do Norte, um para o Prata 8' outro para o
Pacifico; .

b ) a mandar para diversos países, afim de se aperfeiçoarem
nos conhecimentos militares, por espaço de um anno, até dous
ofâcíaes, por armas ou corpos especíaes, com o respectívo curso e
capacidade reconhecida, correndo a despeza pela rubrica 16' do
art, 1°'

Ir) à. reorganiza:r 8' desenvolver, pelo modo que julgar mais
conveniente, as ofâcínas dos Arsenaes de Guerra Elo Rio Grande do·
Sul e Matto Grosso, de manetra que prestem ellas todas os ser
viços de que carecem as forças estacionadas naqueUes Estados, e
quaesques outros, que devam ser a1'fectos a esses Arsenaes, incluo
sive o preparo de cartuchos, abrindo para isso o-credito necessarlo ;

fi, ) a despender a importancia necessaría paro a reforma dos
edificios que, no Asylo de Invalídos da Patria, são destínados á
habitação das familias dos asylados ;

e ) a mandar construir, no local mais conveniente, um grande
campo de instrueção para as tropas das tres armas do Exercito.

Art. 11. O Presidente da Republica mandarã, pela. verba
respectiva, por intermedio da Directoria Geral de Engenharia Mi·
litar, proceder aos necessaríos estudos plU'a o prolongamento do
ramal ferreo de Lorena a Bemfica, até eneontrar a estrada de
ferro Sapucahy, tendo por base o emprego da eleeteíeídade como
forç" motriz.

Art. 12. O Governo, de aceordo com a Prefeitura Municipal de
Nitheroy, Capital do Estado do Río de Janeiro, liquidará o debito com
a mesma Prefeitura, proveniente do- aluguel do proprio municipal
Praca do Mercado para alojamento- do 38~ batalhão de infantaria
do Exercito, desde 1894 até a data. em q-ue foi o mesmo proprie
transferido a um partíeular, em 1905, abrindo para esse- fim os
creditos necessarios. .

Art. 13. Ficam vigorando como credites especia.es, po.ra os
mesmos fins para que foram votados, 08 saldos dos creditos eon
cedidos pelos decretos ns. 141, de- 5 de julho de 1893 e 1923, de
24 de dezembro de 189411 •

Art.. 14.. O Presidente da Repnblica é autorizado a despender,
pelo MinisteTio da lndnstritt, Viação e Obras Publicas, ao impor
taneía de 4.239:4.93$752, ouro, e 78.9.20:463$729, papel, cem os
serviços designados nas seguintes verbas:-

La Secretaria de Estado .
2." Direero7'ia Geral de E$tatistica

-AugOOeJltada de l40:000$,

Ouro Papel
315:e2Q$OOO

t 1. Decretos ns. i4i, de 5 de julho de 1893 e 1923, de 24 dectezein)tl"d
de 1894. (Estes decretos t'êm transcl'iptos 1loa n,otacn. Sá, .~. no. J.f45,
de 31 de deZiembro de 1.903.) .. ...
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sendo: - na. consignação
Registro Civil - 18:000$,
para mais 15auxiliares, afim
de ser concluído o serviço;
na consignação - Material
-2:000$, para seguro do
predio, e 120:000$, para con
clusão dos trabJ.lhos do re
censeamento de 1900 - Pes
soal e material. ••....••.•

3." Correios - Augmentada de
405:702$848, p a p e 1, e
35:000$, ouro, sendo:
186:000$ para elevação dos
vencimentos aos emprega
dos das Administrações dos
Correios do Rio Grande do
Sul, Pará. Pernambuco,
Bahia e Ouro Preto, em
Minas Geraes, de aeeordo
com a lei n. 1429, de 5 de
dez e m b r o dei 9 0.5 ti;

215:902$848 na. consigna
ção - Material - a.ocre
seentado: editlcio dos Cer
reios e Telegraphos de BelIo
Horizonte, destinada a quan
tia de 169:020$348 para.
trabalhos complementares
(muros, gradis, passeios.
etc.), ínstallação de luz ele
ctrica, ascensores, residen
cía do encarregado, mobí
liario, mudança.da Adminis
tração dos Correios de Ouro
Freto pat'll Bello Horizonte,
inclusive transporte de ma
terial, bem assim a iIlstalla·
çao da administração em
Bello Horizonte, inclusive
mobiliario e transferencía.
da agencia. de 1" classe de

Ouro

..............

Papel

292:592$500

ti Decreto n. 1429, de 5 de dezembro de 1905: Equipara os "fen
cimentos dos empregados das Administrações dos Correios do Rio Grande
do Sul, Pará, Pernambuco, Bahia e Ouro Preto, em Minas Gcraes, aos
de igaal categoria do Estado de S. Paulo. (Este Ikcreto acha-se pul>li
cooo no cJ)ia,rio Oflicia,l. n. 283, de 7 Ik de#embro de 1905.)
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Ouro

BeIlo Horizonte para. Ouro
Preto; a a de 46:882$500
para pagamento de uma
ajuda de custo. correspon
dente a. um trimestre dos
respectivos vencimentos aos
empregados da Admlnístra
ção dos Correios de Minas
Geraes, afim de facilitar ao
mudança da repartição de
Ouro Preto para BaIlo Ho
rizonte e a da agencia de
Bello Horizonte para Ouro
Preto; 2:000$ na sub-consí
gnação-Para telegrammas
exteriores-da consignação
Mat9r~al - ; e I :800$ para
um pratícante na agencia de
la classe do Correio de Pa
ranaguã, no Estado do Pa
raná; 20:000$, ouro, na.
consignação - Material 
a sub-consignação- Aequí
sição de sellos e outras for
malas de franquia. etc.,
para aequísíção no estran
geiro de eelles c formulas
centracmdas, de accordo
com os arts. 20 e 21 do re
gulamento n. 22~0, de 10 de
fevereiro de 189613; eI5:0oo$,
ouro, para re~resentação do

Papel

11 Art. 20 do regulamento n , 2230. de 19 de fevereiro de 1896:
Os sellos e formulas esrarupflhadas são dos valores seguintes:

§ 1.0 @rdinarios:
1°, adhesivos - 10, 20, ~O, soo, 200. 300,500.700 réis, 1$ e 2$000.
§ 2.0 Fixos:
fl,) sohrecart a, 100, 200,300 e 500réis;
b) car-ta-bilhete, 100 réis ;
c) bilhete-postal, 40 réis (simples), 80 réis (com resposta paga) ;
d) cintas, 20, 40 e 60 zéis , .
§ 3.0 Espcciaes :
'I'axa devida, 10. 20, lflO, 1O:}, 200, 300, 500, 700 réis, i$ e ~'OOO.
Art, 21. 05 sellos e formula\; estarnpilbadas ou de franquia serão

fabricados em estabelecimentos puhltcos ou partlculares, nacionaes ou
ostrangeiros, mediante contracto, em que se,jal11 resguardadosos inter
esses da Ul1ião, c prévia autoriaaeão do àIinistro da Industria, Viação
o Obras Publicas. (OoU., pau. 162.i



1..41

Correio brazíleíro no con
gresso Postal Universal, a
reunir-se em Roma em
1906. Redigida na consí
gnação - Pessoal da Díre
ctoria Geral- a subconsí
inação - Gratiâeação aos
chefes de turmas, etc. - da
seguinte fórma: Gratifica·
eõesaos chefes de turma da
Directoria Geral, a 20 che
fes de turmas da Adminis
tração do Dístrícto Federal,
a 21 chefes do ramal do cor
reio a-mbulante, aos elavi
eularios, observada a por
centagem do art. 340 do re
gulamento dos. Correios 14;
dita aos empregados da Di
rectoría Geral, para ínspec
cionar as administrações
postaes; aos empregados de
cada uma das admínístra
ÇÕCl', designados pelos admí
nístradores para. ínspeccío
naras agencias respectivas; a
cada um dos empregados do
serviço postal marltimo ;
aos agentes embarcados;
aos fieis das succursaes da.
Capital Federal; aos fieis
que rorem nomeados em
commíssão no territorio da
Republiea e por serviços ex
eeutadosem eommíssão ou
fóra. das horas do expe
diente ordinario, fixadás de
accordo com. o art. 341 do

Ou.ro Papel

H Art. 3iO do regulamento n, 22:30, de 10 de íevaÍ'eiro de iB96 : O
pessoal dos~orreios ambulantes, do serviço no mar e os agentesemlliar
cados perseãcrão uma gratiücação addicional de 20 % para os 1°" e ,2oS
ofllciaes, de 25% para os 3-0 e de 30 % para os amanuenses; pratican.,tes,
conductores e serventcs. Esta gratirtcação não será abonada aos que
faltarem ao serviço, por motivo justificado ou não, e para o praticante
snppleuto será calculada, não sobre a quota que Iae tocar, mas sim sobre
o vencimento que lhe poderia caber COD10 praticante elfe"ctiTO. (CoZZ.,
p«g; 230.) ..
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Ouro
regulamento de 1896f 5•

dita de aceordo com o
art. 3-12 do mesmo regula
mente e dita para substitui
ções. Na consignação - Ma
terial - redigida assim a
sub-consignação - Moveis,
utensílios, etc.- utensílios,
acquísições e concerto.de mo
bilias, escaleres, Ianohas e
pesos. cadeados e fechos.
carimbos, sinetas e seus per
tences, elevadores, cofres.
malas. saccos e material
para seu fabrico na. ofâcina,
caixas para. assígnantes e
conectas, custo e conserva
ção de vehiculos especíaes 9
respectivos arreios. empre
gados no serviço postal ur
bano e accessorícs diversos.
Corrigida a consignação
Pessoal -da Administração
dos Correios do Maranhão.
dizendo: em vez de oito
pratícantes, 4:400$. oito
praticantes, 14:400$; em
vez de nove carteiros.
6:200$, nove carteiros.
16:200$. e em vez de um
continuo. 200$.umcontinuo
1:200$. Na consignação
Pessoal- da. Administração
dos Correios do Piauhy,
accreseentado, por ter ha...

Papel

18 Art. 341 do regulamento n. 2230, de 10 de fevereiro de 1896: Aos
empregados incumbidos de qualquer commíssão, dentro ou fóra do Estado
onde tiverem exercicio, serão abonadas pasia~ens para si, uma ajuda
GaCIl-stS até t1'-8s mazes lie vencimentos e uma -díacía até õ % do seu. ven
cim.ento mensal.

.Art. ·342• .o directo.1' geral terá direito á condncção especial para
uso cüario•.no iDt1li:to de evitar demora ao expediente a seu cargo;e.
quande <em se~, em da Capital Federal, o ~ue ficará a seu arbítrio,
oonform-e.1 neeessldade da fnspecção e fiscahzação, perceberá "as van
ta@:eas do artigo antecedente, sendo a ajuda -de custo e odiaria determi
naéllas pelo lotinistrn,d.e acoo:rdocomo mesmo art. 341. (]oU.,
pago 239.)
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198:000$000 l2.372;999$148

vido omissão na tabella :
tres carteiros a 1:400$,
4:200$ e um dito de za elas-
se, 700$000 .

4.a TeZegl'aphos - Augmentada.
de 850:190$, sendo: 50:000$
no - Material - da Admi
nistração Central ( i- divi
são) para o conc-erto de que
precisa o ediâcío da Repar
tição Central; 8:000$ ~ara
ser elevada dessa impor
tancía a sub-consignação
dos arts. 36 e 328 do regu
lamento16, para as estações
inauguradas em 1904; e
para melhoria da classifíci
ção das antigas no - Mate
.rbl- das iinllas ,e estaeões,
40:000$ para reeonstraceão
do proprlo federa.l onde
funceíona o Telegrapllo .em
Campos, E5tado do Rio de
Janeiro, e adaptal-o ao Cor
reio, ou paraacquisiçl.G (ia
outro predío para o mesmo
fim; 2: 190$ para elevar
d-essa quantia, no - Mate
rial da. 3& divisão, asab
consignação -Gratificações
extraordínarlas, compre
hendídas, eto.,- que fica.
assim redigida -Gratifica.
~ões ·ext1'.a.ordi naeías, com
prehendídas as dos a;rts. 7.3,
81, 511 e 548 do regula.-

Ouro Papel

fG At't. Sê -do regulamento n, 1<l53, de 24 de j1ul.hode iOOi:' .Para
custeio das despezas de -expedieu'te das estações ücamestabeleeidas
consignações fixas e propercioua<las à importa'llcia do serriço, zvaliaaD
conforme a ordem da estação e dentro dos limites millimode i5$ 'ti
máximo de 100$000•
••• ~"' .• "."""'."""""""""~"""""4'.". ~ ••••••••••••A.'."

Art. 328 : Abonal'-se-ha aos enKeul1eiros che-fes de .dístzícto uma -C.01l
si!l"uação mensal de 30$ par.a, as despezall' do exped,iote do escript0rio..
(Paq«, 660 e 712 da VoU.)



Juro
mente" e ajudas de custo-,
sendo o augmento destinado
a gratiticar os telegrapbis
tas encarregados das obser
yações meteorologteas em
Uberaba, Guarapuava, Bagé
e Santa Maria (no Rio
Grande do Sul); 750:000$
na consignação - Constru·
cções e reconstrncç(íes
sendo: 10:000$ para. a eon
strucção da linna. de Para
nagua ao pbarol de con
chas, no Estado do Paraná;
,400:000$ para a reforma. da.

Papel

H Art. 73, do regulamento referido: Para determinação das con
dições climatericas das dilferentes zonas percorridas pelas linhas tele
graphicas, e para obtenção de dados que possam contribuir para o estabe
lecimento das leis geraes que regem os phcnomenos atmosphericos
naquella zona, será organizada annexa ás estações telegraphicas uma r êde
de estações meteorologicas das seguintes tres ordens:

a) estações de prímetra ordem, abrangendo as que est ivcrem munidas
com apparelhos registradores automaticos, comofàníbem as on-le forem
feitas observações pessoaes completas, de hora em hora, em instru
mentos de leitura;

b) estações de segunda ordem, as que fizerem tres observações dlarras
em horas marcadas: de pressão, temperatura, humídade do ar, direcção
e velocidade dos ventos, chuva e trovoadas;

c) estações de terceira ordem, as que fizerem sómente observações de
temperaturas, chuva e trovoadas. (CoU., pago 665.)

•.•.i\.;t·:ãl: 'Â~; ';;;p;;g~d~~' i;~~;;bid~~' d;~ ~b;e';;;~Õ;~' ;;~t~~~~i~g.i~;~
será abonada a seguinte gratiicação diaria, pagavel per .trimesCre ven
cidó, precedendo informação do chefe do districto e da secção technica
sobre o regular funccionamento da estação e sobre o valor das obser-
vações: .

a) aos encarregados de observatoriosespeciaes e aos de estações de
primeira ordem, montadas na S'é.de dos dístrtctos, 3$000 ;

b} aos encarregados das estações de se~unda ordem será abonada a
diaria de f$500 e aos de ~erceira ordem a díarla def$OOO.(Coll., pago 666.)

,..•.A;t:'511: A~; i;i;g;;phi~i~; .;;;~~~~iç~';~g~i~~\;~; ';p~~~ih~~ 'r~pi4~;
serão concedidas diarias a juizo da Dírectoziajnos limites das observações
da tabella junta. (Coll., pago 748.)

.•• 'Xr"i: 548','P;;; 'di~is-'i~'~; ·~;;;tç~s· ~~i~ii;~~'á~'~~;;~~i;s 'io'r't~~: 'i;;t~
para illuminação electríca como para uso da oíâcína e abastecimento aos
apparelhos da -estação central, contractará a Directoria profissional com
petente, peecebenão uma gratificaçie de accordc com o art. 452. (C~U.,
'Pag.576.)
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Ouro
rêde telephonica. e telegra
phíea da Capital Federal;
e 340:000$ para o fim de
serem construídas as linhas
julgadas necessarias, pr,efe
rldas as que forem subven
cionadas pelos governos es
tadoaes, na proporção das
subvenções por e110s conce
didas, sendo, nas eonstru
ccões a. fazer, comprehen
didas as seguintes :

ct) de Pindamonhangaba, em
S. Paulo, á villa de S. Cae
tano da Vargem Grande,
passando por S. Bento de
Sapucahy e S. José do Pa
raízo :

b) do Estado de S. Paulo ao
do Paraná, passando pelas
vHlas de Santa Cruz do Rio
Pardo, em S. Paulo, e Ja
carézínhc, no Paraná;

c ) da cidade da Campanha ã
de S. Gonçalo de Sapucahy ;
da Capellinha da Graça á
cidade de Thcophilo Ottoni ;
da cidade de Entre Rios á de
Parã, passando pela. de
Bomâm, em Minas Geraes ;

ti) prolongamento das linhas:
de Soleda.de a Ouro Fino,
passando por Sylvestre Fel'
raz, Christina, ltajuM.
Santa Rita do Sapucahy e
Pouso Alegre; a de S. Jcão
d'EI·Reya Franca, passando
pelas cidades de Lavras, Do
res da Boa Esperança, Tres
Pontas, Alfenas, Carmo do
Rio Claro, Passos, Monte
saato, S. Sebastião do Pa
raízo, SaDta. Rita. de Cassia.
Guaranesía e Guaxupé, em
Minas Gemes; de Nova
Friburgo, no Estado do Rio
de Janeiro, a Porto Novo
do Cunha. em Minas Geraes,

Pocer Legislattvo - fileS

Papel

145
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ou outra .ccnveníente, de
modo a estabelecer a linha.
de circuito; do Salgueiro a
Ouricury e de Garanhuns a.
Aguas Bellas, pas.ando por
Bom Conselho, no Estado
de Pernambuco; de Oeiras,
S. João do Piauhy e Para
naguá e os ramaes de Picos
a valenca, Floriano a JUl'U
menha e Itamaraty a Piri·
pery, no Estado do Piauhy;

e) da cidade de Campinas,
pela Estrada de Ferro Pau
lista, a Barret.e, Fructal,
Prata, Villa Platina o Mont-o
Alegre, a encontrar o tele
grapho nacional, e outra
que ligue a eidade de Ara
guary ás de Estrella do Sul,
Monte Carmello e Paracatú,
em Minas Geraes;

f) de carínbanha a Joazeíro,
na Bahia;

g) da estação Machado Por
tella, da Estrada de Ferro
Central da Bahia, á cidade
de Lençoes, ligando esta a
Andarahy e á cidade de Pa
raguassü, accaitando o Go
verno, para esta. constrn
cção, o offerecimento dos
postes telephonicos feito
pelas Intendencias de Len
ções o de Paraguassü ;

11.) continuação das obras da
linha do Rio S. Francisco,
estabelecendo mais um ra
mal da cidade da Barra do
Rio Grande á de Barreiras,
noEstado da Bahia;

i) o ramal da. linha da villa.
de S. Francisco de Urubure
tama á cidade de Itapipoca
e desta cidade a Mnndahü,
no Estado do Ceará;

j) linha do Cachoeira do Ita...
pemirim a Alegre e de Sa.nta

Oaro Papel
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Ouro Papel

J4'T

Leopolllina a Affonso Clau~jo

e Santa Thereza, no Est,ldo
do Espírito Santo;

k) de AquidauanaaSant'Anna
de Paranahyba, no Estado
de Matta Grosso;

1) de Cordeiro a Cantagallo,
na extensão de sete kilo
metros, mais ou menos, da.
Estrada de Ferro Leopoldina,
no Estado do Riode Ja.neiro;

m) da cidade de Castro á villa.
de S. Jos~ da B·)a Vista;
de Curi1.Yb:J. ã. cidade de
Sel'ro Azul. do Porto da
Linha, na Srrra Negra, á
vílla de Guarakcsaba, no
Estado do Paraná; .

n) da cidade de Iguatú á ",ma
de Tanhá, passando por Sa
boeiro e Assará, no Esta.do
do Ceará;

o) de Mossoró a Pau <los Fer
ros, no Rio Grande do Norte;

p) prolongamento da linha de
penetração do Estado da
Parahyba, trecho Campina.
Grande a Batalhão; e da de
Picos a Santo Antonio de
Balsas, no Estado do Ma
ranhão;

tz) linha de circuito, no trecho
do Engenho Central. em
Maranhão, á. Boa Vi~ta, no
Estado de Goyaz .

5. a Auxílios d agl'icultura'- Au
gmentada de660:000$.papel,
e 50'$, ouro, assim distri·
buidos:

a) distribuição de Jllantas e
sementes aos agricultores e
auxilio â Sociedade Nacional
de Agricultura. para a ma
nutenção do horto da Penha,
no Dístrícto Federal, com
prehendendo um viveiro de
plantas fructiferas, de som
bra. e industriaes, no campo
de experiencias e demon-

361:134$454 9.367:497$O(Kt
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Ouro
strações de viticultura c
pomologiá, além do estudo
agrlcola e industrial e da.
propaganda de fibras textis,
nadonaes e acelimadas, Des
tinada desta verba a quantia
de 25:000$ para. auxiliar os
campos vitioolas de experi
encía e demsnstração, no
District(j) Federal, perten
centes ao engenheiro civil
Aristoteles Ambrozino Go
mes calaça, mediante as
seguintes compensações:

I.Foroecerá. 1... Governo da
União, para serem distri
buídas pelos .Estados, annn
almente, até 25.000 mudas
de bacellosdaavídeízas IoCCU
ma.ias e seleccionadas para
mesa, vinho e porta-garfos,
durante o prazo de CiDCO
anDOS.

ll.Ministrará. aos interessados
todos os esclarecimentos e
informa.~ões sobre a cultura
da videira, peimittindo-Ibes
visitar os campos de expe
riencia. e demonstração e
acompa.nhar asdiversas ope
raÇÕeS eultnraes, compre
handido o estudo sobre a
pathologia. e therapeutiea:
da vinha. '

In.Pala cumprimento destas
disposições o Governo far,Á
eontraeto; estabelecendo ai
Deeessarias garantias, no
sentido de serem observadas
as obrigações oorreapondeu
tes ao alUilie prestado, sem
o que o engenheiro Aristo
teles Amb~o Gemes Ca
laça. não entrará no_g~ dQ
citado alUiUo, 150:lJOO$OOO;

11) auxilio aos agricultoI'ei e
criadores, directamente Q1I
porintermedio dos &,overnos

P8'pel
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Ouo
dos Estados e mun.cipios,
para o wansporte, nos ter
mos do art. 17, § 39, da lei
n, 1145, de 31de dezembro
de 1903 e art. 13 da lei
n, 1313, de 30 de dezembro
de 190418, de animaes repro
ductores de raça, inclusive
cães de pastor, aves domes
ticas e outras animaes de
utilidade economica, a juizo
do Governo, e também para
a. organização de registros
herd-book« e stud-books dos
animaes (te raça, compre
hendendo os que já.. existem
no paiz e os que forem im
portados, bem como os res
pectivos prcductos, compre
hendida a quantia da31:000$
para pagamento ao Governo
do Els,tado de Minas, impor
tancía que despendeu com
frete, seguro e outras des
pezas de transporte de di
versas cabeças de gado, de
di1ferentesraças, de varios
pon:tos d& Europa até o
porto do Rio de Janeiro.''.
200: 000$000.

O GovernoregaIamentarã
o serviço de introducção e
registro de anímaes, com o
intuito de estabelecer o p0
liciamento sanit&rio. o ~

Papel

149

18 Art. 17 da lei n. um, de 31 de dezembro de 19oa:)l' o Pocltr
Executivo autorizado:
•••......•....•....•..•.•.•...•••....•..•..•.•..•....• .•. ...•..•; ~.

XXXIX. A despender até a ~uantia de 100:000$ com a ~io
de sementes e plantas, do paiz e ao estrangeiro, para serem distribui
das pelos agzícultores, e com o pagamento das despezas cà transporte
descl' a granja do productor até aTazendadointroductor, de mim.es de
raça cavallar, bovlna, suína, 1ani!l'era e caprina, destinados á repra
ducção e adquiridos por fazendeiros ou criadores e. estabelecimentos,
agricolas ou pastoris, comprehendendo esta concessão os aDimaes de
raça que forem adquiridos no paiz e houverem de ser transportados de
um Estado para outro. (Avulso, pa.g. 52.)

Vide o art. 13, Terba 5", da lei 11.. 13-16, de 31 de dezembro do 1904.
(Avulso, pau.20.)' ;<, -'
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Ouro
leccionamento doa gados e a
estatistica da produeçãopas-
toril no paiz ; .

c) propaganda, por intcrmedio
da Sociedade Nacional de
Agricultura, dos syndicatos
agricolas e sociedades co
operatívas, por meio de pu
blicações apropl'iadas,confo
renciaspublicas, nos centros
agricolas, etc., e das applí
cações ind~triaes do alcool,
cODforme as conclusões do
Congresso das ApplicaÇÕ6s
Industriaes do Alcool, reu
Dido nesta Ca...Pi'tal, em 1903,
30:000$000 ;

d) auxilio ao S!ndicato Asilu
careiro da Bahia parlt. a
fundação e primeiro estabe
lecimento de uma estação
agronomíca, nos termos do
art.17, n. 5, da. lei n, 1135,
de 31 de dezembro de
100319, no Estado da Bahia,
100:000$Ó00 ;

Papel

19 Art. 17 da lei n, 1145, de 31 de dezembro de 1003: E' o Podez
Executivo autorizado:

_•..11:'X'd;;p~~d~~: 'p~~'i~t;;:n'~di; ·J.;~i~ 'Miii;i;;i';;'~iJ -;. ~iti~ 'd~
250:000;) para auxiliar nos Estados e no Distrieto Federar a fundação
de estações agron rmicas e cenologícas, campos de experiencia e demon
stração e postos' zootecbnicos, que a iniciativa particular se propuzer a
crear com o intuito de aperfeícóar as (U'versas culturas e criação do gado,
nãi ""cedenào de 100:000$ o auxilio para cada uma das estações agro-
.nomicas. .

. Paragrapho unico .• Para a cencessão do auxílío, quanto ao syndicato
:agrice-Ia, e necessarío o preeneaímento das seguínt,es condições:

a} q.Il".o sylidicato agrícola, organízado.de accordo com a lei n. 979,
de 6. .dé janeiro de '1903, tenha, p310 menos,' seismezes de existencia
regular" a. contar da data dó registro dos r(lspectivos estatutos;

. b) que o syndicato apresente prévíamente ao Governo o plano da fun
dação c o respectivo oNamento, discriminando a quota do auxilio
estadoal, afim de' ser determinada a ímportancía do auxilie da União;

c) no caso de díssolução do syndicato, o material existente será
transferido para outra assocíaçãocongenere ;

a, o Governo deverá reservar' para si o direito de fiscalizar o
funceíonamcato da estação agronomíca oa campo de experiencia, etc.,
nomeando em coaimissâo pessoa ídonea para esse fim. (A'Vul8o, pags.
44 e 45,)
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1:315$000- "&10:040$000

e) auxilio á Sociedade de
Agricu!1;ura Ala.goana.,
transformada em «Syndi
caio Agricola" para a.run
gação e pl'imeiro estabeleci
mento de uma estação
agronomíca, nos termos do
art. 17, n, 5, da lei numero
1145, de 31 de dezembro
de 19032°, no Estado de Ala.
gôas, 5O:000$OOa;

r) fundação de uma estação
agronomíca, comjrebeu
dando laboratorios de ehí
mica e zooe phytopathologh.
e postos meteorologícos e
zootcchnicos, no proprio
nacional denominado Fa.
zendaSanta Monica, no Rio
de .Jaueioro, a cargo da So
ciedade Nacional de Agri·
cultura, e tambem para.
desenvolver o campo de
demonstração e o curso de
agricultura pratica na mes
ma. fazenda, 100:000$800;

g) augmento de 30:000$ na
consignação - subvenções á
sub-consígnacão - Publica
ções scientilicas e techní
c:\s-, inclusivo a. publicação
da Bra:.iUan Engineering
alul J1Iíl1ing Rell{ew, sendo a.
subvonção,aga por numero
publicado mensalmente;

h) 500$ (ouro) contribuição
correspondente ao lo anno,
ao Institu-to Internacional
de Agricultura de Roma..• ,

6.' Agasalh. e tI"ansport6 de Im·
migrantes espontaneos, Au
gmentada de 60:000$, sendo,
na eonsígnação cMat~rial~
15:000$, ,ara a reforma de

SG Vide nota 11.. 19a esta lei.

Ouro Papel
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dous batelões e uma.eatraía;
15:000$ para substituiçã.o
do encanamento de água
submarino, e 30:000$ -para
o transportedeimmigrantes
estrangeiros ou naclcaaes
para os ~stados.....•...•.

7.a SUbvençllo ds Companhias de
Navegaçtto ••••..••••••. ~ ••

8.& Garantias de juros •• . .. .. . . ..
9. a Estradas de ferro [ederaes :

I. Estrada de Ferro Central do
Brazil-Reduzida. de 1:200$
na rubrica - Gratificações
diversas-a sub-eonsígnação
ao sub-dírector, ajudantes e
inspectores da 4& divisão,
sendo esta sub-consignação
assim redigida: - ao sub
director, ajudantes e ín
spectores da 4' divisão. En
globadas na. rubrica - Ma
terial - as consígnações 
Repa.ração do material ro
dante e depósitos e acquí
sição do material rodante-,
e elevada a somma de
L 95J: 000$a2.500:000$0CO.
Reduzida. na mesma rubrica
e 4' divisão a consignação
- Combustivel, Iubríâean
tos, estopas e diversos - de
4.500:000$ a 3.800:000$000.

II. Estrada de Ferro D. The
reza Christina (pessoal e
material) ....•••.•....•...

m. Estrada. do Ferro Oeste
de Minas (pessoal e mate-
rial)•..•• , ..••.•.••..• , •.•

IV. Estrada de Ferro Snnta
Maria ao Uruguay - Eli
minada a consignação de
598:000$ (pessoal e mate
rial) por ter sid9 arrendada
ao estrada á Compagnie Au·
u::iliaire eles CMmins de Fer
auBresU.

. .

2.864:604$298

. ') .

..............

244:755$700

2.776:061$692
r .290: 280$824

33.363:436$87a

402:000$000

2.128:000$001>
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V. Para terminação dos estu

dos em andamento - pla
nos e orçamento - da Es
trada de Ferro Timbó a
Propriã (lei n. 1126, de 15
de dezembro de 1903) 21••••

10.- Obras federaes nos Estados
Augmentada de 1.730:0QO$,
sendo: 150:000$ para ser
augmentada dessa impor
tancía a cousígnação desti
nada ás obras do porto do
Maranhão, fica.ndo a Com
panhia encarregada desse
serviço obrigada a augmen
tar a quantidade de cáes e
dragagem, na proporção de
terminada na clausula IV
do decreto n, 4081. de 22 de
dezembrode 1903 22; 30:000$,
para arrasamento do Bai
xinho, no porto do Natal;
209:000$ na. c8nsigllaqão
Portos e rios de Santa Ca
tharina - para melhora
mento da barra e do porto
d<' Itajaby; 1.200:000$ para
que seja elevada dessa ím
portancía a. consignação 
Obras contra os etrllitos da
seeca - Estudos e constru
cções de açudes, poços e ou-

153
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100:000$000

.. A lei n , 1126. de 15 de dezembro de 1903, autoriza o Governo
a construir uma estrada de ferro que. partindo de 'I'imbó, no Estado
da Bahia, vá terminal' em Propriá, no de Sergipe. (Este decreto acha-se
publicado no «Diario Oflicialan. 299, de 23 do mesmo mez de dezembro.)

!S Clausula IV do contracto que acompanhou o decreto n, 5081, de 22
de dezembro de 1903 : A companhia se obriga a construir, no mínimo,
annualmente, vinte e cinco metros de cães e a dragar, também no mi
n imo, por anuo, trinta e cinco mil toneladas de vasa e areia n) logar
destinado ao ancoradouro dos navios ou em outro. si o ancoradou.ro já
esti ver com a precisa profundidade. A quantidade, porém, de metros
de cáes a construir e da dragagem serâ augmentada na proporção da
elevação que porventura houver na verba destinada ao serviço.

O producto da dragagem será de preferencia aproveitado nos pontos
do cáes que mais precisarem de aterro. (Diario O{ficial n , 304, de 29
de dezembro de 1903.)
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14:400$000

14:400$090

4:800$000
3:600$000 .

37:200$000

tras obras, inclusive as que
faciliiem o transpoMe por
terra. e por agua, (pessoa.! e
material) ; 50:000$ para
obstrucção do canal entre a
ponte do Rolim e o Baixio
Grande, atim de ser feito o
restabelecimente do regi
meo das aguas do porto de
Antonina. no Estado do Pa
l'8IDá.; 100:000$ parao ai
tudo e execução das obras
necessarias ao melhoramen
to do aneoradouro de Cabo
Frio. á. entrada da. lagõJ, de
Araruama. No - material
- da consignação para o
porto da Parahyba, acere
l*lntadas as seguintes pala·
vras: inclusive conserva.çãe
da ponte de Sanhoá ; redu
zida de 500:000$ a consí
sígnacãe de 1.000:000$
Barras e portos do Rio
Grande do Sul - ficando
assim redigida: Conserva
ção e fiscalização da barra
e do porto do Rio Grande
do Sul - Pessoal e material
-500:000$. ReJigidaassim
ao rubrica - Açudes e ir
rigação no Ceará.- Açudes
no Quixadã - Pessoal admi
nistrativo :
Engenheiro

chefe ....
Engenhei·

ros-aj u
dantes (:2).

Secretari 0
pagador. _

Almoxarife.

Pessoal opa
r a r í o e
material
-Obras

Ouro Papel
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v:J.ro
de ir1'Íga
ç ã o em
Quixadá,
estudos de
outros
açudes... 232:400$000

Açude do
Aracahu
mirim e
outros,
pessoal e
ma.terial. 245:000$000

515:000$000

11.& Obras Publicas na Capital Fs
. dtwal.

Inspecção geral:
I. Augmentada de 8:365$, sen

do: 2:GOe$ na. administra
tão - Deposito Central
Material, expediente, alu
guel de C:l.83., etc.; 6: 365$
na Estrada de Ferro do Rio
do Ouro - sendo no Escri
ptorio cenÚ'al - Pessoal
um servente·esta.feta,a3'j5.<j;,
com a diaria de 4$ ; 2:000$,
na consignação - Vigi!an
eía de manancia.es na 2& di
visão. Conservação li! custeio
da rêde de distribuição
4:000$, no material, sendo
assim redigida a sub-consí
g n a.ç ã o - Ferramentas,
acquisição de vehiculos e
de animaes, forrrgeBs, re
paros do materIal rodante
e diversos necessarios ao
serviço 2.742:660$000.

H. Iosbllação na. oa~itaI da.
Republica do paviltiao bra.
zileil'o na. Exposição de São
Luiz. augmentada de
4OD-:000$, 700:000$000.••.•

12.& Esgoto da Capital Fe-
deral -- Di mi n u i d a de

••• , ••••••• lO ••

..............

5.051:752$')00

3.442:660$000
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4:780$

110:000$

24:000$

15:650$

43:300$
10: 120$
10:9S0$
1:200$

81: 162$595 8. cousj.gnação
- Taxas da esgoto dos pre-
dias e cortiços•••••••••••••

13:" Illuminação Publica n" Ca.
pital Federal- Augmenta.d&
de 1:200$, no material, para.
augmento do aluguelde casa
para a Inspectoria; e de
279:566$338, papel, e de
279:666$338, onre, para. an·
gmento da consignação des
tinada ao serviÇO da illumi·
nação publica lia. Capital
Fed8l'aI contractado com a
Sociedade Anonyma do Gaz
do Rio de Ja.neiro .

14." Fiscalização - Augmentada.
de 110:000$ para. a eommís
são fiscalizadora da. rêde de
viação ferrea do Rio Grande
do Sul, arrendada á Oom~a
gnie Auxiliaire des Chémim
de Fer au Brésil, incluido
na taballa o seguinte:

1 engenhe i r 0
chefe ...... o.

I snb-engenhet
ro-chefe•.•.•

4 engenheiros-
fiscaes.• o ....

2 eonduetores..
3 escripturarios
1 continuo.....
Despeza.s diver-

sas, inclusive
gratifica ç ã o
do empregado
de Fazenda,
para tomada
decontas,alu
guel de escri-
ptorio e ex
pediente ••••

. , .

8IO:8.40f000
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Augmentada de 2:40~$, as
sim redigida: em vez Ele
Compaohía Sal e Navegação,
vencimentos dofiscal,3:6vO$,
diga. se : Companhia Com
mareio o Navegação, etc.,
6:0008. Augmentada. de
13:i25$ <.\ consignação 
díaria dos engenheíros-âs
caes c suppressas as sub
consignações - Estrada de
Ferro de Porto Alezre a.
Uruguayana e Estrada de
Ferro do Rio Grande a Bagé,
Pelotas a s. Lourenço e Mi
nas de S. Jeronymo, por es
tarem incloidasna rede da
viação ferrea arrendada. á.
Cornpagnie AtlxUiaire des
CMmins de Fe1' au Bresil,
na ímpcstancíe de 23:50{}$.
Augmentada de 24:950$ &
consignação destinada á fis
calização das obras lle me
lhoramentos lio porto da'
Bahia, ficando esta assim
dístríbuída:

Yencímantos do
engenho i r 0-
fiscal. ..... . • . 18:000$

I d e m do enge-
nheiro - aj u
dante........ 9:000$

Despezas de es
criptorio e ãs
calizaQie, ín
alusiva pes-
soal. .. .... .. 10:000$

37:000$

15.a Obser1Jalorio do Rio de Ja
neiro - Augmentada de
11:000$, na consignação
Material-asub-consignação
para. acquisição a concerto
de instrumentos e sua ínstal
Jação, custeio da omeina, pe-

3:600$000 781 :485$000
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quenos reparos do edoificio,
transporte d'o material e o
necessarlo ao serviço em
geral. • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . • . •• • . ••• •• 98:600$000

16." Repartições e toçares extin
ctos - Elevada de -;:200$
para pagamento de venci
mentos a um chefe de secção
reintegrado, em serviço na
Secretaria de Estado. Dímí
nuide. àa importancia de
6:000$ na rubrica eDireeto
ria Geral de Estatistica.
por ter fallecido um chefe
de secção.................. 42:3130$000

li.a Eventuaes..................... '" 150:oo0$OiO
Art. 15. E' o Presidente da Republica autorízedo.
I. A despender:
a) 10:000$ em premios á razão de 1$ por kilogramll1a, aos seri

cícultores que apresentarem casulos de producção nacional;
b) até 60:000$ para animação da industria daseda, sendo: 5:0De$

em premies, cujo maximo não exceda desta quantia, aos seríclculto
res que provarem. a juizo do Governo, ter pelo menos 2.000 pés de
amoreiras regularmente tratados. devendo ser os premios propor·
cionaes á ímportaneía das culturas, e 45:000$ para auxiliar as duas
primeiras fabricas que empregarem, na fiação, unicamente casulos
de producção nacional ;

c) até 800:000$ para a conclusão da elevação da linha da Estrada
de Ferro Central do Brazil entre S. Diogoe S. Christovão ;

d) até 50: 000$ para auxiliar o trabalno de civilização dos índios,
por meio de subvenções e fornecimento de material ;

e) até 250:000$ com os estudos e mais trabalhos concernentes á
exploração de minas de carvão de pedra nos Estados da J:lIepublica
e a promover. por tempo não excedente de 10 annos, o consumo de
ca.rvão nacional na Estrada de Ferro Central do Brazil ou em outros
serviços federaes e outras estradas, de accordo com as administra
ções destas. na proporção annual que fôr julgada necessaria, fazendp
os estudos preeísos para demonstrar as vantagens do emprego do
mesmo carvão;· .

., 1) até ao quantia de 25:000$ para auxiliar a publicação em Iín
guas estrangeiras do livro de propaganda O Bra:il Actual ;

g) a ímportancía de ll: 100$li8 p~ra pagar as gratificações que
deixaram de receber os amanuenses e praticantes da administração
dos corretos do Dlstricto Federal, que, nos períodos de 15 de novem
bro a 31 de dezembro de 1902e de I de janeiro a 31 de dezembro
de 1903, exerceram, em commíssão, o logar de fiel nas succnrsaes da
mesma administração, e maadadas abonar de aceordo com o art. 341
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do .regulamento dos Correios23 e aviso do Ministerio da Industria e
Vi&§ã.o, n. 182, de 15 de outubro de 1902 ;
. h) ao qaantia necessaría para o abastecimento de agua aos se
A'Uintes pontos do Districto Federal: Sepetiba, Irajá, Sa-ntissimo e
Pe4.ra, na freg.uezia de Ouaratiba.

11. A entrar em accordo, na vigencia desta lei :
a) com os arrendatarios das estradas de ferro federaes, para o

fim de SQl' substituída nellas a íllumínação a petroleo pelas tampa
das a aleool,

Para facilitar esse accordo, poderá o Presidente da Republica
admittir que figure a compra. dessas Iampadas nas contas do custeio;

b) com as emprezas de estradas do ferro, concedidas pela União,
e que gozem de favores pecuniarios, para o fim de promover a
sa.bstituição do petroloo pelo alcool, na rllumínação das es'taçõ9s,
depositos, ofâcínas o dependencías.

. Para facilitar esse accordo poderá o Presidente da Republica
admittir que figure a compra das lafupadas nas contas-do custeio;

c) com as diversas companhias de estradas de ferro, com as
quaes tem trafego mutuo de telegrammas, para o fim de innovar os
aeeordos ora existentes, mediante eandíções menos onerosas para e
publico; .

d) com o governador do Estado da Bahia, para o fim de lhe
ceder o direito, que se reservou a União, de resgatar o trecho da
estrada de ferro Tram Roa. de Nasareth , que parte de Santo Antonio
de Jesus e vae até ao cidade de Amargosa, mediante indemnização
correspondente ao pagamento de juros e outras despezas que a
União .honver feito em favor da. mesma empreza, de conformidade
com o contracto do 15 de dezembro de 1888, 2~ e com a obrigação de
desenvolver a construcção; .

e) com as emprezas particulares de linhas telegraphicas e com
panhias de estradas de ferre, para o fim de estabelecer o trafego
mutuo com as linhas telegraphicas federaes, de modo a harmonizar
as taxas daquellas com as destas;

fJ com o Estado do Rio Orande do Sul, para a cessão á União
das linhas telegraphicas de sua.propriedade.

m. A mandar proceder, na vigencia desta lei, á substituição,
nas estradas de ferro federaes, dos m.tores a gazolina ou petroleo
por motores a alcool,

IV. ' A reformar o serviço da fiscali-zação das estradas de ferro e
vias~maritiIi1as e lluviaes. .

V. A estabelecer. por meio de aeoordo dírecto, o serviço de
permutaÇão de eneommendas postaes, cou» postau», entre o Correio

S.-'Vide nota n, t5 a esta lei•
.. Coll. das Leis, 20 1)01., pago 616.
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brazíletro e os dos owtros paízes que ~m parte daumão Postal
Universal, observadas as seguintes condíções s .. '

a) direito de perceber cada um dospaizes permutante8metade
da somma das taxas de expedição e transito marítimo cobrado por
ambos os paízes, sobre todas as encommendas recebidas e expe.
didas;

b) faculdade a cada um dos mesmos Co.ereios, de cobrar ou não
para si taxas addícíonaes, segundo os seus interesses, e conforme a
Convenção Postal de "Washington;

c) gratuidade de transporte marítimo por parte das companhias
que gozem de privilegios de paquetes em qualquer dos paizes, para
as encommendas a expedir pelos Correios brazileiros.

§ 1.o Os aeeordos existentes serão denunciados e revistos de
conformidade com estas bases. .

§ 2.° O Presidente da Republica eseolherá. entre as repartições
postaes da Republica as que de-vem ser consideradas de permutas.
adquirindo por aluguel armazens apropria.dos, quando nas sédes
daquellas repartições não houver espaço sufllciente.

§ 3. 0 Para supprir a falta de furiceionarios do quadro, índís
pensaveis ao desempenho do serviço, serão aomeadca outros, em
comznssão , ebservaâas as disposições do regulamento approvado
pelo decreto n. 2230, de lOde fevereiro de 189625•

VI. A fazer as operações de credito neeessaríaspara execução
do serviço a que se refere o numero antecedente.

VrI. A adoptar providencias e eelebrar os accordos que forem
nscessaríos, para cobibir o uso da Jenha como combustivel, nas
locomotivas das estradas de ferro iujéitas á sua. adminístraçao
on fiscalização, incluindo essa prohibição nos contractos de arrenda
mento que tenha de celebrar.

Paragrapho uníéo. Nenhum Cavor ou concessão será feita. ás
em prezas de estradas de Cerro q1l8 se utilizarem da lenha.como com-
bastíve! nas SUM Ioeomosívas, -,

VIII. A construir edíâcíos para Correios e TeIegraphos, nas eapí
taes dos Estados da Bahia e de S. Paulo, podendo, em relação a este
31ltimo, entrar em accordo com o respectivo Governo mediante per
muta. ~m propríe nacional e outras condições que torem julgadas
convementes _

IX. A prolongar até as minas de maDganez do kilometro SOl,
ramal de Ouro Preto, o alar~amento já realizado. até· {Jagé, p0
dendo despender até a quantia de 300:000$00O.

X. A conceder até 100:000$ao syndica-to. agrícola. do E9tado de
Pernarabueo, que requerer auxilio paNL a. fundação de uma estação

10 Rc,g-ulamento dos Correios. (CoN•• pag. 157.J
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agroDODlica com todos OI aperfeiÇQamentos modernos, nos termos do
art. 17·da. lei n, 1145, de 31 de dezembro de 1903. te

: XI. A abrir 08neeessa.rios creditos :
. a) para pagamento das gratitlcaoÕes que foram arbitradas aos

engenheiros incumbidos do recebimento ou entrega das estradas de
ferro, encampadas ou arrendadalJ;

b) para a construcçlo de es1radas de rodagem, que liguem
cntfe si as capitaes de quaesquer Estados, observadas as JegUintes
regras :

1-, as estradas teria no minimo '71D de largura e 30" de raio
nas carvas; a sua declividade maxima serã de 8 0/o.;

2-, o leito e as obras de arte devem ser calculados para Sllp·
portar o peso de l4.000kilogrammas repartido por 4 rodas ;

3&, a iniciativa da constracção dessas estradas póde ser do
GovernoFederal, dos Governos estadoaes G municipaes e até mesmo
de simplesparticulares, que, in1ependentemente de qualquer forma
lidade por parte doGoverno da Uniio, em,prehendam'e levem a eft'eito
taes oommettimentos ;

• 4", o pagamento s6 se fará depois que as estradas estiverem
concluidas de extremo a extremo e houverem sido submettidas As
necassarias medições e provas de resistencia, obtido previamente
o compromisso formai, por parte dos Governos competentes, de que
não deiurão estabelecer no leito deUas trilhos de qualquer natu
reza, canalizações aereas ousubterranea.s, tios, barreiras, postes.
construcções ou qualquer outra cousa que possa. embaraçar a livre
circulaeão, que tambem não poderá ser embaraçada. com a cobrança.
de padagios, licença ou exhibjção de qua.esquer documentos •

sa, o pagamento será. limitado, qualquer que tenha sido o
tempo da. execução e a ditllculdade das obras, á proporção do soldo
e etapa de 100 soldadOs do Exercito darante um aano, para. cada.
extensão de 10 kilometros de~trada e respectivas obras de arte.
tudo completamente prompto; .

6-, os oftlciaes e soldados do Exercito que forem commissiQ
nados para esse 11m perceberão quan·tia igual ao soldo a que nor
malmente tlzerem ius,màsqaantia que lhe será. paga de ama só
vez, depois que a estrada esteja 'completamente prompta. e na pro
rogação exacta marcada. no n. 5, a saber: o soldo de 100 homens,
o1IIciaeS ou soldados, durante um anne, para cada edensão de 10
kilometros ; .

c) para desapropriar, por utilidade publica, os predios ou
terrenos necessarios e fazer-~ns~rair editlcios proprios, em cada um
dos qua.es 1'wlccione um& d~cÍllcO suecursaes do correio da Capital

SI Vide nota D .19 a esta lei.
Poder LegislatiYO - 1005
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Feliaral e uma. das estações te1egr,aph.ieas. O p1'e9~ total das aoqui·
sições deve ser tal que o' se.uroodfmento, ao 6 °/e ao aano, não
exceda os alugueis que act~ailnent~' Pa.gJI.m as duas l,'epal'tições
fundidas wn cada. uma das 'novas. casas'. . . .
~ 4.1I. A appijClloI' pa,ta..<t.. ~Qn$trlJc,ção das ~inMg ~rrea.s que
servem á ligação geral entre os Es~os- o .regimen da, lei n , 1126,
de 15 ~e dezembro de 1903, ~7 ou outros, que não. Importem ooos
maior.as para 9 'l'hegDuro. .

XnI. A auxiliar com a. quantia de 20:000$ a commissão execu
tiva encarregada da Exposição AgricQl11 Industrial e Artística do
Lyceu de Artes e Ofilcios da B.a.hia, provando a commíssão que o
municipio e o Estado da Bahia concorreram tambem para o referíde
certamen com quantia nunca infertor a.2(}:OOO$OOO.

XIV. A mandar, na vigencia da presente lei, proceder aos
estudos para o prolongamento da estrada de ferro de penetracão
do Estado da Parahyba, trecho Campina Grande a Batalhão.

XV. A conceder, á. viuva. do prOfesllor F. M. Draennert o au
xilio de 15:000$ para a impressão do Manual W. A. Henry,leed
a~d Feedings (Forragens e nutrição), traduzido pelo referido pro
fessor, obeígando-ee a. mesma. viuva. a entregar metade da. edição
que fizer ao Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas, anm
de ser distribuida do modo o mais conveniente.

. XVI. A conceder 1\00 Governo Municipal da villa de Santa Cruz
do Rio Pardo, Es.tado de ,S. Paulo. os,favores e mais vantagens que
lhe forem ~ppljcaveis!, do decreto n, ~4, de 21 de jnlhc de 190328•

par1:\. a Gonstrueçio.por administração ou concurrencía publica, de
uma ponte sobré o :tio Pal'Q:iJ.apa.nexn~. na estrada que ligaaqueUa
villa á de Jacarézinho, BO Estado do Paraná.

XVII. A prQl'ogar por 12m anIlQQS,pr~ copstantes do eontracto
celebrado com a &c~oaI ComPlJonbia. EStnAa de. Ferro de. Goyaz. a
que se r~fere o deer.e~ n, 534~..~ ~ de Qutubro de 190429 •

XVIII. A promover o povoameate. !lo solo, lJiediaDte aecoréo
co.-n os GQvern~ estl!-40aes ~ cQmpanhia,s particulares. pelo regimen
que melhor eonvíer !L cada. qa!SQ~ l'Oden@, para as r~tiV8is des
P~. abrir çreditos até a qu~ti$ de 1•.QOQ:OOO$Q6~.

XIX. A ~Z$l'. ~ çonjunqte. QU se]WU'a!lj\ment6. interna ou.
eIterJ1&DlElIlte,~ as Qpen~ tJe ereditQneQ"a.ti~ á ~lhoria
closerviÇ() II~ ab.a.steeim.enw d.e $p&. ~aTel li C~DiW Fecleral.

11 E!!t~ :lei aeha-se pn.bJi~da Qo, Diario. OflteiqJ ~'~; de 23 ,!(l.
dezembro de 1903. (Vide nota l1.ft a esta JeLt

08 Este decreto vem publicado no Diario Offieial n. 172, de 24 da
julho de 1903.
"J U Este decreto acha-se publicado no .Dial·io Olfieialn, 256, de 2 d&

novembro de 190-i, pago 5172. . '" .
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Incluídasas ilhas de Pàquetá. e Governador,realizando as a~uisi.
ções e obras convenientes, praticando todos Oi demais aetos neces
sanes á consecução desse melhoramento, observado o disposto no
art. 22 da lei n. 1313, de 30 de dezembro de 1901 30 •

. XX. A, dentro do presente exercício, rever o contracto cele
brado a 27 de maio de 1904 com o engenheiro civil Eugenio de
Andrade, em virtude do decreto legislativo n. 1040. de 9 de se
tembro de 190331• podendo prorogar os prazos para estudos, inicio e
conclusão das obras, no mesmo contracto estipulados.

XXI. A contractar as obras da barra do Rio Grande do Sul e as
do porto da cidade do mesmo nome. mediante pagamento daquellas
em titulos ouro, emittidos ao juro e amortização que forem combi
nados, estabelecendo a responsa.bilidade do contractante pelo exíto
e conservação das obras, e cobradas as taxas de barra e porto ~ue
forem necessarías, comtanto que não excedam das de Santos.

XXII. A realizar os melhoramentos do porto de Cabo Frio,
podendo despender a quantia. necessaría, de aeeordo com o orça
mento e os estudos feitos, e cobrar as taxas estabelecídas nas leis
e concessões em vigor.

XXIII. A adquirir direito de propriedade da. obra original,
publicada em inglez pelo Dr. Antonio José de sampaio, intitulada
A General description of the cattle breeding compared with the condi·
tiQns of the Argentine Republicand Australia, e a. mandar reedítal-a,
aftmde servir no.estrangeiro comomeio de propaganda em favor do
desenvolvimento e aperfeiçoamentoda industria pastoril no BrazH ;
indemnizando, porém, o autor com a quantia de 20:000$. tirada da
verba&- - Auxilios á agricultura, lettra g, destinada. li; publicações
scientificas e teehníeas. .

, XXIV. A equiparar o suburbíoda. capital do Estado de·S. Paulo
servido pelo ramal paulista da. Estrada. de Ferro central do Brazil,
ao sabm'bio da capital Federal servida pela mesma. estrada, para
os e1feitos da igualdade dos preços das passagens e fretes •

. ao Art. 22.da lei ·n. 1313,de 30 de dezembro de 1904: Na reorgani
zaçio do serviço d.oabastecimento de .aglla para a Caeital Federal. se
gundo a autorização constante do orçamento' da Industria; Viação e
Obras' Publicas. o Presidente da Republica fará as necessaríasalterações
nos replamentos ns, %1'9i. de 13 de janeiro de 1898 e 3056, de 24 de.
outubro do mllS~o anuo. teD.dJ) Por Im applicar o disposto JlO8 ~ 4-0 eS
40 art. to da leI a, 2639.de 2t ele aetambro de 1875. determu~m~ o
llu.m.e:o cOllvenieJl.f:e de grupos de predios classificados pelo valor loca
tivo, como 'eatabelec:idoJl .aDut. 80. paragrapho UJÚCD, da lei 11. 953.
lie. 29 ·de deozembrQ de 190%,,:. .(Vide as lbsposiçõea referidas' nas nota-s
f'!8. ~3 a //5 6 r~ 11-. 131ó:l, 1Ü3()il~ de,mn11ro de 1904. Ayulso,
1!'Ii. t4..)

• n U PalJliC&lio Ao J)ÚSf'jQ- ~.l a. ti"ú 12 ae setembro de' 1003,
pago 4i53. .
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Art. 16. Continú3. em vigor o n. XII io art. 22da lei n, 957,
de 30 de dezembro de 190".232, autorizando o Governo a reorganizar
osserviços de navegação a cargo do Lloyd Brazileiro, com as se
guintes alterações :

a) a actuaI subvençãode 1.603:699$992, papel, poderá ser redu
zida a 1.000:000$, ouro, no exercicio de 1906;

b) no contracto ficará consignada a subvenção annual de
1.300:000$, ouro, firmada aht a obrigação, por parte da empreza, de
manter em eft'ectivo trafego as seguintes linhas:

1&, linJla do norte (entre Rio e Manáos) ;
2&, linha do norte rapida (entre Rio e :Manâos) ;
3&, linha de Pernambuco ao Pará. (entre Pernambueo e Pará) ;
4&, linha de Pernambuco ao Rio Grande (entre Pernambuco e

Porto Alegre);
sa, linha de Sergipe (entre Sergipe e Rio) ;
6", linha norte e sul (entre Pará e Rio Grande) ;
'&, linha de sul (entre llio e Perto Alegre) ;
sa, linha do Rio da Prata.;'
9&, linha. de Corumbá. ;

I<J&, linha de Cuyabá (entre Corumbá. e Cuyabá) ;
ll", linha do Alto Paraná ;
12&, linha do Uruguay;
13&, linhas auxiliares.
Mediante o estudo commercial e financeiro, que o Governo farã,

dada a. hypothese de resultar dahi a converiiencia de estender a
navegação á Ameriea do Norte, a subvenção poderá ser eleva4a até
1.663:699$992, ouro, resalvando-se, entretanto, à possibilidade de

11 Art. 22 da lei a, 957, de 30 de dezembro de.i902: E' oPoder ,
'Executivo autorizado:

....xIi:'A' ~'e'd;g;~i~~; ."ds' ';~;;iç"d; 'ci; .il"ã;~g~çã~' q;;~ ~~i;~~"n;"~ ';;~g~
do L10Sd Brazileirv, contractando-os com uma ou mais emprezas que

, melhores vantagens olfereçam ao publico eao Thesouro, a juizo do
'Governo" observadas as seg-uintes condições : " ,. ",

a) não excederão as subvenções a importancia consignada na pre
sonteIeí, podendo ser concedidas as vantagens e isenções .constantes de
contractos anteríores com o Lloyd; .'- .

b)o prazo do contracto não sera maior de 10 annos; . v •. '

c ) Oi generos de producção nacional terão os fretes os mais redu
zidos; não superiores, na media, 'aos que vigoravam na data daIeí n, 834,
ele 1901, estabelecendo-se no coatractoa fórma e os ptazos 'de reVIsão da
tarifa, cabendo ao .Governo a faculdade de, em' qualquer tempo, detel'mi
nar as necessarias reducções, .em !lasos de calamidade publica; •

d) o conlractante se obrl~ara a fornecer vapores extraordlnarios•.
'afim de transportar as mercaaorias dos portos intermedios, desde ,que
a requisição lhe tenha sido feita com antecedencia de 10, dias, 'pelo
menos, e por navios capazes, quando os navi"OsordiJl.arios não possam fazer·'
esse serviço. (Avulso, paus, 26 e:n.).
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reduzil-a"posteriormente á. linha. de cabotagem, por accordo~&nt1'8
o Governo e a empreza; o

o c) caso se verifique a necessidade de atIectar a totalidade da
subvenção votada ao serviço.de juros e de amortização de um em-

o prestimo destinado a construir a nova frota. no Lloyd Brazileiro,
deverá este material ficar hypothecado ao Governo para garantia
da. elfectividade do contracto ;

c) no caso da clausula precedente, a regularidade das viagens
sera garantida por uma das fôrmas seguintes :

I por um fundo especial depositado pela empreza e sempre
íntegralíeado, para pagamento das multas correspondentes ás
viagens que não forem feitas; ou

II pela obrigação de completar na mesma linha ou em olltras.
linhas, em viagens extraordínarías, a juizo do Governo, o numero
de milhas não percorridas;

" a empresa eontractante se obrigará a promover o estabele
cimento do trafego mutuo com as emprezas de navegação trans
atlantica que sirvam ao Brazil, pelos seus prlncipa.es portos, e com
as estradas de ferro que venham ter a portos servidos pela empresa,
acautelados os interesses do físco ; .

g) o pessoal do mar serã organizado por meio de corpos eonve
níentemente arregimentados e obrígados ao uso dos uniformes que
forem approvados pelo Ministerio da. Marinha;

h) no contracto se estipulará a clausula do estabelecimento de
catnarss frigoriftc \s em condições convenientes para. o transporte
de frutas e genercs de facil deterioração entre os diversos portos
do. pai21 o e para os portos estrangeiros.
,; Art. 17. Continuam em vigor as disposições constantes dos

ns. I, 1lI, IV, XI (accreseentada a autorização para abrir o neees
sario credito até a quantia de 50:000$), XII (reduzido a 45:000$ o
credito), XIII, XIV, XVI (estendi~08 os favores ás emprezas que·
fazem a navegação fluvial dos Estados), XVIII, XX (exeluidos 011
prolongamentos da Estrada de Ferro' Central de Pernambuco para
Pesqueira, da Conde d'Eu e da de Porto Alegre a Uruguayana; e
Incluídos: 05 prolongamentoss l° da Estrada de Ferro central do
Braiil, ramal de Santa Cruza ltacurussá; 20 até a cidade de Día
mantina e o ramal da estação de AlfredoMaia ã.cidade do Porto da
Cachoeira, fazendo·se a ligação das duas grandes rêdes, Estrada de
Ferro Central do Brazil e Estrada de Ferro Victoria a Diamantina.
na Estrada de Ferro oeste de Minas,a ligação da linha de Lavras á
Estrada de Ferro central do Brazil,-pela fôrma que fôr mais conve
niente ; a conatrocÇão do ramal de La.vrasa Tres Corações; da linha
de Gonçalves Ferreira. (ou outro ponto mais conveniente) a Bello
Horizonte; o ramal de S. sebastião a D. Pedrito e o de ljuhy, no
Rio Grande do Sul ; o ramal de Pll.rnabybaa Oliveira, na Estrada de
Ferro de S. Francisco na. Ba.hia; aconstrucçio da Estrada de Ferro
de S. Luiz o a Cuias; o prolongamento da Estrada de Ferro Oeste
de Minas até ao ponto inicial da estt'&da de ferro que do Triangulo
Mineiro part~ em direcoão ao Estado deGoyaz (Companhia Alto
TocantinS, cessiollaria) e um "ramal que, partindo do ponto IIhIÚl
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eonveníente do referido prolongamento, vá á cidade de Cat-dí':o,
bem assim a construccão de uma estrada de terra da cidade .de Ute
raba li do Prata, podendo abrir cs credites necessaríos), xxm
(podendo o prazo ser amplíado até 60 annos, quando o arrenda
tario se obrigar a construir prolongamentos e ramaes de utilidade
publica, destinados ao deseuvclvímento economieo da... regiões inter
essadas), XXIV, XXV, XXVI, XXVl1, XXX, XXXII, XXXII1,
XXXIV, XXXVITI (na parte referente á Estrada de Ferro de Gua
ratiba por tracção a vapor ou electríea), XL, XLI (accrescentado
li lettra - c - in-fine deste numaro: bem como os estudos que
forem necessarios em outros portos), XLII (aecreseentando, depois
da pa.laTra - propaganda.- as seguintes: productos agrícolas, in
dustriaes e extractivos, destinada. a. quantia de 30:000$, afim de ser
entregue á Sociedade Paulista. de Agricultura, como auxilio para.
exhibição e propaganda, na. prorima exposição de Milão, dos cafés
e eaeãoa do Brazil; e a. que julgar conveniente para auxiliar o
Museu CommereiaI. fund...do pela Academia de Commercio do Rio de
Janeiro, do art. 17da lei n. 1145, de 31 de dezembro de 190333; as
dos arts. 21 e 22, da mesmalei34 e as dos ns, VIII, XXII e XLIII do

33 AI't. 17 da lei n, H45, de 3i de dezembro de i903 : E' o Poder Ex
ecutivo autorizado:

I, III, IV, XI. XII, XIII, Xl'V, XVI, XVIII, XX, XXIII, XXIV, XXV.
XXVI, XXVII, XXX, XXXII, XXXIII e XXXIV. (Acham-se transcriptos
nas notas na. 10 a 13 appostas á lei n , 1316, de 3i de dezembro de 1904,)

... 'xxxviii:'X' p~~;"ói~;';i~ '31' d~' 'd;~~~b;~"d~ '1005' ~. p;';;z'd' fi~;d~
pela lei n, 957, de 30 de dezembro de i902 (art. 22, n. XIX), para con
clusão -dos ioo primeiros kilometros da estrada de ferro de Uberaba a
Coxim; .e por dons annos o prazo da concessão da estrada de ferro
da praça da Republica á barra de Guaratiba, sem onns algum. (A dis
posição referida acha-se transcripta na nota n. 21 á, lei n. 1.145.)

..,·xi.:'Xii~'Xiii: '(A~h~~:;~'i;~n;~;ipi~~'n~ 'n~i; 'fS â' i;i' D',' 1316: 'ci;
31 de dezembro de 1904.)

3. Art. 21 da lei n , 1145, de 3i Ele dezembro de i903: Con
tinua em vi~r, na vigencia desta lei, a disposição do n, XII do art, 22
da lei n, 951, de 30 de dezembro de i902, com as seguintes modi
Reações:

O contractante se obrigará a fornecer transporte sullieiente e im.
mediato a todos os generosde_produeção nacional.

Na lettra c do citado- n. XII substituam-se as palavras -aos fU4
vigoravam na data da lei n. 834, de. 1901, pelas seguintes: aos que
vigoravam antes da lei de H de novembro de 1892, que regulou a ca
botacem nacional.

~a lettra d, em vez de: dos portos intermedit;wios, di"ga-se: de
_. quaesquer portos. -, '.

. Art. 2"2. Continúa em vigor, na vigencia desta lei, o n. XVIr do
a:.:t. 2? ~a lei n, 957, de 30 de deze~brQ de i902,. supprimidasdesta
disposição as palavras: - da renda hquida produzlda.pela Estrada de
lferro _Central do Brazil nos exercidos de i902 e i903· fi a alinu. -IJ
abrindo para esse fim- creditos especíaes, ( A's disposi,ões refe~ 1lt-";
transcriptas nas notas 25 e 26 li lei n; 1145•. AlIuw,paqs-. -55 e '56,)
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art. 22 à lei n. 951, de 30 de dezembro de 190236, e os ns. V e XI
(ampliada a autorização em relaQão aos demais rios do.mesmo Es
tado) do art. 14 da lei n. 1316, de 31 de dezembro de 190436, podendo
o Governo abrir os creditos neeassari08 para oceorrer ás despesas
respectivllS. .

.Ar:t. 18. Na execução de servlços do Ministerioda Industria, a
prestãção de contas do primeiro adeantamento não ê indispensavel
para a realização do segundo, não podendo, entretanto, realizar·se
o terceiro adea.ntamento sem quea prestação de contas do primeiro
se ache liquidada, seguindo-se a mesma disposição em relação aos
subsequentes .

Si o serviço continuar no anno seguinte, o segundo adeanta
.mento do novo .exercieio não poderá se realizar sem que a prestação
de eontas do nltimoexercicio anterior se ache liquidada.

Art. 19. A's emprezasdee1eeiricidadegerada. por força hydrau·
Iiea, que se constituirem para fins de utilidade ou convenienciã
publica, poderá o Pl'esideJrte da Republicaconceder isenção de di
reitos aduaneiros. direito de desa.prupriação dos terrenos e bemféi...
terias indispénsaveis ás installaçõ&a e execução dos respectivos

n Art.2Z da lei n. 957, de 3(}deiezembro de 1902:E' OPoder E%
-ecntívo autor-izado :
......................................................, .

VIII. A prorogar os contractos para conducção de malas e' àIugueis
de casas para os serviços dos. Correios por espaço nunca. maior de tres
annos •... ,. .

XXII. A entrar emaccordo oom os arrelldatarids das estradas defurro
nacionaes, de modo a serem rell,uzidas as tarifas du Dlesmh estradas
em relação ao transporte dos geaeros de pi"OditlCção- naeiOllal.
• ~ ,~ ; ' ,•.•; ••••• i-.' .' •.•••.••• ,; ..

XLIII. (Acha-s~ tzanscrípto á nota 2wwuati a l~f Ii.'. Ui;;', de'1969.)
li Art. -1.( da lei A. 13-16, de- 3i d~ dezeiSl'&o de" 19l).t: ]f oPre

eídente da Republica autorizado:
• e e e.', e ~•••:.; • • •J, ...... • . • • • ••.• •, ~ •••••••

V. A austlíar com 30:000$8. Sooiédáité Nacio~ld'é:Agrie\l'r.fllÍ'a·paTa
montagem' de·am la:bora\{lfro 'OIfH .Ilejam ·prêp:frâlllÓS' oS' -fermeDt08
aleoolícos selecctonados par.a a' distrilMU'.ç.ão gr.atuita· catre' OS agrieu.Uores
e .distilladores. -: '
• e - ~,,, e e' ' ,; ' '.• , : 'o", .
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serviços e demaisfavores tambem comprehendidos no art. 28 da lei
n. 1145, de 31 de dezembro de 190387

•

Art. 20. Os agentes dos correios de 2-. 3" e 4" classes, para
terem posse e exercicio, são obrigados a presla.r uma caução eorre
spondente a um anno dos seus vencimentos ou gratificações, con
forme a classe. podendo essa caução ser prestada tambem em
cadernetas da caixa Eeonomica. Federal, na thesouraria das respe
ctivas administraçõesposta.es e 8ub-administrações.

Art. 21. E' o Presidente da Republica autorizado a innovar o
contracto com a EmprezaFluvial.de Navegação do BaixoS. Fran
cisco. a que se refere o decreto n. 5085, de 22 de dezembro de
190318 • .

Art. 22. O producto resultante da applicação dasmuItaS regn
lamentares aos empregadosda Estrada de l1'erro Oeste de Minas
continuará a ser recolhido , CaiE& de Soccorros Oeste de Minas,
para constituir o patrimonio da mesma. associaçãobenellcente.

Art. 23. Fica. sem e1feito o disposto no art. 27 da lei n. 560, de
31 de dezembrode 189839, erestabalecidas as disposições dos arts. 341
e 342 do regulamento approvado pelo decreto n. 2230, de 10 de
fevereiro de 1896 ~o.

Art: 24. No regulamento que e Governo expedir pelo Minis
terio da Viação, para. a exigencia, durante o exercicio desta lei. de
dados estatísticos, como condição prévia da execução de todas as
folhas de pagamento das repartições e funecíonaríos tederaes, se
disporá que a respectiva publicacio seja feita no Diario Olficial."

., Art. 23 da lei a. 11'5. de 31 de "dezembro de 1903: O Go
verno promoverá o aproveitamento da força hydraulica para trans
formação em energia electrica applicada a serviços federaes, . podendo
autorizar o emprego do excesso" da ferjla no d1l3envoh'imento da Ia
voura, das industrias e outros quaesquer . fins,' e conceder favores ás
emprezas que se propuzerem a fazer esse ·serviço. Essas concessões serão
livres. como determina a Constituição, de quàesquer onus estadoaes ou
mnnícípaes, ( A11ulso. 1'011. 56.) .. .

. 18 Publicado no .Di<Jrio OlficialA. 3Oi, de 29 de dezembrO de 1903.
pag·. 592i•.

. .ê Art. Z7. da lei a. 500. de ·31· de dezembro de 1898·: Fica dera.
g-ado o regulamento expedido com o decreto n, 2230, de 10 de fevereiro
de 1896. DOS artigl)s e para os lllfeitos em seguida iD.dicados :

"No art. 333, parte que consigna gratificação aos empregados de
gabinete do director; art. SU. para ficar limitada a ajuda de casto a
dous mezes de vencimentos.• e a diaria até .( 0/0 dos vencimeDt&s, não
excedendo estes de.2OO$ mensaes e a2 °/0 para os vencimentos supe
riores; art. 342. que fica supprimido.; art. 346, para o fim lie ser sub
mettida á approvação do Congresso. na prop!>sta dadespeza, a tabella
de classificação de agencias. seu pessoal, gratiflcações ·fixas e vencimento.
que devem perceber os ageatese lleJ1s.~j~d~tes.(CoU., pu,g. 104. )

. U Yide nota A. "15 a esta lei.
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pelas verbas normaes de publicação do expediente da Directori&
Geral de Estatistica.

Art. 25. O Presidente da Republica é alltorizado a despender
pela repartição do Ministerio da. Fazenda, com osserviços designadOl
nas seguintes verbas e com applicação da renda especial, em ouro.
41.976:349$009, e, em p ipel, 95.741:982$933.

... ' .

1. Juros e mais despesas da divida
externa .

2. Idem e amortização do empre
stimo externo para ores·
gate das estradas de ferro
encampadas••.•••...•.•.••

3. Idem idem dos emprestimos in-,.
ternos de 1868, 187g e·
1897..••.••••..••..•••••••

4. Idem da divida interna.......
5. Pensionistas ...•.•.•.••••••••
6. Aposentados ••..•.•..••••••••
7. Thesouro Federal - Augmen

tada de 5: 100$. em 'Virtude
do decreto n, 1352, de 22 de
julho de 1905u .

8. Tribuna.l de Contas...••••..••
9. Recebedoria da Capir.al Fe·

dera.l. ..
10. Caixa de Amortização - Au

gmen tada : de 800$, em
virtude do supracitado de
creto. que elevou a. 3:600$
os vencimentos de runeeío
narios desta repartiçãoj--de
10:500$ para occorrer ao
pagamento de cíaeo carim
badores, á razão de 4 :200$
a. cada om .

11. Casada. Moeda - Augmen
tada de 1:000$ para quebras
ao thesoureíro....•••••.•.

12. Imprensa Nacional e Diario
O/ficiaZ-••••••••••••••••••••

Ouro

18.550:448$889

8.264: 880$000

929:284$000..............
..............

•• lo. lo lo ••••••••

., .

100:000$000

...•...•..•...

Papel

8.839:520$1)()()
25.756:084$000
6.839:9~4$612

2.752:191$173

1.195: 170$000
415:400$000

459:200$000

337:965$000

811:655$000

1.913:080$000

U Decreto n. 135.2, de . 22 de julho de ·1.905: Equipara em venci
mentos o PAgador e íleis da pagadoria do Thesouro Federal aos the
soureiro c fieis da Caixa da Amortização, e eleva os.do archivista desta
repartição. t Diario OfTicialn. 1;2, de 26 de julho de 1905.)
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13. Laboratorio Nacional de Ana-

lyses. ....••.. ...•. ....••• .•.•. •••••.••• 137,:400$000
14. Administração e custeio dos

próprios e fazendas nacío-
naes. • . •• •• •• . • •• •• • 73: 840$008

15. Delegacia do Thescuro em
Londres................... 36:600$000

16. Delegacias Fiscaes-Augmen
tadJi, de 18:620$. sendo:
12:i20,;; para que seja abo
nada a gratificação de 15% .
sobre a gratificação do dele
gado e os vencimentos dos
demais empregados da Dele
gacia Fiscal em Minas:
21400$ para. aluguel da casa.
em que funcciona a Dele
gacia Fiscal em Matto Grosso
e 1:000$ para o da casa ande
funcciona o eartorío da
mesma delegaeía ; elevada
a 3:000$ a sub-eonsígnação
destisada á acquísíção de
moveis na Delegacia em.
Sergipe. • . .• •. .• . • •••• • • . • 2.148:236$922

17. Alfandegas -- Angmentada:
de 12:600$ para augmento
da gratificação, que fica. ele
vada ao 150$ para cada um,
de 30 serventes da sala do
expediente e do archivo da.
.4:lfandega da capital Fe
deral; - de 1.~:9OO$,
sendo: de 1:300$ para. gra
tülcaçãoannualde 100$para
fardamento a cada um dos
commandantes da fol'Ça. dos
gaardaa naB Alfandegas da.
Capital Federal, Bahia, Ma
ceió, Pernambuco, Ceará,
Maranhão, Pará, MaBãos.
santos, Porto Alegre, Rio
Grande do Sul e Uruguay
ana ; de 50:000$para o con
certo da doca do Al'lIenal de
Marinha do Estado da Ba.
hia; del:009$, por ser, na
Al!andega de PernambUco.
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1:500$

1:200$

190:200$

9:000$

3:600$

12:600$

19:500$

16;200$

105;000$

9;000$

2:100$

4:500$

substituida pela seguinte
a ta.bella do pessoal das
capatazias:

7 Ajudantes de fieis a
4$ em 300 dias... 8:~Oot

6 Confel"en~es de 2&
classe a 5$ em 300
dias ••••••••••••••

2 Mandadores a 6$ em
300 dias ..

14 Abridores a 3$ em
300 dias .

10 Vigias de portas a
4~500 em ~'tlO dias.

;1.2 Trabalhadores de 1a.
classe a 4$500 em
300 dias •.••••••••

100 Ditos de 28 classe a
3$500 em 300 dias.

10 Marcadores a 3S em
300 dias .

1 10 machinis~a a 7$
em 300 dias.......

3 20" machinistas a 5$
em 300 dias .

3 Ajudantes a 4$ em
300 dias........... 3:600$

1 Carapina a 5$ em 300
dias .

i Pedreiro a 4$ em 300
. dias .

e por ser reduzida. no respe
ctivo material a 45:000$ a.
sub-consignação para. com
bustivel e lubrificantes; de
1.200:000$ para occorrer á
despeza com a.aequísíção de
um cruzador ou rebocador
de alto bordo para. fiscali
zação das baldeaçõesde mer
cadorias fõra da. barra do
Rio Grande do Sul e respe
ctivo ~soa.l e neeessario
materfal ; compra de um
guindaste a vapor. desti
nado á Alfandega da. cidade
do Rio Grande e indispen
savel despesa com o respe
ctivo material necessario ao
seu funcciona.mento ; a.equi
síção de uma lancha a vapor
para a Mesa. de Rendas de
Santa Victoria do Palmar.

.Ouro Papel
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OU'O

Estado do Rio Grande (lo
Sul, destinada. á fiscalização
na lagôa Mirim e o neces
sarío pessoal o material
para o seu funccionamento;
para os concertos da que
carecem os propríos naeio
naes onde funccionam a AI·
fandega do Rio Grande do
Sul e o Registro Fi:lcaldo
Pontal da Barra. no E:ltado
do Rio Grande doSul; aeqní
síçãode uma lancha a vaper
com fundo de ferro, desti
nada ao serviço da. Alfm·
dega de Porto Alegre; aequí
s.cão deontra lancha a vapor
destinada ao serviço da AI·
fandega de Pernambuco; de
uma lancha a vapor ou de
dons escaleres, para o ser
viço da Alfandega da Para
hyba, bem como para o pes
soal e material necessa-íos
ao funccionamento dessas
embarcações e tambem para.
creB.Ção de postos fiscaes,
acquísíeão do mater!al,
cuateiorespectivo,guardas e
mais pessoal necessarios a.
essas estações, reparos e
concertos de pontes e edí
ficiosaduaneiros e mais ne
cessidades urgentes das aí
fllndegas.ajuizodoGoverno;
- de 12:600$ para sorem
elevadas. de 0.88% a O,g;; %,
as, quotas sobre a lotação
de 18.000:000$, na AUandega
de Pernambuco••••••.••••••.••••••.•.••• 10.970:506$240

18. Mesasde Rendas e Collectorias
-Aogmentada de 63:480$.
sendo: 1:800$ para paga
mento do aluguel de casa.
da Mesade BeiJa Vista em
Matta Grosso; 600$ para o
mesmo fim da que serve de
quartel da torça de líaba
destacada na Mesa de Ren-
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das de Maca.hé; I:080$ por
ser elevada a 60$ measaes
a gratificaçãoios remadores
e a 70$ ao do patrão. na. AI·
fandega da Parabyba; de
20:000$ pa.ra eonstrucçãn
de edificio e armo.zem ne
cessarios ao funccionamento
da Mesa de Rendas da
Foz do Iguassú e de 40:000$
para acquísíção e custeio de
uma lancha a vapor para. o
serviço da âscallsaçãóadua
neira a ca.rgo da mesma
Mesa de Rendas, • : .... , •••

19. Empregados de repartições e
Jogares extinctos •••••.••••

20. Fiscalização e mais despezas
dos impostos de consumo e
transporte •.•.••••.••••..•

21. Commissão de 2 0/ 0 aos vende
dores particulares de estam-
piihas ..•••.•••• , .•••.••••

22. Ajudas de custo .•.••...••.••
2~. Gratificação por serviços tem

porarios e extraordinarios.•
.24•.Juros dos bilhetes do Thesouro
25, Idem dos emprestlmos do Co

fre dos Orphãos•••.•.••.••
26. Idem dos depositos das Caixas

Economicas e Montes de Soe-
corro , .

Z'J. Idem dívarsos ..
. 28. Porcentagem pela cobrança

executiva das dividas da
União , ..

29. Commissõosé corretagens•.••
30. Despezas eventuaes .•.•• , •• ,.
~l. Reposições e restituições•••••
32. Exercicios findos .
33. Obras - Augmentada: de ••

100:000$, sendo destinada a
importancia de 200:000$ p&-,
1'3..0 inicio das do ediftcio da
AlfandegadoMaranhão;-de
12:000$ para. installação pro
,visoria da.Secretaria. da ca
mara Syndical dos correto-' .
res de Fundos Publicosdesta.

0.1'0

............

35:000$000
15:000$000
50:000$000

100:000$000

Papel

2.963: 480$000

50:859$986

2.35i:400$OOO

200:000$000
40:000$000

50:000$000
480: COfi$OOO

650:000$000

7.000:000$000
50:000$000

IO(l:900~OOO
20:000$000

150:000$000
450: 000$000

2.000:000$009
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Capital e installação defiDi
tiva da Bolsa e da Secreta
ria da camara Syndical nos
commodos flue lhes são des
tinados no edíâeío da Asso
ciaçãoCommercial, logoque
sejam 1erminadas as obras
que se estão fazendo, de
conformidade com a respe
ctiva escriptura••••..•••••

34. Creditos especiaes..•.....•.•
35. Serviço de estatística com-

mercial..................•

APPLlCAgÃO DA RENDA. ESPECIA.L

892:000$000
325:036$I8()

•••••..••••• 270:000$000

28.406:249$069 79.825:282$933

9.150:000$000

2.030:000$000

1. Fundo de resgate e de garan-
tia do papel-moeda........ 9.410:100$000

2. Idem de amortiza.ção dos em-
prestimos internos ...•.•..

3. Idem para a caixa de resgate
das apolíees das estradas de
ferro encampadas......... 160:000$000 1.658:000$060

4. Idem para as obras de melho-
ramentosdos portos....... 4.000:000$000 3.030~000$000

Total ••••••.•••..• 41.976:349$069 95.741:982$933

Art. 26. E' o Presidente da Republica. autorizado:
. 1.° A abrir no exercicio de 1906 creditos supplement&res, até o

ma.ximode 8.000:000$, ás verbas indicadas na tabeJla que acompa
nha a presente lei. A'sverbas-Soccorros publicos-e-Exercicios tiD
dos-pOderá o Presid.ent~ da Republica abrir creditas 8upplementares
em qUalquer mez do exercicio, comtanto «tue a sua totalida.de,com
Itutada com ad08demais creditos abertos, nao exceda do maximo fiJ:a..
do,respeitada., ~ua.nto á.verba- Exerci.cios findos, - a disposição da.
lei a, 3230, de 3 de setembro de 1884, art. 1142• Nó maximo iludo por

U Art. li da lei n. 3230, de 3 de setembro de 1884: Por dividas d&
.:urcicios findos entendem-se as que tiverem por origem o pagamento d&
serviços .prestados. ae Estado em exercicios jâ encerrados. em 'virtuQe
de alltoriza~ão concedida por lei de orçamento ou por qua"r 01ltra
especial, com fl1lldos decretados nos termos. do art. ti lfa lei n. UTr.
de9 de setembro de 1862. comtilnto que a importaaeia 401 serviç9spor
pagar aão eltceda á COllsigllação dos. respectives fuudos." (COit., pa,g.• :TO..)
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este artigo não secomprehendem os creditas abertos aos ns. 5, 6,
7 c 8 do orçamento do Miaisterio do Interior.

2. o A liquidar os debitos dos bancos, provenientes de auxilio á
lavoura.

3. o A conceder o premío de 50$ psr tonelada aos navios que
forem construidos na Republica e cuja arqueação seja superior a
100 toneladas. podendo a.brir os creditas que forem necesssríos.

4. o A abrír credito para ultimar as despesas com o serviço da
uniformização dos typos das apolices.

5. o A applicar o saldo existente das apolíces erníttídas de ac
eordo com o decreto no 4865, de 16 de junho de 19034'\ na. compra,
construcção ou adaptação de prédios para repartições de Fazenda
nesta Capital.

6. 0 A reorganizar as caixas economícas dentro dos recursos
das mesmas, sem onus para o Estado.

7oo A elevar de 0,57 a 0,65 % a porcentagem para. paga
mento das quotas que percebem os empregados da Alfandega de
Santos.

8. 0 A equiparar a diaria do pessoal das cspatazlas da Alfandega
da cidade do Rio Grande do Sul á que percebe o referido pessoal na
Altandega de Porto Alegre.

9. o A elevar de 40 a 50 o numero de guardas da Alfandego. da
cidade do Rio Grande do Sul, afim de ser convenientemente atten
dido o serviço de fiscalização de cargas, descargas, baldeação, trans
ito e guarnições de navios nos portos das cidades do Rio Grande
e Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul; abrindo para esse fim
o neeessarío credito.

10. A despender, na vígencía desta lei, com a conclusão das
obras da ponte de descarga e do novo armazem da. Alfande~a do
Cearà, o saldo do credito de 119:000$,distribuido :i Delegacia Fiscal
do mesmo Estado por conta da verba 17"no art. 19 da lei n, 1316,
de 31 de dezembro de 190444, para as referidas obras.

11. A fazer operações de credito, si for insufllciente a renda
ordinaria, para a acquísíção de ma,terial naval e a construcção do
Arsenal de Marinha, de accordo com a autorização que lhe é dada
no art. n , da presente lei C).

12. A reorganizar o serviço fiscal de inflamma,veis. ficando
prohibido o despacho sobre agua e tornando renda do Estado
a. que provém desse serviço nos trapiches alfandegados deste
porto.
o 13. A resgatar, no exercicio de 1906, as apolícea, ainda em

CIrculação, do primeiro emprestimo interno, com os recursos auto-

. U Autoriza a emissão de 17.300:000$ em apolices aspcciaes , (Dilwio
Qflicia,l n, Ui; de 17 de junho de 1903.) ..

." VllI'ba - Al('andegas.
. . CJ·V"tcl, decreto n, 58'.m, ele~1 de janeiro .de. i9Q6~ lettra &, no
.Aclditamento a esta lei.
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rizados pa.ra O resgate tlos diversos emprestim08 internos poste
riores.

14. A subordinar o pagamento das folhas do pessoal das dí
versas repartições federaes. inclusive as secretarias dos tribanaes,
á condição do fOl'secimento prévio e mensal de dados estatisticos,
relativos ao respectivo serviço, de aecordo com os modelos que
forem determinados, podendo impôr multas, na importancia de
um a cinco dias dos respectivos vencimentos, aos autores de infor
msçõ3s erradas. ou deficientes.

15. A permtttír que o conselho fiscal da Caixa Economica de
Porto Alegre despsnda até a quantia. de 200:000$ para a acquisição
de terreno o construcçã.o de um edificio adequado ao funccíona
mento da mesma eaíxa, correndo essa despeza por conta dosre-
cu: sos proprios desse estabelecimento. .

16. A permittir ao conselho físcal da caixa Economica. e Monte
de Soccorro da. Bahia dispôr de 150:000$, do seu fundo de reserva,
para compra ou edificação de um predio para neUe funecionar
1evid.a.mente essa. instHuição sem ônus algum para o Thesouro.

Árt. 27. Fica. relevado o Estado do Rio Grande do Norte da
restituição da quantia de 50:000$. que recebeu do Thesouro Nacional
para soccorros aos indigentes dura.nte a ultima seeca,

Al't. 28. As verbas destínadas a serviços feitos por pessoal que
não conste de quadros especificadamente mencionados em tabellas
doorçamento Só poderão ser despendidas cada mez por duodecímos
vencidos, não sendo licito exceder esses duodecimos sinão quando
em algum ou alguns mezes anteriores elles não houverem sído
attingidos, mas tã.o somente na proporção da economia realizada,
de modo que se não esgote a consignação total antes de findo o
esereícío,

Art. 29. A porcentagem abonada aos eolleetores e escrivães,
nos termos do decreto n, 1193, de 2de julho de 190!U, sera, no que
exceder de 600:000$, na importancia da arrecadação, de 0,3 %.

Art. 30. As moedas de prata. que se cunharem de ora. em
díaate terão o valor, peso, titulo e modulos seguintes :

Valor em réis Peso Titulo Module
2$000 20,000 ·900 33
1$000 10,000 900 26
$500 5,60:> 900 22

§ 1.o A tolerancia para. mais ou para. menos no peso das
referidas moedas será de 1 deei~mma ?ara as de 2$, de 5 centí-

U Decreto n. H93, de 2 de julho de 1904 : .Fixa as porcentagens
dos eo~lectore~ e. escriváei. das CoUee.todas federaes,·e dá õutras pro
videncías, (Pablícado no .D,i(WlO Ofliclal n, 154, de 5 do mesmo mez e
3nnoJ-
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grammas para as de 1$ e de 25 milligrammas para as de $500 ; o
da eomposíção da ligJ. monetaria será. de 2 míllesímos para. mais ou
para. menos.

§ 2.° As moedas de que trah. o art. l° terão no anverso a
effigíe da Republica com o ba.rrete phrygio, a éra do cunho no
enxergo"e a inscripção: Republica. dos Estados Unidos do Brazil ;
e no reverso, em algarismos romanos, o peso de cada. moeda, o seu
va.lor respectivo e a inscripção Ordem e Progresso e 15 de novembro
de 1889. -

§ 3.° As moedas de prata não serão admittidas nem na receita.
e despeza. das estações publicas, nem nos pagamentos particulares
(salvo o caso de mútuo consentimento destesjsínão até a. quantia.
de 20$(decreto n. 625, de 28 de julho de 1840, art. 2")46; quanto ás
moedas de 2$ e 1$, e até 10$" quanto as moedas de 500 réis.

§ 4.° As moedas do titulo de 917,serão desmonetizadas e re
cunhadas de aecordo com as disposições do art, 60 e §10•.

Ocunho da.prata dos pa.I·McuIares será regulado pelo art. 4°da
lei n, 1083, de 22 de agosto de 186047, marcando o Governo o guanttlm
da senhoriagem, conforme·estiverem' li; taxa cambial e o preço da
P~

Art. 31. O Governo ãêa autoríaadc a proceder á. cunhagem da
prata, apronitandoa prata.' existente na C3.sa da Moeda, e com o
producto desta. cunhagem e por meio de operações de credito, a
adquirir mais prata. e proseguir na cunhagem, para substitUir por
moeda de prata as notaS do Thesouro de 2$, 1$ e 500 réis~ .

Art. 32. Continuam em vigor o decreto legisJ.8.tivo n. Lll l,
de 27 de novembro de 190348, autorizando o credito de 3:000$ para
oceorrer á. restituição devida aos herdeiros do ãnado Agos~iDoho
José Cabral e o de n. 1072, de 14 de outubro de 10034°, para a
publicação da Revista do Club de ·Engenharia. .

Art, 33. Continuam tambem em vigor as disposições ri): do

u Art. 20 do decreto n, 625, de 28 de julho de 1849: As moedas
de prata, de que trata o art. 1°, não serão admittidas nem na receita
e despoza das estações publicas, nem nos pagamentos entre parti
culares, salvo o casa de mutuo consentimento destes, sínão até a quantia
de vinte mil réis. (Coll., 'P01J. 104.)

u Art. 40 da lei n ..1083, de 22 de agosto de 1860: O Governo só
poderá permittir o cunho da prata dos particulares em" caso de neces
sidade, devendo a senhoriagem pertencer á Fazenda Publica. {('oU.,
pag. 35.)

U Vide «Diario Official,. n, 281, de 2 de dezembro de 1903.
. U Vide «Diario Officicd,. n, 244, de i8 de outubro de 1903.
ri) Vide decreto n, 5875, de Z7 de Ja~eiro de 1906,lettra a, no Addi-,

tamento a esta lei.
Poder LegiSlativo - l00s 1%
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art• .26. ns, 15 e 16 da Ieí n, Ll45, de 31 de dezembro de 1903 50;
as do art. 32do decreto n.957, de '30 de dezembro de 19W!; do
a'l"t.Z7 da. leI 11. '834, de 30 de novembro de 190152, e 28 da. lei
11.. i 145, de 31 de dezembrode 190333, relativas á Imprensa Nacional•.

;o UArt. 26·da 'lei a, 1t45, & 31 -de dezembro de f903 : E'o Go"Yemo
a.trtorizado :..-.. ' -.. - '.' '.- -..-. -..- ~ ' .

15. A restituir as Camaras Municipaes de Bomjardim, Rio de Ja
neiro,Iguape, S. Paula e .a Prefeitura de Bello Horizonte, Minas Geraes,
a importancia dos impostos e direitos aduaneiros pagos respectivamente
~m .1896, 1900 e 1902,pela ímporta.ção·do m-aterilllllara o.serviç~ de ab'll.s
teeímento de agua e deseavolvímento de força electríca, dIspensadas
as formalidades exigid.as 'nos arts. ~o e6ododecr~to n. ·~47 A, de·.( :~
novembro de 1890, abrândo-se ·par.a 15S0 os necessarsos ceedrtos, (As :!iü
:posições referidas vêm transcriptas na nota n. 30 á. dita lei n. 1145
de 1903.) .

16. A liquidar suas contas com os Estados, pagando-lhes o que'-vElri
ficar lhes ser devido, abrindo ·para isso os llecessarios creditos.:(Â1mlso,
:pags. 63 e 64.)

.c. 5i Art. 32 da lei n. 95-7, de 30 de dezembro de 1902: Todos .os .p~
gamentos de despezas de materiaes serão centralizados no Thesouro 011
nas Delegacias, com excepção daquelles que forem feitos pelas Secre
tarias do Congresso e pela "Mordomia do Palacío do Governo -e dos
que, ·observada aqueIla ·centralização, possam retardar a marcha ..dos
respectivos serviços, pagamentos que continuarão a ser efi'ectuados "p~las
proprias repartições, depois de habilitadas, medíante registro jprEmD.e
de distribui:ção de credito, ouvido o Thesour.o sobre ~ cronvenien:ciad.e
serem feitas as referidas despesas llelas contadorias r.espectiv.as. .(A 'V'Iilso,
pags.38 e 39.)

·.H Art. 27 ãa lei n.834, de 30 de .novemllrode 1901 : -os trabalhos
gr8,J?hillOs e :accessórios das repar.tiÇões e .estabeleeímentos puhlkos 'da
CapItal i?ederal, para cuja despeza são consignadas verbas nesta lei,
serão executados, exclusivamente, 'pela Imprensa Nacional, 'não ·de-veJl:do
.ser .ordenada, nem "paga, despeza .alguma, por conta das.mencícnadas
verbas, sinão de conformidade com este preceito. Exceptuam-se desta
regra os serviços peculiares da Alfandega da Capital Federal e os da
Repartição de Estatistica, que continuarão a ser feites nas .oJticinas
typographicas dessas repartições.

Paragrapho uníco, Só por ordem expressa do .Ministro da Fazenda
e nos 'termos.determínados nodeczeto n. 1541 C, de 3i de agosto .de 189'1,
poderá ser feito.na mesmalmprensaqualquer .tràhalho ;para ,partic.ulares,
com o .pagamento apraz-o, e, ,gra-taitamente, só .com .antcrísaçãoIegís
'hrtiva. (.!f.vulso,pag. 24.)
.. 53 Art , 28 da lei n, 1.145, de 31 de dezembro de 1903: A impor
tancia oos'ler.bas votadas .nas leis .de ceçamentopara os trabálhos -lrr.a
phicos e accessorios .das repar.tições .e estabelecímentosJederaes .da Capital
da Reptiblica não sahirá do Thesouro.

A' proporção que esses trabalhos forem sendo executados pela Im
prensa Nacional, n-afórmaJda legislação em vigor,.e a vista da.requísição
da repartição ·respecti'la e <da -conta da IIllJ.U'ensa, ·a esta -seráereditada
a importancia .dos serviços feitos, ate o maxnno das verbas vetadas para
'cada .'Teparfiçãtl ·otnJStâbelecimento. (1l.1nilso,p-ag.66.7 .



Art. 34. As despezascomfufieraes dos f-ancciona.rios publiçoS
e.com o pagamento de ajudas de custofica.m s~~ita.s ao registro /lo
posteriori do Tribunal de Contas, nos termos do 8;l't. 164 do regula
mento que baixouoom {).deereto -n. 240Q, de -23 de dezembr.o de
189654• ' •

Art. 35. Ficam approvados os creditos, na. SOmIDa de
185:520$964, ouro, e 92.838':S&9$8Q(>,:p3Ipel, constantes da. ta
bella A.

Art. 36. Noexercieio da presente lei poderá o Presidente da
Republica abrir creditos supplemontares para as verbas incluida.s
na tabella B.

Art. 37. O pagamento a credores de dividas de exercicios findos
será feito pela verba. - Exercicios findos - desde qu~ oscreditos
vOt$!o!108 para despezas -do respectivo eseecícío, quandEl -oorrente.
deixarem saldos, iodepend"eJ}do .G.e relaQ\~a.mento para pedido de
credito do Congresso Nacional.

Art. 38. Fie,a~xtensiva adispo~ição do art. ,~o ~Jej n. 3313~
de 16 de outubro de 1886G~, ás despezas do funeral ou luto do monte-,
pIO dos empregados publícos.

4rt. 39. E' o Governo autorizado ao expedir novo regulamento
para, cobrança dos impostos de censumo, podendo reorglloni,z,ar-o
servIço d~ res'peetivafilicalizaçiio, sem aug~~ntode des'peza, esta
belecer multas para os-cases em quese' tornarem necessaria.s, dimi-

.,1,+ ,Art. 164 do reg~Iam,ento n. 409, do 23 de dezembro de 1896:
O Tribunal só póde apurar a. Iegalida.de. de d.e.sp.c.zas, depois de realizadas.
quando constarem de ordens de pag,,~cn~o <>ud~ mandados de,suppri
men~o de fundos, e de operações de credito devidamente autorizadas nos
seguíntes casos:

. ,.a)d:e .P.3-g~ento de letras do The,soytr,o e dequ~squer titulas da
dívida fiuctuante e dos juros devidos;

b) de despezas miúdas c de vexpediente das repartições;
c) de operações de credito autorizadas em lei, qaando for necessaría

a reserva para o seu bom exito ;
d) de sapprímentos de fundos para comprá de generos alimentícios,

combustivel e materia prima para as otlicinas de estabel.ecimentos,p)lblicos
e para as estradas de ferro; .

e) de despezas feitas em .}letiodo de guerra ou emeatado ,de,sit~o.
(Coll., pags. 823 e 824.)

; la Art. 40 da lei n , 3313, de 16 de outubro de 1886 : A disposição do
art_. 30 da lei n , 3271, de ~de setembro de 1885. é ~teIlsiva as dividas. de
exercícios findos, que provierem de vencimelrtôsde aposeatadós e jubi
laàos; de soldo, meio soldo e etapa de ,olB,ciaes e praçlls do Exercl~o .e
Armada do servíçoactivo, i-nvahdos e reformados, ~epe~õese !:Il-OIlte-
p~.(Coll~, pags. 61 e 62.)· .
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nuir razoavelmente as que se acham estabelecidas e fazer quaesqner
outras modificações no sentido de melhorar c garantir a arrecadação
dos mesmos impostos.

Art. 40. Revogam·se as disposiçõesem contrario.
Rio de Janeiro, 30 de, dezembro de 1905, 17· da Repnblíea,

FRA.NCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

TA.DELLA. A.

Le!B a, 589, a. 9 a. I.t.mbro aé 1850, art. 10 § 60 • no 2348, cl' 25 a.
asoato 4.'1873, art. 20 '

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES

Decreto n. 5148, de 29 de fevereiro de 1904

Abre e credito extraordinario para pagamento dos
subsidios dos senadores e depu~oso oo••oo.. oo

Decreto no5149, de 29 de fevereiro de 1904

Abre o credito extraordinario para pagamento dos
, serviços dos debates da Camara dos Deputados
e dosenado •.•..••••••••.•.•..•••.••••••••••

Decreto n. 5165, de 14 de março de 1904

Abre o credito para os serviços da Directoria Geral
de Baude Publica •.• ooo... o•. o. oo...• o.•• o' o.

Decreto n. 5186, de 4 de cibril de 1904

Abre' o credito especial para as despezas ereadas
pelo deeeeto no 1152,de 7 de janeiro de 1904.

Decreto n. 5193, de 18 de abril de 1904

Abre o credito supplementar á verba «Soceorros
Publicas» , ...••. t ••••••• c .

Decreto n. 5208, de 2 'de maió de 1904

Abre o credito para a ínsàallacão da secção da
Justiça Federal. o•...•••.• o. : . ,-. o..••....•. o

Papel

1.173: 150$000

151 :811$923

3.685:141$000

27:684$160

300:000$000

7:600$000
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Decreto n. 5215. de ff ·aemaio fie 19()4

Abre o credito para oceorrer ás despezas com a
organização doTerritorio do Acre•..••..•••••

Decreto n. 5236, de 6 de junho de 1904

Abre O credito supplementar á verba «Soccorros
Publicos » .

Decreto n. 5272, de 1 de agosto de 1904

Abre o credito supplemeutar á verba c Soccorros
Publíccss ..•......•.•....•••..•.••...•.•.•.•

Decreto n. 5309, de 12 de setembro de 1904

Abreo credito supplementar ás verltas c Subsidio
, dos senadores" e c Subsidiodas deputados •••

. Decreto n. 5310. de 12 de setembro de 1904

Abre o credito supplementar ás verbas « Secretaria
do Senado» e c Secretaria da Camara dos
Deputados» .

Decreto n. 5.330, de 26 de setembro de 1004

Abre o credito extraordinario para pagamento do
juiz substituto do presidente da. Côrte de
Appellação........•........•.•••.•.......•.•

Decreto n. 5345. de 17 de outubro de 1904

Abre o credito supplementar is verbas « Subsidio
dos senadorea» e «Subsidio dos deputados »••

Decreton. 5346. de 17 de outubro de 1.904

Abre ocredito sapplementar ás verbas c Secretaria.
do Senado. e «secretaria da Camal'8o dos
Deputados ~•......•.••..••....••.•..• ~ ••••••

Decreto n. 537(!, de 21 de nOllembro de 1.904

Abreo credito sapplementar ás verbas « Secre1arla.
-.; do senado. e c secretaria da Camara dos
. Deputados"•...•..... 11 ••••••••••••• • ••• ·,.·

181

Papel

692:100$000

600:000$000

800:000$000

618:750$000

38:616$566

6:000$000

618:750$000

80:000$000

80:000$000
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Decreto n. 5372" • !NtANffJf>MJfl)rO"de:f!1(Ji4

Abre o credito supplementar, ás v~b&S-« Subsidio,
dosseDadores j; o «SubsfdiO"ãos deputãdou'..

Decreto no5389, de.10 de,deumlJro de 1904

Abre o credito extraordin~rio para despesas com a
garantia da o'Métilte:tfa,)se'g'u:fánça. publíeas, ..•

Decreto n. 5392, de 1-2 de tieumbr/)ae,1904'

Abre o credito supplementar ás verbas «Subsidio
dos senadores). e' «Subsidio dos deputados:i o •

Decreto n. 5393, de 12 de dezembro de 1904

Abre o credito supplementar ás verbas «Secretaria
da Camara dos' DeputadOS')lO' e «' Seêl'etari'a do
Sê!fa~»•..• o o 0'0 .'••••• o •••••••••••••••

Decreto n. 5405, de 26' de~Je.ze.nwro de 1904

Abre o credito ex.traol!diDario para, ,pagamento do
augmento dos vencimentos dos professores dos
lnstitatos Benjamin Constant' e Nacional de
Surdas-Mudos ..••.•. o ••• o. ' •• o o •••••••••••••

Decreto n. 5416, de 2 de jatl8Íl'O de 1905

Abre o credito extrâ;orâ'nl'aTÍd para. despesas com
o alistamento dos'eleitores da Republica .••.•.

Decreto n. 5443, de 30 de janeiro de 1905

Abre o credito extraordinariopara pagamento de

.~.~~~,.~.~:~~~~'.~~.~~~.~~.~~~~~~
Decreto n. 5487, tle' 20 de'1itttrpotie 19fJ5

Abre o credito ex.w~~pio ~pa auq,nisi. d&
uma tela de AareliO'1i& Figu~ii'ed&... ".'.' u o' ••• o

Decreto n. 550"0, de 30 de março de 1905

Abre o credito extrtora'inàd'ôpára;pagaJilen'tO de'
despezas no Territorio do Aêl'e.•.••••••.....•

Papel

61S:75ó$ÓOO

1.000:000$000

34:153$206

150:000$000

31:889$350

22:431$~39
:: ·-r-- o

~z;-~.

l'r.~:57ft244
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Ulnisterlo das R&laQóes Ex1:erlorea

Decreto n. 5169 A, de 17 de março de 1904
Paper
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Abre o credito ex.traordinario para. despesas
oriundas de negociações entaboladas para so
lução de qnestêes internacionaes•••.•.......•

Decreto n. 5226, de 30 de maio de 1904

Abre o credito para despesas com o tribunal esta
belecido pelo Tratado de Petropolis•.•••.•••••

Mlnisterl0 da Uar1Db.a

8C~:OOO$OOO

2OO~OOO$OOO

1.000:000$000

Decreto w, 549, de 23 ãemarço de 1905

Papel
Abre o credito supplementar do verba' c Fretes, pas•.

sagens, etc. ~ •......•..••....•.•......•.• '••.

Ministe..-io- da Guerra

Decreto n. 5472, de 2 de março de 1905

Abre o credito supplementer á v-erba; «Transporte
de tropas, etc. » ..

93:315$916

93:315$916

Papel

480:372$8i5

480:372$875

:a-linis'terio da _Xndustriat. Viação e O-bras Pa.blicas

Decreto n. 5127, de 2 de fevereiro de 1904

Abre o credito especial para conti
nuação do prolongamento da.
Estrada. de FeI:I:o da Batarité ..

Ouro

.. ~ ..... "-"".'

Pape!

500:000$000
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Decrelõ tl. 5128, de 2 de {e"ereiro
de 1904

Ouro

Abre o credito especial para ser
applicado ao custeio de diversas
estradas de ferro •.••..•....•. ,

Decreto tl. 5199, de 19 de abri~

d, 1904

Abre o credito para ser applicado
ãs obras do prolonga.mento da
Estrada de Ferro Central do
Brazil .•. , .......•....• ,.. , ....•

Decreto n. 5210, de 10 de m4io
de 1904

Papel

2.421 :000$000

1.200:000$000

Abre o credito especial para des
pezas com o prolongamento da
Estrada. de Ferro de Batorité .••

Dec1'efo tl. 5264, de 30 de julho
de 1904

Abre. o credito edraordinario lla.!'&
ser applicado ao eusteío de di
versas estradas de ferro ...••••

Decreto tl. . 5281, de 9 de agosto
de 1904

Abre o credito especial para pro
longamento da Estrada de Ferro
de Batnrité .••. , •...•....•.•..

Decreto tl. 5350, de 18 de outubro
de 1904

Ab!'e o C1'edit<l supplementar "
verba. « Revisão da rêde de dís
tribuição. - 4" divisã::>-(;)bras
pabtícas .

Decreto tl. 5363~ de a de n(j~mbro
de 1904

Abre o credito para o custeio da Es
trada de Ferro do Para.nL •••••

.........•••

............

350:000$00O

2.068:000$0&0

300:000$000

550:000$000

567:100$000
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Ouro
Decreto n. 5388, de 6 de de.;emln-o

de 1.904

Abre os creditos especiaes para a
liquidação de taxas de tele
grammas, sob o regímen do tra-
fego mutuo.. .•.•....•.•.... .•. 34:420$145

Decreto n. 5481., de 16 de março de
1905

Abre o crediio supplementar á. verba
8" do art. 16 da lei n. 1145, do
31 de.dezembro de 1900 ••••••••

34:420$145

:a<lin1s1ierlo da Fazenda

185

1~4:9n$838

5:814$000

8.(186:861$838

Decreto n. 5144, de 27 de fev;reiro de 1904

Ouro Pa~el

Abre o credito para occorrer ao
augnaento de despeza prove·
niente das alterações feitas nos

453:509$000quadros do pessoal da Fazenda. .................
Decreto n. 5155, de 5 de março de

1.904

Abre O credito extraorJinario para a
mudança da Delegacia Fiscal em

100:000$000Pernambuco .•••..•....•....•. ............ , .....
Decreto n. 5203, de 23 de abril de

1.904

Abre o credito para pagamento do
solicitador da Fazen la Nacional

2:165$5Q4perante o Supremo Tribunal••.• .. ..................
Decreto n. 5217, de 1.1 de maio de

1904

Abre o credito para despezas com
ajudas de custo aos empregados

20:000$000do Territorio do Acre.•••••.••• ... ..... .... .....



•.•••••••••• 65.325:000$000

DeCl'eto n. 5218, de 16 de maio de
1904

Abre o credito para pagamento do
pessoal e material da' Mesa. de
Rendas do Acre••..••........•

Decreto n. 5223. de 28 de maio de
1904

Abre o credito pai-a aequísíção de
uma lancha. destinada ao Alto
Juruá .

Decreto n. 5262, de 30 de julho de
190·1

Abre o credito para. ínstallação da
Mesa de Rendas de Bella Vista,
no Estado de Matto Grosso•.•..

Decreto n. 5292, de 27 de agosto de
1904

Abre o credito para ínstallação da
Mesa de Rendas da Foz do
Iguassú, no Estado do Paraná. •.

Decreto n. 5327, de 24 de setemoro
de 1904

Abre o credito para. despezas com a
aequísíção de bens da compa
nhia Estrada de Ferro União
Sorocabana e Itüana ...•.•.•.••

Decreton. 5343, de 13 de outubro de
1904

Abre O credito para despezas coma
Estrada de Ferro União soroea-
bana e Itúana....•..••.••••.••

Decreto n. 5419, de 7 de janeil'o de
1905

Abre ocredito supplementar á verba
c Alfa.ndegas ».••••••••••••••••

Decreto n. 5450, de 4 de fevereiro
de ~05

Abre e credito supplementar á. verba
9& do art. 25 da. lei n, 1145, de
31 de dezembro de 1903••••.•••

Ouro

............

..............

Papel

299:!r7'3$33()

30:00O$OO(}

12:333$333

7:300$000

2.168: 800$000

50:368$776

·17:800$009



Decreto fi. 5451, de 4 tle fefJereiro de
1905

Abre o credito para paga.mento fie
despe.zas extraordinarias com; o
serviço de la.n~mento de im-
postos........................ . .....•.•.

Decreto n. 5462, de 18 de fe-oereiro
de 1905

Abre derêd.i.toJsupplementa,l' á. verba
«Reeebedoria» da Capital Fe-
deral.-. • . • . . . • . . ••• • . •••••• ••. • •••••••••

Decreto n. 5484, de 18 de março de
1905

Abra ocredito supplementar á.verba.
« Mesas' de Rendas'e Collectorias

Decreta te, 5486, de' 18 de março de
1905

Abre o credito supplementar á. verba
c Ajudas de custo" ..• o , , .

lJ~éret(j no 5491, d,e 2'5 de março
de 1905

Abre o eredíte supplementarã ver-
ba. «Caixó\ de AtílOrLização ». 151:100$819

Decreto n. 54~2, de 25 de março
de 1ff05'

Abre o credito supplementar á
vel'ba. «A:lfa:ndegas»., o •••••• ,

Decreto n. 5493"de 25 de março
de 1905

Papel

lÓ:OOO$OOO

36:825f370

347:552$324

20:000$00O

267:375$811

Abre o credito supplementar, á.
verba « Juros dosdepositosdas
Caixas Ecouomícas e Montes de
80ccorro ». o o ••••• o ••• , ••••• o

Decreto n. 5197. de 30 de màrço
de 1905

Abre o credito supplementar á
~él'hâ «Recebe'doría dá Capí-
tal Federal» o .. . . 12:141$21S
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Decreta' n. 5498, de 30 de março
de 1905

Abre o credito supplementa.rá.
verba «Mesas de Rendas e
Colloctorias »•••••••••••.•••

RESUMO

Mínísterío da. Justiça •••.••••••••
Ministerio do Exterior •.•..•..•••
'Ministerio da Marinha .
Mioisterio da Guerra.. " ""..•.
:Ministerio da Indnsiria...•• ".•••
Mioisterio da Fazenda.••.••.•..••

Ouro

•••• c ••••••

151: 100$819

Ouro

34:420$145
151:100$819

185:520$964

Papel

2O:COO$OOO

71.682:260$933

Papel
11.495:578$244
1.000:000$000

93:315$916
480:372$875

8.086:861$838
7J .682:260$933

92.838:389$806

Rio de Ja.neiro, 30 de dezembro de 1905, 17· da Repoblica.
Leopoldo de Bulhões.

TAIIELLA D

Ve:bas do orçamento paraas quaes o Governo po4erá abrir crellito 8'1p
plementar no exercicio ele 1906, ele accorelo com as leis DS. 358, ele
9 ele setembro ele 1850, 2348, ele 25 ele agosto ele 1873 e 428, ele 1
ae dezembro de 1896, art. 8°, :li. 2 e art. 28 ela lei a, 490, ele 6
ele elezembro ele 1887

~Iin1sterlo da. Justiça. e Negocios Xnterlores

Soccorros publicos.
Stlisidios aos d6putados e senadores - Pelo que for preciso du

rante as prorogacêes,
Secretaria do Senado e da Camara dos Deputados - Pelo serviço

stenographleo e de redacção e publicação dos debates dnrante as
prorogações,

lUinistGrlo das RelaQões Exteriores

Extl"l'AI"àinarias n/I exterior".

~Iinisterio da ~J:arlnha

Hospitaes - Pelos medicamentos e utensís.
Classes inacU."as - Soldo para offieiaes e praÇ80S retormadase

;.invalidas.
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Munições de bocca - Pelo sustento e dieta. das guarnições dos
navios da Armada.

Munições navaes - Pelos casos fortuitos de avaria, naufrágios,
alijamento de objectos ao mar e outros sinistros.

Fretes - Para commissões da saque, passagens autorizadas por
lei, ftoetes de volumes e ajudas de custo.

Eventuaes - Para tratamento de officiaes e praças em llOrtos
estrangeiros e em Estados, onde não ha hospitaes e enfermarias. a
para despezas de enterramento e gratificações e extraordin~m.s

determiDadas por lei.

Ministerio da Guerra

Bospilaes e enfermarias - Pelos medicamentos e utensis a.
praças de preto

Soldos e gratificações- Pelas gratificaçõesde voluntarios e en
gajados e premios aos mesmos.

Etapas - Pelas que occorrem além da importancia consignada.
Classes inactivas - Pelas etapas das praças invalidas e soldo de

officiaes e praças refórmados.
Ajudas de custo - Pelas que se abonarem aos ofllciaes que

viajam em commissio de serviço.
Material- Diversas despezas pelo transporte de tropas.

Minis1õerio da Xndustria. Viação e Ob-ras PubUOas

Garantia de Jurosds estradas de {erro, aos engenhos centrass
portos - Pelo que exceder ao decretado.

MInisterio da Fazenda

Juros da. di"id61. interna fundada - Pelosque occorrerem no taSa
de fundar-se parte da divida fluctuante ou de se fazerem operações
de credito.

Juros da divida inscripta, ete. - Pelos reclamados além do
algarismo orçado. -

Aposentados - Pelas aposentadorias que forem concedidas além
do credito votado.

Pensionistas - Pela pensão, meio soldo, montepio e funeral,
quando a. consignação não for sufficien\e.

Caixa de Amorti.laçtfo - Pelo feitio e assígnatura de notas.
Receõedoria - Pelas porcentagens aos empregadose commissões

aos cobradores, quando as consignações não forem sufficientes.
-: .AlfandegtU - Pelas porcentagens aos empregados, quando vaa

consignações excederem ao credito vot~do.
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MeS(J.s <le '8etidas.e Collectorias - :P~las llONeBtagens aos empre
gados, quando não bastar o credito votado.

Gommis$ãoMs .'Cendedorespartic1dareN:le esÚlmpUhas ...... ,Quando
ao consignação votadl1Dão chegai' para ·-oeOOl'1!er ,ás"despezas.

Ajudas de custo _ 'P-elas que for.emreelamadas alémda..quantia
orçad~. •

P~rce.ntogem pelacob-rançaexecuti1M das di1Kdas da Un~o - Pelo
excesso da areecadacão,

Juros diversos - Pelas importancias que for~J;Dpreci$as alé~
das consignadas.

Juros dos bilhetes do Thesouro ...-ldem idem•
.Commissões e corretagem - Pelo que for necessarío além da

somma concedida. . .
Juros dos emprestimosdo Cofre d.os Orphãos - Pelos que forem

reclamados, si a sua ímportancíaexceder á 40credit.ovotado.
Juros dos depositas das Caixas Economicas .8 dos Mon.tes de

Soccorro - 'Pelos que forem devidos além do credito votado.
Exercicios findos - Pelas aposentadorias, penS9eB, ordenados.

soldos e outros vencimentos marcados em lei, e outras despezas, nos
easos à:o·~. Il da lei n.2330, de 3de setembro de 1884.

Reposições e restituições- Pelos pagamentos reclamados'quando
a ímportaeeía .dellasexeeder á consignação.

Rio de Janeiro, 30' de dezembro de 1905, 17° da. Republica.-
LeopoUk de 'BuJhões. .

.r>ECRETON. 1~p4 "..... ~E ~O DE»~RO DE 1905

~

Concede a pensão mensal de 300$ á viúva do e.x.·seIlador d. ImperiG
:Dr.Gaspar da Silveira Martins.' . '

O Presidente da Republica dos Es:t?4os UnicJos ~oB.r~U:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eusaaecioJlG
a seguinteresolução. . < ;_. - •

Art. 1. o E' concedida a pensão mensal l(e 300$4 v1.úlV:e. do
ex-senador do Imperto Dr. Gaspar da Silv.eira. Ma1'ti,ns. .

Art. 2.· Revogam-se as -dísposíçães em oootra.rió.•
Rio de Janeiro, 30 -de dezembro de 1905, 170 da. Republióa.

FRANqISCO DE PAULA ROlllUGU:Efi! ALyES.

Leopoldo de BuPt.õeS.
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D.1<:CRETON. 1455-DE 30DEDEZ~MBRO DE -1905

Approva os estatutos do Banco .do Brazil.

~1

o Presidente da Republíeados Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

cíono a .seguinte resolução:
Al't. I. o Ficam approvados os estatutos do Bancodo Brazil,

elaborados pela assembtea geral dos accionistas do Banco da
Republíca do Brazil, nas sessões de 20 de julho a 9 de agosto do
corrente anno,

Paragrapho uníco, Serão consideradas prescriptnstodas as
acções judiciaes que não {orem intentadas contra o extíncto
Banco da Republica do Brnzil até o dia 15 de junho de 1906.

Art. 2. o Si forem alienadas as acções do Banco do Brazil
pertencentes ao "I'hesouro Federal, o producto da alienação
será, integralmente, destinado á reconstituição dos fundos de
resgate e de garantia, na proporção dos emprestimos feitos
ao Banco da Republica, em virtude da lei n. 689, de 20 de se
tembro de 1900.

Paragrapho uníco, Os dividendos das acções pertencentes
ao Thesouro Federal serão applica.dosaoresgate do papel
moeda.

Art. 3. 0 Fi'ca derogado o art. 60 da lei n. 581, de 20 de
julho-de 1899.

Art . .4.:0 Fica autorizado o-Pl'esidentedaRepulilica a~brir

os credites necessarios para a execução desta lei.
Art. _5. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de JAIleirQ, 30.de dezembro de 1905, 170 daRepublíea,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de .Bulhões •

Est.at.utos do Banco do Brazil

Approvados pelo decreto n , 1455, de 30 de dezembro
'iie1905

oa G.'AN_IZ.À.Ç.-Ão

_ÂI'1i. J. o 'D Banco funeeionarâ so.b o titulo:de lB.f!lneo ,40
Br.a.zil, <OQJSidel'.a.1ld~se :liquida.do .0 Ba.'.aCO '00. :8@u:'hI.icarA9
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Brazil, cujos bens, direitos e acções serão incorpora.dos e
subrogados ao novo Banco pela constituição do seu capital.

. O Governo, pagando, nos termos da lei de 20 de setembro
de 1900 e do accordo de 16 de outubro do mesmo anno, as
ínscripções ainda não resgatadas, transferirá o activo do Banco
da Republíca do Brazil, cm liquidação, ao B..nco do Brazil,
que o recebera pelo valor de vinte mil contos em acções,
sendo eonsíderadas prescríptas todas 805 acções que não forem
intentadas contra o extincto Banco da República do Brazil até
o dia 15 de junho de·1909.

COncedendo aos actua.es accionistas, como equitativa com
pensação d05prejuízos na. liquidação da conta antiga. uma
parte nos lucros da conta nova do Banco da República do
Brazil, o Governo entrará com dous mil e quinhentos contos de
réis, em dinheiro, para valorizar as acções do mesmo Banco.
elevando assim o seu actívo a vinte e dous mil e quinhentos
contos de réis.

O Baneo do Brazil é responsável ao Thesouro Federal peJa
restituição da somma adeantada para o pagamento das inscrl
peõesnão resgatadas. dando em caução os bens, direitos e
acções do actívo do Banco da Republíca do Brazil, que, por
esse motivo, ficam sob a gestão exclusiva do presidente do
Banco do Brasil, até que seja completamente realizada a resti
tuição. Cessarã, porém, este regimen provisório logo que entre
o Governo e a díreetorla do Baneo for convencionada outra
garantia do debito. . .
. Paragrapho unico. Todosos actos juridicos mencionados no

·principio deste artigo ficam realizados em virtude da lei que
approvon os estatutos do Banco do BraziJ, sem dependencia de
sello, nem das formalidades ordinarias.· .

Art. 2.° A sede eo fôrodo Banco e de suas agencias serão
nesta cidade do Rio de JanGiro. O prazo de sua duração será.
de trinta annos, contados da data da approvação destes esta
tutos.

Art. 3.° OBanco poderá estabelecer filiaes ou agencias em
qualquer ponto do paiz ou fóra delle,

TItULO II

CAPITAL E ACÇÕES

Art. 4.° O capital do Banco é de 70.000:000$ em 350.000
acções de 200$ cada uma.

Destas 350.000 acçõe8os actuaes accionistas do Banco da
Republica. do Brazil receberão 112.500 acções, representando
22.500:000$ nominaes,em troca das suas actuaes aeções, que
serão eancelladas : 112.5OG. representando - 22.500:000$. serão
temadas peloThesouro Federal,e 125.000 acçõeB, repres~nta.Ddo
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~.OOO:OOO$, serão o1l'erecidas á subscripção publíea; na. qual
terãoprefereucia. os aeeíonístas do Banco da Republica do
Brazil. .. ~I .

J § L" O capítal das 125.000 aceões, a subscrever, será reco
lhido por prestações e 20 % no aeto da subscripção, 20 0/.
dous mezes depois, e o restante segundo as conveniencias do
Banco, a juizo da. directoria e do conselho fiscal, com ao facul
dade de integralização.

A chamada desta parte do capital poderá ser feita por
serias, tambem ajuizo da. directoria e do conselho fiscal.

§ 2.° As 112.500 aeções tomadas pelo Thesouro Federal
serão realizadas com a primeira entrada de 20 % e o res
tante capital com os bens, direitos e acções da. conta nova do
Banco da República do Brazil, que foremnecessarios para.
eompletal-o conforme o valor verificado pela directoria. do
novo Banco, com approvaeão do conselho fiscal.

§ 3.° Pela mora. no pagamento das entradas pagarã o
accionista. juro á razão de 1 % ao mez; decorridos, porém,
60 dias depois da data determina.da para a chamada, as acÇÕ8s
em commísso serão vendidas em leilão, segundo o decreto
D. 434, de 4 de julho de 1891.

§ 4.° AS aceões trocadas pelas dos accíonístas do Banco da
Republica do Brazil e asaeçõés tomadas pelo ThesGuroFederal
serão nominativas; as acções a subscrever serão nominativas
ou ao portador, á vontade dos accíontstas, Será sempre facul
tada a conversão das acções ao portador em nominativas e
jamais permittida. a conversão destas em aeções ao portador.
Todas as acções são índívísíveís em relação ao Banco, que sõ
reconhecerá um proprietario para cada aeção,

TITULO m

OPERAÇÕES

Art. 5.· O Banco poderá. :
I." Receber em conta corrente saldos do Thesouro Federal;

fàzendo-lhe adeantamentos de que possa ter necessidade, me·
diante bilhetes do Thesouro, até asomma fixada por lei como
antecipação de receita, nas condições que forem ajusta.da.s.

O Thesouro porá á. disposição do Banco, quando oonvier,
os saldos que tenha disponíveis em qualquer das.. Delegacias
Fiscaes dos FJltados, recebendo .aqui as importancias, sem des-
peza. alguma. .. . .

2. o Receber qualquer somma em moeda-papel ou.m~tallica
eDleonta. corrente de.movimentoe por.letras:ao 'portador ou
nominativas, a prazo Dão.inferior a·6Odias. ind~cando aespecie
em que serão pagoso capital e os juros contados.

t'(d.l' Legiala&iTo - t905 13-
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3." Recebel' em àeposito, mediante eomraíssão, dinheiro
tiiulosdecredito; meiaes e pedras preciosas, joias, ouro e prata.
em barras, cujo valor será previamente estimado por pessoa.
competente.

4:.o DescoDiar letras de cambio, letras da terra e outros ti
tulos com.merciaes, á ordem e a 'Prazo não excedente de .qua.tro
mezilS, garantidos '&O menospor duas firmas de pessoas notoría
mente abonadas e da praça do Rio de Ja.neiro. Descontar bilhetes
do Tbesollro, cautelas da Casa. da Moeda e .letra.s das Delegacias
Fiscaes pagaveis nesta Qi.pitaJ.

Por exeepçãe, poderão ser descoatadas letras garantidas
poi" dllaSfirm~ seade apenas uma dellasdesta, ca.pital, não
podendo, :porém, a. implR'taneiados descontos destes titulos
exceder de la o;.. do capital do Banco. . .

5.o Cootractar com o Governo da União, dosEstados e do
Districio Federal qua.esquer operações; servir-lhes de Interme
diario pseao movimento de fwldos nos merca.dos naeíoaaes ou
estrangeil'OS, coostitui1lQo-se seu banqueiro ou a..gente ãnan
ceiro"e lançar i!mprestiIoos por conta. delles, de companhías
ou de'emprezas acreditadas.

6. 0 Subscrever, comprar e vender por conta propria ou de
outrem:

Titalosda'divida publica da.União, dos Estados ou do Dis
tricto Federal, metaes preciosos. obrigações de companhíaa ou
de -emprezas acredrtadas, e bem assim elfectuar cobranças e
pagamentos,podeulk> enearregar-se, por conta de terceiros e
inediwe prévia prestação de fundos, dequa.esqueroperações
~ias'q'1J.eos presentes estaiu.tos não prohiba.m.

7. o Rea.lizar epemçijes de cambio, ;por conta. propria. ou,
alheia, com as praças nacíonaes ou estrangeiras; mover fundos
de umas para outras praças, e conceder. mediante garantia,
cartas de credito sobre as mesmas praças. . .

8. 0 Emprestar, a prazo não excedente de seis mezes, por
letras ou contas correntes, sob penhor:

a) de ouro e pra.ta, 'Com o 3batimento de 10 % do valor
verificado pelo contraste;

b) de titulos da.divida publica da União, com o abatimento
não menor de 10 0/0 do respectivo valor nomíaal ou da eoeacão
oflciaol ;de01l1'<O·e prata.amoedados, pelo valor do padeão l~al ;
cte'titulos de ilÜwida. des Estados com-o abatimento que for
eonvencionado,..-aea.menor de 20 '!/o'da cotação '~ciaJ ;

'~)"lIelmernadttriasqueniloj'orem defaeil-det-erioração e d-e
~..oom re abatimeato -ie 25 %, no mínímo ; de titulos
cemmer.eia.es,oom.a lleduooãod-e: 2D 0/....:pelo menos;

<1), de.6ia:mutes, COle o,aim.ttmento·de 50 01... no mínímo,
do !aIor em que forem estimados por peritos da admíais-
~~ '. .

. ., .•~ e'dcbentll.res d.eoeompanhias.ouempr.ezas, com
o'Vllllor'~ .er.-.3J)ot... de!&batim.eIlta. 110 .mi·nimo, do
seu valor nom.il:DitJoa<da;-OlJ~; seJld:o -esta inierioráquelle.
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Não poderão ser recebidas em yenhor acções, das ques
uma quinta parte já exista em eançao DO BaRCO.

Paragrapho uníco, Depois de cessar o regimea provisorio
da. secção da conta antiga, o Banco, constituindo um fundo
especial com o producto das liquidações. que passarem da
carteira antiga, e empregando-o, exclusivamente. em apolices
ouro, da divida. nacional. interna ou ertema, poderá mobi
Iizal-o expedindo vales, nunca inferiores a. lQO$, a prazo não
maior de 60 dias, com o juro que for convencionado, comta.nto
que a somma total de taes vales em circulação, em moeda cor
rente do paíz, nunca exceda. á de oito decimos do dito fundo
especial, segundo a cotação, não excedente do valornominaJ
verificado pelo conselho fiscal.

a) Os vales serão sacados contra. a thesouraria do Banco e
assignados pelo presidente, por um dos tres directores eleitos
e pelo thesonreíro, que os acceítarã, Não perceberão juros
depois de findo o seu prazo, e logo depois de saldados serão
cancellados ;

b) O presidente, director e thesoureiro que assígnarem um
vale fora das exigencias deste artigo serão sujeitos ao crime
de que trata o Codigo Penal, arts. 240 e 241.

Art. 6.° Nos contractos sob penhor será expressamente
inserta. :J. clausula de que o Banco poderá excutil-o sempre que
o devedor, no prazo que lhe for marcado, Dão reforçar a ga
rantia do emprestimo, que haja descido de valor no mercado, e
iambem que a depreciação no penhor sempre será. por conta
do devedor, ainda quando haja demora na excussão.

Art. 7.° .E' vedado ao Banco:
l°, comprar de conta propriaou aceeitar em caução as

suas proprias acções ;
2", ter quaesquer transacçõesque sejam com os direetores,

membros do conselho fiscal ou empregados do Banco;
3°, acceitar em caução títulos que não tenham o valor in

tegrado e cotação na praça ;
4°, subscrever, por conta propria, aCÇÕ8S de companhias

ou emprezas ;
5°, fazer nova transacção com firma. ou individuo que já.

tenha procedido de má fé ou lesa.do o Baneo ;
6°, assumir responsabilidade em negoeiaçõesdeseguro ;
7°, empregar em titulos de nm só Estado. do Districto Fe

deralou de qualquer empreza ou companhia, mais de 5 01. do
seu capital. ; .. .

-8", e quaesquer outras GperaQÕes Dãom~ nos
arts. 5° e 47~ .

Art. 8.° A administraçã.o arga.nizará:o cadastm elas firmas
que poderão ser admittidas a irallS3iCÇÕeS com O> Banco, fixando
o credito de cada uma. Este cadastro .será. revisW semestraJ-
meme. -

Art. 9. 0 A secção de cambio fica.ri a cargo do direetor no
meado pelo Governo; a da. liquidação da.conta ant.iga e as das
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outras. operações do Banco serão dístríbuidas pelo presidente e
pelos outros dírectores entre si, que resolverão, por maíoría,
todos os negocias do Banco.

.;, Emquanto, porém, não for convencionada outra garantia.
ou não liquidado o debito do Banco ao Thesouro Federal com a
l'eStituição da somma adeantada paro. o pagamento das inseri
peões não resgatadas, a secção da conta antiga fícarã sob a
exclusiva gestão do presidente, conforme se acha. estatuído no
art. lo.

TITULO IV

ADlIINISTRA çÃo

Art. 10. A administração do Banco será exercida por um
presidente e quatro díreetores. Serão de nomeação do Governo
o presidente e o director incumbido da carteira cambial, que
será o substituto daquelle nos seus impedimentos temporarios,

Osoutros tres directores serão eleitos, por tres annos, em
assemblea geral de aecíonístas, por maioria absoluta de votos.

§ 1. o Depois do primeiro trienn!o se fará nova eleição dos
tres directores; o que tiver obtido maior numero de votos
servirá por tres aanos, o immediatopor dous annos e o terceiro
por um anno, decidindo a sorte no C,tSO de empate.

Em cada asseznbléa geral annual o director que tiver ser
vida por tres annos perderá o seu lagar, mas poderá ser
reeleito.

§ 2. 0 Os membros da administração de nomeação do Go
verno serão conservados emquanto bem servirem.

§ 3. o Si no primeiro escrutinio da eleição dos directores
não houver maioria absoluta de votos, proceder-se-ha a se
gundo escrutínio entre os candidatos mais votados, em numero
duplo dos que tiverem de ser eleitos. "-..

§ 4. 0 Em caso de empate, de que resulte ficar algum
excluido, proceder-se-há a novo escrutínio entre os que tive
rem obtido igual numero de votos.

§ 5. 0 No segundo escrutínio bastará a. maioria relativa
de votos para. designar o eleito ou os eleitos.

§ 6. o O secretario da directoria será eleito por esta dentre
os seus membros.

§ 7. o Osdir.ectores não poderão entrar em esereícío sem
possuir e cancionar no Banco200aeçõescada um. A caução será
feita por termo ao livro de registro e vígorsrâ. emquanto

. durarem as fnncções do cargo e até a approvaeão das contas
do ultimo anno em que houverem servido.

§ 8. 0 ~ao poderão ser dírectoresos que não puderem com
merciar, nem servir conjunctamente ascendentes e descen
dentes, irmãos, seus affíns nos mesmosgrãos eos socíos da
l}l6S111a firma.
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§ 9.° Recahindo a escolha. da assembléa em pessoas entre
as quaes se dê qualquer dos impedimentos mencionados na.
segunda parte do artigo anterior, será declarada. nulla a
eleição do ultimo votado, procedendo-se em seguida a. nova.
eleição para completar o numero dos directores.

§ 10. Os directores eleitos que, sem causa, deixarem de
exercer as respectivas funcções por mais de 30 dias, serão con
siderados como tendo resignado o cargo, salvo o caso de
licença, que poderão obter da directoria.

§ 11. No impedimento temporario de qualquer director
eleito, ou em caso de renuncia ou fallecimento, será convi
dado pela directoria um accíonista para. preencher a vaga
até que se apresente o substituido, ou seja eleito outro di
rector,

§ 12. Si o impedido for o presidente ou o director incum
bido da carteira de cambio, o Ministro da Fa.zenda designará.
quem o deva substituir.

Art. l l , Compete á directoria. :
l°, crear as filiaes e agencias e deliberar sobre todos os

negocios do Banco ;
2", organizar o cadastro de que trata o art. 8°;
3°, examinar e approvar os balancetes mensaes e os ba-

lanços semestraes ; .
4°, estabelecer, de accordo com o conselho fiscal, o regi

mento interno das secções ;
5°, marcar, ouvindo o conselho físcal, o d1videndo se'

mestral ;
6°, promover, por meios amígaveís ou por compromisso

arbitral, a ultímação das contestações qne se suscítarem.entre
o Banco e os seus devedores ou com terceiros ;

7°, determinar o maxímo e o minimo das taxas dos des
contos, dos emprestimos e do dinheiro recebido a.juros.

Ar.t. 12. Os membros da directoria serão responsaveís pelos
prejuizos provindos ao Banco das operações por eUes appro
vadas e realizadas com ínreaeeão dos preceitos estabelecidos no
art. 8°.

Art. 13. Os membros da directoria não poderão exercer
commíssão, cargo ou emprego de qualquer natureza, salvo Q

caso de expressa aUlorização da. mesma díreotoria, determí
nado por conveniencia. do Banco.

Art. 14. ~ directoriarellni"F-se-Aa., pelol»êQ8s" uma verpor
semana e, extraordinariamente, sempre que o presidente a
convocar.

Deliberará estando presentes o presídente e dousdírectores,
e suas resoluções serão consignadas em actaassignada por
todos os presentes.
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Ali., 15. Compete ao presidente:
i",.superintender todos-os negocíos e operações do Banco;
2o,:apresenta.r á assembléa geral dos aceíonístas, em sessão

ordínaría, em nome da administração, o relatorío annuaí das
operações e do estado do Banco;

3°, presidir as sessões da directoria;
4°, executar e fazer executar fielmente estes estatutos, o

regimento interno e as decisões da directoria e da assembléa
geral;

5°, assígnar os balanços e balancetes a publicar e toda a
correspondencia do Banco;

6°, representar o Banco em suas relações com terceiro ou
em Juizo, competíndo-Ihe. a outorga aos mandatarios por elle
designados;

7°, fazer remetter ao Ministerio da Fazenda e publicar até
.o dia 10 de cada mez, conforme o modelo offícíal, um balancete
que mostre, com clareza, as operações realizadas no mez ante
rior e o estado aetívo e passivo do Banco no ultimo dia de
cada semestre ;

8°, nomear,demittir, multar e suspender os empregados
do Banco; marcar-lhes vencimentos e as fianças que devem
prestar, fazer o quadro dos mesmos empregados e constituir
mandatarios que representem o Banco em Juizo ou fõr a delle,
tudo de aecordo com osdirectores ;

9°, determinar a secção por onde deva correr qualquer
serviço extraordinario ainda não distribuido.

Paragrapho uDica.Compete também ao presidente a gestão
, exclusiva. da. secção da canta antiga, emquanto não for liqui
dada a caução do Banco ao Thesouro Federal pelo pagamento
das inser.ipçõe8não resgatadas; cessando, porém, esse regimen
provi.sol!.io,. Ioga que fel' convencionada outra garantia do'
debito.

Art.. 1:6. () presidente terá voto de qualidade. As resolu
ções da.directoriaserão por ma.ioria. de votos•

.Art" 17. O' presídense e' os directoresterão, cada um, os
honorMóios de 2:000$ measaes e mais ai porcentagem de 1/2 %
sot)re o di'Vi<k!ndo ao distribuir.

T!XULQ V

cONSEt.Ro F'rslrAL

'Art. 18. O Ba.nco terá um eonselho fisca.l composto de
éiBOO':mentbl!8ll .e' de' supplentils' em igual, numeIlO, eleitos

.an8~ déMI'e (jS' aéCiollisfias que Pt>SSuirent 100911 ma.is
~~. ~
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Art. 19. Incumbe ao conselho fiscal:
l°, reunir-se em sessão ordíaaría, da qual se lavrará aesa,

uma vez por mez, para informar-se da situaçã:o do Banco, ia
querir sobre as operações do mez anterior, dos negoeíos cor
rentes e consultar sobre os assumptos que lhe forem submet
tidos pela directoria; e, extraordinariamente, sempre que o
julgar conveaíente. Para haver sessão bastará a presença de
tres membros;

2°, apresentar com antecedencía seu parecer sobre as ope
rações do anuo, para ser lido na assembléa geral com o rela
torio do presidente;

3°, denunciar os erros, as faltas ou fraudes que encontrar
no exame dos livros e contas, suggerindo os meios de reme
dial-os;

4°, convocar extraordinariamente a assembléa, nos ca
sos urgentes e graves, em que não seja attendido pelo pre
sidente do Banco o seu pedido de convocação;

5°, examinar os Iívros, verificar o estado da caixa e das
secções, exigir da administração quaesquer esclarecimentos
de que possa carecer para apreciação exaeta dos factos ;

0°, verificar, no ultimo dia ou nos ultímos dias uteis de
cada semestre, a. ca.ixa do Banco e a. exístenera dos titulos que
constituem a reserva. e o fundo especial, assignando uma cer
tidão do que tiverem verificado, acompanhada de uma lista de
todos os titl,110s da reserva e dofundo especial, com o valor por
que foram adquiridos, e o valor corrente da praça na. data da
certidão.

Art. 20. Nocaso de renuncia. do cargo, faUecimentoou im
pedimento por mais de dous mezes, será o membro do conselbo
fiscal substituído pelo supplente mais votado. Salvo licença
concedida pelo conselho, nenhum dos membros ~á. ·deixar
de exercer o cargo por mats de um mez,e quando isto se
verifique eIltender-s&-ha tel-o resignado.

Cada membro do conselho perceberA 3:600$ annualmeute.

TITULO VI

ÁSSEHBL~A. GBRAL

Art. 21. A assembléa. geral será oonstüaieta. ,per aroeio
Distaspossuidores de 20 ou mais acções, nominatíVU·_'aEl
portador, sendo estas depositadas DO Banco,pe[o,menos"cinco
dias antes da data. fixa.da para a reunião. .

-iJ. Art. 22. A assembléa geral poderá. deliberar achaado-se
reunidos aeeionístas que representem, pelo menoa, aqttarta
parte do capital social. .-
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Paragrapho unico, Si no dia designado este numero não
se reunir, nova reunião será convocada. com antecipação de
cinco dias, por annuncíos nos jornaes, declarando-se que na
segunda reunião se delíberarã, qualquer que seja a somma
do capital representado pelos accionistas presentes.

Art. 23. Quando a. convocação tiver por objecto algum
dos casos previstos no art. 6° 00 decreto n. 164, de 17dejaneiro
de 1890, a. assembléa geral só poderá deliberar achando-se re
unidos accíonístas que representem, pelo menos, dous terços
do capital social.

§ 1.° Si nem na. primeira, nem na segunda convocação
comparecer o numero requerido de aceíonístas, far-se-ha ter
eeira, por annuncíos, e por cartas aos que residirem na cidade
do Rio de Janeiro, declarando-se que a. assembléa poderá deli
berar validamente qualquer que seja o capital representado
pelos accíonístas que comparecerem.

§ 2.° A segunda e terceira convocaçõesserão feitas com
aatecedencía, pelo menos, de tres dias.

§ 3. ° Cinco dias, pelo menos, antes da reunião da assem
bléa geral, ficará suspensa. a transferencia. das acções.

Art. 24. Podem votar na assembléa geral os aecíonístas
que tiverem transferido suas acções a terceiros, em caução.

Art. 25. Serão admíttidos a. voiar na assembléa geral:
i-, o tutor pelo tutelado e o curador pelo curatelado;
2°, o marido por cabeça da mulher e os paes pelos filhos

menores;
3°, o socio de firma. commercial pela. mesma ;
~, o representante da admínísteação de sociedade ans-

nyma ou corporação;
5°,0 inventariante pelo acervo pro inàifJiso ;
6°; os syndicos pelas massasfallidas.
§ 1.°Para eleição dosmembros da administração do Banco

e eloconselho fiscal, bem como para. todas as deliberações em
assembléa geral ordínaría ou extraordínaría, são admittidos
votos por procuração, comtanto que seja esta outorgada a.
aceionista que nãe seja membro da directoria nem do conselho
fiscal.

§ 2. c As procurações deverão conter poderes especiaes.
§ 3.° Tanto as procurações, de que tratam os paragraphos

anteceàentes, como os documentos com que provem a sua
qualidade as pessoas comprehendidas nos ns, I a 6 deste
artigo, devem ser entregues na secretaria do Banco tres di.a.s, .
pelo meROS, aates da reunião da asseznbléa, e terão vig.or
sómente por dous annos. , .

.,' AS certidões de vida, depois desse prazo, servirão para o
eft'eito das procurações. .

Art. 26. Os membros da administração não poderão votar
sobre ,0$ balanços, inventarios e contas que prestarem, nem
as do conselho fiscal sobre seus pareeeees,
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Art. 27. Quandose tratar da eleição de membros da admi
nistração ou do conselho fiscal, bem como de alteração dos
estatutos ou da liquidação do Banco, os votos serão por
escrutínio secreto, contados na razão deum por 20 aeções ;
todas as outras votações serão per caput, salvo resolução em
contrario da assembléa geral.

Art. 28. Os accíonístas que possuírem menos de 20 acções
podem assistir ás sessões da assemblea geral e discutir, mas
sem direito de votar,

Art. 29. Compete á assembléa geral:
10, altera.r e reformar os estatutos do Banco, submettendo

os á approvação do Governo ;
20, deliberar sobre as contas prestadas annualmente ·pela

admínístração ; .
3°, eleger, conforme dispõe o art. 10, os membros da díre

ctoria e, annualmente, os do conselho fiscal;
4°, deliberar sobre tudo que for do interesse do Banco e

não. estiver expressamente commettido á administração.
Art. 30. A assembléa geral reunír-se-ha, ordinariamente.

nomez de abril e, extraordinariamente, nos casos seguintes:
l°, quando a sua reunião for requerida por numero de

accíonístas, cujas acções formem, ao menos, um quinto do
capital do Banco; . .

2°, quando a directoria julgar necessario;
3°, quando o conselho fiscal entender que occorrem mo

tivos graves e urgentes para a convocação.
§ 1.° Nas sessões estraordínarías a assembléa geral só

poderá tratar do objecto para que houver sido convocada.
§ 2. ° A convocação ordinaria será feita por annuncio

publicado nos jornaes, pelo menos 15 dias antes do indicado
para. a reunião, e a estraordínaríe, com cinco dias de ante-
cedencia. ..

§ 3.° O aeeíonísta escreverá. o nome e o numero de acções
que possuir no livro de presença, sempre que houver reuníãs
de assembléa geral.

§ 4. G Oprocurador escreverá o seu nome e o do mandante,
declarando o numero de acções que este possuir.

Art. 31. A assembIéa gera.! ordinaria ou extraordinaria
será presidida pelo presidente do Baneo, que indicará dous
aceíonístas para secretarios, os quaes, sendo approvados pela
assembléa, tomarão assento na mesa •

. Art. 32. A assembléa gera.! em sua reunião ordínaría, tara;
por fim especial tomar conhecimento do parecer do conselho
fiscal, examinar, discutir e deliberar sobre o inventario,
balanço e contas annnaes, e proceder á. eleição do conselho
fiscal e á de directores; quando esta. dever verificar-se.

. Paragrapho uníeo, Si, para deliberar sobre a materia.
sujeita, carecer a. asseDibléa de novosescla.recimentOO, po-
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derá a.diar a. sessão, determinando os exames e investigações
necessa.rias.

Art. 33. A approvação do balanço e contas sem reserva,
importa. a ratificação dos actos e operações referentes ao
anno bancaria, salvo o caso de dõle, fraude ou simulação, pos
teriormente descobertos.

Paragrapho uníco, As deliberações da assembléa, tomadas
nos termos destes estatutos, obrigam a todos os aecíonístas,
ainda que ausentes ou dissidentes.

Art. 34. Nos cases em que as leis ou estatutos expressa
mente determinam a reunião da assemblea geral, é permít
tido a qualquer aecíenista, si a convocação tiver sido retar
dada por mais de tres mezes, exigil-a da directoria.

Paragrapho uníco, Si o accionista não for attendido terá
o direito de fazer elle proprio a convocação, declarando esta.
circumstancia no annuncío respectivo.

Art. 35. Um mez antes da-reunião ordinaria da assembléa
geral a directoria fará annuncíar pelos jornaes aos accíonístas
que se acham á sua disposição, no estabelecimento:

l°, cópia do balanço, contendo a indicação dos valores so
cíaes, moveis e immoveis,e, em synopse, as dividas activas
e passivas por classes, segundo a natureza dos titulos;

2°, relação nominal dos aecíonístasoom o numero de aeções
respectivas e o estado do pagamento dellas ;

3°, Cópia da. lista das transfereneias de acções, em alga
rismos, realizadas no decurso do anuo.

Art. 36. Até a.vespera, o mais tardar, da reunião da assem
bléa geral, será publicado pela imprensa o relatorio do Banca,
com o balanço, o parecer do conselho fiscal e a. lista dos titulos
da reserva do Banco e do fundo especial verificados segundo
o art. 19.

Art. 37. Dentro de 30 dias depois da reunião da assembíea
geral a acta respectiva será publicada nos jornaes.

As aetas das sessões da assembléa geral, que versarem
sobre alteração dos estatutos, aUgIllento do capital ou liqui
dação do Banco, serão publicadas no Diario Olficial e arcai
vadas na. secretaria. da Junta Commereial, sendo depositado no
Registro Geral das Hypothecas o exemplar do Diario OfficiaL
em que se houver feito a publicação.

TlTfJLO VII

PUNDO DE ll.ESERVA. E DIVIDENDO

An. 38. Um mado de reserva. seri constituido com a
quota. de ltl e-/ <>, deduzida. dos lucros liquidas veeíãcados em
eadasemestre..À deducção cessará desde que o 1'mldo de reserva
-*tinja & ii&·/.00 ca.pi::ta.l nomiDaJ. do Baaco,.depois d~ que a
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assembléa geral poderá decreta.r reservas com a.ppliC&ÇÕeS
especiaes.

Art. 39. O fundo de reserva. será empregado em fundos
publícos federaes.

Art. 40. Os lucros liquidos das operações do Banco, demon
strados pelos balanços, depois de deduzida a quota. para o fundo
de reserva, serão distribuidossemestralmente pelos a.ccionista.s
comodividendode suas aeeões,

TITULO vm
DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 41. O anno bancario será o civil.
Art. 42. Os bens moveis, semoventes ou de raiz que o

Banco houver de seus devedores serão vendidos no menor
prazo possível. OBanco só deverá possuir os edificios que forem
necessários para o seu serviço.

Art. 43. O presidente, os directores, os membros do
conselho fiscal e todos os empregados do Banco são raspou
saveís pelas perdas e damnosque causarem por fraude, dõlo,
malícia ou negligencia.

§ 1.o Si a assembléa. geral resolver que se promova a
responsabilidade de algum membro da administração ou do
conselho fiscal, ficará por este facto revogado, desde logo, o
mandato do que tiver de ser aeeíonado, procedendo-seá eleição
para preenchimento da vaga,

§ 2. o ~ao se considerará revogado o mandato quando
a acção for intentada por accíonísta,

Art. 44; A directoria fica com plenos poderes, inclusive
os de procurador em causa propria, para demandar a.ctiva
ou passivamente, e :e.ara exercer, livremente, dentro dos esta-

. tutos, a administra.çao do Banco. .
Art. 45. O Governo poderá emprestar, em Londres, á car

teira cambial do Banco, até um milhão de libras esterlinas;
segundocondições previamente ajustadas.

Art. 46.'0 Governo dará ao Banco o direito exclusivo de
emittir cheques-ouro para satisfação dos impostos aduaneiros
em toda a Republíea, pela fôrma que for combinada.

Art. 47. Quando for possível a circulação metallic& em
ouro, si for instituido o regimen banearío, este Banco terá
o privilegio exclusivo de emissão.

Recebendo depositos de ouro com o titulo da moeda. le~al,
o Banco poderá entregar aos depositantes a quantia equiva
lente em notas conversiveis á vista, fornecidas pela Caixa. de
Amortização, conservando sempre o deposito do metal á dispo-
sição do portador da nota. para garantia da emissão. .
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